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ATO Nº 44 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

D E S I G N A R

POLIANA CRISTINA NASCIMENTO REIS, matrícula 11184361-1, para 
o exercício da Função Comissionada de Supervisão de Escritório Local - 
FC-RURALTINS-1, do Instituto de Desenvolvimento Rural do Estado do 
Tocantins - RURALTINS.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 45 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

D E S I G N A R

ITAMARA FREITAS HARDMAN, matrícula 51588-1, para o exercício da 
Função Comissionada de Casa Militar 1 - FC-CAMIL-1, da Casa Militar, 
a partir de 22 de dezembro de 2025.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 46 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

D E S I G N A R

IVAN ALVES ATAIDE, matrícula 647916-2, para o exercício da Função 
Comissionada de Administração - FCA-1, no Instituto Natureza do 
Tocantins - NATURATINS.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 47 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

D E S I G N A R

os servidores adiante indicados para o exercício das Funções 
Comissionadas de Administração abaixo especificadas, na Secretaria 
Executiva da Governadoria, a partir de 1o de janeiro de 2026:

1.	 ARILDO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 969737-3, FCA-3;
2.	 LUCILÉIA PEREIRA DOS SANTOS DE MATOS, matrícula 544910-2, 

FCA-3;
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3.	 MARCELO ABREU MARQUES, matrícula 11782064-3, FCA-3;
4.	 MARCILÉIA ALVES ARAÚJO SILVA VIEIRA, matrícula 810578-2, 

FCA-5;
5.	 ODALICE COSTA DA SILVA LOPES, matrícula 340963-4, FCA-2;
6.	 ROSILENE FERREIRA LIMA COSTA, matrícula 1190903-5, FCA-4;
7.	 TÂNIA MARCIA ROSALVES LOPES MANOEL, matrícula 11235918-1, 

FCA-6;
8.	 THAIS MENDES FERREIRA, matrícula 152770-1, FCA-2.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 48 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

D E S I G N A R

os servidores adiante indicados para o exercício das Funções 
Comissionadas, nos níveis que especifica, na Secretaria Executiva da 
Governadoria, a partir de 1o de janeiro de 2026:

1.	 ELZA SIQUEIRA SAMPAIO, matrícula 348305-2, FCG-2;
2.	 IVANILDES TEIXEIRA DE OLIVEIRA RODRIGUES, matrícula 744715-1,  

FCG-2;
3.	 PAULA BARROS BRITO CAETANO, matrícula 1138189-7, FCG-1;
4.	 WATSON SOARES FERNANDES, matrícula 736019-1, FCG-2.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 49.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

TORNAR INSUBSISTENTE

o Ato no 3.551 - NM e a Portaria CCI no 2.804 - EX, ambos de 22 de 
dezembro de 2025, publicados na edição 6.966 do Diário Oficial do Estado, 
que nomeia e exonera LUÍS JOSÉ DE SOUZA JÚNIOR, restaurando, por 
conseguinte, a sua nomeação, empreendida por meio do Ato no 1.909 - NM,  
de 13 de agosto de 2025, publicado na edição 6.877 do Diário Oficial 
do Estado.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 50 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

SÉRGIO NOLETO BARBOSA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Atração de Investimentos em Desenvolvimento 
Estratégico - DAS-4, da Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 51 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

D E S I G N A R

JOEL SOUSA PAIXÃO, matrícula 869068-9, para o exercício da Função 
Comissionada de Chefe de Unidade Penal Porte II - FCPP-6, da Secretaria 
da Cidadania e Justiça, a partir de 23 de dezembro de 2025.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ATO Nº 52 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com denominações 
e símbolos especificados, da Secretaria da Administração:

1.	 GIORDANO BRUNO GOMES MILHOMEM REIS, Gerente de Logística 
e Estudos Técnicos - DAI-1;

2.	 MARÍLIA DE SOUSA MOREIRA BARONI, Diretor de Logística e 
Compras Corporativas - DAS-4;

3.	 SCARLATE ORRANA ALMEIDA DE ARRUDA GONÇALVES, Gerente 
de Gestão de Pessoas - DAI-1.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 53 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

D E S I G N A R

os servidores adiante indicados para exercerem a Função Comissionada 
de Gestão - FCG-2, na Secretaria da Administração, a partir de 1o de 
janeiro de 2026:

1. ALEX BANDEIRA DE MORAIS CIPRIANO, matrícula 11141921-2;
2. MARCELO RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula 11456060-1.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 54 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

D E S I G N A R

os servidores adiante indicados para o exercício das Funções 
Comissionadas de Gestão, abaixo especificadas, da Secretaria da 
Administração, a partir de 1o de janeiro de 2026:

1. 	 ANGÉLICA LIMA MENDONÇA, matrícula 1227017-4, FC-SECAD-5;
2. 	 EDIVALDO BARBOSA DE SOUZA, matrícula 687460-4, FC-SECAD-6;
3. 	 RANGEL GOMES DE MORAES ARAÚJO, matrícula 11233591-1, 

FC-SECAD-6.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 55 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Superintendente de Gestão do Plano de Assistência em 
Saúde - DAS-3, da Secretaria da Administração.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 56 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

JOSÉ FRANCISCO CAVALCANTE FILHO para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Gerente Geral de Administração - DAI-1, do 
Instituto de Terras do Estado do Tocantins - ITERTINS.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 57 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

OSMARINA MARINHO COSTA DA SILVA para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Comissionado III - CA-3, da 
Secretaria da Administração, redistribuindo-o, até vacância, com a 
respectiva ocupante, para a estrutura operacional da Secretaria da 
Educação.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ATO Nº 58 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

BRUNO DE SIQUEIRA CORTAZIO para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Gerente de Restauração Viária - DAI-1, da Agência de 
Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 59 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

DIOGO COSTA GONÇALVES para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Comissionado I - CA-1, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Social.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 60.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

TORNAR INSUBSISTENTE

a Portaria CCI no 2.920 - EX, de 30 de dezembro de 2025, publicada 
na edição 6.970 do Diário Oficial do Estado, na parte em que exonera 
SYLMARA GUIDA CORREIA GLÓRIA, restaurando, por conseguinte, a 
sua nomeação, empreendida por meio do Ato no 2.786 - NM, de 30 de 
outubro de 2025, publicado na edição 6.930 do Diário Oficial do Estado.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 61 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com denominações 
e símbolos especificados, da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Social:

1.	 KARINE PAZ ALVES, Gerente de Conselhos e Comissões - DAI-1;
2.	 KLEBER WESSEL DE OLIVEIRA, Gerente do Trabalho Decente - 

DAI-1;
3.	 LUCIANA KRAMER, Gerente do Programa de Gestão do Sistema 

Único de Assistência Social - DAI-1;
4.	 TEREZA LUIZA DIAS WANDERLEY NUNES, Gerente de Crédito e 

Assistência ao Servidor - DAI-1.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 62 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

GUILHERME ROCHA DOS SANTOS para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Comissionado I - CA-1, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da Secretaria da Saúde.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 63 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

EDUARDO ALMEIDA DO VALE para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Gerente de Produtos Turísticos - DAI-1, da Secretaria do 
Turismo.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ATO Nº 64.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

TORNAR INSUBSISTENTE

a Portaria CCI no 2.214 - EX, de 7 de novembro de 2025, publicada 
na edição 6.936 do Diário Oficial do Estado, na parte em que exonera 
THAYNNARA PATRÍCIA MOREIRA MILHOMEM, restaurando, por 
conseguinte, a sua nomeação, empreendida por meio do Ato no 1.471 - 
NM, de 11 de julho de 2024, publicado na edição 6.609 do Diário Oficial 
do Estado.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 65 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

ELISABETE MILESI DO PRADO para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Contencioso - DAS-4, da Secretaria da Saúde, a 
partir de 7 de janeiro de 2026.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 66.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

TORNAR INSUBSISTENTE

a Portaria CCI no 2.215 - EX, de 7 de novembro de 2025, publicada 
na edição 6.936 do Diário Oficial do Estado, na parte em que exonera 
DANIELLA ALVES MOURA, restaurando, por conseguinte, a sua 
nomeação, empreendida por meio do Ato no 149 - NM, de 15 de janeiro 
de 2025, publicado na edição 6.736 do Diário Oficial do Estado.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 67 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

INGRID DE BRITO BARROS VALADARES para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Comissionado II - CA-2, da 
Secretaria da Administração, redistribuindo-o, até vacância, com a 
respectiva ocupante, para a estrutura operacional da Secretaria da Saúde.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 68.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

TORNAR INSUBSISTENTE

a Portaria CCI no 2.370 - EX, de 26 de novembro de 2025, publicada 
na edição 6.948 do Diário Oficial do Estado, na parte em que exonera 
IHAN VIEIRA CORDEIRO LEITE, restaurando, por conseguinte, a sua 
nomeação, empreendida por meio do Ato no 939 - NM, de 25 de abril de 
2023, publicado na edição 6.315 do Diário Oficial do Estado.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 69.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

TORNAR INSUBSISTENTE

a Portaria CCI no 2.216 - DISP, de 7 de novembro de 2025, publicada 
na edição 6.936 do Diário Oficial do Estado, que dispensa LHORRAYNE 
BARBOSA LIMA, restaurando, por conseguinte, a sua designação, 
empreendida por meio do Ato no 1.117 - DSG, de 9 de abril de 2025, 
publicado na edição 6.793 do Diário Oficial do Estado.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ATO Nº 70 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

THAIANNA COSTA GONÇALVES para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especial Técnico IV - DAS-5, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com a respectiva ocupante, 
para a estrutura operacional da Secretaria de Parcerias e Investimentos.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 71 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

DENISE CIRQUEIRA VIEIRA para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Membro de Comissão Permanente de Processo 
Administrativo de Responsabilização de Pessoa Jurídica - DAI-2, da 
Secretaria da Saúde, a partir de 1o de janeiro de 2026.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 72 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

FIDEL FILHO TEIXEIRA VASCONCELOS para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Coordenador do CIRETRAN e Posto de 
Atendimento II - DAI-2, do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/TO.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 73 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

ANDRÉ ALEX SANTOS CHAGAS para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Licitação e Contratos - DAS-4, do Departamento 
Estadual de Trânsito - DETRAN/TO.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 74 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

OTEMIR SOUZA GOMES para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Comissionado II - CA-2, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da Agência de Transportes, Obras e 
Infraestrutura - AGETO.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 75 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

JHON LENNON PEREIRA DA COSTA para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Comissionado IV - CA-4, da Secretaria 
da Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo 
ocupante, para a estrutura operacional do Instituto Natureza do Tocantins 
- NATURATINS.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ATO Nº 76 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

D E S I G N A R

HELY RANGEL NOLETO CAMPELO, matrícula 11140224-1, para 
o exercício da Função Comissionada de Administração - FCA-4, na 
Secretaria da Comunicação, a partir de 7 de janeiro de 2026.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 77 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

ADRIELE ALVES DE SOUZA FREITAS para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especial Técnico IV - DAS-5, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com a respectiva ocupante, 
para a estrutura operacional da Secretaria das Cidades, Habitação e 
Desenvolvimento Regional.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 78.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

TORNAR INSUBSISTENTE

a Portaria CCI no 2.837 - EX, de 29 de dezembro de 2025, publicada 
na edição 6.969 do Diário Oficial do Estado, na parte em que exonera 
VITORIA FERREIRA DOS SANTOS, restaurando, por conseguinte, a 
sua nomeação, empreendida por meio do Ato no 2.960 - NM, de 13 de 
novembro de 2025, publicado na edição 6.940 do Diário Oficial do Estado.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 79 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

THIAGO FERREIRA DE OLIVEIRA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Gerente de Pecuária - DAI-1, do Instituto de Desenvolvimento 
Rural do Estado do Tocantins - RURALTINS.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 80 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

PAULO HENRIQUE SOUZA VARGAS para exercer o cargo de Secretário 
Executivo de Gestão Tributária, da Secretaria da Fazenda.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 81 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

WELLIGTON RODRIGUES DOS SANTOS para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Especial Técnico V - DAS-6, 
da Secretaria da Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o 
respectivo ocupante, para a estrutura operacional do Instituto Natureza 
do Tocantins - NATURATINS.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ATO Nº 82 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

EDCARLOS FERREIRA DE ALMEIDA para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Comissionado III - CA-3, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional do Departamento Estadual de Trânsito - 
DETRAN/TO.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 83 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

JOÃO MANOEL SANTOS DE ASSIS para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Coordenador de CIRETRAN e Postos de Atendimento III -  
DAI-3, do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/TO.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 84 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

RUBENALDO MAIA DA SILVA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Gerente de Políticas Públicas para a Juventude - DAI-1, da 
Secretaria dos Esportes e Juventude.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 85 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

GEOVANNA DE OLIVEIRA RODRIGUES BUCAR para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Assessor Especial Técnico V - DAS-6, 
da Secretaria da Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o 
respectivo ocupante, para a estrutura operacional da Secretaria Executiva 
da Governadoria.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 86 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

JOÃO PAULO FERNANDES DE CARVALHO para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Assessor Comissionado II - CA-2, da 
Secretaria da Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o 
respectivo ocupante, para a estrutura operacional da Secretaria da 
Agricultura e Pecuária.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 87 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

EBERTH OLIVEIRA FARIAS para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Comissionado IV - CA-4, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da Secretaria do Turismo, a partir de 7 de 
janeiro de 2026.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ATO Nº 88 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

D E S I G N A R

ALABAM DIAS DA SILVA, matrícula 11217154-1, para o exercício da 
Função Comissionada de Gestão - FCG-1, na Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado do Tocantins - FAPT, a partir de 7 de janeiro de 2026.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 89 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

DENYS KERSON FERREIRA MOTA para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Comissionado III - CA-3, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da Secretaria dos Esportes e Juventude.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 90 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

EDNALDO JOSÉ PEREIRA ARAÚJO para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Comissionado II - CA-2, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 91 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

MÁRCIO OLIVEIRA DE PAULA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Gerente de Gestão de Veículos e Documentação - DAI-1, 
da Secretaria da Administração.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 92 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

LEIDIANE DE OLIVEIRA SANTOS para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Comissionado III - CA-3, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com a respectiva ocupante, 
para a estrutura operacional da Secretaria do Turismo.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 93 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

ADENIEUX ROSA SANTANA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Diretor da Agricultura Familiar - DAS-4, da Secretaria da 
Agricultura e Pecuária.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ATO Nº 94 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

JOVANE PEREIRA FERREIRA para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Comissionado IV - CA-4, da Secretaria 
da Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo 
ocupante, para a estrutura operacional do Instituto Natureza do Tocantins 
- NATURATINS.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 95 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

MARCO XAVIER para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Assessor de Publicação - DAI-1, da Casa Civil.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 96 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

LORENNA COELHO VALADARES SILVA para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Comissionado I - CA-1, da 
Secretaria da Administração, redistribuindo-o, até vacância, com a 
respectiva ocupante, para a estrutura operacional da Secretaria da Saúde, 
a partir de 30 de dezembro de 2025.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 97 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

SÍMEY ARAÚJO SOUSA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Gerente de Aquisição de Alimentos - DAI-1, do Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins - RURALTINS.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 98 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

LANA CRISTINA LIMA VIDAL para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Comissionado IV - CA-4, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com a respectiva ocupante, 
para a estrutura operacional da Agência de Defesa Agropecuária do Estado 
do Tocantins - ADAPEC-TOCANTINS.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 99 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com denominações 
e símbolos especificados, da Casa Civil, a partir de 1o de janeiro de 2026:

1.	 GISELE REGINA ROCHA, Diretor dos Atos Oficiais - DAS-4;
2.	 LETÍCIA NUNES RIBEIRO, Diretor do Diário Oficial do Estado - DAS-4.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ATO Nº 101 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

MAYRA DIAS CARVALHO para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Secretário-Geral - DAI-1, da Agência de Metrologia, Avaliação 
da Conformidade, Inovação e Tecnologia do Estado do Tocantins - AEM.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 102 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com 
denominações e símbolos especificados, da Secretaria das Cidades, 
Habitação e Desenvolvimento Regional:

1.	 EDVÂNIA PEREGRINI DA SILVA CAMPOS ADRIANO, Chefe da 
Assessoria de Comunicação - DAI-1;

2.	 JORDANA MARQUES SILVA, Gerente Geral de Administração - DAI-1;
3.	 SEBASTIÃO PEREIRA NETO, Diretor de Planejamento, Contratos e 

Convênios - DAS-4.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 105 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

D E S I G N A R

ABSALÃO AYRES DA LUZ JÚNIOR, matrícula 962093-2, para o exercício 
da Função Comissionada de Gestão - FCG-2, na Secretaria da Segurança 
Pública.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO Nº 107 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com denominações 
e símbolos especificados, da Secretaria da Administração, redistribuindo-
os, até vacância, com os respectivos ocupantes, para a estrutura 
operacional do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/TO:

1.	 JAQUELINE OLIVEIRA SILVA, Assessor Comissionado V - CA-5;
2.	 PAULO HENRIQUE ARAUJO DE SOUSA, Assessor Comissionado IV -  

CA-4.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, em 
Palmas, aos 6 dias do mês de janeiro de 2026; 205o da Independência, 
138o da República e 38o do Estado. 

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

CASA CIVIL

PORTARIA CCI Nº 1 - RVG, DE 5 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da Constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do Estado, resolve

R E V O G A R,

a partir de 18 de dezembro de 2025, a Portaria CCI no 908 - CSS, de 28 
de abril de 2025, publicada na edição 6.806 do Diário Oficial do Estado, 
na parte em que cede o Militar SAMUEL MARCOS MARINHO LEAL E 
CARVALHO, matrícula 11207922-1, à Casa Militar.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 2 - CSS, DE 5 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 8o da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012, no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e no art. 25 da Lei 
Complementar 150, de 20 de dezembro de 2023, resolve

C E D E R

à Casa Militar o Militar EDILCINEY LOPES PEREIRA, matrícula 961880-1, 
integrante do quadro de pessoal do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Tocantins - CBMTO, no período de 22 de dezembro de 2025 a 31 de 
dezembro de 2026, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao 
recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS, parcelas 
referentes às pessoas natural e jurídica.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe
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PORTARIA CCI Nº 36 - CSS, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro nos arts. 20, §10, inciso II, e 106 da Lei 1.818, de 23 
de agosto de 2007, no art. 35 da Lei 4.902, de 27 de novembro de 2025, 
e no art. 25 da Lei Complementar 150, de 20 de dezembro de 2023, e na 
conformidade do Acordo de Cooperação Técnica no 2, de 1o de fevereiro 
de 2024, resolve

M A N T E R

cedida ao Município de Palmeiras do Tocantins a Professora da Educação 
Básica JULIANA DA COSTA NOLÊTO, matrícula 11611499-2, integrante 
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, no período de 1o 
de janeiro a 31 de dezembro de 2026, com ônus para o requisitante, 
inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-
TOCANTINS, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 37 - DISP, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

D I S P E N S A R

da Função Comissionada de Supervisão de Escritório Local - FC-
RURALTINS-1 a servidora JESLANHIA DE JESUS SANTOS MOURA, 
matrícula 11226242-1, lotada no Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Estado do Tocantins - RURALTINS, a partir de 7 de janeiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 38 - CSS, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 8o da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012, no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e no art. 25 da Lei 
Complementar 150, de 20 de dezembro de 2023, resolve

C E D E R

à Casa Militar as Militares adiante indicadas, integrantes do quadro de 
pessoal da Polícia Militar do Estado do Tocantins - PMTO, no período de 
22 de dezembro de 2025 a 31 de dezembro de 2026, com ônus para o 
requisitante, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do 
IGEPREV-TOCANTINS, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica:

1. ITAMARA FREITAS HARDMAN, matrícula 51588-1;
2. MARIELE GONÇALVES DE FRANÇA, matrícula 1084984-1.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 41 - EX, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R, a pedido,

CLÁUDIO MÁRCIO LIMA MORAIS de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Assessor Comissionado II - CA-2, da 
Secretaria da Administração, redistribuído para a Secretaria dos Esportes 
e Juventude, a partir de 2 de janeiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 42 - DISP, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

D I S P E N S A R

das Funções Comissionadas de Administração abaixo especificadas, 
os servidores adiante indicados, lotados na Secretaria Executiva da 
Governadoria, a partir de 1o de janeiro de 2026:

1.	 ARILDO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 969737-3, FCA-2;
2.	 ELZA SIQUEIRA SAMPAIO, matrícula 348305-2, FCA-6;
3.	 IVANILDES TEIXEIRA DE OLIVEIRA RODRIGUES, matrícula 744715-1,  

FCA-6;
4.	 LUCILÉIA PEREIRA DOS SANTOS DE MATOS, matrícula 544910-2, 

FCA-2;
5.	 MARCELO ABREU MARQUES, matrícula 11782064-3, FCA-2;
6.	 MARCILÉIA ALVES ARAÚJO SILVA VIEIRA, matrícula 810578-2, 

FCA-3;
7.	 MÔNICA ISTOFEL OLIVEIRA, matrícula 11147652-3, FCA-5;
8.	 NATÁLIA PINHEIRO DA SILVA, matrícula 1095510-5, FCA-2;
9.	 ODALICE COSTA DA SILVA LOPES, matrícula 340963-4, FCA-1;
10.	PAULA BARROS BRITO CAETANO, matrícula 1138189-7, FCA-3;
11.	 ROSILENE FERREIRA LIMA COSTA, matrícula 1190903-5, FCA-3;
12.	TÂNIA MARCIA ROSALVES LOPES MANOEL, matrícula 11235918-1, 

FCA-4;
13.	THAIS MENDES FERREIRA, matrícula 152770-1, FCA-1;
14.	WATSON SOARES FERNANDES, matrícula 736019-1, FCA-6.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 43 - DISP, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

D I S P E N S A R

da Função Comissionada de Gestão - FCG-2, as servidoras adiante 
indicadas, lotadas na Secretaria Executiva da Governadoria, a partir de 
1o de janeiro de 2026:

1. JULIANE BASTOS VASCONCELOS, matrícula 848740-3;
2. SILVÂNIA PEREIRA RODRIGUES ARAÚJO, matrícula 938662-1.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe
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PORTARIA CCI Nº 44 - CSS, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e 
no art. 25 da Lei Complementar 150, de 20 de dezembro de 2023, resolve

M A N T E R

cedida ao Estado de Goiás a Jornalista CLÁUDIA PEIXOTO CABRAL, 
matrícula 708000-4, integrante do quadro de pessoal do Poder Executivo, 
no período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2026, com ônus para 
o requisitante, mediante ressarcimento ao cedente, inclusive quanto ao 
recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS, parcelas 
referentes às pessoas natural e jurídica.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 45 - CSS, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
no art. 35 da Lei 4.902, de 27 de novembro de 2025, e no art. 25 da Lei 
Complementar 150, de 20 de dezembro de 2023, e na conformidade do 
Acordo de Cooperação Técnica no 96, de 13 de dezembro de 2023, resolve

M A N T E R

cedido ao Município de Xambioá o Professor da Educação Básica SÁVIO 
FERREIRA DOS SANTOS, matrícula 11807482-3, integrante do quadro 
de pessoal da Secretaria da Educação, no período de 1o de janeiro a 31 
de dezembro de 2026, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao 
recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS, parcelas 
referentes às pessoas natural e jurídica.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 47 - CSS, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
e na conformidade do Acordo de Cooperação Técnica no 13, de 8 de 
novembro de 2023, resolve

M A N T E R

cedido à Câmara Municipal de Palmas o Gestor Público JÚLIO CESAR 
MACHADO, matrícula 669079-1, integrante do quadro de pessoal do 
Poder Executivo, no período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2026, 
com ônus para a origem.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 48 - EX, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

ANDRÉA BÍSCARO DE CASTRO LUZ MURAKAMI de suas funções, no 
cargo de provimento em comissão de Diretor de Atração de Investimentos 
em Desenvolvimento Estratégico - DAS-4, da Secretaria da Indústria, 
Comércio e Serviços, a partir de 7 de janeiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 49 - DISP, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

D I S P E N S A R

da Função Comissionada de Chefe de Unidade Penal Porte II - FCPP-6 
o servidor ADENILSON BARROS NASCIMENTO, matrícula 11580429-1, 
lotado na Secretaria da Cidadania e Justiça, a partir de 23 de dezembro 
de 2025.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 50 - EX, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da Secretaria da Administração, a partir de 7 de janeiro de 2026:

1.	 ELISA FEITOSA LOPES, Gerente de Gestão de Pessoas - DAI-1;
2.	 GIORDANO BRUNO GOMES MILHOMEM REIS, Diretor de Logística 

e Compras Corporativas - DAS-4;
3.	 MARÍLIA DE SOUSA MOREIRA BARONI, Gerente de Logística e 

Estudos Técnicos - DAI-1.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 51 - EX, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

SCARLATE ORRANA ALMEIDA DE ARRUDA GONÇALVES de suas 
funções, no cargo de provimento em comissão de Assessor Comissionado I -  
CA-1, da Secretaria da Administração, a partir de 7 de janeiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 52 - RVG, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da Constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do Estado, resolve

R E V O G A R,

a partir de 7 de janeiro de 2026, a Portaria CCI no 2.417 - CSS, de 1o de 
dezembro de 2025, publicada na edição 6.950 do Diário Oficial do Estado, 
na parte em que mantém a Professora da Educação Básica SILVÂNIA 
PEREIRA RODRIGUES ARAÚJO, matrícula 938662-1, cedida à Secretaria 
Executiva da Governadoria.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe
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PORTARIA CCI Nº 53 - CSS, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e 
no art. 25 da Lei Complementar 150, de 20 de dezembro de 2023, resolve

M A N T E R

cedida ao Estado do Rio Grande do Norte a Enfermeira FERNANDA DOS 
SANTOS CARDOSO ROCHA, matrícula 824371-2, integrante do quadro 
de pessoal da Secretaria da Saúde, no período de 1o de janeiro a 31 de 
dezembro de 2026, com ônus para o requisitante, mediante ressarcimento 
ao cedente, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do 
IGEPREV-TOCANTINS, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 54 - CSS, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e 
no art. 25 da Lei Complementar 150, de 20 de dezembro de 2023, e na 
conformidade do Acordo de Cooperação Técnica no 1, de 20 de janeiro 
de 2025, resolve

M A N T E R

cedida ao Município de Imperatriz, Estado do Maranhão, a Biomédica 
PERLA RISETTE ALVES LIMA, matrícula 840509-2, integrante do quadro 
de pessoal da Secretaria da Saúde, no período de 1o de janeiro a 31 de 
dezembro de 2026, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao 
recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-TOCANTINS, parcelas 
referentes às pessoas natural e jurídica.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 56 - DISP, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

D I S P E N S A R

das Funções Comissionadas abaixo especificadas, os servidores adiante 
indicados, lotados na Secretaria da Administração, a partir de 1o de janeiro 
de 2026:

1. 	 ALEX BANDEIRA DE MORAIS CIPRIANO, matrícula 11141921-2, 
FC-SECAD-6;

2. 	 MARCELO RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula 11456060-1,  
FC-SECAD-5.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 57 - DISP, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

D I S P E N S A R

da Função Comissionada de Gestão - FC-SECAD-3 a servidora 
ANGÉLICA LIMA MENDONÇA, matrícula 1227017-4, lotada na Secretaria 
da Administração, a partir de 1o de janeiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 58 - DISP, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

D I S P E N S A R

da Função Comissionada de Gestão - FCG-2 o servidor REGINALDO 
PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 626342-3, lotado na Secretaria da 
Administração, a partir de 7 de janeiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 60 - EX, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

JOSÉ FRANCISCO CAVALCANTE FILHO de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Gerente de Restauração Viária - DAI-1, da 
Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO, a partir de 7 
de janeiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 61 - EX, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

OSVALDO LOPES DE CARVALHO de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Gerente Geral de Administração - DAI-1, do 
Instituto de Terras do Estado do Tocantins - ITERTINS, a partir de 7 de 
janeiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 62 - EX, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

HUGO LUIZ LOPES VIEIRA de suas funções, no cargo de provimento em 
comissão de Chefe da Assessoria de Comunicação - DAI-2, da Secretaria 
do Turismo, a partir de 7 de janeiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 63 - EX, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

de suas funções, no cargo de provimento em comissão de Chefe do Núcleo 
de Atendimento do PROCON - II - DAI-2, da Secretaria da Cidadania e 
Justiça, a partir de 7 de janeiro de 2026:

1.	 ERICA JACKELINE MAIONE MOREIRA ROCHA;
2.	 SARAH LORENA FRUGERI DE DEUS.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe
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PORTARIA CCI Nº 64 - EX, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, da 
Secretaria da Administração, redistribuídos para a Secretaria do Turismo, 
a partir de 7 de janeiro de 2026:

1.	 ITALLO BRUNO LOPES DA SILVA, Assessor Especial Técnico IV - 
DAS-5;

2.	 KAIRO VINICIUS BARBOSA BRAGA, Assessor Especial Técnico III -  
DAS-4.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 65 - EX, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

SHEILA KARINA ALMEIDA DIAS de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Assessor Comissionado III - CA-3, da Secretaria da 
Administração, redistribuído para a Secretaria do Turismo, a partir de 7 
de janeiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 66 - EX, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, da 
Secretaria da Administração, redistribuídos para a Secretaria da Cidadania 
e Justiça, a partir de 7 de janeiro de 2026:

1.	 ACÁCIA OLIVEIRA DA CUNHA MORAIS, Assessor Comissionado IV -  
CA-4;

2.	 MACIEL MONTEIRO FERREIRA TEIXEIRA, Assessor Comissionado IV -  
CA-4;

3.	 ROSIMARY ALMEIDA DE SOUSA, Assessor Especial Técnico VII - 
DAI-2.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 67 - EX, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, a partir de 7 de 
janeiro de 2026:

1.	 LUCIANA KRAMER, Gerente de Conselhos e Comissões - DAI-1;
2.	 MARIA AMÉLIA BRITO ARAÚJO, Gerente do Programa de Gestão 

do Sistema Único de Assistência Social - DAI-1;
3.	 MARIA FILOMENA BARBOSA DE SOUZA, Gerente do Trabalho 

Decente - DAI-1.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 68 - EX, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

TEREZA LUIZA DIAS WANDERLEY NUNES de suas funções, no cargo 
de provimento em comissão de Assessor Comissionado I - CA-1, da 
Secretaria da Administração, redistribuído para a Secretaria do Trabalho 
e Desenvolvimento Social, a partir de 7 de janeiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 69 - EX, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

LETYCIA GONÇALVES DOS SANTOS RODRIGUES de suas funções, no 
cargo de provimento em comissão de Assessor Comissionado I - CA-1, 
da Secretaria da Administração, redistribuído para a Secretaria da Saúde, 
a partir de 7 de janeiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 70 - EX, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

ELISABETE MILESI DO PRADO de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Gerente de Procedimentos Administrativos e Judiciais - 
DAI-1, da Secretaria da Saúde, a partir de 7 de janeiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 71 - EX, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

DAVID HENRIQUE AIRES NUNES de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Membro de Comissão Permanente de 
Processo Administrativo de Responsabilização de Pessoa Jurídica - DAI-2, 
da Secretaria da Saúde, a partir de 1o de janeiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 72 - DISP, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

D I S P E N S A R

da Função Comissionada de Administração - FCA-4 a servidora KARLA 
MICHELE DA SILVA BORGES SANTANA, matrícula 1032089-2, lotada 
na Secretaria da Saúde, a partir de 1o de janeiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe
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PORTARIA CCI Nº 73 - EX, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

ALEX STEVAN FERREIRA MACHADO de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Diretor de Licitação e Contratos - DAS-4, do 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/TO.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 74 - EX, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

HELY RANGEL NOLETO CAMPELO de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Assessor Especial Técnico VI - DAI-1, 
da Secretaria da Administração, redistribuído para a Secretaria da 
Comunicação, a partir de 7 de janeiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 75 - EX, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da Secretaria da Administração, redistribuídos para o Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins - RURALTINS, a partir 
de 7 de janeiro de 2026:

1.	 ANTÔNIO MARTINS DE SOUSA, Assessor Comissionado I - CA-1;
2.	 BENILDE PEREIRA DE SOUZA, Assessor Comissionado III - CA-3;
3.	 DEYSE PEREIRA MACIEL, Assessor Comissionado I - CA-1;
4.	 MÁRIO GOMES DE ALMEIDA, Assessor Comissionado IV - CA-4;
5.	 MARISA LUSTOSA OLIVEIRA, Assessor Comissionado III - CA-3;
6.	 MARIZA MARINHO DA SILVA, Assessor Comissionado III - CA-3.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 76 - EX, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

MÁRCIA MANTOVANI de suas funções, no cargo de provimento em 
comissão de Secretário Executivo de Gestão Tributária - DAS-2.1, da 
Secretaria da Fazenda, a partir de 7 de janeiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 77 - DISP, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

D I S P E N S A R

da Função Comissionada de Supervisão de Escritório Local -  
FC-RURALTINS-1 o servidor MARCOS TADEU BORGES DE OLIVEIRA, 
matrícula 447332-2, lotado no Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Estado do Tocantins - RURALTINS, a partir de 7 de janeiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 78 - DISP, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

D I S P E N S A R

da Função Comissionada de Administração - FCA-1 a servidora MARIA 
ZELMA ALVES BARBARESCO, matrícula 703038-3, lotada no Instituto 
de Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins - RURALTINS, a partir 
de 7 de janeiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 79 - EX, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

LUCIANO SOARES DA COSTA de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Gerente de Pecuária - DAI-1, do Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins - RURALTINS, a partir 
de 7 de janeiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 80 - EX, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

VITOR BIF VIANA de suas funções, no cargo de provimento em comissão 
de Assessor Especial Técnico IV - DAS-5, da Secretaria da Administração, 
redistribuído para o Instituto de Desenvolvimento Rural do Estado do 
Tocantins - RURALTINS, a partir de 7 de janeiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe
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PORTARIA CCI Nº 81 - EX, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

JOÃO VITOR BRASIL CARVALHO de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Gerente de Políticas Públicas para a 
Juventude - DAI-1, da Secretaria dos Esportes e Juventude, a partir de 
7 de janeiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 82 - EX, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

GUILHERME OLIVEIRA BRITO AMORIM de suas funções, no cargo 
de provimento em comissão de Assessor Comissionado IV - CA-4, da 
Secretaria da Administração, redistribuído para a Secretaria do Turismo, 
a partir de 7 de janeiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 83 - EX, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

IÊGO ARAÚJO SIMÃO de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Assessor Comissionado III - CA-3, da Secretaria da 
Administração, redistribuído para a Secretaria do Turismo, a partir de 7 
de janeiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 84 - EX, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

MARCO XAVIER de suas funções, no cargo de provimento em comissão 
de Assessor Comissionado I - CA-1, da Secretaria da Administração, 
redistribuído para a Casa Civil, a partir de 1o de janeiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 85 - EX, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, 
da Casa Civil, a partir de 1o de janeiro de 2026:

1.	 GISELE REGINA ROCHA, Assessor de Produção de Atos - DAI-1;
2.	 LETÍCIA NUNES RIBEIRO, Assessor de Publicação - DAI-1.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 87 - DISP, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

D I S P E N S A R

da Função Comissionada da Segurança Pública - 4 - FCSP-4 o servidor 
ABSALÃO AYRES DA LUZ JÚNIOR, matrícula 962093-2, lotado na 
Secretaria da Segurança Pública.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 88 - EX, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, da 
Secretaria da Administração, redistribuídos para o Departamento Estadual 
de Trânsito - DETRAN/TO, a partir de 7 de janeiro de 2026:

1.	 ALLAANA LIRA ARAÚJO, Assessor Comissionado IV - CA-4;
2.	 KAUANY DA SILVA RIOS, Assessor Comissionado V - CA-5.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 89 - EX, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

ELISANGELA MARIA LOPES de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Gerente de Aquisição de Alimentos - DAI-1, do Instituto 
de Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins - RURALTINS, a partir 
de 7 de janeiro de 2026.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe

PORTARIA CCI Nº 90 - TSE, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da Constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do Estado, resolve

TORNAR SEM  EFEITO,

a Portaria CCI no 2.835 - CSS, de 29 de dezembro de 2025, publicada 
na edição 6.971 do Diário Oficial do Estado, na parte em que mantém o 
Analista Técnico-Administrativo JORGE MÁRIO SOARES DE SOUSA, 
matrícula 381783-4, cedido ao Poder Legislativo do Estado do Tocantins.

Deocleciano Gomes Filho
Secretário-Chefe
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE DECISÃO Nº 03.02.00885.2025/1

Auto de infração: 03.02.00885.2025
Recorrente: Vinícius Sousa Costa
Autuado(a): LUMINAR EVENTOS E COMUNICAÇÃO LTDA CPF/CNPJ: 
11.200.051/0001-83
Recorrido: Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins - CBMTO

EMENTA: Auto de Infração - demonstração do desacerto da 
multa aplicada - sem identificação de reincidência - apresentação de 
argumentos com subsídios legais e/ou documentais suficientes - recurso 
conhecido e improvido - Auto de Infração cancelado.

EXTRATO DA DECISÃO: Pelos fundamentos da decisão inferida, 
foi conhecido e provido o Recurso do(a) Recorrente supracitado(a), 
cancelando o Auto de Infração recorrido no valor total de R$ 800,00 
(oitocentos reais), por ser o valor legal e previsto, ficando o(a) autuado(a) 
intimado(a), desde a expedição desta decisão, podendo apresentar 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação no Diário 
Oficial do Estado do Tocantins, conforme os termos do art. 20 do Anexo 
Único à Portaria nº 10/2023/GABCOM, de 7 de junho de 2023. O acesso 
ao inteiro teor do julgado, encontra-se disponível no sistema PREVENIR 
do CBMTO, através do link: https://prevenir.bombeiros.to.gov.br/app/
modulos/fiscalizacao/minha_fiscalizacao.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Paraíso do Tocantins-TO, 31/12/2025.

ANDRÉ AUGUSTO SOARES - MAJ QOBM 
Comandante de Companhia Independente/Desincorporada

Julgador de 1ª instância

POLÍCIA MILITAR

PORTARIA Nº 90/2025 - DAL/PMTO

Designa representantes da Polícia Militar do Estado 
do Tocantins - PMTO para exercerem as atribuições 
de Gestor de Contrato e Fiscal de Contrato.

O CORONEL QOPM COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições 
conferidas pelos incisos I e IV do §1º do art. 42, da Constituição Estadual 
do Tocantins, de 05 de outubro de 1989, e pelo art. 10 da Lei Complementar 
nº 128, de 14 de abril de 2021, e com fulcro no art. 117 c/c art. 7, ambos 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os policiais militares a seguir relacionados 
para exercerem as atribuições de Gestor de Contratos e Fiscais do 
Contrato nº 56/2025, tendo por objeto à aquisição de 132 tablets, visando 
atender as necessidades da Polícia Militar do Estado do Tocantins - 
PMTO, celebrado com a empresa MICROSENS S/A, inscrita no CNPJ  
nº 78.126.950/0011-26, conforme Processo nº 2024/09030/000323.

POSTO NOME MATRÍCULA FUNÇÃO

MAJ QOPM HELB GOMES E COSTA 8****4/1 Gestor de Contratos

TEN CEL QOPM MOISÉS MECENA BARBOSA NETO 1*****0/1 Fiscal Titular

1º SGT QPPM KLEDSTON LEANDRO PEREIRA MOURA 1*****1/1 Fiscal Substituto

Art. 2º São atribuições do fiscal:

I. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor de contratos, 
subsidiando-o de informações pertinentes às suas competências;

II. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

III. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer 
inexatidão ou irregularidade constatada em desacordo com a execução 
do contrato, determinando prazo para a correção;

IV. Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso;

V. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer 
ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas;

VI. Fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração Pública, conferindo as notas 
fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o atesto, 
encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação;

VII. Comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término 
do contrato sob sua responsabilidade, visando à tempestiva renovação 
ou prorrogação contratual;

VIII. Participar da atualização do relatório de riscos durante a 
fase de gestão do contrato, juntamente com o fiscal administrativo e/ou 
setorial, de que trata o inciso VII do art. 30 deste Decreto;

IX. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, 
para que elabore o documento comprobatório da avaliação realizada na 
fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
de que trata o inciso VIII do art. 30 do Decreto nº 6.066/2023.

X. Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO as faltas 
cometidas pela CONTRATADA que sejam passíveis de aplicação de 
penalidade.

Art. 3º São atribuições do Gestor de Contrato:

I. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa e setorial, de que dispõe os incisos II, III e IV do art. 26 do 
Decreto nº 6.606/2023.

II. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato 
ou dos terceiros contratados, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

III. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo 
anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstam o fluxo 
normal da liquidação e pagamento da despesa;

IV. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução 
no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de 
eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da 
Administração Pública;

V. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao 
envio da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização 
dos procedimentos de que dispõe o inciso I do art. 26 do Decreto  
nº 6.066/2023.

VI. Constituir relatório final, de que trata a alínea “d” do inciso VI  
do §3º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133/2021, com as informações 
obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento 
das atividades da Administração Pública, podendo ser utilizado como 
insumo para a confecção dos estudos técnicos preliminares, termo de 
referência e projeto básico das novas contratações;
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VII. Coordenar a atualização contínua do relatório de 
riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnicos, 
administrativos e/ou setoriais;

VIII. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnicos, administrativos e/ou setoriais no cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas;

IX. Diligenciar para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021 ou 
pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Quartel do Comando-Geral, em Palmas - TO, 29 de dezembro 
de 2025.

MÁRCIO ANTÔNIO BARBOSA DE MENDONÇA - CEL QOPM 
Comandante-Geral da PMTO

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 2024/09030/000323
CONTRATO Nº 56/2025
CONTRATADO: MICROSENS S/A - CNPJ nº 78.126.950/0011-26.
CONTRATANTE: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS - 
PMTO.
OBJETO: Aquisição de tablets.
VALOR: R$ 412.368,00 (quatrocentos e doze mil e trezentos e sessenta 
e oito reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.181.1160.2006
NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.52.
FONTE DE RECURSO:
700 correspondente ao valor de R$ 410.409,56
500.0000103 correspondente ao valor de R$ 1.958,44
VIGÊNCIA: 29/12/2025 a 29/12/2026.
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2025
SIGNATÁRIOS: 
CEL QOPM MÁRCIO ANTÔNIO BARBOSA DE MENDONÇA - CEL QOPM -  
Comandante-Geral da PMTO;
LUCIANO TERCILIO BIZ -  Representante Legal da Contratada.

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA PGE/GAB Nº 254/2025.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Complementar Estadual nº 20, de 17 de junho de 
1999 e suas alterações, tendo em vista que lhe compete a prática de 
atos de gestão administrativa em conformidade com o art. 104, inc. III, c/c  
art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e a Instrução Normativa TCE-TO 
nº 03/2024 - Pleno, de 15/04/2024.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo identificados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de Fiscal 
de Nota de Contrato, bem como seu respectivo substituto, para responder 
nos casos de impedimento ou afastamento legal do titular do contrato 
elencado a seguir:

PROCESSO Nº 2025/09060/006515
CONTRATO Nº 16/2025
EMPRESA: VMD TRANSPORTADORA E ESCAVAÇÕES LTDA
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de água mineral sem gás 1,5 L,  
para atender as necessidades desta Procuradoria-Geral do Estado.

Fiscal Titular Fiscal Substituto

CARLOS MAGNO MACIEL VIANA
Mat.: 1288148-6

CPF: XXX.XXX.071-50

DAVID GOLÇALVES DA SILVA MOURA
Mat.: 11798386-2

CPF: XXX.XXX.013-46

Art. 2º São atribuições do fiscal:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do objeto descrito 
no Termo de Contrato e das cláusulas avençadas;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como, informar 
por escrito à Diretoria Administrativa e Financeira sobre tais eventos;

III - Determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
à Diretoria Administrativa e Financeira para ciência e apreciação das 
providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não da contratação;

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria Administrativa e 
Financeira para as devidas providências;

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - Observar a execução do objeto, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, construa 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos e no art. 117 da Lei Federal  
nº 14.133/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DO ESTADO, em 
Palmas, aos 19 dias do mês de dezembro de 2025.

JAX JAMES GARCIA PONTES
Procurador-Geral do Estado do Tocantins

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2025/09060/006515
Contrato nº 16/2025
Contratante: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS
Contratado: VMD TRANSPORTADORA E ESCAVAÇÕES LTDA
CNPJ: 53.035.575/0001-06
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em 
fornecimento de água mineral, para atender as necessidades desta PGE.
Valor do Contrato: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais).
Natureza da Despesa: 33.90.30
Fonte de Recurso: 1.500.0000000.1.666666
Data da Assinatura: 19/12/2025
Signatários: 
JAX JAMES GARCIA PONTES (Procurador-Geral do Estado do Tocantins) 
IARA DO NASCIMENTO SILVA (Representante Legal da empresa VMD 
Transportadora e Escavações LTDA.)
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 2926/2025/GASEC, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea “b”, da Lei nº 3.421, de 8 de 
março de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.316, de 12 de 
março de 2019, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.669, de 19 
de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado nº 3.778, de 
19 de dezembro de 2012, com fulcro na Lei nº 3.901, de 31 de março de 
2022, publicada no Diário Oficial do Estado nº 6.061, de 1º de abril de 
2022, e no Decreto nº 6.950, de 29 de abril de 2025, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 6.807, de 30 de abril de 2025.

CONSIDERANDO que o Despacho nº 884/2025/DIGEF, 
expedido aos 17 dias do mês de dezembro de 2025, anexado ao Processo 
nº 2025/25000/001219, concede evoluções funcionais ao(à) o servidor(a);

CONSIDERANDO a necessidade de regularização da situação 
funcional do servidor(a) público(a);

CONSIDERANDO, ainda, que a Administração tem o poder/dever 
de rever seus atos, quando eivados de vícios ou ilegalidades.

RESOLVE:

Art. 1º ANULAR, na parte em que especifica o(a) servidor(a) 
público(a) LENIVALDO JOSE DA SILVA, Número Funcional 843419/3, 
Assistente Administrativo, CPF nº XXX.XXX.701-20, as Portarias abaixo 
elencadas:

- Ato nº 01, de 06 de fevereiro de 2013, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 3.819, de 20/02/2013;

• Portaria nº 532, de 15 de maio de 2014, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 4.128, de 16/05/2014;

• Portaria Conjunta nº 12, de 28 de agosto de 2015, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 4.451, de 03/09/2015;

• Portaria nº 1529/2021/GASEC, de 15 de dezembro de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.987, de 15/12/2021;

• Portaria nº 365/2022/GASEC, de 31 de março de 2022, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 6.061, de 01/04/2022;

• Portaria nº 1072/2025/GASEC, de 09 de maio de 2025, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 6.813, de 12/05/2025;

• Portaria nº 1066/2025/GASEC, de 09 de maio de 2025, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 6.813, de 12/05/2025;

Art. 2º CONCEDER as evoluções funcionais o(a) servidor(a) 
público(a) LENIVALDO JOSE DA SILVA, Número Funcional 843419/3, 
Assistente Administrativo, CPF nº XXX.XXX.701-20, integrante do Quadro 
Geral do Poder Executivo do Estado do Tocantins, posicionando-o nos 
correspondentes padrões/referências, constantes na Tabela VII, do Anexo VI  
e na Tabela II, do Anexo III, ambas da Lei nº 2.669/2012, a partir da data 
de preenchimento dos requisitos legais, especificadas na tabela abaixo, 
a serem implementadas em folha de pagamento.

TIPO DE
PROGRESSÃO

PADRÃO/
REFERÊNCIA

ANTERIOR

REPOSICIONAMENTO/
TRANSPOSIÇÃO DE 

TABELA

PADRÃO/
REFERÊNCIA

ATUAL

DATA DE 
PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS

DATA DO
EFEITO 

FINANCEIRO

Vertical II-J - III-J 01/03/2011 01/04/2011

Horizontal III-J - III-K 01/03/2012 01/04/2012

Vertical III-K - IV-K 01/03/2014 01/04/2014

Horizontal IV-K - IV-L 01/03/2014 01/04/2015

Vertical IV-L - V-L 01/03/2016 01/04/2016

Horizontal V-L VIII-L/IX-J IX-K 01/03/2018 01/04/2018

Vertical IX-K - X-K 01/03/2020 01/04/2020

Horizontal X-K - X-L 01/03/2022 01/04/2022

Vertical X-L - XI-L 01/03/2024 01/04/2024

Art. 3º O eventual passivo financeiro, constituído em relação 
ao lapso temporal transcorrido entre a data de aquisição do direito ao 
incremento financeiro e a concessão processada na conformidade desta 
Portaria, será realizado conforme observado no art. 4º, da Lei nº 3.901, 
de 31/03/2022, respeitadas as capacidades orçamentária e financeira do 
Executivo Estadual.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO 
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 2927/2025/GASEC, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea “b”, da Lei nº 3.421, de 8 de 
março de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.316, de 12 de 
março de 2019, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.669, de 19 
de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado nº 3.778, de 
19 de dezembro de 2012, com fulcro na Lei nº 3.901, de 31 de março de 
2022, publicada no Diário Oficial do Estado nº 6.061, de 1º de abril de 
2022, e no Decreto nº 6.950, de 29 de abril de 2025, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 6.807, de 30 de abril de 2025.

CONSIDERANDO a necessidade de regularização da situação 
funcional do(a) servidor(a) público(a);

CONSIDERANDO, ainda, que a Administração tem o poder/dever 
de rever seus atos, quando eivados de vícios ou ilegalidades.

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR, na parte em que especifica o(a) servidor(a) 
público(a), HUSLANDER RHEGES GOMES NUNES, número funcional 
129115/1, Analista Técnico-Jurídico, CPF número XXX.XXX.496-48, 
integrante do Quadro Geral do Poder Executivo do Estado do Tocantins 
a Portaria nº 2712/2025/GASEC, de 19 de novembro de 2025, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 6.949, de 28 de novembro de 2025, para:

ONDE SE LÊ:

ORDEM NÚMERO 
FUNCIONAL

VÍNCULO 
FUNCIONAL

NOME DO 
SERVIDOR

HABILITAÇÃO 
PARA 

CONCESSÃO

DATA DO 
FINANCEIRO

TIPO DE 
PROGRESSÃO

NÍVEL/
REFERÊNCIA 

ATUAL

NÍVEL/
REFERÊNCIA 

PROGRESSÃO

33 129115 1
HUSLANDER 

RHEGES GOMES 
NUNES

01/01/2024 01/02/2024 PROGRESSÃO 
HORIZONTAL I-H I-H

LEIA-SE:

ORDEM NÚMERO 
FUNCIONAL

VÍNCULO 
FUNCIONAL

NOME DO 
SERVIDOR

HABILITAÇÃO 
PARA 

CONCESSÃO

DATA DO 
FINANCEIRO

TIPO DE 
PROGRESSÃO

NÍVEL/
REFERÊNCIA 

ATUAL

NÍVEL/
REFERÊNCIA 

PROGRESSÃO

33 129115 1
HUSLANDER 

RHEGES GOMES 
NUNES

01/01/2024 01/02/2024 PROGRESSÃO 
HORIZONTAL I-H I-I

Art. 2º O eventual passivo financeiro, constituído em relação 
ao lapso temporal transcorrido entre a data de aquisição do direito à do 
incremento financeiro e a concessão processada na conformidade desta 
Portaria, será realizado conforme observado no art. 4º, da Lei nº 3.901, de 
31 de março de 2022, respeitada a capacidade orçamentária e financeira 
do Executivo Estadual.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO 
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 2931/2025/GASEC, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea “b”, da Lei nº 3.421, de 8 de 
março de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.316, de 12 de 
março de 2019, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.669, de 19 
de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado nº 3.778, de 
19 de dezembro de 2012, com fulcro na Lei nº 3.901, de 31 de março de 
2022, publicada no Diário Oficial do Estado nº 6.061, de 1º de abril de 
2022, e no Decreto nº 6.950, de 29 de abril de 2025, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 6.807, de 30 de abril de 2025.
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CONSIDERANDO que o Despacho nº 885/2025/DIGEF, 
expedido aos 17 dias do mês de dezembro de 2025, anexado ao Processo 
nº 2025/32470/000748, concede evoluções funcionais ao(à) o servidor(a);

CONSIDERANDO a necessidade de regularização da situação 
funcional do servidor(a) público(a);

CONSIDERANDO, ainda, que a Administração tem o poder/dever  
de rever seus atos, quando eivados de vícios ou ilegalidades.

RESOLVE:

Art. 1º ANULAR, na parte em que especifica o(a) servidor(a) 
público(a) LAZARO DOS SANTOS MIRANDA, Número Funcional 
672819/6, Auxiliar Administrativo, CPF nº XXX.XXX.851-91, a Portaria  
nº 434/2024/GASEC, de 20 de março de 2024, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 6.536, de 22/03/2024.

Art. 2º CONCEDER as evoluções funcionais o(a) servidor(a) 
público(a) LAZARO DOS SANTOS MIRANDA, Número Funcional 
672819/6, Auxiliar Administrativo, CPF nº XXX.XXX.851-91, integrante do 
Quadro Geral do Poder Executivo do Estado do Tocantins, posicionando-o 
nos correspondentes padrões/referências, constantes na Tabela IX, do 
Anexo VI e na Tabela III, do Anexo III, ambas da Lei nº 2.669/2012, a partir 
da data de preenchimento dos requisitos legais, especificadas na tabela 
abaixo, a serem implementadas em folha de pagamento.

TIPO DE
PROGRESSÃO

PADRÃO/
REFERÊNCIA

ANTERIOR

REPOSICIONAMENTO/
TRANSPOSIÇÃO DE 

TABELA

PADRÃO/
REFERÊNCIA

ATUAL

DATA DE 
PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS

DATA DO
EFEITO 

FINANCEIRO

Vertical V-H VII-K VIII-K 01/03/2020 01/04/2020

Horizontal VIII-K - VIII-L 01/03/2022 01/04/2022

Art. 3º O eventual passivo financeiro, constituído em relação 
ao lapso temporal transcorrido entre a data de aquisição do direito ao 
incremento financeiro e a concessão processada na conformidade desta 
Portaria, será realizado conforme observado no art. 4º, da Lei nº 3.901, 
de 31/03/2022, respeitadas as capacidades orçamentária e financeira do 
Executivo Estadual.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO 
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 2955/2025/GASEC, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea “b”, da Lei Estadual nº 3.421, de 08 
de março de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.314, de 08 de março 
de 2019, em conformidade com o disposto na Lei Estadual nº 2.670, de 
19 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial nº 3.778, de 19 de 
dezembro de 2012, com fulcro na Lei Estadual nº 3.901, de 31 de março 
de 2022, publicada no Diário Oficial nº 6.061, de 1º de abril de 2022 e no 
Decreto nº 6.629, de 26 de maio de 2023, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 6.338, de 29 de maio de 2023.

CONSIDERANDO a necessidade de regularização da situação 
funcional do(a) servidor(a) público(a);

CONSIDERANDO, ainda, que a Administração tem o poder/dever  
de rever seus atos, quando eivados de vícios ou ilegalidades;

RESOLVE:

Art. 1º ANULAR, na parte em que especifica o(a) servidor(a) 
público(a) aposentada DORACI ALBERTO VELOSO OLIVEIRA, Número 
Funcional 304788/1, Auxiliar de Enfermagem, CPF nº XXX.XXX.X91-20, 
as Portarias abaixo:

• Portaria nº 949, de 01/09/2009, publicada no Diário Oficial  
nº 2.971, de 09/09/2009;

• Portaria nº 087, de 21/02/2013, publicada no Diário Oficial  
nº 3.824, de 27/02/2013;

• Portaria nº 543/2021/GASEC, de 07/05/2021, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 5.847, de 17/05/2021;

• Portaria nº 1528/2021/GASEC, de 15/12/2021, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 5.987, de 15/12/2021;

• Portaria nº 2054/2025/GASEC, de 15/09/2025, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 6.903, de 22/09/2025;

Art. 2º CONCEDER as evoluções funcionais ao(a) servidor(a) 
público(a) aposentada DORACI ALBERTO VELOSO OLIVEIRA, Número 
Funcional 304788/1, Auxiliar de Enfermagem, CPF nº XXX.XXX.X91-20,  
integrante do Quadro da Saúde do Poder Executivo do Estado do 
Tocantins, posicionando-a nas correspondentes referências/padrões, 
constantes na Tabela, do anexo VII e na Tabela VI, do Anexo III, ambas 
da Lei nº 2.670/2012, a partir das datas de preenchimento de requisitos 
legais, especificadas na tabela abaixo, a serem implementadas em folha 
de pagamento.

TIPO DE
PROGRESSÃO

PADRÃO/
REFERÊNCIA

ANTERIOR

TRANSPOSIÇÃO/
REPOSICIONAMENTO 

NA TABELA

PADRÃO/
REFERÊNCIA

ATUAL

DATA DE 
PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS

DATA DO
EFEITO 

FINANCEIRO

VERTICAL I-J - II-J 01/03/2008 01/04/2008

HORIZONTAL II-J - II-K 01/03/2008 01/04/2008

HORIZONTAL II-K - II-L 01/03/2010 01/04/2010

VERTICAL V-F VIII-F IX-F 01/03/2011 01/04/2011

HORIZONTAL IX-F - IX-G 01/03/2012 01/04/2012

VERTICAL IX-G - X-G 01/03/2014 01/04/2014

HORIZONTAL X-G - X-H 01/03/2014 01/04/2015

Art. 3º O eventual passivo financeiro, constituído em relação 
ao lapso temporal transcorrido entre a data de aquisição do direito ao 
incremento financeiro e a concessão processada na conformidade desta 
Portaria, será realizado conforme observado no art. 4º, da Lei Estadual 
nº 3.901, de 31/03/2022, respeitadas as capacidades orçamentária e 
financeira do Executivo Estadual.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO 
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 2964/2025/GASEC, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, c/c o art. 16, inciso VI, alínea “b”, da Lei nº 3.421, de 8 de 
março de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.316, de 12 de 
março de 2019, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.669, de 19 
de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado nº 3.778, de 
19 de dezembro de 2012, com fulcro na Lei nº 3.901, de 31 de março de 
2022, publicada no Diário Oficial do Estado nº 6.061, de 1º de abril de 
2022, e no Decreto nº 6.950, de 29 de abril de 2025, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 6.807, de 30 de abril de 2025.

CONSIDERANDO que o Despacho GGP/SSP nº 343/2025, 
expedido aos 10 dias do mês de dezembro de 2025, anexado ao Processo 
nº 2025/31000/003476, concede evoluções funcionais ao(à) o servidor(a);

CONSIDERANDO a necessidade de regularização da situação 
funcional do servidor(a) público(a);

CONSIDERANDO, ainda, que a Administração tem o poder/dever 
de rever seus atos, quando eivados de vícios ou ilegalidades.

RESOLVE:

Art. 1º ANULAR, na parte em que especifica o(a) servidor(a) 
público(a) RANIELIO LOPES LIMA, Número Funcional 11179805/1, 
Motorista, CPF nº XXX.XXX.051-72, a Portaria nº 435/2024/GASEC, de 
20 de março de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado nº 6.536, de 
22/03/2024.
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Art. 2º CONCEDER as evoluções funcionais o(a) servidor(a) 
público(a) RANIELIO LOPES LIMA, Número Funcional 11179805/1, 
Motorista, CPF nº XXX.XXX.051-72, integrante do Quadro Geral do Poder 
Executivo do Estado do Tocantins, posicionando-o nos correspondentes 
padrões/referências, constantes na Tabela III, do Anexo III, da Lei  
nº 2.669/2012, a partir da data de preenchimento dos requisitos legais, 
especificadas na tabela abaixo, a serem implementadas em folha de 
pagamento.

TIPO DE
PROGRESSÃO

PADRÃO/REFERÊNCIA
ANTERIOR

PADRÃO/REFERÊNCIA
ATUAL

DATA DE 
PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS

DATA DO
EFEITO FINANCEIRO

Vertical I-H II-H 27/03/2020 01/04/2020

Horizontal II-H II-I 27/03/2023 01/04/2023

Art. 3º O eventual passivo financeiro, constituído em relação 
ao lapso temporal transcorrido entre a data de aquisição do direito ao 
incremento financeiro e a concessão processada na conformidade desta 
Portaria, será realizado conforme observado no art. 4º, da Lei nº 3.901, 
de 31/03/2022, respeitadas as capacidades orçamentária e financeira do 
Executivo Estadual.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO 
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 2966/2025/GASEC, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado do Tocantins, com fulcro no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e no art. 13, IX da Instrução Normativa TCE - TO nº 02/2008, 
de 7 de maio de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os Servidores abaixo relacionados para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de 
Gestor do Contrato, Fiscal Técnico, titular e respectivo suplente, Fiscal 
Administrativo, titular e respectivo suplente, do instrumento contratual 
elencado a seguir:

Processo Contrato Contratada Objeto

2019/23000/001742 166/2020 ASERT Serviço de Tecnologia LTDA 

Prestação de serviços especializados em 
tecnologia da informação, para sustentação 
do Sistema de Gestão do Plano de Saúde dos 
Servidores Públicos do Estado do Tocantins - 
SICAM.

Fiscal do Contrato

Fiscal administrativo Lucas dos Santos Brito Matrícula 12011347

Fiscal administrativo 
Suplente

Januario Sousa Lima Neto
Matrícula 399386

Fiscal Técnico Ramon Fonseca Feitosa
Matrícula - 11886072

Fiscal Técnico Suplente Juliano Bomtempo Bitaraes
Matrícula - 11713291

Gestor do Contrato Thomas Thiago Calil - Matrícula: 11763914

Art. 2º São atribuições do Gestor do Contrato:

I - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade e, conforme as manifestações dos fiscais de TI e 
Administrativo, encaminhar a solicitação de prorrogação à Gerência de 
Gestão de Contratos;

II - Verificar se a prestação de serviços foi cumprida integral ou 
parceladamente;

III - Zelar para que o início da prestação dos serviços e o seu 
término estejam rigorosamente cobertos pela vigência do contrato;

IV - Formalizar termo de recusa quando as especificações 
técnicas estiverem diferentes das contidas no Projeto Básico/Termo de 
Referência, na proposta da empresa ou em desacordo com as regras 
estabelecidas em contrato e/ou na ordem de serviço;

V - Comunicar à autoridade competente eventual atraso na 
execução dos serviços e os pedidos de prorrogação de prazo formulados 
pela contratada;

VI - Comunicar formalmente à autoridade competente, 
irregularidades cometidas pela contratada passíveis de penalidade, na 
forma do §2º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93.

VII - Notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias;

VIII - Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências 
na execução do contrato e informar à autoridade competente ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão dos serviços ou em relação 
a terceiros;

IX - Encaminhar à autoridade competente, eventuais pedidos 
de modificações no cronograma físico-financeiro, nas ordens de serviços, 
substituições entre outros, formulados pela contratada.

X - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

XI - Atestar as notas fiscais e encaminhar à unidade competente 
para pagamento;

XII - Solicitar às unidades competentes esclarecimentos de 
dúvidas relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

Art. 3º São atribuições do Fiscal Técnico de TI:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Contrato, pertinentes às questões de tecnologia da 
informação/TI;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas na execução contratual, bem como informar 
por escrito o Gestor do Contrato sobre tais eventos;

III - Observar a execução do contrato, dentro dos limites e 
especificações previstos para cada item;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do 
final da vigência;

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da realização dos serviços efetivamente 
prestados referentes ao contrato;

VIII - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados/
Notas Fiscais (Atesto Digital) para pagamento em conjunto com o Gestor 
e o Fiscal Administrativo;

Art. 4º São atribuições do Fiscal Administrativo:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Contrato, pertinentes às questões administrativas;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas na execução contratual, bem como informar 
por escrito o Gestor do Contrato sobre tais eventos;

III - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IV - Verificar se as faturas obedecem às regras Contratuais, 
quanto a data de pagamento, vencimento da fatura, juros e multas.
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V - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do Contrato;

VI - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do 
final da vigência;

VII - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VIII - Validar as Certidões emitidas pela Contratada, inserindo-as 
no processo, para fins de pagamentos;

IX - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados/
Notas Fiscais (Atesto Digital) para pagamento em conjunto com o Gestor 
e o Fiscal Técnico de TI;

X - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca das questões administrativas do 
referido Contrato;

Art. 5º O Fiscal Substituto (Técnico/Administrativo) atuará 
como Fiscal do Contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e 
regulamentares do titular, devendo este estar ciente de todo o Processo.

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 2599/2025/GASEC de 
6/11/2025, publicada no Diário Oficial nº 6.939, de 12 de novembro de 
2025.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO 
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 2970/2025/GASEC, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado do Tocantins, com fulcro no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e no art. 13, IX da Instrução Normativa TCE - TO nº 02/2008, 
de 7 de maio de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os Servidores abaixo relacionados para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de 
Gestor do Contrato, Fiscal Técnico, titular e respectivo suplente, Fiscal 
Administrativo, titular e respectivo suplente, do instrumento contratual 
elencado a seguir:

Contrato Processo nº Contratada Objeto

415/2023 2023/23000/004000 Aura Comércio e Serviços Ltda.

Contratação de empresa especializada para a locação de 
equipamentos para outsourcing de impressão, incluindo: Locação 
e equipamentos, gerenciamento através de software para 
contabilização e produção de documentos físicos coloridos, preto 
e branco, digitalização e encadernações, com o fim de atender as 
necessidades da Secretaria da Administração

Gestor do Contrato Thomas Thiago Calil - Matrícula: 11763914

Fiscal Técnico
Titular: Renan Rocha da Silva - Matrícula nº 11818573

Suplente: Werlem Henrique ITO - Matrícula nº 1280201

Fiscal Administrativo
Titular: Lucas dos Santos Brito - Matrícula nº 12011347

Suplente: Januario Sousa Lima Neto - Matrícula nº 399386

Art. 2º São atribuições do Gestor do Contrato:

I - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade e, conforme as manifestações dos fiscais de TI e 
Administrativo, encaminhar a solicitação de prorrogação à Gerência de 
Gestão de Contratos;

II - Verificar se a prestação de serviços foi cumprida integral ou 
parceladamente;

III - Zelar para que o início da prestação dos serviços e o seu 
término estejam rigorosamente cobertos pela vigência do contrato;

IV - Formalizar termo de recusa quando as especificações 
técnicas estiverem diferentes das contidas no Projeto Básico/Termo de 
Referência, na proposta da empresa ou em desacordo com as regras 
estabelecidas em contrato e/ou na ordem de serviço;

V - Comunicar à autoridade competente eventual atraso na 
execução dos serviços e os pedidos de prorrogação de prazo formulados 
pela contratada;

VI - Comunicar formalmente à autoridade competente, 
irregularidades cometidas pela contratada passíveis de penalidade, na 
forma do §2º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93.

VII - Notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias;

VIII - Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências 
na execução do contrato e informar à autoridade competente ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão dos serviços ou em relação 
a terceiros;

IX - Encaminhar à autoridade competente, eventuais pedidos 
de modificações no cronograma físico-financeiro, nas ordens de serviços, 
substituições entre outros, formulados pela contratada.

X - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

XI - Atestar as notas fiscais e encaminhar à unidade competente 
para pagamento;

XII - Solicitar às unidades competentes esclarecimentos de 
dúvidas relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

Art. 3º São atribuições do Fiscal Técnico de TI:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Contrato, pertinentes às questões de tecnologia da 
informação/TI;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas na execução contratual, bem como informar 
por escrito o Gestor do Contrato sobre tais eventos;

III - Observar a execução do contrato, dentro dos limites e 
especificações previstos para cada item;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do 
final da vigência;

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da realização dos serviços efetivamente 
prestados referentes ao contrato;

VIII - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados/
Notas Fiscais (Atesto Digital) para pagamento em conjunto com o Gestor 
e o Fiscal Administrativo;

Art. 4º São atribuições do Fiscal Administrativo:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Contrato, pertinentes às questões administrativas;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas na execução contratual, bem como informar 
por escrito o Gestor do Contrato sobre tais eventos;

III - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;
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IV - Verificar se as faturas obedecem às regras Contratuais, 
quanto a data de pagamento, vencimento da fatura, juros e multas.

V - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do Contrato;

VI - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do 
final da vigência;

VII - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VIII - Validar as Certidões emitidas pela Contratada, inserindo-as 
no processo, para fins de pagamentos;

IX - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados/
Notas Fiscais (Atesto Digital) para pagamento em conjunto com o Gestor 
e o Fiscal Técnico de TI;

X - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca das questões administrativas do 
referido Contrato;

Art. 5º O Fiscal Substituto (Técnico/Administrativo) atuará 
como Fiscal do Contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e 
regulamentares do titular, devendo este estar ciente de todo o Processo.

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 2603/2025/GASEC de 
6/11/2025, publicada no Diário Oficial nº 6.939, de 12 de novembro de 
2025.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO 
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 2971/2025/GASEC, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado do Tocantins, com fulcro no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e no art. 13, IX da Instrução Normativa TCE - TO nº 02/2008, 
de 7 de maio de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os Servidores abaixo relacionados para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de 
Gestor do Contrato, Fiscal Técnico, titular e respectivo suplente, Fiscal 
Administrativo, titular e respectivo suplente, do instrumento contratual 
elencado a seguir:

Contrato Processo nº Contratada Objeto

311/2024 2024/23000/001952 DDA TECNOLOGIA LTDA
Contratação de serviço de digitalização de documentos e consulta 
arquivística para atender a demanda do Plano de Assistência à Saúde 
do Estado do Tocantins - SERVIR

Fiscal Técnico
Titular: Ramon Fonseca Feitosa - Matrícula 11886072

Suplente: Juliano Bomtempo
Bitaraes - Matrícula 11713291

Fiscal Administrativo
Titular: Lucas dos Santos Brito- Matrícula 12011347

Suplente: Januario Sousa Lima Neto - Matrícula: 399386

Gestor do Contrato Thomas Thiago Calil - Matrícula:11763914

Art. 2º São atribuições do Gestor do Contrato:

I - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade e, conforme as manifestações dos fiscais de TI e 
Administrativo, encaminhar a solicitação de prorrogação à Gerência de 
Gestão de Contratos;

II - Verificar se a prestação de serviços foi cumprida integral ou 
parceladamente;

III - Zelar para que o início da prestação dos serviços e o seu 
término estejam rigorosamente cobertos pela vigência do contrato;

IV - Formalizar termo de recusa quando as especificações 
técnicas estiverem diferentes das contidas no Projeto Básico/Termo de 
Referência, na proposta da empresa ou em desacordo com as regras 
estabelecidas em contrato e/ou na ordem de serviço;

V - Comunicar à autoridade competente eventual atraso na 
execução dos serviços e os pedidos de prorrogação de prazo formulados 
pela contratada;

VI - Comunicar formalmente à autoridade competente, 
irregularidades cometidas pela contratada passíveis de penalidade, na 
forma do §2º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93.

VII - Notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias;

VIII - Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências 
na execução do contrato e informar à autoridade competente ocorrências 
que possam gerar dificuldades à conclusão dos serviços ou em relação 
a terceiros;

IX - Encaminhar à autoridade competente, eventuais pedidos 
de modificações no cronograma físico-financeiro, nas ordens de serviços, 
substituições entre outros, formulados pela contratada.

X - Acompanhar o cumprimento, pela contratada, do estabelecido 
nas ordens de serviços, nos termos do subitem 5.3.3 da Cláusula Quinta 
do Contrato;

XI - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da  
Lei Federal nº 8.666/93.

XII - Atestar as notas fiscais e encaminhar à unidade competente 
para pagamento;

XIII - Solicitar às unidades competentes esclarecimentos de 
dúvidas relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

Art. 3º São atribuições do Fiscal Técnico de TI:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Contrato, pertinentes às questões de tecnologia da 
informação/TI;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas na execução contratual, bem como informar 
por escrito o Gestor do Contrato sobre tais eventos;

III - Observar a execução do contrato, dentro dos limites e 
especificações previstos para cada item;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do 
final da vigência;

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da realização dos serviços efetivamente 
prestados referentes ao contrato;

VIII - Acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
estabelecido nas ordens de serviços, nos termos do subitem 5.3.3 da 
Cláusula Quinta do Contrato;

IX - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados/
Notas Fiscais (Atesto Digital) para pagamento em conjunto com o Gestor 
e o Fiscal Administrativo;
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Art. 4º São atribuições do Fiscal Administrativo:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Contrato, pertinentes às questões administrativas;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas na execução contratual, bem como informar 
por escrito o Gestor do Contrato sobre tais eventos;

III - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IV - Verificar se as faturas obedecem às regras Contratuais, 
quanto a data de pagamento, vencimento da fatura, juros e multas.

V - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do Contrato;

VI - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do 
final da vigência;

VII - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VIII - Validar as Certidões emitidas pela Contratada, inserindo-as 
no Processo, para fins de pagamentos;

IX - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados/
Notas Fiscais (Atesto Digital) para pagamento em conjunto com o Gestor 
e o Fiscal Técnico de TI;

X - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca das questões administrativas do 
referido Contrato;

Art. 5º O Fiscal Substituto (Técnico/Administrativo) atuará 
como Fiscal do Contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e 
regulamentares do titular, devendo este estar ciente de todo o Processo.

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 2604/2025/GASEC, de 
06/11/2025, publicada do Diário Oficial nº 6.939, de 12/11/2025.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO 
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 2994/2025/GASEC, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, do art. 1º, do Decreto 
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, e considerando a Portaria nº 686, 
de 16 de dezembro de 2025, publicado no Diário Oficial do Município de 
Araguaína nº 3.417 e em conformidade com o Ofício nº 1.964/CCI, de 
19 de dezembro de 2025, SGD nº 2025/09029/008304, da Casa Civil do 
Estado do Tocantins, resolve:

LOTAR,

LARYSSA MACEDO CAVALCANTE, Técnico Jurídico, CPF xxx.xxx.381-22,  
integrante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de 
Araguaína, à disposição do Poder Executivo do Estado do Tocantins, no 
Departamento Estadual de Trânsito, no período de 1º de janeiro de 2026 
a 31 de dezembro de 2026.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO 
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 2.996/2025/GASEC, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, do art. 1º, do Decreto  
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, e considerando a Portaria nº 415, de 
12 de dezembro de 2025, SGD nº 2025/09029/008053 e em conformidade 
com o Ofício nº 1.966/CCI, de 19 de dezembro de 2025, SGD  
nº 2025/09029/008306, da Casa Civil do Estado do Tocantins, resolve:

LOTAR,

THELIA MARIA NEVES DE CARVALHO, Enfermeira, CPF xxx.xxx.331-47,  
integrante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de 
Santa Maria, à disposição do Poder Executivo do Estado do Tocantins, 
na Secretaria da Saúde, no período de 1º de janeiro de 2026 a 31 de 
dezembro de 2026.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO 
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 1/2026/GASEC, DE 05 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais, consoante o disposto no inciso IV, §1º do  
art. 42 da Constituição do Estado do Tocantins, e, com fulcro no art. 117 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal, 
titular e suplente, e gestor do instrumento contratual elencado a seguir:

Contrato Processo nº Contratada Objeto

640/2025 2025/23000/007828 CLINICA DE OLHOS YANO 
PALMAS LTDA

Contratação de empresa especializada contendo no corpo clínico o 
profissional especialista para realização do Procedimento Cirúrgico 
de Correção de Ptose em ambos os olhos com suspensão frontal 
(direito e esquerdo), em atendimento a Demanda Judicial, Autos nº 
0000325-56.2025.8.27.2722.

Fiscal do Contrato
Titular: Isabela Castro Gomes - Matrícula nº 11905549

Suplente: Gelka de Sousa Ramalho - Matrícula nº 11726199

Gestor do Contrato Polyana Paula Rodrigues de Siqueira - Matrícula nº 11728604 

Art. 2º São atribuições do Fiscal Titular e Suplente:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações 
estabelecidas no contrato;

II - anotar, em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências adotadas frente às 
inconsistências verificadas e o resultado dessas medidas;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, comunicando imediatamente, por meio de 
relatório, o Gestor do Contrato para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras de forma 
conclusiva em relação ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se, por escrito, em forma de relatório juntado 
aos autos, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento da 
nota fiscal/fatura;
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X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, à suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do artigo 119 da  
Lei Federal nº 14.133/21;

XI - comunicar ao Gestor do Contrato, formalmente, 
irregularidades cometidas pela contratada passíveis de penalidade, nos 
termos do §2º do artigo 117 da Lei nº 14.133/21;

XII - o fiscal suplente atuará como fiscal do contrato nas 
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3º São atribuições do Gestor do Contrato:

I - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade;

II - opinar sobre a necessidade de eventuais alterações 
contratuais;

III - verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços 
será cumprida integral ou parceladamente;

IV - notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias;

V - zelar para que o início da prestação de serviços/entrega de 
material e o seu término estejam rigorosamente cobertos pela vigência 
do contrato;

VI - comunicar à autoridade competente eventual atraso na 
entrega/execução dos serviços e os pedidos de prorrogação de prazo;

VII - em casos de irregularidades cometidas pela contratada 
passíveis de penalidade na forma dos artigos 155 a 163 da Lei  
nº 14.133/21, que ultrapassarem a competência do Gestor, deverão ser 
comunicadas formalmente à autoridade competente para a adoção das 
medidas convenientes na forma do §2º do artigo 117 da Lei Federal  
nº 14.133/2021.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO 
Secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 970/2025/GASEC/SECAD, 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, em atendimento à(s) solicitação(ões) oriunda(s) do(s) 
respectivo(s) órgão(s) abaixo indicado(s), constante(s) do(s) processo(s) 
mencionado(s), e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, alínea “c”, da 
Lei nº 3.422, de 08 de março de 2019, resolve:

DECLARAR EXTINTO(S) o(s) Termo(s) de Compromisso de 
Serviço Público de Caráter Temporário firmado(s) com o(s) profissional(is) 
relacionado(s) abaixo:

ORD Nº 
FUNCIONAL NOME FUNÇÃO Nº

PROCESSO A PARTIR ORGÃO

01 11727152/4 MIRIAN PEREIRA 
DA SILVA ANALISTA II 2025/23000/013488 08/12/2025

AGÊNCIA DE 
TRANSPORTES, OBRAS E 

INFRAESTRUTURA

02 11640677/5 FELIPE RIBEIRO 
COSTA

ASSISTENTE 
ESPECIALIZADO II 2025/23000/013380 01/12/2025

SECRETARIA DA 
AGRICULTURA E 

PECUÁRIA

03 11986018/3 LUIZ CARLOS SALES 
DOS SANTOS ANALISTA I 2025/23000/013381 01/12/2025

SECRETARIA DA 
AGRICULTURA E 

PECUÁRIA

04 1229753/3 NOEMIA FARIAS 
CAMARGO

ASSISTENTE 
ESPECIALIZADO I 2025/23000/013382 01/12/2025

SECRETARIA DA 
AGRICULTURA E 

PECUÁRIA

05 11879084/2 VALDIMARIO BISPO 
DA SILVA ANALISTA III 2025/23000/013383 01/12/2025

SECRETARIA DA 
AGRICULTURA E 

PECUÁRIA

06 11998121/1
JADIANNY 

RODRIGUES DA 
SILVA

AUXILIAR I 2025/23000/013315 28/11/2025 SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO 
Secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 1/2026/GASEC/SECAD, 
DE 5 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, alínea “b”, da Lei 
nº 3.422, de 08 de março de 2019, resolve:

DECLARAR EXTINTO(S), a partir da data de publicação, por 
necessidade de reajustamento na prestação dos serviços, o(s) Termo(s) 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmado(s) 
com o(s) profissional(is) relacionado(s) abaixo:

ORD Nº FUNCIONAL NOME FUNÇÃO ÓRGÃO

1 12033782/1 BRENDA DIAS TAVARES DA SILVA ASSISTENTE 
ESPECIALIZADO II

INSTITUTO DE DESENVOL RURAL DO 
ESTADO DO TOCANTINS

2 12031291/1 GERCILENE LIMA DE SOUZA 
CABRAL

PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

3 12025623/1 GEYSA BEATRIZ PIRES SOARES 
DE ARAUJO

PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

4 12024104/1 GISLAINE REGES VALENTE PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

5 12029033/1 GLEDSON SANTANA DA SILVA PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

6 12024503/1 GRAZIELLE PEREIRA SANTANA AUXILIAR I SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

7 12024368/1 GUILHERME GOMES COELHO ASSISTENTE 
ESPECIALIZADO II SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

8 12029300/1 GUILHERME HIGO BARBOSA SILVA MONITOR 
EDUCACIONAL SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

9 12025852/1 GUILHERME RIBEIRO DA SILVA ASSISTENTE III SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

10 12023345/1 GUSTHAVO GONCALVES BARBOSA ASSISTENTE III SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO 
Secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 2/2026/GASEC/SECAD, 
DE 5 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, alínea “b”, da Lei 
nº 3.422, de 08 de março de 2019, resolve:

DECLARAR EXTINTO(S), a partir da data de publicação, por 
necessidade de reajustamento na prestação dos serviços, o(s) Termo(s) 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmado(s) 
com o(s) profissional(is) relacionado(s) abaixo:

ORD Nº FUNCIONAL NOME FUNÇÃO ÓRGÃO

1 12032166/1 ARTHUR FELIPE MELO ASSISTENTE 
ESPECIALIZADO II

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS

2 12030597/1 ELISANDRA NOGUEIRA XAVIER ANALISTA II AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS

3 12032409/1 EMILLY VICTORIA RODRIGUES 
MIRANDA ASSISTENTE IV AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 

ESTADO DO TOCANTINS

4 12032751/1 ALICE MARTINS ASSISTENTE - ATS AGENCIA TOCANTINENSE DE SANEAMENTO

5 12033278/1 ANDRE MARCOS CUNHA SILVA ASSISTENTE - ATS AGENCIA TOCANTINENSE DE SANEAMENTO

6 12032719/1 CAROLINE CARDOSO DA SILVA ASSISTENTE - ATS AGENCIA TOCANTINENSE DE SANEAMENTO

7 12030899/1 ANA MARIA SILVA DE FRANCA ASSISTENTE 
ESPECIALIZADO II SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA

8 12030279/1 CAROLINA BRAGANCA D ABREU ANALISTA III SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA

9 12031127/1 CAROLINA ROCHA PAES ANALISTA III SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA

10 12031879/1 JARDES PEREIRA COSTA TEBAS 
JUNIOR ANALISTA II SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO 
Secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 3/2026/GASEC/SECAD, 
DE 5 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, alínea “b”, da Lei 
nº 3.422, de 08 de março de 2019, resolve:

DECLARAR EXTINTO(S), a partir da data de publicação, por 
necessidade de reajustamento na prestação dos serviços, o(s) Termo(s) 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmado(s) 
com o(s) profissional(is) relacionado(s) abaixo:
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ORD Nº FUNCIONAL NOME FUNÇÃO ÓRGÃO

1 12031151/1 ANTONIO FERNANDO ARAUJO CASTRO ASSISTENTE III SECRETARIA DOS 
ESPORTES E JUVENTUDE

2 12033448/1 IVAN FACUNDES RIBEIRO DE ANDRADE ALVES ASSISTENTE III SECRETARIA DOS 
ESPORTES E JUVENTUDE

3 12032689/1 JOAO PEDRO ALVES SOUZA AUXILIAR I SECRETARIA DOS 
ESPORTES E JUVENTUDE

4 12026077/1 DIEGO DA SILVA VASCONCELOS PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO

5 12024031/1 DORILENE LIMA DA SILVA AUXILIAR I SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO

6 12029629/1 DOUGLAS DE MELO BEZERRA AUXILIAR I SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO

7 12029114/1 ADENILSON CONCEICAO DE OLIVEIRA MONITOR 
EDUCACIONAL

SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO

8 12026123/1 ADRIANA CASTRO SANTOS PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO

9 12033243/1 ADRIANA DE SOUSA FERREIRA ANALISTA I SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO

10 12025488/1 ZEIRA MESSIAS SOARESA DO NASCIMENTO ANALISTA I SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO 
Secretário de Estado da Administração

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

PROCESSO Nº 2025/23000/002681
EMPENHO Nº 2025NE000673
CONTRATANTE: Secretaria da Administração
CONTRATADO: MASTER PLACAS - EIRELI
CPF/CNPJ: 07.961.401/0001-57
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de materiais visuais e estruturais 
para composição de galeria institucional.
VALOR DO EMPENHO: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23010-04.122.1166.3109
NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.52.42
DATA DA ASSINATURA 14/10/2025
FONTE DETALHADA: 1.500.0000000.888888
SIGNATÁRIO: Marcos Antônio Duarte da Silva - Secretário de Estado 
da Administração.

PROCESSO Nº 2025/23000/002681
EMPENHO Nº 2025NE000674
CONTRATANTE: Secretaria da Administração
CONTRATADO: MASTER PLACAS - EIRELI
CPF/CNPJ: 07.961.401/0001-57
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de materiais visuais e estruturais 
para composição de galeria institucional.
VALOR DO EMPENHO: R$ 1.000,00 (um mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23010-04.122.1166.3109
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.29
DATA DA ASSINATURA 14/10/2025
FONTE DETALHADA: 1.500.0000000.888888
SIGNATÁRIO: Marcos Antônio Duarte da Silva - Secretário de Estado 
da Administração.

PROCESSO Nº 2025/23000/002681
EMPENHO Nº 2025NE000675
CONTRATANTE: Secretaria da Administração
CONTRATADO: GOIANO MÓVEIS PLANEJADOS LTDA
CPF/CNPJ: 47.223.792/0001-27
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de material visuais e estruturais para 
composição de galeria institucional.
VALOR DO EMPENHO: R$ 23.809,46 (vinte e três mil oitocentos e nove 
reais e quarenta e seis centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23010-04.122.1166.3109
NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.52.42
DATA DA ASSINATURA 14/10/2025
FONTE DETALHADA: 1.500.0000000.888888
SIGNATÁRIO: Marcos Antônio Duarte da Silva - Secretário de Estado 
da Administração.

JUNTA MÉDICA OFICIAL DO ESTADO

EXTRATOS DE LICENÇAS MÉDICAS INDEFERIDAS

ÓRGÃO: Polícia Militar do Estado do Tocantins

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 11718234/4 LIDEVANIA ROSA 
NASCIMENTO DUARTE Analista III Licença para Tratamento 

de Saúde
24/06/2025 a 
27/06/2025

ÓRGÃO: Secretaria da Educação

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 11570245/5 ANTONIA AIRES ALVES Auxiliar I Licença para Tratamento 
de Saúde

14/08/2025 a 
27/08/2025

2 11619406/5 FLORIZA SOUZA MOTA 
DA SILVA Auxiliar I Licença para Tratamento 

de Saúde
06/08/2025 a 
20/08/2025

3 11646420/6 GISLEIA RODRIGUES DIAS Professor da Educação Básica Licença Motivo de Doença 
em Pessoa da Família

29/09/2025 a 
28/10/2025

4 631600/3 HERMANKLER CARVALHO 
DOS SANTOS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
30/07/2025 a 
27/10/2025

5 11915730/1 LAURA RIBEIRO DA SILVA 
FEITOSA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
11/08/2025 a 
29/09/2025

6 11678429/5 LUZIA PEREIRA DE SOUZA Auxiliar I Licença para Tratamento 
de Saúde

27/08/2025 a 
10/09/2025

7 11864583/2 MARIA PEREIRA DA SILVA Auxiliar I Licença para Tratamento 
de Saúde

10/08/2025 a 
24/08/2025

8 1157752/5 NATALIA PIMENTA BARROS 
NETA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
13/08/2025 a 
26/08/2025

9 881251/1 RITA DE CASSIA DE SOUSA 
MENDES Assistente Administrativo Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
25/07/2025 a 
23/08/2025

ÓRGÃO: Secretaria da Saúde

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 1009796/1 DELSON BRITO MIRANDA Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

16/07/2025 a 
14/08/2025

2 11875763/2 ERICA MORAES ARAUJO Enfermeiro Licença para Tratamento 
de Saúde

20/07/2025 a 
30/07/2025

3 862130/1 TEREZINHA FERREIRA 
CESAR Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
04/09/2025 a 
01/01/2026

ÓRGÃO: Secretaria de Cidadania e Justiça

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 11578521/1 ANA MARIA SOUSA ARAUJO 
AIRES Policial Penal Licença para Tratamento 

de Saúde
02/07/2025 a 
06/07/2025

2 11581727/1 ANTONIO LUCIVALDO DE 
SOUSA SILVA Policial Penal Licença para Tratamento 

de Saúde
28/08/2025 a 
26/09/2025

3 11790075/1 MARCIO SOARES DA COSTA Policial Penal Licença para Tratamento 
de Saúde

26/02/2025 a 
11/03/2025

4 11708468/5 MARCOS VINICIUS SANTOS 
DA CRUZ Auxiliar II Licença para Tratamento 

de Saúde
04/08/2025 a 
18/08/2025

Palmas/TO, 30 de dezembro de 2025.

Dr. FERNANDO PEDROSO BERDARRAIN 
Presidente da Junta Médica Oficial do Estado

EXTRATOS DE LICENÇAS MÉDICAS DEFERIDAS

ÓRGÃO: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 11191830/1 FABRICIO HENRIQUE 
MOREIRA SALGADO Engenheiro Agrônomo Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
12/09/2025 a 
21/09/2025

2 876838/4 KATIA APARECIDA SILVA Inspetor de Defesa 
Agropecuária

Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

13/10/2025 a 
11/12/2025

ÓRGÃO: Agência de Tecnologia da Informação

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 656462/1 ROBERIO COSTA RIBEIRO Técnico em Eletrônica
Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia 
(Prorrogação)

03/10/2025 a 
30/01/2026

ÓRGÃO: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 520722/2 CLAUDIO GOMES CAMPOS Assistente Administrativo Licença para Tratamento 
de Saúde

30/09/2025 a 
29/10/2025

2 892479/4 TATIANA COELHO COSTA Engenheiro Civil Licença Maternidade 26/09/2025 a 
24/03/2026

3 1089420/3 THIAGO VINICIUS 
FERREIRA VELOSO Gerente de Arrecadação Licença para Tratamento 

de Saúde
15/10/2025 a 
29/10/2025
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ÓRGÃO: Agência Tocantinense de Saneamento

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 11680270/1 ELZA COELHO DOS 
SANTOS SILVA Secretário-Geral (DAI) Licença para Tratamento 

de Saúde
03/10/2025 a 
09/10/2025

ÓRGÃO: Casa Civil

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 680221/6 MARIA JOSE MORAIS DE 
ARAUJO

Assessor de 
Acompanhamento Legislativo

Aguardando Auxilio Doença 
- INSS

23/10/2025 a 
06/11/2025

2 680221/6 MARIA JOSE MORAIS DE 
ARAUJO

Assessor de 
Acompanhamento Legislativo

Licença para Tratamento 
de Saúde

08/10/2025 a 
22/10/2025

ÓRGÃO: Controladoria-Geral do Estado

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 1228420/4 CHIRLENE DIAS DA SILVA Supervisor de Análise e 
Controle

Licença para Tratamento 
de Saúde

29/09/2025 a 
13/10/2025

ÓRGÃO: Departamento Estadual de Trânsito

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 821965/5 ANA LUIZA LEAL DA SILVA Assistente Especializado II Licença para Tratamento 
de Saúde

04/09/2025 a 
18/09/2025

2 261558/1 DELIMAURA BARBOSA 
TELES Assistente Administrativo Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
23/09/2025 a 
22/10/2025

3 495030/2 GARDENIA MARTINS 
TORRES DE SOUZA Analista Técnico-Jurídico Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
15/10/2025 a 
29/10/2025

4 495030/2 GARDENIA MARTINS 
TORRES DE SOUZA Analista Técnico-Jurídico Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
30/09/2025 a 
14/10/2025

5 11962070/2 HELINDAIANE RODRIGUES 
MOURA Assistente Especializado II Licença para Tratamento 

de Saúde
20/09/2025 a 
23/09/2025

6 11764732/1 JOSIANE ADRIANA 
FUENTES Assessor Comissionado III Licença para Tratamento 

de Saúde
22/09/2025 a 
28/09/2025

7 708772/2 RAIMUNDO PEREIRA FILHO Assistente Administrativo Licença para Tratamento 
de Saúde

03/10/2025 a 
16/11/2025

ÓRGÃO: Instituto de Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 470366/1 ANTONIA VALDINA MARTINS 
MOREIRA Auxiliar de Serviços Gerais Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
03/10/2025 a 
01/11/2025

2 275983/3 CONCEICAO DARC DA 
SILVA GOMIDES Auxiliar de Serviços Gerais Licença para Tratamento 

de Saúde
12/08/2025 a 
10/10/2025

3 84387/1 RAULINO NOLETO DE 
MOURA Técnico em Extensão Rural Licença para Tratamento 

de Saúde
22/09/2025 a 
21/10/2025

ÓRGÃO: Instituto Natureza do Tocantins

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 11457481/1 LAECIA CECILIA DE 
AZEVEDO LIMA Inspetor de Recursos Naturais Licença Maternidade 27/09/2025 a 

25/03/2026

2 11758929/4 STEFANI DE OLIVEIRA 
BATISTA TAVARES Analista I Licença Maternidade -INSS 29/09/2025 a 

27/03/2026

ÓRGÃO: Junta Comercial do Estado do Tocantins

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO 

1 958697/1 SEFORA BEATRIZ RAMOS 
JUBE Assistente Administrativo Licença para Tratamento 

de Saúde
08/10/2025 a 
06/11/2025

ÓRGÃO: Polícia Militar do Estado do Tocantins

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 11782919/2 GABRIELLA COSTA 
OLIVEIRA Assistente III Licença para Tratamento 

de Saúde
23/09/2025 a 
07/10/2025

2 1015532/1 NEIVA CASTANHEIRA 
DOS REIS Auxiliar Administrativo Licença para Tratamento 

de Saúde
09/09/2025 a 
08/10/2025

3 11852615/2 SAMARA BEZERRA SILVA Assistente Especializado II Licença Maternidade -INSS 23/09/2025 a 
21/03/2026

ÓRGÃO: Procuradoria-Geral do Estado

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 11811919/1 MARLOS MAGNO 
ALBERTONI SACCONI

Assessor de Unidade de 
Execução Finalística I - PGE

Licença para Tratamento 
de Saúde

03/10/2025 a 
17/10/2025

ÓRGÃO: Secretaria da Administração

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 11174390/1 ANNYE ADRIELLY BORGES 
EVELYN Assistente Administrativo Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
06/10/2025 a 
10/10/2025

2 11224819/1 HELMA LIMA AGUIAR Assistente Administrativo Licença para Tratamento 
de Saúde

19/09/2025 a 
25/09/2025

3 996327/7 SOLANE DA SILVA SOARES 
PORTELADO Assistente Administrativo Licença para Tratamento 

de Saúde
07/10/2025 a 
21/10/2025

4 11859679/2 THAMIRES DE ARAUJO 
SILVA Auxiliar III Licença para Tratamento 

de Saúde
07/10/2025 a 
16/10/2025

5 11516534/4 THATIANA CUNHA LOPES 
JOVE Médico Perito Licença Maternidade -INSS 30/09/2025 a 

28/03/2026

ÓRGÃO: Secretaria da Agricultura e Pecuária

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 941119/2 DENISE COELHO GOMES Engenheiro Agrônomo Licença para Tratamento 
de Saúde

29/09/2025 a 
28/10/2025

2 11610271/5 LWANGIA SILVEIRA BARROS Analista III Licença Maternidade - INSS 22/09/2025 a 
20/03/2026

3 335979/6 WAGNER SAMPAIO 
PALHARES JUNIOR Inspetor de Recursos Naturais Licença para Tratamento 

de Saúde
01/10/2025 a 
15/10/2025

ÓRGÃO: Secretaria da Educação

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 818346/2 ADALZISA RAMOS DOS 
SANTOS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
01/10/2025 a 
10/10/2025

2 11971240/1 ADRIANA ALVES DE SOUZA 
LUCAS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
01/10/2025 a 
15/10/2025

3 877867/3 ADRIANA CAMARA DE 
SOUZA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
25/09/2025 a 
23/11/2025

4 11862300/2 ADRIANA KARINE GOMES 
FERREIRA Professor da Educação Básica Licença Maternidade - INSS 14/07/2025 a 

09/01/2026

5 11832258/3 ADRIANA SILVA CARDOZO 
GUIMARAES Assistente Social Licença para Tratamento 

de Saúde
28/09/2025 a 
12/10/2025

6 561529/2 AGDA SERAFIM DE 
OLIVEIRA Professor da Educação Básica Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
27/08/2025 a 
25/09/2025

7 807555/3 ALCIONE FERNANDES 
MACIEL GOMES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
03/09/2025 a 
02/10/2025

8 11825510/3 ALDIRENE FREITAS DA 
SILVA Auxiliar I Licença para Tratamento 

de Saúde
30/09/2025 a 
14/10/2025

9 11918519/1 ALESSANDRA DE MELO 
FIGUEIREDO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
02/09/2025 a 
31/10/2025

10 1148192/11 ALINE BARROS DA SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

01/10/2025 a 
30/10/2025

11 64170/2 ALINE HELLEN ZANATA 
SILVA BECKER Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
16/09/2025 a 
30/09/2025

12 64170/2 ALINE HELLEN ZANATA 
SILVA BECKER Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
01/10/2025 a 
30/10/2025

13 11671114/5 ANA CAROLINA ALVES 
ASSIS GRACIANO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
30/09/2025 a 
20/10/2025

14 11950927/1 ANA CAROLINA RAMOS 
DE JESUS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
03/10/2025 a 
01/11/2025

15 11917229/1 ANA CAROLINE PEREIRA 
DOS SANTOS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
06/10/2025 a 
10/10/2025

16 833359/4 ANA CRISTINA DE CAMPOS 
POMPEO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
03/10/2025 a 
01/11/2025

17 674671/3 ANA CRISTINA QUIRINO 
RIBEIRO SOARES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
22/10/2025 a 
20/11/2025

18 11817720/3 ANA GABRIELLA COELHO 
MUNIZ Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
18/09/2025 a 
16/11/2025

19 553879/2 ANA MARIA LOPES PIMENTA 
BORGES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
30/09/2025 a 
13/11/2025

20 11913487/1 ANA MARIA PANTALEAO 
SOUSA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
30/09/2025 a 
28/11/2025

21 1203070/1 ANA MARIA SANTOS DE 
OLIVEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
24/09/2025 a 
08/10/2025

22 11924110/1 ANA PAULA PINTO PEREIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

14/10/2025 a 
23/10/2025

23 11917776/1
ANDRE LEMOS 

ALBUQUERQUE DE 
CASTRO

Professor da Educação Básica Licença Motivo de Doença 
em Pessoa da Familia

01/09/2025 a 
30/09/2025

24 11967862/1 ANDRE RIOS DA SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

28/08/2025 a 
26/10/2025

25 11701986/5 ANDREIA FERREIRA DOS 
SANTOS Assistente III Licença para Tratamento 

de Saúde
21/08/2025 a 
04/09/2025

26 265345/2 ARINESTINO ROSA DE 
OLIVEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
10/10/2025 a 
08/11/2025

27 11892781/2 ARISLEIA ARAUJO SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

10/10/2025 a 
23/10/2025

28 11892781/2 ARISLEIA ARAUJO SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

26/09/2025 a 
09/10/2025

29 1252720/1 AURILENE GOMES 
CARDOSO MOREIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
02/10/2025 a 
31/10/2025

30 11947381/1 BRUNO DOS SANTOS 
HAMMES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
18/09/2025 a 
16/11/2025

31 701443/4 CARINA LANCA BARBOSA 
CUNHA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
12/10/2025 a 
10/11/2025

32 11957638/1 CARLA SILVANA PEREIRA 
DE ARAUJO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
15/09/2025 a 
29/09/2025

33 515702/10 CARLOS VAGNER SOARES 
DE SOUSA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
29/09/2025 a 
28/10/2025

34 11912359/1 CAROLINE DINIZ PIRES 
SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
24/09/2025 a 
03/10/2025

35 738004/2 CASSANDRA RIBEIRO 
DE BRITO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
30/09/2025 a 
29/10/2025

36 11985585/1 CICERO BATISTA LOBO Auxiliar I Licença para Tratamento 
de Saúde

02/09/2025 a 
15/09/2025

37 122327/16 CLAUDETE REGINA 
FRITZEN ROSLER Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
03/10/2025 a 
16/10/2025

38 758283/3 CLAUDIA MARIA FEITOSA 
DE SOUSA SILVA Professor Normalista Licença para Tratamento 

de Saúde
30/09/2025 a 
29/10/2025

39 525938/2 CLORES MARIA BEZERRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

29/09/2025 a 
28/10/2025

40 873734/6 CONSTANTINO DO LAGO 
SOUSA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
10/10/2025 a 
08/12/2025

41 898135/2 CRISTIANY ALVES 
GUIMARAES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
29/09/2025 a 
28/10/2025
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42 11942541/2 DALZISA BARBOSA DOS 
REIS Assistente IV Licença Maternidade - INSS 26/09/2025 a 

24/03/2026

43 11913134/1 DEBORA DE ABREU E SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

29/09/2025 a 
13/10/2025

44 11913134/1 DEBORA DE ABREU E SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

14/10/2025 a 
28/10/2025

45 11876719/3 DENISE BRITO TEIXEIRA Assistente III Licença Maternidade - INSS 11/09/2025 a 
09/03/2026

46 1083929/9 DINOMAGNO ALVES DOS 
SANTOS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
06/10/2025 a 
11/10/2025

47 11919990/1 DIOGO MENDES DE BRITO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

28/09/2025 a 
26/11/2025

48 11823941/4 DIVANES PEREIRA DE 
CAMPOS REIS Auxiliar I Licença para Tratamento 

de Saúde
25/09/2025 a 
01/10/2025

49 11569840/8 DIVINA GONCALVES LESSA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

18/09/2025 a 
01/10/2025

50 11562935/5 DIVINA MARUSA MEDEIROS Auxiliar I Licença para Tratamento 
de Saúde

07/10/2025 a 
21/10/2025

51 150281/3 DONIZETE CAMARGO 
DA SILVA Professor da Educação Básica Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
01/09/2025 a 
16/09/2025

52 150281/4 DONIZETE CAMARGO 
DA SILVA Professor da Educação Básica Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
01/09/2025 a 
16/09/2025

53 150281/3 DONIZETE CAMARGO 
DA SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
24/09/2025 a 
23/10/2025

54 150281/4 DONIZETE CAMARGO 
DA SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
24/09/2025 a 
23/10/2025

55 739884/14 DORENY PEREIRA DOS 
SANTOS COSTA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
09/09/2025 a 
22/09/2025

56 1189697/11 DORIVAL DIAS BARBOSA Auxiliar I Licença para Tratamento 
de Saúde

17/09/2025 a 
01/10/2025

57 1268252/11 DOUGLAS DOS SANTOS 
SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
13/09/2025 a 
27/10/2025

58 124142/2 DULCIMARA RUMIN PENHA 
SILVEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
12/09/2025 a 
26/10/2025

59 316523/2 EDILANDIA MATOS DA SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

23/09/2025 a 
21/11/2025

60 786072/2 EDILEIDE COSTA COELHO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

18/10/2025 a 
01/12/2025

61 11860278/2 EDILMA DO NASCIMENTO 
COSTA Auxiliar I Licença para Tratamento 

de Saúde
28/09/2025 a 
12/10/2025

62 1220748/1 EDMARCIA OLIVEIRA LIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

02/10/2025 a 
21/10/2025

63 1229273/1 EDMARIA ALVES MELO 
CAVALCANTE Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
02/10/2025 a 
16/10/2025

64 1039334/11 EDNA ALVES DE SOUZA Auxiliar I Licença para Tratamento 
de Saúde

24/09/2025 a 
08/10/2025

65 1081489/2 EDNA DE JESUS SOARES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

19/09/2025 a 
18/10/2025

66 11663596/3 EDNA RAMOS RIBEIRO Auxiliar I Licença Maternidade - INSS 29/09/2025 a 
27/03/2026

67 964508/4 ELAINE RODRIGUES 
MARTINS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
30/09/2025 a 
29/10/2025

68 626512/3 ELDER PITA ARRUDA Motorista Licença para Tratamento 
de Saúde

25/08/2025 a 
23/09/2025

69 766851/1 ELIENE BATISTA DA 
CONCEICAO Professor Normalista Licença para Tratamento 

de Saúde
26/09/2025 a 
25/10/2025

70 11845570/3 ELIENE SOUSA MONTEIRO Assistente Especializado II Licença Maternidade - INSS 24/09/2025 a 
22/03/2026

71 473094/4 ELIONE DA COSTA BONFIM 
PINTO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
27/08/2025 a 
25/10/2025

72 11700394/6 ELISANGELA GLORIA DE 
AQUINO Analista II Licença para Tratamento 

de Saúde
25/09/2025 a 
08/10/2025

73 1240986/1 ELIZANA MARTINS APRIGIO 
LOPES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
01/10/2025 a 
30/10/2025

74 1217186/1 ELIZANE XAVIER COSTA 
GUIMARAES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
19/09/2025 a 
02/11/2025

75 713457/4 ELIZENI DOS SANTOS 
MATA PIRES Professor da Educação Básica Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
06/10/2025 a 
10/10/2025

76 11854073/3 ELLEN VITORIA DUARTE 
DOS SANTOS

Professor de Cursos 
Profissionalizantes Licença Maternidade - INSS 10/09/2025 a 

08/03/2026

77 11882913/3 ELZIANE KRENKEDI 
XERENTE Professor Auxiliar II Licença para Tratamento 

de Saúde
26/09/2025 a 
10/10/2025

78 11593954/5 ELZILEIA CARVALHO DE 
ARAUJO Auxiliar I Licença para Tratamento 

de Saúde
30/08/2025 a 
13/09/2025

79 695571/8 EMIVAL SOUSA CARVALHO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

24/09/2025 a 
23/10/2025

80 11911697/1 EMMANUEL FONTOURA 
FLEISCHER Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
29/09/2025 a 
27/11/2025

81 131729/1 ERIKA NAKAMURA 
RABELLO MENDES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
02/10/2025 a 
16/10/2025

82 11930446/ ERLANE RODRIGUES DA 
COSTA Professor da Educação Básica Licença Maternidade - INSS 19/08/2025 a 

14/02/2026

83 1246968/14 EULALIA RIBEIRO NUNES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

08/10/2025 a 
21/10/2025

84 741003/8 EUNICE ALVES FERREIRA 
RODRIGUES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
10/10/2025 a 
08/11/2025

85 672704/3 EUSEBIA DE ARAUJO 
PEREIRA NOLETO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
13/10/2025 a 
01/11/2025

86 860806/3 EVELINY ALMEIDA FEITOSA 
JACOME Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
29/09/2025 a 
28/10/2025

87 11837764/3 FABIANA MELO PEREIRA Assistente III Licença Maternidade - INSS 05/09/2025 a 
03/03/2026

88 779894/5 FABIANA PINTO 
PREVEDELLO CRUZ Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
02/10/2025 a 
31/10/2025

89 996480/2 FABIO ADRIANO DE SOUZA 
RIBEIRO Professor Normalista Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
03/10/2025 a 
01/11/2025

90 1202669/5 FABIO ALMEIDA DE ARAUJO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

05/10/2025 a 
03/11/2025

91 830139/2 FERNANDA DE FIGUEREDO 
FIALHO Professor Normalista Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
02/10/2025 a 
31/10/2025

91 830139/3 FERNANDA DE FIGUEREDO 
FIALHO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
02/10/2025 a 
31/10/2025

93 11911913/1 FERNANDA SILVA BASTOS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

04/09/2025 a 
02/11/2025

94 11911913/1 FERNANDA SILVA BASTOS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

25/08/2025 a 
03/09/2025

95 11913541/1 FRANCISCA BISPO DE 
SOUSA Professor da Educação Básica Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
19/09/2025 a 
18/10/2025

96 1104772/3 FRANCISCA JACKELINE 
RAMOS AMORIM Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
10/10/2025 a 
23/10/2025

97 1104772/4 FRANCISCA JACKELINE 
RAMOS AMORIM Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
10/10/2025 a 
23/10/2025

98 1117734/1 FRANCISCA LEIDIANE 
ARAUJO DOS SANTOS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
15/09/2025 a 
08/10/2025

99 1117734/1 FRANCISCA LEIDIANE 
ARAUJO DOS SANTOS Professor da Educação Básica Licença Médica Especial 09/10/2025 a

100 893356/17 FRANCISCA ROCHA DOS 
SANTOS SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
25/08/2025 a 
07/09/2025

101 1211293/1 FRANCISCO CORDEIRO 
PINTO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
30/09/2025 a 
28/11/2025

102 11911174/1 FRANCISCO GLEIDSON DE 
SOUSA FERREIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
29/09/2025 a 
12/11/2025

103 35650/3 FRANCOASE FERNANDES 
FRANCIS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
27/09/2025 a 
26/10/2025

104 84960/3 GABRIELA LISBOA DOS 
SANTOS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
18/09/2025 a 
17/10/2025

105 84960/4 GABRIELA LISBOA DOS 
SANTOS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
18/09/2025 a 
17/10/2025

106 11913746/1 GARDENIA DA CRUZ SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

19/09/2025 a 
03/10/2025

107 1052365/6 GEILMA PAIVA DA SILVA 
NEGRE Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
15/09/2025 a 
21/09/2025

108 91082/3 GILMARA ALMEIDA DOS 
SANTOS Professor da Educação Básica

Licença Motivo de 
Doença em Pessoa da 
Familia(Prorrogação)

27/09/2025 a 
06/10/2025

109 91082/3 GILMARA ALMEIDA DOS 
SANTOS Professor da Educação Básica Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
22/09/2025 a 
26/09/2025

110 11888580/3 GIOVANNA CAMARGO REIS Analista III Licença para Tratamento 
de Saúde

01/10/2025 a 
10/10/2025

111 40104/4 GISLANDE PEREIRA DE 
MOURA ALVES DE ARAUJO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
30/09/2025 a 
29/10/2025

112 714036/1 GUELBHER RODRIGUES 
SILVA Professor da Educação Básica Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
01/10/2025 a 
10/10/2025

113 11573899/8 GUTTEMBERG MARTINS 
DE ABREU Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
30/09/2025 a 
13/10/2025

114 11568968/3 HANNA BRITO HOLANDA 
SOARES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
13/10/2025 a 
20/10/2025

115 79185/3 HEIDY LUCIANA ALENCAR 
ALVES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
25/09/2025 a 
23/11/2025

116 627504/2 HILDA PEREIRA LOUCA 
CARNEIRO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
03/10/2025 a 
01/11/2025

117 627504/2 HILDA PEREIRA LOUCA 
CARNEIRO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
03/09/2025 a 
02/10/2025

118 437170/3 HUGO NOVAES MEDRADO 
SANTOS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
09/10/2025 a 
22/10/2025

119 1280376/4 HYANA MARIA RODRIGUES 
DA SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
24/09/2025 a 
23/10/2025

120 990982/8 IARA DA SILVA ROCHA Assistente Social Licença para Tratamento 
de Saúde

21/09/2025 a 
05/10/2025

121 11676256/5 IASMIM ALVES CONCEICAO Auxiliar I Licença Maternidade - INSS 07/09/2025 a 
05/03/2026

122 740692/3 IDALINA CARDOSO 
MARQUES Auxiliar de Serviços Gerais Licença para Tratamento 

de Saúde
23/09/2025 a 
07/10/2025

123 939745/2 IDELMA FERREIRA DE 
SOUZA LOPES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
01/10/2025 a 
30/10/2025

124 1244256/1 ILDA NETA SILVA DE 
ALMEIDA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
09/10/2025 a 
07/11/2025

125 875044/2 ILMA PEREIRA RIBEIRO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

25/09/2025 a 
01/10/2025

126 11957557/2 ISABELLE DE SOUSA 
CUNHA Assistente IV Licença Maternidade - INSS 10/09/2025 a 

08/03/2026

127 11673745/5 IVANE BEZERRA BARROS Auxiliar I Licença para Tratamento 
de Saúde

26/09/2025 a 
10/10/2025

128 974216/3 IVANETE ALVES DOS 
SANTOS Auxiliar de Serviços Gerais Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
10/10/2025 a 
24/10/2025

129 541786/1 IVANILDE PEREIRA LIMA 
CORREA Auxiliar de Serviços Gerais Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
16/09/2025 a 
15/10/2025

130 846238/4 IVANILDES RIBEIRO 
DA SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
07/10/2025 a 
05/11/2025

131 405910/2 IVANY ALVES ARAUJO 
SOUSA Auxiliar de Serviços Gerais

Licença Motivo de Doença 
em Pessoa da Familia 

(Prorrogação)

04/10/2025 a 
01/01/2026

132 1192566/1 IVONEIDE PEREIRA MOTTA 
SILVA Professor da Educação Básica Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
22/09/2025 a 
05/10/2025

133 11675209/6 IZABEL FERNANDES SILVA 
SOUZA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
20/09/2025 a 
03/10/2025

134 115426/1 JACIENE MOREIRA 
MARCELINO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
22/09/2025 a 
20/12/2025

135 11700742/4 JACKSON LOPES DE 
SOUSA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
17/10/2025 a 
15/11/2025

136 993910/4 JACYENE DUARTE 
QUEIROZ MENDES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
25/09/2025 a 
24/10/2025

137 728448/3 JAIRA DA CUNHA PEDROSA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

19/09/2025 a 
17/12/2025

138 459255/5 JAKSON SOUSA DA SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

02/10/2025 a 
31/10/2025
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139 11952318/2 JAMAYLA CARDOSO DOS 
SANTOS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
20/09/2025 a 
03/10/2025

140 11952318/2 JAMAYLA CARDOSO DOS 
SANTOS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
15/09/2025 a 
19/09/2025

141 1062433/3 JANEP OLIVEIRA COELHO 
CARVALHO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
10/09/2025 a 
09/10/2025

142 450320/1 JAQUELINE APARECIDA 
GUIRELLE LIMA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
05/10/2025 a 
19/10/2025

143 1128760/1 JARLENE NILO DE SOUZA 
NIENHUYS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
07/10/2025 a 
05/11/2025

144 891049/3 JEANE LIMA SALATIEL 
ALENCAR Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
26/09/2025 a 
24/11/2025

145 11965592/1 JEFFERSON DE 
CERQUEIRA E SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
27/09/2025 a 
26/10/2025

146 11914076/1 JEHAN GONCALVES 
QUINUPAS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
30/08/2025 a 
18/09/2025

147 11914076/1 JEHAN GONCALVES 
QUINUPAS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
25/08/2025 a 
29/08/2025

148 11590637/7 JESSICA ESTRUTES 
PEREIRA Professor da Educação Básica Licença Maternidade - INSS 17/09/2025 a 

15/03/2026

149 559201/1 JOAO CARLOS SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

01/10/2025 a 
30/10/2025

150 944418/4 JOAO CARVALINHO 
MOREIRA Auxiliar de Serviços Gerais Licença para Tratamento 

de Saúde
29/09/2025 a 
13/10/2025

151 1190105/1 JOELINO BARBOSA DE 
ARAUJO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
26/09/2025 a 
10/10/2025

152 1251589/1 JOSE GERALDO CAMPOS 
RIOS SERRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
08/10/2025 a 
22/10/2025

153 1251589/1 JOSE GERALDO CAMPOS 
RIOS SERRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
24/09/2025 a 
07/10/2025

154 11911506/1 JOSE MARIA SOARES 
DA SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
02/10/2025 a 
30/11/2025

155 681110/2 JOSIANY CASTRO DOS 
SANTOS SOUSA Professor da Educação Básica Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
13/10/2025 a 
10/01/2026

156 12002186/1 JOYCE FERNANDA 
BARBOSA DASILVA Auxiliar I Licença para Tratamento 

de Saúde
07/10/2025 a 
21/10/2025

157 11134070/7 JUCIELLE CARDOSO DA 
SILVA MAGALHAES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
24/09/2025 a 
07/10/2025

158 11872683/4 JULIA LUIZA LARA MOREIRA 
ARRAIS Assistente IV Licença Maternidade - INSS 16/08/2025 a 

11/02/2026

159 1247093/1 JULIANA PEREIRA BASTOS 
DE SOUSA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
07/10/2025 a 
05/11/2025

160 1247093/5 JULIANA PEREIRA BASTOS 
DE SOUSA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
07/10/2025 a 
05/11/2025

161 11912910/1 KAIO CESAR LOPES 
NAZARENO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
18/09/2025 a 
02/10/2025

162 11988495/1 KAMILLY REGO DE SOUSA Assistente Especializado II Licença para Tratamento 
de Saúde

09/10/2025 a 
18/10/2025

163 11924810/1 KARLA LOPES FERREIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

28/09/2025 a 
27/10/2025

164 679413/1 KARLA NAZARENO NEIVA Professor Normalista Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

19/09/2025 a 
18/10/2025

165 11673460/5 KATIA VANIA MOREIRA 
CAMELO Auxiliar I Licença para Tratamento 

de Saúde
18/09/2025 a 
01/10/2025

166 11174420/9 KEILLA ALVES RODRIGUES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

01/10/2025 a 
30/10/2025

167 11949961/1 KEITIANE RODRIGUES 
GARCIA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
06/10/2025 a 
13/10/2025

168 241778/3 KELMA TAVARES BARBOSA 
DE OLIVEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
31/08/2025 a 
29/10/2025

169 11919590/1 LARA TERCILIA PEREIRA 
DE BRITO Professor da Educação Básica Licença Maternidade 08/09/2025 a 

06/03/2026

170 11909501/1 LARISSA DE FARIAS 
SILVEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
24/09/2025 a 
23/10/2025

171 643686/1 LAURIDETE FRANCA 
CASTRO Professor Normalista Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
03/10/2025 a 
01/11/2025

172 805418/2 LEILA RIBEIRO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

08/10/2025 a 
06/12/2025

173 33975/13 LEILANE REGIA DE ALMEIDA 
OLIVEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
07/10/2025 a 
21/10/2025

174 1022512/4 LETICIA E SILVA BORGES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

30/09/2025 a 
29/10/2025

175 1026364/3 LETICIA MARTINS 
CARNEIRO DE SOUSA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
03/10/2025 a 
01/11/2025

176 1243527/1 LILIANE MENDONCA DA 
SILVA LIMA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
30/09/2025 a 
14/10/2025

177 1131117/1 LIVYANNE ALVES DA SILVA 
OLIVEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
16/09/2025 a 
14/11/2025

178 11935278/1 LORENA CRISTINA 
SAMPAIO DO PRADO CRUZ Professor da Educação Básica Licença Maternidade - INSS 31/07/2025 a 

26/01/2026

179 11479400/7 LORENA SOUSA DA SILVA Auxiliar I Licença para Tratamento 
de Saúde

22/09/2025 a 
06/10/2025

180 11915765/1 LUCIANA FERREIRA 
CABRAL Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
24/09/2025 a 
03/10/2025

181 11859474/2 LUCILENE CELESTINO DE 
ABREU Auxiliar I Licença para Tratamento 

de Saúde
28/09/2025 a 
12/10/2025

182 78480/12 LUCIRENE MARIA PEREIRA 
DE MORAIS LEITE Auxiliar I Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
24/09/2025 a 
01/10/2025

183 11682337/4 LUDIMILLA PEREIRA DA 
COSTA ALMEIDA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
07/10/2025 a 
05/11/2025

184 11912022/1 LUMA ELAINE ASSUNCAO 
SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
13/10/2025 a 
11/11/2025

185 11930284/1 LUSIVANIA PEREIRA 
SARAIVA DOS SANTOS Professor da Educação Básica Licença Maternidade 11/09/2025 a 

09/03/2026

186 661410/2 LUZ D ALMA FRANCA 
BELEM Professor Normalista Licença para Tratamento 

de Saúde
01/10/2025 a 
30/10/2025

187 972864/2 LUZIA FERREIRA LIMA 
VIEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
24/09/2025 a 
07/11/2025

188 11859687/1 LUZIENE DA SILVA SOUZA Auxiliar I Licença Maternidade - INSS 30/07/2025 a 
25/01/2026

189 494218/1 MADALENA LUZIA DA 
CUNHA Professor Normalista Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
05/10/2025 a 
03/11/2025

190 494218/2 MADALENA LUZIA DA 
CUNHA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
05/10/2025 a 
03/11/2025

191 1101498/16 MARCILENE BELEM 
BARBOSA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
07/10/2025 a 
13/10/2025

192 11743867/4 MARCILENE CAMPOS 
DA SILVA Auxiliar I Licença para Tratamento 

de Saúde
19/09/2025 a 
02/10/2025

193 11914602/1 MARCIO VIANA DA SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

26/09/2025 a 
24/11/2025

194 11160381/3 MARCIVANIA FERREIRA 
DE SOUSA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
13/10/2025 a 
26/11/2025

195 529520/1 MARCLIDES XAVIER SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

03/10/2025 a 
01/11/2025

196 70674/2 MARCO AURELIO NUNES 
DE OLIVEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
27/09/2025 a 
26/10/2025

197 1000365/3 MARCOS ANTONIO DIAS 
DA SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
08/10/2025 a 
06/11/2025

198 433930/4 MARIA APARECIDA CESAR 
DE MENEZES Auxiliar de Serviços Gerais Licença para Tratamento 

de Saúde
24/09/2025 a 
08/10/2025

199 1182722/1 MARIA APARECIDA 
MARTINS MORAIS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
06/10/2025 a 
04/11/2025

200 180297/2 MARIA AUXILIADORA 
PEREIRA DA SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
25/08/2025 a 
23/09/2025

201 11739720/4 MARIA CLEONILDES 
RIBEIRO DA CUNHA Assistente III Licença para Tratamento 

de Saúde
20/09/2025 a 
03/10/2025

202 753698/5
MARIA DE FATIMA 

FRANCISCO DA FONSECA 
RIBEIRO

Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

17/09/2025 a 
01/10/2025

203 884781/1 MARIA DO CARMO PIRES 
DE MORAES Assistente Administrativo Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
29/09/2025 a 
28/10/2025

204 490845/5 MARIA DO SOCORRO 
MARINHO DA LUZ Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
13/10/2025 a 
11/11/2025

205 319317/7 MARIA EDILEUZA ANDRADE 
ROSARIO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
28/09/2025 a 
27/10/2025

206 11820853/3 MARIA ELUANE TEIXEIRA 
BISPO Auxiliar I Licença Maternidade - INSS 11/09/2025 a 

09/03/2026

207 11989688/1 MARIA EUDAMIR DE 
SAMPAIO Auxiliar I Licença para Tratamento 

de Saúde
25/09/2025 a 
09/10/2025

208 338890/2 MARIA EUNICE DA 
CONCEICAO SILVA Assistente Administrativo Licença para Tratamento 

de Saúde
22/09/2025 a 
20/11/2025

209 506609/1 MARIA IRACI ROCHA DE 
SOUSA CARNEIRO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
29/09/2025 a 
12/11/2025

210 716458/2 MARIA JOSE DE OLIVEIRA 
SILVA CARNEIRO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
22/09/2025 a 
21/10/2025

211 604991/2 MARIA JOSE DE SOUSA DE 
OLIVEIRA Auxiliar de Serviços Gerais Licença para Tratamento 

de Saúde
11/09/2025 a 
10/10/2025

212 1215116/2 MARIA LEAL PINTO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

29/09/2025 a 
12/10/2025

213 1215116/1 MARIA LEAL PINTO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

29/09/2025 a 
12/10/2025

214 491321/4 MARIA SARAIVA DA SILVA Auxiliar de Serviços Gerais Licença para Tratamento 
de Saúde

19/09/2025 a 
18/10/2025

215 582557/5 MARIA ZELIA RODRIGUES 
DA COSTA BEZERRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
08/10/2025 a 
21/10/2025

216 646031/3 MARIANA BATISTA 
MAGALHAES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
13/10/2025 a 
11/12/2025

217 646031/3 MARIANA BATISTA 
MAGALHAES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
13/09/2025 a 
12/10/2025

218 865427/2 MARILU ALBUQUERQUE 
MOURA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
10/10/2025 a 
08/11/2025

219 1210475/1 MARINA RESPLANDES 
DA COSTA Professor da Educação Básica Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
29/09/2025 a 
18/10/2025

220 877302/3 MARISANGELA FERREIRA 
DO COUTO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
11/10/2025 a 
09/11/2025

221 478663/3 MARIZA ARAUJO LACERDA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

12/10/2025 a 
10/11/2025

222 11921420/1 MATHEUS DOS SANTOS 
LISBOA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
16/09/2025 a 
30/10/2025

223 540496/4 MAURO STENIO ALVES 
DA SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
02/10/2025 a 
31/10/2025

224 11914327/1 MICAELLY MARQUES DE 
AQUINO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
24/09/2025 a 
23/10/2025

225 11922672/1 MICHELLE ANDRADE 
FERREIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
15/09/2025 a 
26/09/2025

226 140329/4 MILLA CORREA SILVEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

30/09/2025 a 
29/10/2025

227 140329/3 MILLA CORREA SILVEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

30/09/2025 a 
29/10/2025

228 104568/2 MONICA ROSA DE MARINS 
GOMES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
28/09/2025 a 
06/10/2025

229 1191144/1 NAIR TEREZINHA CARACA 
SOUZA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
15/10/2025 a 
29/10/2025

230 1191144/1 NAIR TEREZINHA CARACA 
SOUZA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
30/09/2025 a 
14/10/2025

231 11960647/1 NAYANE RIBEIRO LIMA 
SOUSA Assistente III Licença Maternidade - INSS 23/07/2025 a 

18/01/2026

232 11918527/1 NAYARA BATISTA VILELA 
REIS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
29/09/2025 a 
28/10/2025

233 885013/2 NEUCY PEREIRA REIS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

29/08/2025 a 
27/09/2025

234 885013/2 NEUCY PEREIRA REIS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

28/09/2025 a 
27/10/2025

235 700165/1 NEUZIRENE ALVES DOS 
SANTOS Professor da Educação Básica Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
17/09/2025 a 
07/10/2025

236 446376/9 NILSON JOSE DE OLIVEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

28/09/2025 a 
27/10/2025
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237 75209/7 NIVEA MARIA MARQUES 
DE LIMA Auxiliar I Licença para Tratamento 

de Saúde
28/09/2025 a 
12/10/2025

238 889950/1 NORA NEY SANTOS 
VASCONCELOS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
07/10/2025 a 
21/10/2025

239 679050/2 NUBIA MARIA SOARES 
DE SOUZA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
18/09/2025 a 
01/11/2025

240 11782943/4 OSIEL DA SILVA 
GUIMARAES Assistente III Licença para Tratamento 

de Saúde
09/09/2025 a 
13/09/2025

241 11923555/1 PABLO AMAURY PEREIRA 
LIMA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
28/09/2025 a 
26/11/2025

242 12012246/1 PATRICIA RIBEIRO DA 
SILVA LIMA Auxiliar I Aguardando Auxilio Doença 

- INSS
24/09/2025 a 
18/10/2025

243 230902/3 PAULO SCHNEIDER Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

19/09/2025 a 
02/11/2025

244 121219/13 PERCILIA DIAS MORAIS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

27/09/2025 a 
11/10/2025

245 11626437/5 RAFAEL MACHADO 
SANTANA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
27/09/2025 a 
26/10/2025

246 11831359/2 RAIMUNDA ELIETE SILVA DA 
COSTA REIS Auxiliar I Licença Maternidade -

INSS
20/09/2025 a 
18/03/2026

247 790932/3 RAQUEL FERREIRA DA 
SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
25/09/2025 a 
24/10/2025

248 11736224/3 RAQUEL PALMEIRA DE 
OLIVEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
07/10/2025 a 
20/10/2025

249 11800640/2 RAVENA ELINE OLIVEIRA 
DOS REIS Professor da Educação Básica Licença Maternidade -

INSS
20/08/2025 a 
15/02/2026

250 122005/4 REGINALDO MARIO DE 
CARVALHO SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
16/09/2025 a 
30/09/2025

251 11743085/4 RENATA MARTINS SILVA Professor da Educação Básica Licença Maternidade 06/10/2025 a 
03/04/2026

252 11909234/1 RITAIANE BRITO OLIVEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

15/09/2025 a 
24/09/2025

253 11909234/1 RITAIANE BRITO OLIVEIRA Professor da Educação Básica Licença Maternidade 25/09/2025 a 
23/03/2026

254 840030/4 ROGERIO JUNIOR 
MARQUES DE OLIVEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
24/09/2025 a 
22/12/2025

255 11245212/2 RONE CLEITON ALVES 
CASTRO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
23/09/2025 a 
26/09/2025

256 469870/2 RONEY JAMES MARTINS 
CUNHA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
24/09/2025 a 
23/10/2025

257 737188/6 ROSALINA SIBAKADI 
MARINHO XERENTE Professor Normalista Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
08/09/2025 a 
22/10/2025

258 11916370/1 ROSANGELA BARBOSA DE 
SOUSA OLIVEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
22/09/2025 a 
06/10/2025

259 539536/1 ROSANGELA DE LIMA DO 
NASCIMENTO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
03/10/2025 a 
01/11/2025

260 999535/2 ROSANGILA RODRIGUES 
DE MELO DIAS Professor Normalista Licença para Tratamento 

de Saúde
06/10/2025 a 
04/11/2025

261 1022083/4 ROSIANE FERREIRA 
PEREIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
26/09/2025 a 
24/11/2025

262 11676299/8 ROSILEIA BATISTA DOS 
SANTOS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
25/09/2025 a 
09/10/2025

263 803409/3 ROSIMEIRE RAMOS 
PEREIRA Professor Normalista Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
15/10/2025 a 
29/10/2025

264 122534/5 ROSINILDE BARROS DA 
SILVA DOMINGOS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
28/09/2025 a 
27/10/2025

265 1184920/1 SILVANA AZEVEDO DE 
MENEZES Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
28/09/2025 a 
27/10/2025

266 381795/7 SILVANA MORAIS ALENCAR 
FERREIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
19/09/2025 a 
02/10/2025

267 11866870/1 SILVANE BARBOSA 
OLIVEIRA Auxiliar I Licença Maternidade -

INSS
25/07/2025 a 
20/01/2026

268 11955228/2 SIRLANDIA DE SOUSA 
SARAIVA Assistente Social Licença para Tratamento 

de Saúde
23/09/2025 a 
06/10/2025

269 697658/1 SIVANILDE RODRIGUES DA 
SILVA FERREIRA Professor Normalista Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
04/10/2025 a 
02/12/2025

270 1231324/1 SONIA MORAIS BRANDAO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

03/10/2025 a 
01/12/2025

271 920888/2 SUENILDES PEREIRA 
DA SILVA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
24/09/2025 a 
07/11/2025

272 922903/2 SUMAIA FERREIRA GAMA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

03/10/2025 a 
16/11/2025

273 11997940/1 TALLINE PEREIRA PARRIAO Assistente IV Licença Maternidade -
INSS

04/08/2025 a 
30/01/2026

274 708425/3 TANIA CRISTINA SILVA 
BOTELHO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
02/10/2025 a 
31/10/2025

275 11740701/3 TATIANA KAPAKWYJ KRAHO Professor Auxiliar II Licença Maternidade -
INSS

28/08/2025 a 
23/02/2026

276 11730676/3 THAILA ALVES DOS SANTOS Assistente Social Licença Maternidade -
INSS

21/08/2025 a 
16/02/2026

277 11571624/6 THAIS CARDOSO SALES 
PELLENZ Analista I Licença Maternidade -

INSS
25/09/2025 a 
23/03/2026

278 11629584/4
THAIS HELENA 

BRANQUINHO MOREIRA 
CASTRO

Analista III Licença Maternidade -
INSS

29/09/2025 a 
27/03/2026

279 432638/1 VALDINEIA ALVES COSTA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 
de Saúde

15/09/2025 a 
29/10/2025

280 1021320/10 VANIA LUCIA RIBEIRO 
MENEZES BARBOSA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
01/10/2025 a 
30/10/2025

281 11914114/1 VENILSON FERREIRA DE 
SOUSA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
22/09/2025 a 
03/10/2025

282 990180/7 VERONICA LIMA CALDEIRA 
REZENDE Secretário-Geral (DAI) Licença para Tratamento 

de Saúde
29/09/2025 a 
13/10/2025

283 11915897/1 VERONICA SOARES 
MACHADO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
22/09/2025 a 
21/10/2025

284 929764/3 VICENTE IRAN CARDOSO 
DA SILVA Auxiliar de Serviços Gerais Licença para Tratamento 

de Saúde
09/10/2025 a 
18/10/2025

285 614182/3 VILMA PEREIRA DA ROCHA 
CASTRO Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
01/10/2025 a 
30/10/2025

286 1214551/1 WANDERLEIA FERREIRA 
LIMA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento 

de Saúde
30/09/2025 a 
29/10/2025

287 11857480/3 WELMA DA CONCEICAO 
ARAUJO Assistente III Licença Maternidade - INSS 12/09/2025 a 

10/03/2026

288 762330/2 ZELIA RAIMUNDA 
RODRIGUES SOUZA Professor Normalista Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
28/09/2025 a 
27/10/2025

289 306530/4 ZENAIDE GOMES DE 
OLIVEIRA Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
06/10/2025 a 
19/11/2025

290 1198815/10 ZILMA BATISTA GOMES 
ARAUJO Auxiliar I Licença para Tratamento 

de Saúde
20/09/2025 a 
04/10/2025

ÓRGÃO: Secretaria da Fazenda

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 11181028/1 ELIZONETE APARECIDA 
GONCALVES Assistente Administrativo Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
24/03/2025 a 
22/05/2025

2 864629/2 RIOMAR BATISTA DE 
ARAUJO Auxiliar de Serviços Gerais Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
30/09/2025 a 
28/12/2025

3 648209/1 SEBASTIAO FERREIRA Auxiliar Administrativo Licença para Tratamento 
de Saúde

18/09/2025 a 
02/10/2025

ÓRGÃO: Secretaria da Indústria, Comercio e Serviços

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 507845/1 EDILMA BARROS DA SILVA Assistente Administrativo Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

04/10/2025 a 
02/11/2025

ÓRGÃO: Secretaria da Saúde

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 871038/2
ADRIANA CAVALCANTE 
FERREIRA MORCIEGO 

GARCIA
Enfermeiro Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
02/10/2025 a 
31/10/2025

2 1132318/3 ADRIANA DO BONFIM 
NUNES DE SOUSA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
01/10/2025 a 
08/10/2025

3 11135484/1 AIDA MAYSA SOARES E 
SOUZA MOREIRA Farmacêutico Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
03/09/2025 a 
01/12/2025

4 11957816/1 ALANA CAROLINE SANDRIN 
BIRCK Médico Licença Maternidade -

INSS
21/09/2025 a 
19/03/2026

5 11900091/2 ALESSANDRA ALVES PINTO 
SOARES

Auxiliar em Serviços de 
Saúde I

Licença para Tratamento 
de Saúde

19/09/2025 a 
02/10/2025

6 956020/2 ALEXSSANY TRANQUEIRA 
SILVA DOS SANTOS Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
11/03/2025 a 
09/04/2025

7 164279/2 ALVACI DE JESUS PEREIRA 
DA SILVA Enfermeiro Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
09/10/2025 a 
07/12/2025

8 999833/2 ANA CRISTINA MELLO Enfermeiro Licença Motivo de Doença 
em Pessoa da Familia

24/09/2025 a 
23/10/2025

9 945010/3 ANA PAULA MOREIRA 
SANTOS AMORIM Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
02/10/2025 a 
16/10/2025

10 38183/1 ANELISE KROTH VIEIRA Auxiliar de Enfermagem Licença Motivo de Doença 
em Pessoa da Familia

24/09/2025 a 
03/10/2025

11 11977507/1 ANNA CAROLINE CASTRO 
HOLANDA Assistente III Licença para Tratamento 

de Saúde
18/09/2025 a 
01/10/2025

12 938881/3 AURELIA RIBEIRO NUNES Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

25/09/2025 a 
29/10/2025

13 1278215/6 BABBIE SOUSA RODRIGUES Enfermeiro Licença Maternidade -
INSS

09/04/2025 a 
05/10/2025

14 1278215/7 BABBIE SOUSA RODRIGUES Enfermeiro Licença Maternidade -
INSS

09/04/2025 a 
05/10/2025

15 83553/1 BRUNA GOMES DA SILVA Auxiliar de Serviços de Saúde Licença para Tratamento 
de Saúde

01/10/2025 a 
30/10/2025

16 42344/1 CAMILA PAULA DA SILVA Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

01/10/2025 a 
30/10/2025

17 1184091/1 CARIN RAQUEL PINTO 
MACHADO Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
18/09/2025 a 
17/10/2025

18 11752270/4 CARLA PATRICIA SILVA 
SOUSA

Auxiliar em Serviços de 
Saúde I

Licença Maternidade -
INSS

20/09/2025 a 
18/03/2026

19 11963174/2 CARLOS EDUARDO COSTA 
ALEIXO DOS SANTOS Assistente Especializado II Licença para Tratamento 

de Saúde
09/09/2025 a 
13/09/2025

20 1210742/1 CELIA PEREIRA FEITOSA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

16/09/2025 a 
30/09/2025

21 1179632/1 CESAR MARTINS BARBOSA Gestor em Saúde Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

13/10/2025 a 
26/11/2025

22 129670/2 CLARETE MARTINS DA 
SILVA Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
28/09/2025 a 
26/11/2025

23 11951141/1 CLECIARA SOUZA DUARTE Médico Licença Maternidade -
INSS

25/09/2025 a 
23/03/2026

24 11685530/3 CLEICITANIA RIBEIRO DE 
SOUSA DA SILVA Técnico em Enfermagem A Gestante INSS -

Natimorto/Neomorto
23/09/2025 a 
20/01/2026

25 889559/8 CLENIA SILVA PINHEIRO Enfermeiro Licença para Tratamento 
de Saúde

28/09/2025 a 
27/10/2025

26 990714/1 CLESIANA NOGUEIRA 
MAURICIO Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
01/10/2025 a 
30/10/2025

27 11709685/5 CLEUDILENE SILVA 
HENRIQUE Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
16/09/2025 a 
25/09/2025

28 933603/2 CRISTIANE DE SOUZA 
BARBOSA OLIVEIRA Gestor em Saúde Licença para Tratamento 

de Saúde
10/10/2025 a 
08/11/2025

29 744430/2 DEIJANIRA SARAIVA 
DA SILVA Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
11/09/2025 a 
20/10/2025

30 744430/3 DEIJANIRA SARAIVA 
DA SILVA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde 11/09/2025 a

31 680490/4 DEROTEIA SEVERINO 
DA SILVA Assistente Social Licença para Tratamento 

de Saúde
10/10/2025 a 
24/10/2025

32 680490/1 DEROTEIA SEVERINO 
DA SILVA Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
10/10/2025 a 
24/10/2025
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33 669432/1 DEURALICE FERREIRA 
SANTANA BARBOSA Auxiliar Administrativo Licença para Tratamento 

de Saúde
02/10/2025 a 
21/10/2025

34 828420/1 DEUSELY VIEIRA GOMES Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

08/10/2025 a 
27/10/2025

35 1107232/8 DHAMBRYA MHURYELL E 
SANTOS Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
23/09/2025 a 
06/10/2025

36 1144561/1 DILLIANE FARIAS ALENCAR 
VALENTE Técnico em Enfermagem Licença Maternidade 19/09/2025 a 

17/03/2026

37 1185799/1 DONATO VIANA DE BRITO Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

19/09/2025 a 
28/10/2025

38 1270222/1 EDILEIA BATISTA DE SOUZA 
BARREIRA Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
09/10/2025 a 
23/10/2025

39 895778/2 EDILZA BATISTA RIBEIRO Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

05/08/2025 a 
24/08/2025

40 931321/2 EDINAN CARDOSO DO 
AMARAL Assistente Social Licença para Tratamento 

de Saúde
18/09/2025 a 
01/10/2025

41 551240/1 EDINEIA ARRUDA MARTINS 
CARVALHO Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
09/10/2025 a 
07/11/2025

42 11455411/1 EDNA CARLA COELHO LIMA Administrador Hospitalar Licença para Tratamento 
de Saúde

19/09/2025 a 
18/10/2025

43 376118/1 EDUARDO ZAMBALDI 
DA CRUZ Cirurgião Dentista Licença para Tratamento 

de Saúde
25/08/2025 a 
29/08/2025

44 376118/1 EDUARDO ZAMBALDI 
DA CRUZ Cirurgião Dentista Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
30/08/2025 a 
02/09/2025

45 846720/3 ELAINE CARDOSO PEREIRA Farmacêutico Licença Motivo de Doença 
em Pessoa da Familia

08/10/2025 a 
06/11/2025

46 1150383/1 ELIANE DE SOUSA ALVES Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

23/09/2025 a 
07/10/2025

47 1172727/1 ELIANE MACHADO DOS 
SANTOS Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
02/10/2025 a 
21/10/2025

48 1052780/1 ELIANNE DE SOUSA ALVES Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

03/10/2025 a 
17/10/2025

49 11907436/1 ELIVANIA PAZ SOARES 
DA SILVA Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
02/10/2025 a 
16/10/2025

50 1039148/9 ELIZABETH YOLANDA 
GONZALES DE SALAZAR Médico - RQE Licença para Tratamento 

de Saúde
09/09/2025 a 
23/09/2025

51 1275208/3 FERNANDA BARROS 
OLIVEIRA SANTIAGO Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
29/09/2025 a 
12/10/2025

52 11945427/1 FLAVIA CAROLINE DA SILVA 
LOPES SANTOS Médico Licença Maternidade -

INSS
10/09/2025 a 
08/03/2026

53 604334/3 FRANCISCA EDINAIDE DE 
SOUZA CASTRO Auditor em Saúde Licença para Tratamento 

de Saúde
01/10/2025 a 
30/10/2025

54 1201603/1 GILVANE OLIVEIRA COELHO 
GOMES Técnico em Enfermagem Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
23/09/2025 a 
29/09/2025

55 1039130/10 HECTOR SALAZAR 
PRUDENCIO Médico Licença para Tratamento 

de Saúde
24/09/2025 a 
07/11/2025

56 11966750/1 INACIA ALEXANDRINA 
BRASILEIRO BARBOSA Enfermeiro Licença Maternidade -

INSS
09/09/2025 a 
07/03/2026

57 11966750/1 INACIA ALEXANDRINA 
BRASILEIRO BARBOSA Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
17/07/2025 a 
30/07/2025

58 11125241/7 ISABELA PIRES DE CASTRO 
FARIA Nutricionista Licença para Tratamento 

de Saúde
22/09/2025 a 
05/10/2025

59 573453/3 IVONE ALVES CABRAL Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

08/10/2025 a 
21/11/2025

60 976432/1 IVONISI APARECIDA DE 
SOUSA Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
04/09/2025 a 
10/09/2025

61 11908050/1 JACIMARA FERREIRA 
COELHO Técnico em Enfermagem Licença Maternidade -

INSS
15/08/2025 a 
10/02/2026

62 591443/2 JADER JOSE ROSARIO 
DA SILVA Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
29/09/2025 a 
18/10/2025

63 1236687/1 JANIA OLIVEIRA SANTOS Enfermeiro Licença para Tratamento 
de Saúde

24/09/2025 a 
23/10/2025

64 124798/6 JANINE ALVES FIUZA 
OLIVEIRA Fisioterapeuta Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
28/09/2025 a 
27/10/2025

65 11240512/8 JESSICA DA SILVA SOUSA 
ALVES Assistente Especializado II Licença Maternidade -

INSS
11/10/2025 a 
08/04/2026

66 914724/3 JOSE RONALDO DE ASSIS Médico Licença para Tratamento 
de Saúde

09/10/2025 a 
18/10/2025

67 780227/2 JOSEFA GOMES DE MELO Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

20/09/2025 a 
19/10/2025

68 11527757/5 JOSELIA MACIEL BEZERRA 
DE CASTRO PERLIN Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
29/09/2025 a 
13/10/2025

69 887060/2 JOSIANA PEREIRA DO 
NASCIMENTO MOURA Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
13/09/2025 a 
12/10/2025

70 887060/2 JOSIANA PEREIRA DO 
NASCIMENTO MOURA Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
14/10/2025 a 
28/10/2025

71 681110/1 JOSIANY CASTRO DOS 
SANTOS SOUSA Técnico em Enfermagem Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
13/10/2025 a 
10/01/2026

72 11720115/3 JULIANA DIAS BORGES Médico Licença Maternidade -
INSS

22/09/2025 a 
20/03/2026

73 1270427/1 JULIANE KUNZ ADAMS Enfermeiro Licença para Tratamento 
de Saúde

24/09/2025 a 
07/10/2025

74 746281/3 KATIA MENEZES E SILVA Assistente Social Licença para Tratamento 
de Saúde

24/09/2025 a 
08/10/2025

75 977758/6 LAILLA DE OLIVEIRA JUNIA 
FREITAS Assistente Especializado I Licença para Tratamento 

de Saúde
19/09/2025 a 
02/10/2025

76 1270508/1 LEONEIDE COELHO 
DOS REIS Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
29/09/2025 a 
07/11/2025

77 670148/2 LESLIE CAMELO CAMPOS Biomédico Licença para Tratamento 
de Saúde

09/10/2025 a 
23/10/2025

78 1198904/1 LIANA DE LUCENA 
FERREIRA Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
13/09/2025 a 
11/11/2025

79 11138530/1 LORENA GUIMARAES 
CORREA LIMA DIAS Fonoaudiólogo Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
03/10/2025 a 
12/10/2025

80 11842768/2 LUCAS HENRIQUE 
RODRIGUES DE SOUSA

Auxiliar em Serviços de 
Saúde I

Aguardando Auxilio
Doença - INSS

12/09/2025 a 
21/09/2025

81 1082639/2 LUCIENE ALVES FONSECA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

27/09/2025 a 
25/11/2025

82 11142855/2 LUCIVANIA DOS SANTOS 
PAZ Arquiteto Licença Maternidade 23/09/2025 a 

21/03/2026

83 937761/2 MAGNA DIAS LEITE Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

01/09/2025 a 
10/09/2025

84 546036/2 MAGNA SELMA NOGUEIRA 
MENDES Enfermeiro Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
15/09/2025 a 
14/10/2025

85 611351/1 MAILDE SANTOS DE 
ARAUJO SILVA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
22/08/2025 a 
20/09/2025

86 11696664/3 MAISA VILANOVA SANTOS Enfermeiro Licença Maternidade -
INSS

25/09/2025 a 
23/03/2026

87 544167/3 MARA APARECIDA DE 
JESUS PEREIRA Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
29/09/2025 a 
28/10/2025

88 1236423/1 MARCELLA ALVES NERES 
SILVA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
21/09/2025 a 
20/10/2025

89 868039/1 MARCIA REJANE DE 
AGUIAR MORAIS Terapeuta Ocupacional Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
25/04/2025 a 
24/09/2025

90 1076426/3 MARCIMEIRE VIEIRA 
SANTANA Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
30/09/2025 a 
13/10/2025

91 1076426/2 MARCIMEIRE VIEIRA 
SANTANA Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
30/09/2025 a 
13/10/2025

92 11712767/5 MARCIO JUNIOR DOS 
SANTOS SOUSA

Auxiliar em Serviços de 
Saúde I

Licença para Tratamento 
de Saúde

19/09/2025 a 
29/09/2025

93 11692740/6 MARCOS ADRIANO MORAIS 
PINHEIRO Assistente Especializado II Licença para Tratamento 

de Saúde
03/10/2025 a 
17/10/2025

94 610590/2 MARCOS ANTONIO PRATES 
PINHEIRO Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
09/10/2025 a 
07/11/2025

95 405787/3 MARIA APARECIDA BORGES Enfermeiro Licença Médica Especial 03/04/2025 a

96 870678/1 MARIA CARMELITA SOUZA 
E SILVA Médico Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
10/09/2025 a 
21/09/2025

97 638514/1 MARIA DA TRINDADE PINTO 
CERQUEIRA REIS Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
25/09/2025 a 
24/10/2025

98 547971/3 MARIA DE JESUS GOMES 
DA SILVA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
07/09/2025 a 
26/10/2025

99 417893/1 MARIA DE LOURDES 
MENDES DE MORAES Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
15/10/2025 a 
11/11/2025

100 738089/2 MARIA DO ESPIRITO SANTO 
FERREIRA DE OLIVEIRA Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
09/10/2025 a 
22/10/2025

101 792333/1 MARIA DOLORES VIEIRA 
DA COSTA Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
02/10/2025 a 
30/11/2025

102 11520752/1 MARIA GORETTI 
MAGALHAES LOPES Psicólogo Licença para Tratamento 

de Saúde
24/09/2025 a 
02/11/2025

103 852690/1 MARIA JULIA DA SILVA 
SOARES Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
29/09/2025 a 
08/10/2025

104 1075543/1 MARIA LEILANE OLIVEIRA 
LIMA GOMES Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
29/09/2025 a 
28/10/2025

105 11778466/3 MARIA LOPES NASCIMENTO Auxiliar em Serviços de 
Saúde I

Licença para Tratamento 
de Saúde

22/09/2025 a 
06/10/2025

106 758301/1 MARIA NAZARE FONTES DE 
SOUSA BUENO Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
03/10/2025 a 
16/10/2025

107 510108/2 MARIA SOUSA BARBOSA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

02/10/2025 a 
31/10/2025

108 963267/2 MARILYNE SOARES 
MONTEIRO Assistente Social Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
28/09/2025 a 
12/10/2025

109 1276042/1 MARINA PINTO KOMKA Psicólogo Organizacional Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

13/09/2025 a 
11/11/2025

110 605752/1 MARINALDA ALVES 
SANTANA Auxiliar de Serviços de Saúde Licença para Tratamento 

de Saúde
27/09/2025 a 
06/10/2025

111 984477/2 MARISA PEREIRA MACEDO 
FIRMINO Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
21/09/2025 a 
20/10/2025

112 937967/3 MARISTELA ANDRADE DE 
SOUZA

Pesquisador Docente em 
Saúde
Pública

Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

29/09/2025 a 
28/10/2025

113 937967/2 MARISTELA ANDRADE DE 
SOUZA Farmacêutico Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
29/09/2025 a 
28/10/2025

114 838242/1 MARISTELA GONCALVES 
BEZERRA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
03/09/2025 a 
10/09/2025

115 838242/3 MARISTELA GONCALVES 
BEZERRA Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
03/09/2025 a 
10/09/2025

116 1043641/7 MARLENE CAMPOS DE 
SOUZA Assistente Social Licença para Tratamento 

de Saúde
22/09/2025 a 
05/10/2025

117 1043650/2 MAURICELIA PINTO NEVES 
BRITO Técnico em Enfermagem Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
10/09/2025 a 
08/11/2025

118 1047043/2 MICHELE VENTURA COSTA Enfermeiro Licença para Tratamento 
de Saúde

11/09/2025 a 
10/10/2025

119 12023620/1 MIGUEL JOSE DA SILVA 
BRITO Médico Licença para Tratamento 

de Saúde
06/10/2025 a 
20/10/2025

120 1222449/1 MIRIA FONSECA OLIVEIRA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

25/09/2025 a 
24/10/2025

121 11979585/1 MYKAELLY GOMES DE 
OLIVEIRA

Auxiliar em Serviços de 
Saúde I

Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

18/08/2025 a 
22/08/2025

122 11979585/1 MYKAELLY GOMES DE 
OLIVEIRA

Auxiliar em Serviços de 
Saúde I

Licença Maternidade -
INSS

23/08/2025 a 
18/02/2026

123 11760869/2 NATHALLIA DE ALMEIDA 
REIS Enfermeiro Licença Maternidade -

INSS
17/08/2025 a 
12/02/2026

124 11883936/1 NATIELE BARROS NUNES 
MARAFON Assessor Comissionado II Licença para Tratamento 

de Saúde
08/10/2025 a 
22/10/2025

125 1190245/5 NEILA RODRIGUES SILVA Assistente Administrativo Licença para Tratamento 
de Saúde

29/09/2025 a 
12/10/2025

126 790270/1 NELIAS MARTINS DE 
CARVALHO DA SILVA Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
22/09/2025 a 
21/10/2025

127 1073702/1 NILCY TAVEIRO SANTOS 
CANDIDO

Assistente de Serviços 
de Saúde

Licença para Tratamento 
de Saúde

01/10/2025 a 
30/10/2025

128 500942/1 NILMA ALVES DA CRUZ Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

03/10/2025 a 
01/11/2025

129 459991/2 ORLETE GOMES MONTEIRO Assistente Social Licença para Tratamento 
de Saúde

02/10/2025 a 
16/10/2025

130 628004/4 PATRICIA CARMO ALMEIDA 
FERREIRA Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
02/10/2025 a 
21/10/2025



ANO XXXVIII - ESTADO DO TOCANTINS, TERÇA-FEIRA, 06 DE JANEIRO DE 2026 DIÁRIO OFICIAL   No 6.972 33

131 826082/1 PATRICIA MARTINS DE 
AGUIAR LEAL Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
26/09/2025 a 
25/10/2025

132 11703571/4 PERLA MONTEIRO ALVES Enfermeiro Licença para Tratamento 
de Saúde

23/09/2025 a 
06/10/2025

133 1236032/1 RAILMA BARROS DA SILVA 
AZEVEDO Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
26/09/2025 a 
24/11/2025

134 421719/9 RAIMUNDA MARTINS DE 
CARVALHO

Auxiliar em Serviços de 
Saúde I

Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

08/10/2025 a 
08/10/2025

135 11977752/1 RAQUEL FACCI ANDRADE Médico Licença Maternidade -
INSS

06/09/2025 a 
04/03/2026

136 61661/1 REGINA CELIA DA SILVA Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

08/08/2025 a 
05/11/2025

137 1055097/4 RENATA MARINHO ROCHA Farmacêutico-Bioquímico Licença para Tratamento 
de Saúde

19/09/2025 a 
23/09/2025

138 11886447/2 RHUAN DA SILVA DE JESUS Assistente IV Licença para Tratamento 
de Saúde

07/08/2025 a 
21/08/2025

139 529737/1 ROSEMARY ROOS Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

13/10/2025 a 
26/11/2025

140 11770929/2 ROSILENE SOUZA DE 
ARAUJO BRITO

Auxiliar em Serviços de 
Saúde I

Licença para Tratamento 
de Saúde

18/09/2025 a 
30/09/2025

141 962070/2 RUTE BARBOSA DOS 
SANTOS PEREIRA Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
30/09/2025 a 
14/10/2025

142 11729457/3 SAMARA CRISTINA SANTOS 
SILVA Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
07/10/2025 a 
21/10/2025

143 11157100/1 SANDRA REGINA BEZERRA 
AGUIAR

Assistente de Serviços 
de Saúde

Licença Motivo de Doença 
em Pessoa da Familia

23/09/2025 a 
21/03/2026

144 582521/1 SHEYLA MARCIA DIAS LIMA Cirurgião Dentista Licença para Tratamento 
de Saúde

03/09/2025 a 
17/09/2025

145 683556/8 SILVANA LOURENCO DA 
SILVA PIMENTEL Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
03/10/2025 a 
16/10/2025

146 1172573/1 SORAYA ISABEL GARCIA 
DO CARMO Técnico em Laboratório Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
28/09/2025 a 
27/10/2025

147 976225/4 SUELY RIBEIRO REIS Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

12/09/2025 a 
26/09/2025

148 976225/3 SUELY RIBEIRO REIS Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 
de Saúde

12/09/2025 a 
26/09/2025

149 11737689/3 TAMARA PINHEIRO DE 
ANDRADE PESSOA Médico Licença para Tratamento 

de Saúde
29/09/2025 a 
13/10/2025

150 996352/1 TATIANA REGINA COLLET Assistente de Serviços 
de Saúde

Licença para Tratamento 
de Saúde

06/10/2025 a 
20/10/2025

151 11544643/6 THAIS DE OLIVEIRA 
DAMASCENO RAMOS Enfermeiro Licença Maternidade -

INSS
04/10/2025 a 
01/04/2026

152 11516534/5 THATIANA CUNHA LOPES 
JOVE Médico - RQE Licença Maternidade -

INSS
30/09/2025 a 
28/03/2026

153 11759437/3 VANESSA RIBEIRO 
CARNEIRO Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
02/10/2025 a 
12/10/2025

154 1046926/1 VANUSA DE ARAUJO 
E SILVA Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
26/09/2025 a 
10/10/2025

155 1046926/2 VANUSA DE ARAUJO 
E SILVA Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
26/09/2025 a 
10/10/2025

156 1235320/1 VANUZA SENA MARTINS Técnico em Enfermagem Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

07/10/2025 a 
15/11/2025

157 11724943/3 VITORIA VAZ GUIMARAES Médico - RQE Licença Maternidade -
INSS

31/07/2025 a 
26/01/2026

158 12000850/1 VIVIAN ALBUQUERQUE 
LEITE Analista I Licença para Tratamento 

de Saúde
28/09/2025 a 
12/10/2025

159 208076/4 WANIA PEREIRA DA SILVA 
VENANCIO Enfermeiro Licença para Tratamento 

de Saúde
29/09/2025 a 
13/10/2025

160 1269283/1 YARA KARLA DE SALLES 
NEMET Biomédico

Licença Motivo de Doença 
em Pessoa da Familia 

(Prorrogação)

17/09/2025 a 
16/10/2025

161 11689714/3 YURE PEREIRA PAULINO Médico Licença para Tratamento 
de Saúde

05/09/2025 a 
08/09/2025

162 917191/1 ZENAIDE AVELINO DA SILVA Auxiliar de Serviços de Saúde Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

24/09/2025 a 
23/10/2025

163 651490/2 ZENILDA ARAUJO DE 
OLIVEIRA Auxiliar de Enfermagem Licença para Tratamento 

de Saúde
23/09/2025 a 
07/10/2025

ÓRGÃO: Secretaria da Segurança Pública

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 1014757/1 ANA CLAUDIA DE MELO 
ALENCAR Perito Oficial - Área 14 Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
12/08/2025 a 
18/08/2025

2 810293/8 ANDREIA RODRIGUES 
VIANA LEAL Assistente Administrativo Licença para Tratamento 

de Saúde
26/09/2025 a 
25/10/2025

3 580470/4 ANTONIO GERVASIO DE 
MARTINS Perito Oficial - Área 14 Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
17/09/2025 a 
16/10/2025

4 580470/4 ANTONIO GERVASIO DE 
MARTINS Perito Oficial - Área 14 Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
17/10/2025 a 
15/11/2025

5 1278789/1 ARIANA RUAS CAETANO Assistente Administrativo Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

29/09/2025 a 
27/11/2025

6 57876/2 CRISTINO SOBRINHO MOTA Assistente Administrativo Licença para Tratamento 
de Saúde

06/10/2025 a 
04/11/2025

7 956147/1 DENISE TEODORO 
GONCALVES Papiloscopista Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
05/10/2025 a 
03/12/2025

8 347726/1 EDIMILSON SARAIVA DE 
SOUSA Oficial Investigador de Polícia Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
04/10/2025 a 
02/11/2025

9 11660341/4 ELANE DA SILVA PONTES 
E BRITO Assistente Especializado II Licença para Tratamento 

de Saúde
08/10/2025 a 
22/10/2025

10 712908/1 ELZIETE ALVES 
ALBUQUERQUE Assistente Administrativo Licença para Tratamento 

de Saúde
09/09/2025 a 
15/09/2025

11 648520/2 FRANCISCO EDUARDO 
ALENCAR AGUIAR Oficial Investigador de Polícia Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
02/10/2025 a 
31/10/2025

12 777265/1 GENIVALDO LUIZ DE SOUSA Oficial Investigador de Polícia Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

08/10/2025 a 
06/11/2025

13 367889/1 GILBERTO FERREIRA VIANA Agente de Necrotomia Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

14/10/2025 a 
12/11/2025

14 63438/4 GILMARCOS SIQUEIRA 
SILVA JUNIOR Motorista Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
01/10/2025 a 
30/10/2025

15 847048/3 GLEDSTON VAZ VESPUCIO Perito Oficial - Área 3 Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

18/10/2025 a 
01/12/2025

16 866572/1 HELIO SANTANA ARAUJO Oficial Investigador de Polícia Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

03/10/2025 a 
01/11/2025

17 838977/1 IZIQUIEL MARTINS 
FALCHIONE Oficial Investigador de Polícia Licença para Tratamento 

de Saúde
01/10/2025 a 
10/10/2025

18 271515/2 JAYME ALMIRO BUBOLZ Perito Oficial - Área 6 Licença para Tratamento 
de Saúde

02/10/2025 a 
31/10/2025

19 1274120/4 JOSELENE ALMEIDA 
CAMPOS ARRUDA Agente de Necrotomia Licença para Tratamento 

de Saúde
16/09/2025 a 
14/12/2025

20 979202/4 LEONARDO DE ABREU 
ALCANTARA Oficial Investigador de Polícia Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
08/10/2025 a 
06/11/2025

21 1146076/1 LETICIA DE MORAIS 
RODRIGUES Oficial Investigador de Polícia Licença Maternidade 01/10/2025 a 

29/03/2026

22 355577/1 LUZILENE DIAS PEREIRA Assistente Administrativo Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

03/10/2025 a 
01/11/2025

23 11160381/2 MARCIVANIA FERREIRA 
DE SOUSA Oficial Investigador de Polícia Licença para Tratamento 

de Saúde
13/10/2025 a 
26/11/2025

24 506051/1 MARCUS VINICIUS 
FRAGOSO ARRUDA Oficial Investigador de Polícia Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
22/09/2025 a 
21/10/2025

25 485722/1 MARIA ALDILENE SANTIAGO 
DE OLIVEIRA FAGUNDES Assistente Administrativo Licença para Tratamento 

de Saúde
25/09/2025 a 
08/10/2025

26 702575/1 NORMA JANE SOARES 
MOREIRA Assistente Administrativo Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
11/10/2025 a 
25/10/2025

27 12021350/1 POLIANI LIMA DA SILVA Auxiliar III Licença para Tratamento 
de Saúde

02/10/2025 a 
11/10/2025

28 33690/3 RAFAELLA DIAS SIQUEIRA Assistente Administrativo Licença para Tratamento 
de Saúde

13/10/2025 a 
11/11/2025

29 780136/1 REINALDO RAMOS DE 
MELO Oficial Investigador de Polícia Licença para Tratamento 

de Saúde
20/09/2025 a 
03/10/2025

30 655482/1 RELDER BARBOSA LOBO Oficial Investigador de Polícia Licença para Tratamento 
de Saúde

19/09/2025 a 
02/10/2025

31 803847/2 RODRIGO MIRANDA 
ARRAES Assistente Administrativo Licença para Tratamento 

de Saúde
29/09/2025 a 
27/11/2025

32 659062/4 ROSILEIDE MENDES 
MORAES SANTOS Assistente Administrativo Licença para Tratamento 

de Saúde
29/09/2025 a 
28/10/2025

33 434556/1 SAMUEL DE VASCONCELOS 
SILVA Operador de Microcomputador Licença para Tratamento 

de Saúde
01/10/2025 a 
21/10/2025

34 922228/2 SERGIO ROBERTO BRAGA 
SOARES Assistente Administrativo Licença para Tratamento 

de Saúde
26/09/2025 a 
24/11/2025

35 701583/4 VALQUIRIA DA GUIA DE 
FREITAS GOMES Auxiliar de Serviços Gerais Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
07/10/2025 a 
16/10/2025

36 1125060/1 VANESSA RIBEIRO DE 
SOUSA SANTOS Professor da Educação Básica Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
23/09/2025 a 
01/10/2025

37 1125060/2 VANESSA RIBEIRO DE 
SOUSA SANTOS Oficial Investigador de Polícia Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
23/09/2025 a 
01/10/2025

38 875597/1 VICENTE AIRES FERREIRA Oficial Investigador de Polícia Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

20/08/2025 a 
03/10/2025

39 875597/1 VICENTE AIRES FERREIRA Oficial Investigador de Polícia Licença para Tratamento 
de Saúde

08/08/2025 a 
15/08/2025

ÓRGÃO: Secretaria das Cidades, Habitação e Desenvolvimento Regional

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 11884770/2 MATHEUS WANDERLEY DE 
SOUZA GONCALVES Analista III Licença para Tratamento 

de Saúde
30/09/2025 a 
09/10/2025

ÓRGÃO: Secretaria da Cidadania e Justiça

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 11578521/1 ANA MARIA SOUSA ARAUJO 
AIRES Policial Penal Licença Maternidade 17/07/2025 a 

12/01/2026

2 945010/4 ANA PAULA MOREIRA 
SANTOS AMORIM

Agente Analista em Execução 
Penal

Licença para Tratamento 
de Saúde

02/10/2025 a 
16/10/2025

3 11657723/1 ANDERSON SILVA DIAS Policial Penal Licença para Tratamento 
de Saúde

08/08/2025 a 
06/10/2025

4 11883863/2 BARBARA LETICIA FRONZA Analista I Licença para Tratamento 
de Saúde

30/09/2025 a 
03/10/2025

5 362892/11 BRUNO MILHAN BORELLI Auxiliar II Licença para Tratamento 
de Saúde

26/09/2025 a 
09/10/2025

6 11602619/1 CIANDRO DA SILVA GOIS Agente de Segurança
Socioeducativo

Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

26/09/2025 a 
25/10/2025

7 11659866/1 DANIEL SILVERIO DOS REIS Policial Penal Licença para Tratamento 
de Saúde

23/08/2025 a 
27/08/2025

8 11603887/1 DANIELA APARECIDA 
ARAUJO FERNANDES

Agente Especialista
Socioeducativo

Licença para Tratamento 
de Saúde

16/09/2025 a 
15/10/2025

9 11813539/1 DAVI TONE CABRAL ROCHA Policial Penal Licença para Tratamento 
de Saúde

02/10/2025 a 
10/10/2025

10 977515/3 ELANIO MOREIRA DANTAS Técnico Agropecuário Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

04/10/2025 a 
23/10/2025

11 11582910/1 FAUSTO DE ASSIS 
BARBOSA Policial Penal Licença para Tratamento 

de Saúde
17/09/2025 a 
26/09/2025

12 824620/5 FERNANDO BONIFACIO 
MOURA Policial Penal Licença para Tratamento 

de Saúde
12/09/2025 a 
10/11/2025

13 11656140/1 FRANCISCO JULIANO DE 
SOUSA ALMEIDA Policial Penal Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
11/08/2025 a 
09/10/2025

14 11656140/1 FRANCISCO JULIANO DE 
SOUSA ALMEIDA Policial Penal Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
13/05/2025 a 
26/06/2025

15 11656140/1 FRANCISCO JULIANO DE 
SOUSA ALMEIDA Policial Penal Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
27/06/2025 a 
10/08/2025

16 930328/7 GEZZA MARIA FERREIRA DA 
SILVA RAPOSO

Agente Analista em Execução
Penal

Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

29/09/2025 a 
27/12/2025

17 11790415/1 GILSON RODRIGUES LIMA Policial Penal Licença para Tratamento 
de Saúde

07/08/2025 a 
10/08/2025
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18 11602589/1 GIOVANI JONAS DE BRITO Agente de Segurança
Socioeducativo

Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

04/10/2025 a 
02/12/2025

19 11602589/1 GIOVANI JONAS DE BRITO Agente de Segurança
Socioeducativo

Licença para Tratamento 
de Saúde

20/08/2025 a 
03/10/2025

20 483208/2 IONE BERNARDO 
GRANJEIRO Assistente Administrativo Licença para Tratamento 

de Saúde
07/10/2025 a 
05/11/2025

21 1024949/4 IRACY BARROSO DA SILVA 
MORAIS Policial Penal Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
09/10/2025 a 
07/11/2025

22 11578700/1 JAIRO FERREIRA DA COSTA Policial Penal Licença Motivo de Doença 
em Pessoa da Familia

27/08/2025 a 
31/08/2025

23 1141465/4 JANAINA SILVA COSTA Agente Especialista
Socioeducativo

Licença Motivo de Doença 
em Pessoa da Familia

23/09/2025 a 
12/10/2025

24 1262874/2 JOEL FEITOZA ARAUJO 
E BRITO

Agente de Segurança
Socioeducativo

Licença para Tratamento 
de Saúde

02/09/2025 a 
16/09/2025

25 126606/2 KATHIA NEMETH PEREZ Agente Analista em Execução
Penal

Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

29/09/2025 a 
28/10/2025

26 11655399/1 LAZARO FERREIRA DE 
ASSIS Policial Penal Licença para Tratamento 

de Saúde
18/08/2025 a 
15/11/2025

27 619726/4 LUIS FABIANO 
FLORENCIANO RIQUELME Policial Penal Licença para Tratamento 

de Saúde
07/09/2025 a 
05/12/2025

28 70674/3 MARCO AURELIO NUNES 
DE OLIVEIRA

Agente Especialista
Socioeducativo

Licença para Tratamento 
de Saúde

27/09/2025 a 
26/10/2025

29 11602279/1 MORGANA LEITE DE 
OLIVEIRA FREITAS

Agente Especialista
Socioeducativo

Licença para Tratamento 
de Saúde

18/09/2025 a 
17/10/2025

30 944029/2 RAMON MACHADO 
MARQUES

Agente de Segurança
Socioeducativo

Licença para Tratamento 
de Saúde

26/08/2025 a 
24/10/2025

31 914189/6 SANDRA NAZARE 
CARNEIRO VELOSO Policial Penal Licença para Tratamento 

de Saúde
01/09/2025 a 
30/10/2025

32 11580097/1 SERGIO RODRIGO 
BARBOSA DE ARAUJO Policial Penal Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
14/07/2025 a 
11/09/2025

33 11580097/1 SERGIO RODRIGO 
BARBOSA DE ARAUJO Policial Penal Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
12/09/2025 a 
26/10/2025

34 11658207/1 SILVIA GOMES PEREIRA 
CARVALHO Policial Penal Licença Motivo de Doença 

em Pessoa da Familia
13/09/2025 a 
07/10/2025

ÓRGÃO: Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 1292323/1 ALESSANDRA FERREIRA 
VELASCO DE MIRANDA Psicólogo Organizacional Licença para Tratamento 

de Saúde
29/09/2025 a 
12/10/2025

2 11978686/1 DIEGO MATEUS MEDEZANE 
DIAS Analista III Licença para Tratamento 

de Saúde
05/10/2025 a 
19/10/2025

3 106401/3 IVONETE DA SILVA MARCILE Assessor Comissionado V Licença para Tratamento 
de Saúde

18/09/2025 a 
25/09/2025

4 11140240/1 JANE FERREIRA CORDEIRO Administrador Licença para Tratamento de 
Saúde (Prorrogação)

24/09/2025 a 
08/10/2025

5 12002470/1 RENILDO RODRIGUES DE
SOUZA Assistente Especializado II Licença para Tratamento 

de Saúde
05/09/2025 a 
09/09/2025

ÓRGÃO: Secretaria do Turismo

Nº MATRÍCULA SERVIDOR CARGO TIPO DE LICENÇA PERÍODO

1 981051/1 WALD JANY ALENCAR 
ASSIS ARRUDA Assistente Administrativo Licença para Tratamento de 

Saúde (Prorrogação)
01/10/2025 a 
30/10/2025

Palmas/TO, 30 de dezembro de 2025.

Dr. FERNANDO PEDROSO BERDARRAIN 
Presidente da Junta Médica Oficial do Estado

 SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA

PORTARIA SECIJU Nº 803, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

Remove servidor por necessidade do serviço.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 35, §1º, inciso I, da  
Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, que institui o Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins, o qual prevê a 
possibilidade de remoção de servidor de ofício entre unidades orgânicas 
do mesmo Órgão, observadas as necessidades do serviço público,

RESOLVE:

Art. 1º Remover, de ofício e por necessidade de serviço, o 
servidor JANIO GOMES COELHO, matrícula nº 659165-5, Assessor 
Comissionado III, da Superintendência de Administração do Sistema de 
Proteção dos Direitos da Criança e do Adolescente (SASPDCA) para a 
Superintendência de Direitos Humanos e Política sobre Drogas (SDHPD), 
a partir de 1º de janeiro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E 
JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 19 dias de dezembro de 2025.

HÉLIO PEREIRA MARQUES 
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 805, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025.

Revoga integralmente a Portaria nº 685, de 06 de 
novembro de 2025, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 6.937, de 10 de novembro de 2025, que 
delega competência a servidora para a prática de 
atos administrativos.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 53 da Lei nº 9.784/1999, 
que assegura à Administração Pública a prerrogativa de anular seus 
próprios atos quando eivados de vício de legalidade ou de revogá-los por 
conveniência ou oportunidade,

RESOLVE:

Art. 1º Fica revogada total e integralmente a Portaria nº 685, 
de 06 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado  
nº 6.937, de 10 de novembro de 2025, a qual dispõe sobre a delegação 
de competência a servidora para a prática de atos administrativos.

Parágrafo único. A presente revogação opera  ex nunc, 
ressalvados os atos jurídicos perfeitos, direitos adquiridos e situações 
consolidadas em decorrência da Portaria ora revogada, que permanecem 
válidos, nos termos da legislação vigente.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E 
JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 23 dias de dezembro de 2025.

HÉLIO PEREIRA MARQUES 
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 806, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025.

Designa servidores para proferir decisão, instruir 
e julgar processos administrativos no âmbito da 
Superintendência de Proteção aos Direitos do 
Consumidor (PROCON/TO).

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 56, parágrafo único, 
da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990, (Código de Defesa do 
Consumidor);

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência administrativas, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar, no âmbito da Superintendência de Proteção 
aos Direitos do Consumidor - PROCON/TO:

I - EUCLIDES CORREIA COSTA, Superintendente de Proteção 
aos Direitos do Consumidor para proferir decisão definitiva nos processos 
administrativos em grau de recurso, retroagindo os efeitos desta 
designação ao ATO Nº 3.307 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado  
nº 6.961, de 15 de dezembro de 2025, que trata de sua nomeação 
originária.
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II - ARTENIZA SENA ARAÚJO, Gerente Jurídico e do 
Contencioso para instruir e julgar processos administrativos originário dos 
Núcleos Regionais de Atendimento, a partir de 08 de outubro de 2025, 
retroagindo os efeitos desta designação ao ATO nº 2.489 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 6.915, que trata de sua nomeação originária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos na forma do disposto no art. 1º.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 23 dias do mês de dezembro de 2025.

HÉLIO PEREIRA MARQUES 
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

Suspende, por necessidade do serviço, o gozo 
de férias do servidor que menciona, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do 
Tocantins), que disciplina a possibilidade de suspensão ou interrupção 
das férias do servidor público por necessidade do serviço público,

RESOLVE:

Art. 1º Suspender, por necessidade do serviço público, a fruição 
de 15 (quinze) dias das férias do servidor ADAMO TADEU POVOA MELLO, 
Policial Penal, matrícula 1065254-4, previstas para o período de 5.12.2025 
a 19.12.2025, relativas ao período aquisitivo 2023/2024.

Parágrafo único. Fica assegurado ao servidor o direito de gozar 
o período suspenso em data ulterior, oportunamente designada pela 
Administração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 29 dias do mês de dezembro de 2025.

HÉLIO PEREIRA MARQUES 
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 808, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

Estabelece o período para usufruto das férias do 
servidor que menciona e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 83 da Lei nº 1.818/2007, 
o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins, que 
disciplina o regime das férias do servidor público,

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer a fruição de 30 (trinta) dias das férias 
regulamentares do servidor DANIEL RODRIGO DE ARAUJO, Agente 
Analista em Execução Penal, matrícula nº 936379-3, a serem gozadas 
de 5.1.2026 a 3.2.2026, relativas ao período aquisitivo de 2023/2024, 
anteriormente suspensas pela Portaria SECIJU nº 297, de 6 de junho de 
2025, DOE nº 6.834, de 11 de junho de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 29 dias do mês de dezembro de 2025.

HÉLIO PEREIRA MARQUES 
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 809, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

Estabelece o período para usufruto das férias do 
servidor que menciona e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 83 da Lei nº 1.818/2007, 
o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins, que 
disciplina o regime das férias do servidor público,

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer a fruição de 30 (trinta) dias das férias 
regulamentares do servidor ALEXANDRE RAMOS BIBIKOW, Policial 
Penal, matrícula nº 1208403-6, a serem gozadas de 10.10.2025 a 
8.11.2025, relativas ao período aquisitivo de 2022/2023, anteriormente 
suspensas pela Portaria SECIJU nº 795, de 20 de dezembro de 2024, 
DOE nº 6.727, de 2 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 29 dias do mês de dezembro de 2025.

HÉLIO PEREIRA MARQUES 
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 810, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

Estabelece o período para usufruto das férias do 
servidor que menciona e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 83, §3º, da Lei  
nº 1.818/2007, o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do 
Tocantins, que disciplina o regime das férias do servidor público,

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer a fruição de 19 (dezenove) dias das férias 
regulamentares do servidor ADRIANO PEREIRA ARAUJO, Policial Penal, 
matrícula nº 11790164-1, a serem gozadas de 15.10.2025 a 2.11.2025, 
relativas ao período aquisitivo de 2023/2024, anteriormente suspensas 
pela Portaria SECIJU nº 734, de 11 de novembro de 2024, DOE nº 6.698, 
de 14 de novembro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 29 dias do mês de dezembro de 2025.

HÉLIO PEREIRA MARQUES 
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça
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PORTARIA SECIJU Nº 811, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

Estabelece o período para usufruto das férias do 
servidor que menciona e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 83, §3º, da Lei  
nº 1.818/2007, o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do 
Tocantins, que disciplina o regime das férias do servidor público,

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer a fruição de 17 (dezessete) dias das férias 
regulamentares do servidor ANDRE COUTINHO BARBOSA, Policial 
Penal, matrícula nº 11654732-1, a serem gozadas de 3.11.2025 a 
19.11.2025, relativas ao período aquisitivo de 2023/2024, anteriormente 
suspensas pela Portaria SECIJU nº 203, de 24 de abril de 2025, DOE  
nº 6.806, de 29 de abril de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 29 dias do mês de dezembro de 2025.

HÉLIO PEREIRA MARQUES 
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 812, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

Estabelece o período para usufruto das férias do 
servidor que menciona e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 83 da Lei nº 1.818/2007, 
o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins, que 
disciplina o regime das férias do servidor público,

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer a fruição de 30 (trinta) dias das férias 
regulamentares do servidor ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA, Policial 
Penal, matrícula nº 11585960-1, a serem gozadas de 19.9.2025 a 
18.10.2025, relativas ao período aquisitivo de 2022/2023, anteriormente 
suspensas pela Portaria SECIJU nº 350, de 14 de junho de 2024, DOE 
nº 6.592, de 18 de junho de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 29 dias do mês de dezembro de 2025.

HÉLIO PEREIRA MARQUES 
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 813, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

Estabelece o período para usufruto das férias do 
servidor que menciona e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 83, §3º, da Lei  
nº 1.818/2007, o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do 
Tocantins, que disciplina o regime das férias do servidor público,

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer a fruição de 10 (dez) dias das férias 
regulamentares do servidor AGUINALDO DIAS DE SOUZA, Policial 
Penal, matrícula nº 341967-7, a serem gozadas de 2.1.2026 a 11.1.2026, 
relativas ao período aquisitivo de 2022/2023, anteriormente suspensas 
pela Portaria SECIJU nº 162, de 4 de abril de 2025, DOE nº 6.793, de 8 
de abril de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 29 dias do mês de dezembro de 2025.

HÉLIO PEREIRA MARQUES 
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 814, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

Estabelece o período para usufruto das férias do 
servidor que menciona e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 83 da Lei nº 1.818/2007, 
o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins, que 
disciplina o regime das férias do servidor público,

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer a fruição de 30 (tinta) dias das férias 
regulamentares do servidor ADENILSON BARROS NASCIMENTO, 
Policial Penal, matrícula nº 11580429-1, a serem gozadas de 2.1.2026 a 
31.1.2026, relativas ao período aquisitivo de 2023/2024, anteriormente 
suspensas pela Portaria SECIJU nº 178, de 11 de abril de 2025, DOE  
nº 6.798, de 16 de abril de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 29 dias do mês de dezembro de 2025.

HÉLIO PEREIRA MARQUES 
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 815, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

Estabelece o período para usufruto das férias da 
servidora que menciona e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 83, §3º, da Lei  
nº 1.818/2007, o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do 
Tocantins, que disciplina o regime das férias do servidor público,
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RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer a fruição de 19 (dezenove) dias das férias 
regulamentares da servidora ANA MARIA BOSQUESI DE FREITAS 
MELLO, Assessora Comissionada I, matrícula nº 11725745-1, a serem 
gozadas de 7.1.2026 a 21.1.2026, relativas ao período aquisitivo de 
2024/2025, anteriormente suspensas pela Portaria SECIJU nº 246, de 
15 de maio de 2025, DOE nº 6.820, de 22 de maio de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 29 dias do mês de dezembro de 2025.

HÉLIO PEREIRA MARQUES 
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 816, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

Estabelece o período para usufruto das férias do 
servidor que menciona e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 83 da Lei nº 1.818/2007, 
o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins, que 
disciplina o regime das férias do servidor público,

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer a fruição de 30 (trinta) dias das férias 
regulamentares do servidor CLEBER DOS SANTOS SOLANO, Policial 
Penal, matrícula nº 11139064-2, a serem gozadas de 4.1.2026 a 2.2.2026, 
relativas ao período aquisitivo de 2023/2024, anteriormente suspensas 
pela Portaria SECIJU nº 490, de 14 de agosto de 2024, DOE nº 6.638, 
de 21 de agosto de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA 
E JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 29 dias do mês de dezembro de 2025.

HÉLIO PEREIRA MARQUES 
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 817, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

Remove servidor a pedido

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 35, §1º, inciso II, da Lei 
Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, que institui o Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins, o qual prevê 
a possibilidade de remoção de servidor entre unidades orgânicas do 
mesmo Órgão,

RESOLVE:

Art. 1º Remover, a pedido, o servidor RAPHAEL BERNARD 
DA PAIXÃO GAMA, Policial Penal, matricula nº 89725-2, da Central de 
Monitoramento Eletrônico de Pessoas de Palmas para a Gerência dos 
Serviços de Inteligências do Sistema Prisional e Socioeducativo, a partir 
de 19 de dezembro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 19 de dezembro de 2025.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E 
JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 29 dias de dezembro de 2025.

HÉLIO PEREIRA MARQUES 
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU Nº 1, DE 5 DE JANEIRO DE 2026.

Estabelece o período para usufruto das férias da 
servidora que menciona e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA 
DO TOCANTINS (SECIJU/TO), no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, 
o art. 16 da Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e demais disposições 
legais aplicáveis, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 83, §3º, da Lei  
nº 1.818/2007, o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do 
Tocantins, que disciplina o regime das férias do servidor público,

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer a fruição de 10 (dez) dias das férias 
regulamentares da servidora BARBARA RISOMAR DE SOUSA, 
professora da educação básica, matrícula nº 866160-1, a serem gozadas 
de 28.10.2025 a 6.11.2025, relativas ao período aquisitivo de 2022/2023, 
anteriormente suspensas pela Portaria SECIJU nº 339, de 7 de julho de 
2025, DOE nº 6.852, de 9 de julho de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E 
JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 5 dias do mês de janeiro de 2026.

HÉLIO PEREIRA MARQUES 
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA

PROCESSO N°: 2025/17010/002307
DEVEDORA: SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA. 
CNPJ: 05.553.216/0001-06
CREDOR: NEW LIFE MULTISSERVIÇOS S/A
CNPJ: 01.311.443/0001-66
OBJETO: Tendo por objeto a prestação de serviço de fornecimento de 
bens destinados às atividades materiais, acessórias, instrumentais e 
complementares à administração das Unidades Penais:  Unidade Penal 
Regional de Palmas/TO e Unidade de Tratamento Penal Barra da Grota 
de Araguaína/TO, decorrente das Notas Fiscais n° 943 e 896. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 149 da Lei Nacional nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL: R$ 7.748.812,52 (sete milhões, setecentos e quarenta e 
oito mil, oitocentos e doze reais e cinquenta e dois centavos)
FIRMADO EM: 30/12/2025
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 17010.14.421.1160.2342
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39
FONTE: 1500 
SIGNATÁRIOS: Hélio Pereira Marques, pela devedora e Fernando 
Hernandes Júnior e Sabrina de Cássia Solcia, pelos credores.
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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 067/2019

PROCESSO Nº 2019/17010/0927
CONTRATO Nº 67/2019
CONTRATANTE: Secretaria da Cidadania e Justiça
CONTRATADA: MJLP Ayres Empreendimentos Eireli
OBJETO: O Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência 
do Contrato nº 067/2019, pelo período de 4 (quatro) meses nos termos 
do art. 62, §3º, inciso I da Lei nº 8.666/93.
FINALIDADE: A presente locação visa atender finalidade pública, 
especificamente para abrigar as instalações da Superintendência de 
Administração do Sistema de Proteção dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e Superintendência dos Direitos Humanos e suas gerências.
VIGÊNCIA: Fica alterada a “Cláusula Quarta - Do Prazo” do Contrato  
nº 053/2022, prorrogando-se a vigência por 4 (quatro) meses a partir de 
19 de novembro de 2025 e findando-se em 19 de março de 2026.
FIRMADO EM: 18/11/2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 17010.14.122.1100.2190.0000
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39
FONTE: 0500
SIGNATÁRIOS: 
Estelamaris Postal, pela Contratante.
Roberto Rodrigues Rosa, pela Contratada.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 68/2021

PROCESSO Nº 2021/17010/00302
CONTRATO Nº 68/2021
CONTRATANTE: Secretaria da Cidadania e Justiça
CONTRATADA: JCR FERNANDES SERVIÇOS FUNERÁRIOS EIRELI-ME 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência do Contrato nº 68/2021, nos temos do inc. II, do art. 57 da Lei 
nº 8.666/93.
FINALIDADE: A presente contratação tem por objeto a prestação de 
serviços funerários destinados a atender as demandas desta Pasta.
FIRMADO EM: 23/12/2025
VIGÊNCIA: Fica alterada a “Cláusula Quarta - Da vigência” do Contrato  
nº 68/2021, prorrogando-se a vigência a partir de 23 de dezembro de 
2025 e findando-se em 23 de dezembro de 2026.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 17010.14.422.1160.2324.0000/17010.06
.421.1160.2346.0000
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39
FONTE: 0500666666
SIGNATÁRIOS: 
Helio Pereira Marques, pela Contratante.
Jean Carlos da Rocha Fernandes, pela Contratada.

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO CURRICULAR DO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO DA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR

EDITAL SECIJU/TO Nº 20, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a Convocação, sob condição de 
sub judice, da candidata ANGRA ALVES DA 
SILVA ALENCAR para participação em Banca de 
Heteroidentificação, em cumprimento ao Edital 
SECIJU/TO nº 17/2025 e à decisão liminar proferida 
nos autos do Mandado de Segurança nº 0006662-
30.2025.8.27.2700, que determinou sua reinclusão 
no certame.

A Comissão de Avaliação Curricular do Processo de Contratação 
da Equipe Multidisciplinar torna público, para conhecimento dos(as) 
interessados(as), por meio da Comissão Permanente de Heteroidentificação 
(CPH), e tendo como orientação a Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 
de julho de 2023, que regulamenta o procedimento de heteroidentificação 
complementar à autodeclaração para fins de preenchimento de vagas 
reservadas no Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital  
SECIJU/TO nº 02/2025 (publicado no Diário Oficial nº 6.742, de 23 de 
janeiro de 2025), a CONVOCAÇÃO, sob condição de sub judice, da 
candidata ANGRA ALVES DA SILVA ALENCAR para participação em 
Banca de Heteroidentificação, em cumprimento ao Edital SECIJU/TO  
nº 17/2025 e à decisão liminar proferida nos autos do Mandado de 
Segurança nº 0006662-30.2025.8.27.2700, que determinou sua reinclusão 
no certame.

A presente convocação possui caráter extraordinário e aplica-se 
exclusivamente à candidata mencionada, não alterando o cronograma 
geral do Processo Seletivo, conforme previsto no Edital SECIJU/TO  
nº 02/2025.

A convocação ocorre sob condição de sub judice, nos termos 
do art. 3º do Edital SECIJU/TO nº 17/2025, permanecendo seus efeitos 
condicionados à manutenção da decisão judicial.

1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1 As Bancas de Heteroidentificação para ingressantes 
no Processo Seletivo para Contratação Temporária de Pessoal, por 
Excepcional Interesse Público, serão realizadas em formato presencial.

1.2 A candidata convocada deverá se apresentar presencialmente 
na Escola Superior de Gestão Penitenciária e Prisional - ESGEPEN, situada 
na Quadra 103 Sul, 1 Rua SO 05, Lote 22, Sala 01, CEP: 77.015-018,  
Palmas/TO, na data e horário definidos no Anexo I deste Edital, para 
identificação e assinatura da lista de presença, não sendo permitida a 
entrada após o horário determinado.

1.2.1 Considera-se convocação a publicação deste Edital no site 
oficial da SECIJU: https://www.to.gov.br/cidadaniaejustica .

1.2.2 De forma complementar, esta convocação será enviada 
ao e-mail disponibilizado pela candidata, não se responsabilizando a 
Comissão por cadastros incompletos ou desatualizados, nem por falhas 
técnicas que impeçam o recebimento da comunicação.

1.3 É de inteira responsabilidade da candidata verificar o local, a 
data e o horário da banca, recomendando-se chegada com antecedência 
mínima de 30 minutos. 

1.4 No momento da banca, a candidata deverá apresentar 
documento oficial de identificação com foto, em perfeitas condições.

1.4.1 Em caso de perda, roubo ou furto do documento original, 
poderá ser apresentado boletim de ocorrência (emitido há no máximo 60 
dias), ocasião em que será realizada identificação especial.

1.5 Não será permitido o uso de óculos escuros, adereços, 
itens de chapelaria ou maquiagem que dificultem a avaliação fenotípica.

1.6 A não apresentação de documento oficial de identificação 
com foto impossibilita a identificação civil da candidata, razão pela qual 
ficará impedida de realizar a Banca de Heteroidentificação, resultando na 
sua eliminação do Processo Seletivo.

1.7 Não será admitida, em hipótese alguma, a realização da 
banca por procuração.

1.8 O não comparecimento, bem como o indeferimento na 
banca, implicará eliminação do Processo Seletivo referente ao Edital  
nº 02/2025.

1.9 Quaisquer alterações referentes à data, horário ou local da 
Banca de Heteroidentificação serão divulgadas no site oficial da SECIJU, 
constituindo meio oficial de comunicação aos(às) candidatos(as).

2 DAS ETAPAS DA VERIFICAÇÃO

2.1 A verificação da autodeclaração abrangerá:

2.1.1 Confirmação da informação prestada no ato da inscrição.

2.1.2 Avaliação fenotípica presencial, realizada pela Banca de 
Heteroidentificação.

2.2 Serão consideradas exclusivamente características 
fenotípicas, tais como cor da pele, textura do cabelo, formato do rosto, 
do crânio, do nariz, dos lábios, dentre outras.

2.3 Não serão aceitos documentos, fotos, certidões ou registros 
de bancas anteriores, realizadas em outros concursos públicos federais, 
estaduais, distritais ou municipais.
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2.4 Não será admitida prova baseada em ancestralidade.

2.5 Não será considerada relação de consanguinidade em 
qualquer grau de parentesco.

2.6 O procedimento de heteroidentificação será filmado, 
podendo a gravação ser utilizada na análise de eventuais recursos.

2.7 A candidata, ao se submeter à banca, declara estar ciente 
e autoriza a gravação de sua imagem e áudio durante a realização da 
Banca de Heteroidentificação.

2.8 A recusa à gravação implicará eliminação do Processo 
Seletivo.

2.9 Será indeferida a autodeclaração quando a candidata:

2.9.1 Recusar-se a fornecer documentos e/ou informações 
exigidos por este Edital;

2.9.2 Recusar-se à gravação da banca;

2.9.3 Não for identificada, pela maioria dos membros da banca, 
como pessoa preta ou parda;

2.9.4 Não comparecer ao local, dia e horário definidos no Anexo 
I ou se retirar antes da conclusão da verificação.

2.10 A banca será composta nos termos da IN MGI nº 23/2023, 
garantindo diversidade e mínimo de três avaliadores, conforme norma 
federal.

2.11 O resultado da heteroidentificação terá validade exclusiva 
para este Processo Seletivo.

3 DA CANDIDATA CONVOCADA

3.1 Para fins de cumprimento da decisão liminar proferida nos 
autos do Mandado de Segurança nº 0006662-30.2025.8.27.2700, fica 
convocada a candidata ANGRA ALVES DA SILVA ALENCAR, regularmente 
inscrita no Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital SECIJU/TO 
nº 02/2025, para participação na etapa de Banca de Heteroidentificação.

3.2 A candidata concorre à vaga destinada ao cargo de 
Assistente IV, permanecendo no certame sob condição de sub judice, nos 
termos do Edital SECIJU/TO nº 17/2025, até ulterior deliberação judicial.

3.3 Todos os efeitos decorrentes desta convocação ficam 
condicionados à manutenção da decisão judicial que determinou 
sua reinclusão no processo seletivo, não implicando precedentes 
administrativos nem alteração das regras aplicáveis aos demais 
candidatos.

4 DO RESULTADO

4.1 O resultado da Banca de Heteroidentificação (DEFERIDO 
ou INDEFERIDO) será publicado no site oficial da SECIJU.

4.2 É de responsabilidade exclusiva da candidata acompanhar 
a publicação do resultado.

5 DOS RECURSOS

5.1 Caberá recurso contra o resultado provisório da Banca de 
Heteroidentificação, mediante exposição fundamentada, no prazo de 01 
(um) dia útil contado da divulgação do resultado provisório.

5.2 O recurso deverá ser apresentado exclusivamente pelo 
e-mail: comissaodeavaliacaocurricular@gmail.com

5.3 Para fins de elaboração do recurso, a candidata poderá 
solicitar cópia do parecer emitido pela banca examinadora, até às 9h 
(nove horas) do primeiro dia útil após a publicação do resultado provisório, 
pelo mesmo e-mail.

5.4 O parecer não será disponibilizado a terceiros.

5.5 Os recursos serão avaliados pela Comissão Permanente de 
Heteroidentificação e, em caso de banca recursal, esta poderá utilizar o 
vídeo gravado na primeira avaliação.

5.6 Mantido o resultado INDEFERIDO após a análise do recurso 
e publicação do resultado definitivo, não caberá novo recurso.

6 DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 A presente convocação ocorre sob condição de sub judice, 
nos termos do art. 3º do Edital SECIJU nº 17/2025, devendo seus 
efeitos observar eventual reforma ou revogação da decisão judicial que 
determinou a reinclusão da candidata.

6.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de 
Avaliação Curricular.

Palmas/TO, 30 de dezembro de 2025.

THIAGO OLIVEIRA SABINO DE LIMA 
Presidente em exercício da Comissão de Avaliação Curricular

ANEXO I - CRONOGRAMA 
EDITAL Nº 20/2025, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

DATAS ATIVIDADE RESPONSÁVEL LOCAL

30/12/2025
Publicação do Edital de 

Convocatória para Bancas de 
Heteroidentificação

Comissão Permanente de 
Heteroidentificação www.to.gov.br/cidadaniaejustica

08/01/2026 às 10h Bancas de Heteroidentificação - 
Verificação da autodeclaração

Comissão de Heteroidentificação 
do Câmpus Palmas e Candidato 

Convocado(a)

Escola Superior de Gestão Penitenciária e 
Prisional - ESGEPEN, Quadra 103 Sul, 1 
Rua SO 05, Lote 22, Sala 01, Palmas/TO

09/01/2026 Publicação do Resultado 
Provisório

Comissão Permanente de 
Heteroidentificação www.to.gov.br/cidadaniaejustica

12/01/2026 Prazo para interposição de 
recurso Candidato www.to.gov.br/cidadaniaejustica

14/01/2026 Publicação do Resultado 
Definitivo

Comissão Permanente de 
Heteroidentificação www.to.gov.br/cidadaniaejustica

ANEXO II - RELAÇÃO DOS CANDIDATOS
EDITAL Nº 20/2025, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

CARGO NOME DATA E HORA LOCAL

ASSISTENTE IV ANGRA ALVES DA SILVA ALENCAR 08/01/2026 às 10h
Escola Superior de Gestão Penitenciária e Prisional - 
ESGEPEN, situada na Quadra 103 Sul, 1 Rua SO 05,  
Lote 22, Sala 01, CEP: 77.015-018, Palmas/TO

SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO

PORTARIA SECOM Nº 68/2025/GABSEC,  
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DA COMUNICAÇÃO, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado, e no uso das atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso I e no 
Decreto Estadual nº 6.084, de 14 de abril de 2020, que instituiu o Sistema 
Integrado de Gestão Administrativa do Estado do Tocantins - SIGA - TO, 
módulo de Almoxarifado.

Considerando a necessidade de realização do Inventário 
dos materiais de consumo existente no Almoxarifado da Secretaria da 
Comunicação;

RESOLVE:

Art. 1º Designar as seguintes servidoras para compor a 
Comissão Permanente de Inventário de Almoxarifado.

a) Wanderleya Sousa Silva - Matrícula 11869429-1;

b) Jocilene Gomes Pedrosa - Matrícula 1282123-1;

c) Nelmar Costa Braga - Matrícula 431294-3;

Art. 2º Designar a servidora Wanderleya Sousa Silva - Matrícula 
11869429-1 - Presidente da Comissão Permanente de Almoxarifado;
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Art. 3º A Comissão Permanente de Almoxarifado deverá:

I - emitir, pelo Sistema de Almoxarifado, o Relatório de Inventário 
para realização do levantamento dos materiais em estoque;

II - conferir a existência e localização dos materiais, tendo por 
base o relatório mencionado no inciso anterior, atualizando as informações, 
quando necessárias;

III - elaborar relatório conclusivo, informando ao Ordenador de 
Despesas as ocorrências apontadas;

IV - receber da área de Almoxarifado a relação de materiais 
em estoque;

V - verificar as atualizações dos instrumentos de registros de 
entrada e saída;

VI - verificar se os quantitativos do estoque físico conferem com 
o relatório de inventário;

VII - verificar a situação da guarda, segurança e estado de 
conservação dos materiais estocados;

VIII - verificar se os materiais armazenados se encontram dentro 
da data de validade;

IX - verificar se há itens inservíveis, danificados, fora de uso e 
extraviados;

X - emitir o relatório final acerca das observações registradas 
ao longo do processo do inventário, constando as informações dos 
procedimentos realizados, a situação geral do Almoxarifado da Unidade 
Gestora e as recomendações para corrigir as irregularidades apontadas, 
assim como para eliminar ou reduzir o risco de sua ocorrência futura, se 
for o caso;

XI - elaborar relatório circunstanciado dos fatos apurados nos 
levantamentos realizados;

XII - requisitar, previamente, materiais, equipamentos, transporte 
e outros meios necessários ao levantamento e vistoria dos materiais do 
Almoxarifado; e entregar o relatório final ao dirigente máximo da Unidade 
Gestora para providências.

Art. 4º Revoga-se a Portaria SECOM Nº 08/2025, de 06 de 
fevereiro de 2025.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO, 
em Palmas - TO, aos 29 dias do mês de dezembro de 2025.

MÁRCIO ROCHA 
Secretário da Comunicação

PORTARIA SECOM/TO Nº 69/2025/GABSEC,  
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

Institui a comissão permanente para inventário 
patrimonial de bens móveis no âmbito da Secretaria 
da Comunicação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DA COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 42, 
§1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, c/c com o  
art. 37, inc. II, e §2º, da Constituição da República do Brasil.

CONSIDERANDO as demandas corriqueiras em se tratando de 
doações, empréstimos e transferências de bens móveis e imóveis para 
esta Secretaria da comunicação, e tendo em vista a realização anual e 
periódica do inventário patrimonial dos bens móveis;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
da moralidade; da publicidade e da eficiência;

RESOLVE:

Art. 1º Insti tuir a COMISSÃO PERMANENTE PARA 
INVENTÁRIO PATRIMONIAL DE BENS MÓVEIS para a realização do 
inventário dos bens móveis pertencentes ao acervo da Secretaria da 
Comunicação do Estado do Tocantins, bem como dar vistoria e avaliação 
de bens inservíveis e sinistrados para fins de baixa, cabendo-lhes, sob 
a presidência do primeiro integrante, executar os atos administrativos 
necessários ao cumprimento das finalidades estabelecidas, que será 
composta por 04 (quatro) membros titulares, ocupantes do Quadro de 
Pessoal da Secretaria da Comunicação, sendo 1 (um) Presidente, 2 
(dois) Membros, 1 (um) Auxiliar, que assumirá na falta ou impedimento 
dos demais.

§1º Com vistas à eficiência administrativa, no caso de falta 
ou impedimento do Presidente sua atribuição será automaticamente 
assumida pelo Auxiliar respectivo.

§2º É vedada a indicação de assessores jurídicos para 
integrarem a presente Comissão Permanente.

Art. 2º A alteração, substituição ou nomeação de novos membros 
será por ato do Secretário da Comunicação devidamente publicado no 
Diário Oficial do Estado.

Art. 3º Os membros da Comissão terão total independência na 
realização de suas atribuições e, assim, livre acesso às salas, depósitos 
e demais recintos das dependências da Secretaria da Comunicação do 
Estado do Tocantins, bem como a documentos que julgarem necessários 
para alcance da verdade real, devendo as oitivas, os relatórios e 
conclusões sempre pautarem-se pelo princípio da imparcialidade, 
igualdade e impessoalidade.

Art. 4º A Comissão terá a seguinte composição:

I - A COMISSÃO PERMANENTE PARA INVENTÁRIO 
PATRIMONIAL DE BENS MÓVEIS será composta pelos servidores: 

Presidente: JASIEL WILKE SOUSA QUEIROZ - Mat. 11873582-2;

1º Membro - Avaliador: JOCILENE GOMES PEDROSA - 
Matrícula 1282123-1;

2º Membro - Avaliador: ERIVAN DE MOURA SILVA -  
Mat. 11888059-2;

Auxiliar: WANDERLEYA SOUSA SILVA - Mat. 11869429-2.

Art. 5º Ao Presidente caberá, no âmbito gerencial, adotar todos 
os meios necessários para a fiel e perfeita avaliação prestada pela 
Comissão de Avaliação, bem como articular os trabalhos da Comissão 
de modo a propiciar e facilitar o andamento dos laudos.

Art. 6º Revoga-se a Portaria SECOM/TO Nº 41/2025/GABSEC, 
de 18 de outubro de 2025;

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da Publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO, 
em Palmas - TO, aos 29 dias do mês de dezembro de 2025.

MÁRCIO ROCHA 
Secretário da Comunicação

PORTARIA SECOM/TO Nº 70/2025/GABSEC,  
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DA COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º,  
inciso IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e em atenção ao 
disposto no art. 165, da Constituição Federal e art. 80 da Constituição 
Estadual, bem como, na Lei Estadual nº 4.373, de 9 de janeiro de 2024 
(PPA 2024-2027), Lei Estadual nº 4.650, de 17 de janeiro de 2025 (LOA 
2025), a Instrução Normativa SEPLAN nº 1, de 04 de fevereiro de 2025, 
Leis específicas e consoante o disposto no Ato nº 2.301, de 03 de 
setembro de 2025;
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RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores responsáveis pelo Planejamento 
e Orçamento, pelos objetivos dos Programas Temáticos e pelas Ações 
Orçamentárias do Plano Plurianual 2024-2027, dispostos na Lei Estadual 
nº 4.373, de 9 de janeiro de 2024, alterada pela Lei Estadual nº 4.649, 
de 17 de janeiro de 2025 (PPA 2024-2027), e na Lei Estadual nº 4.650, 
de 17 de janeiro de 2025 (LOA 2025), no âmbito desta Secretaria da 
Comunicação, na forma estabelecida no Anexo Único a esta Portaria.

Art. 2º Revoga-se a Portaria Nº 54/2025/GABSEC, publicada 
no Diário Oficial nº 6.922, de 17 de outubro de 2025.

Art. 3º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO, 
em Palmas - TO, aos 29 dias do mês de dezembro de 2025.

MÁRCIO ROCHA 
Secretário da Comunicação

ANEXO ÚNICO À Portaria 70/2025/GABSEC,  
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

SERVIDOR RESPONSÁVEL MATRÍCULA CARGO

Titular: Wagner Fagundes Oliveira 866015-7 Assessor Especial do 
Gabinete do Governador IV

Suplente: Júlio César Severino Vieira 11483008-2 Assessor Comissionado I

PROGRAMA TEMÁTICO: 1166 - PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

OBJETIVO SERVIDOR RESPONSÁVEL MATRÍCULA CARGO

Promover e Divulgar as Ações e Serviços do 
Governo do Estado do Tocantins

Titular: Inácia Maria Bento Parente 
Franco 1074024-5 Assessor Especial do 

Gabinete do Governador I

Suplente: Josiane Rose Borges de 
Oliveira 1005774-3 Assessor Especial do 

Gabinete do Governador IV

Nº AÇÃO ORÇAMENTÁRIA SERVIDOR RESPONSÁVEL MATRÍCULA CARGO

2143 Publicidade das Ações Estratégicas 
do Governo do Estado do Tocantins

Titular: Inácia Maria Bento Parente 
Franco 1074024-5 Assessor Especial do 

Gabinete do Governador I

Suplente: Josiane Rose Borges de 
Oliveira 1005774-3 Assessor Especial do 

Gabinete do Governador IV

2394 Capacitação dos Servidores da 
SECOM

Titular: Gracielle de Oliveira Borges 11768894-1 Assessor Comissionado II

Suplente: Ana Karina Silva 11169028 Administradora

1165 Promoção e Realização de Eventos 
Governamentais

Titular: Perlane de Cassia Cordeiro 
Loiola 936859-6 Assessor Especial do 

Gabinete do Governador II

Suplente: Fernando de Souza Alves 11742593-4 Gerente de Eventos

PROGRAMA DE MANUTENÇÃO E GESTÃO DO ESTADO

OBJETIVO SERVIDOR RESPONSÁVEL MATRÍCULA CARGO

2192 Coordenação e Manutenção dos 
Serviços Administrativos Gerais

Titular: Wagner Fagundes Oliveira 866015-7 Assessor Especial do 
Gabinete do Governador IV

Suplente: Júlio César Severino Vieira 11483008-2 Assessor Comissionado I

2237 Manutenção de Recursos Humanos
Titular: Gracielle de Oliveira Borges 11768894-1 Assessor Comissionado II

Suplente: Ana Karina Silva 11169028 Administradora

2253 Manutenção de Serviços de 
Informática

Titular: Wagner Fagundes Oliveira 866015-7 Assessor Especial do 
Gabinete do Governador IV

Suplente: Júlio César Severino Vieira 11483008-2 Assessor Comissionado I

2265 Manutenção de Serviços de 
Transporte Titular: Ely Rangel Noleto 11140224-1 Motorista

SECRETARIA DA CULTURA

PORTARIA Nº 127/2025/GABSEC/SECULT,  
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

Republicada para correção

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado da Constituição do Estado e Ato nº 3173 - DSG, publicado no DOE 
nº 6956, de 8 de dezembro de 2025;

DESIGNAR:

Art. 1º O servidor LUCIANO PEREIRA DA SILVA, Gerente de 
Desenvolvimento da Cultura - DAI-1, CPF nº XXX.XXX.401-00, matrícula 
nº 1037641-4, para responder cumulativamente sem prejuízo de suas 
funções, pela Superintendência de Fomento e Incentivo à Cultura, 
durante as férias legais do titular ANTÔNIO MIRANDA DOS SANTOS, 
Superintendente de Fomento e Incentivo à Cultura - DAS-3, CPF  
nº XXX.XXX.871-34, matrícula nº 533297-2, nos períodos de 29/12/2025 
a 22/01/2026.

Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 29 de dezembro de 
2025. entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA DA CULTURA, aos 29 dias do 
mês de dezembro de 2025.

Maria Valéria Miranda Kurovski 
Secretária de Estado da Cultura - Respondendo

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE ARRAIAS

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
PROFESSORA ZULMIRA MAGALHÃES

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2025

PROCESSO Nº 06/2025
CONTRATO Nº 07/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
PROFESSORA ZULMIRA MAGALHÃES
CONTRATADA: WASHINGTON LUIZ SILVA RAMALHO
CNPJ: 35.542.838/0001-91
OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato por valor estimado 
para a serviço de contratação de pedreiro para reforma em geral com 
pintura, elétrica, telhado, cobertura do pátio com serviço de serralheria, 
revestimento, hidráulica, serviços de manutenção e reparos destinados a 
Escola Estadual Professora Zulmira Magalhães, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 29.000,00 (Vinte e nove mil reais)
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Gestão Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data de assinatura do contrato e 
encerramento em 10/11/2026, previsto no artigo 105, da Lei nº 14.133/2021 
e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 10/11/2025
SIGNATÁRIOS: 
Luciane Ribeiro de Queiroz Ramalho - Representante Legal da 
Contratante.
Washington Luiz Silva Ramalho - Representante Legal da Contratada.

LUCIANE RIBEIRO DE QUEIROZ RAMALHO 
Presidente da Associação

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR 
UNIDADE VIII - DONA ANAIDES BRITO MIRANDA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2025
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR

PROCESSO Nº 04/2025
CONTRATO Nº 07/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO DA POLÍCIA 
MILITAR UNIDADE VIII DONA ANAIDES BRITO MIRANDA.
CONTRATADA: ELENICY DIAS COSTA
CPF: XXX.391.211-XX
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para fornecimento de 
alimentação aos alunos matriculados no Colégio Militar do Estado do 
Tocantins - Unidade VIII - Dona Anaídes Brito Miranda, por meio do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 11.149,37 (onze mil cento e quarenta e nove 
reais e trinta e sete centavos)
DO RECURSO: Os recursos financeiros para custear as despesas deste 
contrato correrão à conta dos recursos do PNAE, repassado pela Seduc 
à Associação.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na 
data de assinatura do contrato e encerramento em 31/12/2025, conforme 
a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 25 de setembro de 2025.
SIGNATÁRIOS: 
SILLAS PEREIRA DA SILVA - Representante Legal da Contratante.
ELENICY DIAS COSTA - Representante Legal da Contratada. 

SILLAS PEREIRA DA SILVA 
Presidente da Associação
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ASSOCIAÇÃO DE APOIO  
DO COLÉGIO ESTADUAL ANTENOR BARREIRA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025

PROCESSO Nº 03/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio do Colégio Estadual Antenor 
Barreira
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA SOUSA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
CNPJ: 34.573.762/0001-07
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio Estadual Antenor Barreira, por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 95.153,15 (noventa e cinco mil cento e 
cinquenta e três reais e quinze centavos)
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2025. 
Presidente - Unidade Gerenciadora: GEAN MENDES DA ROCHA 
PEREIRA.
Representante Legal do Fornecedor Registrado: RONALDO GONÇALVES 
DA SILVA.

GEAN MENDES DA ROCHA PEREIRA 
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025

PROCESSO Nº 03/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio do Colégio Estadual Antenor 
Barreira
CONTRATADA: PANIFICADORA CRISPIM
CNPJ: 12.088.448/0001-98
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio Estadual Antenor Barreira, por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais)
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2025. 
Presidente - Unidade Gerenciadora: GEAN MENDES DA ROCHA 
PEREIRA.
Representante Legal do Fornecedor Registrado: RAFAEL DE ARAÚJO 
CRISPIM.

GEAN MENDES DA ROCHA PEREIRA 
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025

PROCESSO Nº 03/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio do Colégio Estadual Antenor 
Barreira
CONTRATADA: P. SILVA ALVES
CNPJ: 09.342.497/0001-09
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio Estadual Antenor Barreira, por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 27.585,20 (vinte e sete mil quinhentos e oitenta 
e cinco reais e vinte centavos)
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2025. 
Presidente - Unidade Gerenciadora: GEAN MENDES DA ROCHA 
PEREIRA.
Representante Legal do Fornecedor Registrado: POLIANNE SILVA ALVES.

GEAN MENDES DA ROCHA PEREIRA 
Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025

PROCESSO Nº 03/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio do Colégio Estadual Antenor 
Barreira
CONTRATADA: F. B. VAREJISTA E ATACADISTA LTDA
CNPJ: 57.874.358/0001-60
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender os 
alunos do Colégio Estadual Antenor Barreira, por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 36.465,60 (trinta e seis mil quatrocentos e 
sessenta e cinco reais e sessenta centavos)
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogada por igual período, conforme determina a Lei  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2025. 
Presidente - Unidade Gerenciadora: GEAN MENDES DA ROCHA 
PEREIRA
Representante Legal do Fornecedor Registrado: FERNANDO BARROS 
DE SOUZA

GEAN MENDES DA ROCHA PEREIRA 
Presidente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PALMAS

ASSOCIAÇÃO DE APOIO  
AO CENTRO DE ENSINO MÉDIO DE TAQUARALTO

PORTARIA Nº 25, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025.

O (a) Presidente da Associação de Apoio ao Centro de Ensino 
Médio de Taquaralto, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
Estatuto, juntamente com seus membros da Associação de Apoio à Escola.

Considerando a necessidade de contratação de serviços de 
contador, conforme especificações técnicas e quantitativos no Estudo 
Técnico Preliminar e Termo de Referência, anexados ao Processo 
Administrativo nº 25/2025.

Considerando a justificativa e seus documentos anexos, 
externando acerca da inexigibilidade de licitação, com fundamento no 
artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021.

RESOLVE:

DECLARAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base no artigo 74, 
inciso III, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021, para a contratação de 
serviços de contador para a Associação de Apoio ao Centro de Ensino 
Médio de Taquaralto.

NOME CNPJ VALOR 

Planalto Contabilidade Escolar LTDA 09.478.989/0001-18 R$ 9.000,00

VALOR TOTAL R$ 9.000,00

Palmas/TO, 23 de dezembro de 2025.

ELIANE CAETANO MENDONÇA SILVA 
Presidente da Associação de Apoio

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSOR MANOEL SILVÉRIO DOURADO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2025

PROCESSO Nº 10/2025
CONTRATO Nº 13/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSOR MANOEL SILVÉRIO DOURADO
CONTRATADA: A DOS REIS MACHADO LTDA
CNPJ: 38.137.576/0001-78
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OBJETO: Materiais e serviços destinados a incentivar a participação dos 
estudantes nas avaliações externas.
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.040,00 (três mil e quarenta reais)
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) recurso extra destinado ao SAEB.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 30/12/2025, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 25/10/2025
SIGNATÁRIOS: 
Rosângela Rêgo Guedes Glória - Representante Legal da Contratante.
Gilberto Rodrigues Machado - Representante Legal da Contratada.

ROSÂNGELA REGO GUEDES GLÓRIA 
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO  
À ESCOLA ESTADUAL CEM CASTRO ALVES

EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2025

PROCESSO Nº 07/2025
CONTRATO Nº 09/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL CEM 
CASTRO ALVES
CONTRATADA: PAPELARIA MODERNA
CNPJ: 07.410.578/0001-65
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente, conforme condições e 
exigências estabelecidas no termo de referência.
VALOR DO CONTRATO: R$ 41.774,45 (quarenta e um mil setecentos e 
setenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos)
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) Gestão Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 30/04/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 02/12/2025
SIGNATÁRIOS: 
Márcio Ricardo Medeiros de Oliveira - Representante Legal da Contratante.
Gleyson Aurelio Silva Carneiro - Representante Legal da Contratada.

MÁRCIO RICARDO MEDEIROS DE OLIVEIRA 
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2025

PROCESSO Nº 09/2025
CONTRATO Nº 10/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL CEM 
CASTRO ALVES.
CONTRATADA: SUPER VITORIA LTDA.
CNPJ: 42.826.457/0001-08
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, conforme condições e 
exigências estabelecidas no termo de referência.
VALOR DO CONTRATO: R$ 11.307,71 (onze mil trezentos e sete reais 
e setenta e um centavos)
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) Gestão Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 31/12/2025, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 05/12/2025
SIGNATÁRIOS: 
Márcio Ricardo Medeiros de Oliveira - Representante Legal da Contratante.
Lucas Sousa do Nascimento - Representante Legal da Contratada.

MÁRCIO RICARDO MEDEIROS DE OLIVEIRA 
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO 11/2025

PROCESSO Nº 10/2025
CONTRATO Nº 11/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL CEM 
CASTRO ALVES
CONTRATADA: CASA DO VENTILADOR EIRELI-ME
CNPJ: 06.091.851/0001-73
OBJETO: Aquisição de manutenção e conserto de ventiladores, conforme 
condições e exigências estabelecidas no termo de referência.
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) Gestão Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 31/12/2025, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2025
SIGNATÁRIOS: 
Márcio Ricardo Medeiros de Oliveira - Representante Legal da Contratante.
Silvana Pereira - Representante Legal da Contratada. 

MÁRCIO RICARDO MEDEIROS DE OLIVEIRA 
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2025

PROCESSO Nº 11/2025
CONTRATO Nº 12/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL CEM 
CASTRO ALVES
CONTRATADA: GABRIEL VIEIRA DOS SANTOS
CNPJ: 50.940.929/0001-79
OBJETO: Aquisição de manutenção e instalação de ar-condicionado, 
conforme condições e exigências estabelecidas no termo de referência.
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais)
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) Gestão Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 31/12/2025, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2025
SIGNATÁRIOS: 
Márcio Ricardo Medeiros de Oliveira - Representante Legal da Contratante.
Gabriel Vieira dos Santos - Representante Legal da Contratada.

MÁRCIO RICARDO MEDEIROS DE OLIVEIRA 
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2025

PROCESSO Nº 12/2025
CONTRATO Nº 13/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL CEM 
CASTRO ALVES
CONTRATADA: SR SPORTS COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVO 
LTDA
CNPJ: 11.170.630/0001-20
OBJETO: Aquisição de materiais esportivos, conforme condições e 
exigências estabelecidas no termo de referência.
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.980,20 (quatro mil novecentos e oitenta 
reais e vinte centavos)
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) Gestão Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 31/12/2025, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2025
SIGNATÁRIOS: 
Márcio Ricardo Medeiros - Representante Legal da Contratante.
Hermando Rodrigues Soares - Representante Legal da Contratada. 

MÁRCIO RICARDO MEDEIROS DE OLIVEIRA 
Presidente da Associação
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2025

PROCESSO Nº 13/2025
CONTRATO Nº 14/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL CEM 
CASTRO ALVES
CONTRATADA: I. C. LEOCARDIO FILTROS EIRELI-ME
CNPJ: 18.573.599/0001-18
OBJETO: Aquisição de manutenção e higienização dos filtros, conforme 
condições e exigências estabelecidas no termo de referência.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.807,00 (mil e oitocentos e sete reais)
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do (a) Gestão Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 31/12/2025, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2025
SIGNATÁRIOS: 
Márcio Ricardo Medeiros de Oliveira - Representante Legal da Contratante.
Izabella Cristina Leocadio - Representante Legal da Contratada. 

MÁRCIO RICARDO MEDEIROS DE OLIVEIRA 
Presidente da Associação

PORTARIA Nº 13, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025.

O (a) Presidente da Associação de Apoio à Escola CEM 
CASTRO ALVES, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto, 
juntamente com seus membros da Associação de Apoio à Escola.

Considerando a necessidade de contratação de serviços de 
contador, conforme especificações técnicas e quantitativos no Estudo 
Técnico Preliminar e Termo de Referência, anexados ao Processo 
Administrativo nº 11/2025

Considerando a justificativa e seus documentos anexos, 
externando acerca da inexigibilidade de licitação, com fundamento no 
artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021.

RESOLVE:

DECLARAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base no artigo 74, 
inciso III, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021, para a contratação 
de serviços de contador para a Associação de Apoio à Escola CEM 
CASTRO ALVES.

NOME CNPJ VALOR

Planalto Contabilidade Escolar Ltda 09.478.989/0001-18 R$ 9.000,00

VALOR TOTAL R$ 9.000,00

Palmas/TO, 23 de dezembro de 2025.

MÁRCIO RICARDO MEDEIROS DE OLIVEIRA 
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE ESCOLA 
DA ESCOLA ESTADUAL VALE DO SOL

PORTARIA Nº 055, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

O (a) Presidente da Associação Comunidade Escola da Escola 
Estadual Vale do Sol, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
Estatuto, juntamente com seus membros da Associação de Apoio à Escola.

Considerando a necessidade de contratação de serviços de 
contador, conforme especificações técnicas e quantitativos no Estudo 
Técnico Preliminar e Termo de Referência, anexados ao Processo 
Administrativo nº 034/2025.

Considerando a justificativa e seus documentos anexos, 
externando acerca da inexigibilidade de licitação, com fundamento no 
artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021.

RESOLVE:

DECLARAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base no artigo 74, 
inciso III, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021, para a contratação de 
serviços de contador para a Associação Comunidade Escola da Escola 
Estadual Vale do Sol

NOME CNPJ VALOR 

PLANALTO CONTABILIDADE ESCOLAR LTDA 09.478.989/0001-18 R$ 9.600,00

VALOR TOTAL R$ 9.600,00

Palmas/TO, 22 de dezembro de 2025.

MARCO AURÉLIO JOSÉ DUARTE 
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO AÇÃO SOCIAL JESUS DE NAZARÉ 
À ESCOLA ESTADUAL JOÃO PAULO II

PORTARIA Nº 11, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.
 Republicada para correção

O (a) Presidente da Associação Ação Social Jesus de Nazaré à 
Escola Estadual João Paulo II, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
Estatuto, juntamente com seus membros da Associação de Apoio à Escola.

Considerando a necessidade de contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços para treinamento de 
brigada, recarga de extintores e segurança contra incêndio, conforme 
especificações técnicas e quantitativos elencados no Termo de Referência.

Considerando a justificativa e seus documentos anexos, os 
termos do Processo Administrativo nº 15/2025 com fundamento no  
artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 
dispõe para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 
(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 
centavos) no caso de outros serviços e compras.

RESOLVE:

DECLARAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no artigo 75,  
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, visando à contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços para treinamento de brigada 
e recarga de extintores, por meio da Associação Ação Social Jesus de 
Nazaré para contratação da empresa:

NOME CNPJ VALOR TOTAL

PROTEGE PREVENCAO CONTRA INCENDIO LTDA 53.551.088/0001-04 R$ 6.365,00

PRESERV - SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 46.877.655/0001-43 R$ 1.200,00

VALOR TOTAL R$ 7.565,00

Palmas/TO, 19 de dezembro de 2025.

IDALINA CORREIA OLIVEIRA 
Presidente da Associação de Apoio

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À COMUNIDADE ESCOLAR 
DA ESCOLA ESTADUAL DE 1º GRAU LIBERDADE

PORTARIA Nº 030, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

O (a) Presidente da Associação de Apoio à Comunidade Escolar 
da Escola Estadual de 1º Grau Liberdade, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Estatuto, juntamente com seus membros da Associação de 
Apoio à Escola.

Considerando a necessidade de contratação de serviços de 
contador, conforme especificações técnicas e quantitativos no Estudo 
Preliminar e Termo de Referência, anexados ao Processo Administrativo 
nº 19/2025.

Considerando a justificativa e seus documentos anexos, 
externando acerca da inexigibilidade de licitação, com fundamentos no 
artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/21.
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RESOLVE:

DECLARAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base no artigo 74, 
inciso III, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021, para a contratação de 
serviços de contador para a Associação de Apoio à Comunidade Escolar 
da Escola Estadual de 1º Grau Liberdade.

NOME CNPJ VALOR TOTAL

Planalto Contabilidade Escolar Ltda 09.478.989/0001-18 R$ 9.000,00

VALOR TOTAL R$ 9.000,00

Palmas/TO, 22 de dezembro de 2025.

JOSELY ARAUJO CARLOS QUIXABEIRA 
Presidente

PORTARIA Nº 031, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

O (a) Presidente da Associação de Apoio à Comunidade Escolar 
da Escola Estadual de 1º Grau Liberdade, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Estatuto, juntamente com seus membros da Associação de 
Apoio à Escola.

Considerando a necessidade de contratação da assinatura do 
Programa Geha Desenvolvimento de Sistemas de Informática LTDA - Urânia,  
conforme especificações técnicas e quantitativos no Estudo Preliminar e 
Termo de Referência, anexados ao Processo Administrativo nº 20/2025.

Considerando a justificativa e seus documentos anexos, 
externando acerca da inexigibilidade de licitação, com fundamentos no 
artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/21.

RESOLVE:

DECLARAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base no artigo 74, 
inciso III, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021, para a contratação 
da assinatura do Programa Geha Desenvolvimento de Sistemas de 
Informática Ltda - Urânia para a Associação de Apoio à Comunidade 
Escolar da Escola Estadual de 1º Grau Liberdade.

NOME CNPJ VALOR TOTAL

GEHA DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA - URÂNIA. 00.730.326/0001-74 R$ 1.146,00

VALOR TOTAL R$ 1.146,00

Palmas/TO, 22 de dezembro de 2025.

JOSELY ARAUJO CARLOS QUIXABEIRA 
Presidente

ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL 
SANTA RITA DE CÁSSIA

PORTARIA Nº 37, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

O (a) Presidente da Associação de Apoio do Colégio Estadual 
Santa Rita de Cássia, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
Estatuto, juntamente com seus membros da Associação de Apoio à Escola.

Considerando a necessidade de contratação de serviços de 
contador, conforme especificações técnicas e quantitativos no Estudo 
Técnico Preliminar e Termo de Referência, anexados ao Processo 
Administrativo nº 27/2025.

Considerando a justificativa e seus documentos anexos, 
externando acerca da inexigibilidade de licitação, com fundamento no 
artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021.

RESOLVE:

DECLARAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base no artigo 74, 
inciso III, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021, para a contratação de 
serviços de contador para a Associação de Apoio do Colégio Estadual 
Santa Rita de Cássia.

NOME CNPJ VALOR 

Planalto Contabilidade Escolar Ltda 09.478.989/0001-18 R$ 9.000,00

VALOR TOTAL R$ 9.000,00

Palmas/TO, 19 de dezembro de 2025.

MERIAN LOPES DE SOUSA 
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 45/2025

PROCESSO Nº 26/2025
CONTRATO Nº 45/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL 
SANTA RITA DE CÁSSIA.
CONTRATADA: TATIANNE BATISTA DE SOUSA
CPF: XXX.527.521-XX
OBJETO: Serviços de Chaveiro, confecção de carimbos, copias de chaves, 
fechaduras e compra de cadeados.
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.415,00 (dois mil e quatrocentos e quinze 
reais)
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Escola Comunitária de Gestão 
Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 31/12/2025, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2025
SIGNATÁRIOS:
Merian Lopes de Sousa - Representante Legal da Contratante.
Tatianne Batista de Sousa - Representante Legal da Contratada.

MERIAN LOPES DE SOUSA 
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  
DA ESCOLA ESTADUAL NOVO HORIZONTE

PORTARIA Nº 26, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

O (a) Presidente da Associação Comunitária da Escola Estadual 
Novo Horizonte, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto, 
juntamente com seus membros da Associação de Apoio à Escola.

Considerando a necessidade de contratação de serviços de 
contador, conforme especificações técnicas e quantitativos no Estudo 
Técnico Preliminar e Termo de Referência, anexados ao Processo 
Administrativo nº 021/2025.

Considerando a justificativa e seus documentos anexos, 
externando acerca da inexigibilidade de licitação, com fundamento no 
artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021.

RESOLVE:

DECLARAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base no artigo 74, 
inciso III, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021, para a contratação de 
serviços de contador para a Associação Comunitária da Escola Estadual 
Novo Horizonte.

NOME CNPJ VALOR 

Planalto Contabilidade Escolar Ltda 09.478.989/0001-18 R$ 9.600,00

VALOR TOTAL R$ 9.600,00

Palmas/TO, 22 de dezembro de 2025.

JOILMA ABREU CABRAL DO VALE 
Presidente da Associação
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ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO  
ESTADUAL DOM ALANO MARIE DU NODAY

EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2025

PROCESSO Nº 019/2025
CONTRATO Nº 049/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL 
DOM ALANO MARIE DU NODAY
CONTRATADA: ALEX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME
CNPJ: 36.384.985/0001-43
OBJETO: Aquisição de uniformes destinados aos servidores: manipuladores 
de alimentos, auxiliares de serviços gerais e vigilantes.
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.240,00 (seis mil duzentos e quarenta reais)
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes desta contratação 
estão programadas dos recursos do Programa Gestão Compartilhada 
para o exercício de 2025.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 31/03/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 18/12/2025
SIGNATÁRIOS: 
GEAN DOS REIS SILVA - Representante Legal da Contratante.
ADÃO ODILON FILHO - Representante Legal da Contratada. 

GEAN DOS REIS SILVA 
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL BEIRA RIO

PORTARIA Nº 18, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025.

O (a) Presidente da Associação de Apoio à Escola Estadual Beira 
Rio, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto, juntamente 
com seus membros da Associação de Apoio à Escola.

Considerando a necessidade de contratação de serviços de 
contador, conforme especificações técnicas e quantitativos no Estudo 
Técnico Preliminar e Termo de Referência, anexados ao Processo 
Administrativo nº 18/2025.

Considerando a justificativa e seus documentos anexos, 
externando acerca da inexigibilidade de licitação, com fundamento no 
artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021.

RESOLVE:

DECLARAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base no artigo 74, 
inciso III, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021, para a contratação 
de serviços de contador para a Associação de Apoio à Escola Estadual 
Beira Rio.

NOME CNPJ VALOR 

PLANALTO CONTABILIDADE ESCOLAR LTDA. 09.478.989/0001-18 R$ 9.600,00

VALOR TOTAL R$ 9.600,00

Porto Nacional/TO, 23 de dezembro de 2025.

EMERSON NOGUEIRA DE CARVALHO 
Presidente da Associação de Apoio

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PARAÍSO DO 
TOCANTINS

ASSOCIAÇÃO DE APOIO  
À ESCOLA ESTADUAL TRAJANO DE ALMEIDA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO

PROCESSO Nº 005/2025
CONTRATO Nº 016/2025
ADITIVO Nº 2
CONTRATANTE: Associação de Apoio a Escola Estadual Trajano de 
Almeida

CONTRATADA: Premium Engenharia LTDA
CNPJ: 52.603.387/0001-74
OBJETO: A prorrogação da vigência do contrato, com fundamento no  
art. 57, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, referente ao prazo do contrato, 
conforme indicado no Parecer Técnico, Justificativa do Presidente  
nº 002/2025 e Despacho nº 002/2025.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da prorrogação é de 03 (três) meses 
contados da data da assinatura do Termo do Segundo Aditivo, com 
encerramento em 17/02/2026.
DATA DE ASSINATURA: 17/12/2025
SIGNATÁRIOS: 
Representante Legal da Contratante: Cleiriane Carlos Neto.
Representante Legal da Contratada: Hayssa Geany Barbosa.

CLEIRIANE CARLOS NETO 
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO ESCOLAR DO INSTITUTO 
PRESBITERIANO VALE DO TOCANTINS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025

PROCESSO Nº 08/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio Escolar do Instituto Presbiteriano 
Vale do Tocantins
CONTRATADA: Papelaria Imperial LTDA - ME
CNPJ: 03.531.132/0001-38
OBJETO: Materiais de expediente, ensino e apoio pedagógico, materiais 
para esporte e recreação e materiais para processamento de dados para 
manutenção da Unidade Escolar Instituto Presbiteriano Vale do Tocantins, 
do município Paraíso do Tocantins/TO, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 19.793,35 (dezenove mil setecentos e noventa 
e três reais e trinta e cinco centavos)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, 
de 2021 tendo finalização em 12 de outubro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 15 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIOS:
Eonilda Batista Martins - Representante Legal da Contratante.
João Paulo Ferreira Lima - Representante Legal da Contratada.

EONILDA BATISTA MARTINS 
Presidente da Associação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025

PROCESSO Nº 08/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio Escolar do Instituto Presbiteriano 
Vale do Tocantins
CONTRATADA: DPEL Distribuidora de Papelaria e Limpeza LTDA
CNPJ: 53.558.020/0001-49
OBJETO: Materiais de expediente, ensino e apoio pedagógico, materiais 
para esporte e recreação e materiais para processamento de dados para 
manutenção da Unidade Escolar Instituto Presbiteriano Vale do Tocantins, 
do município Paraíso do Tocantins/TO, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 3.182,81 (três mil cento e oitenta e dois reais 
e oitenta e um centavos)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, 
de 2021 tendo finalização em 12 de outubro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 15 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIOS:
Eonilda Batista Martins - Representante Legal da Contratante.
Roberto Carlos Oliveira da Silva - Representante Legal da Contratada.

EONILDA BATISTA MARTINS 
Presidente da Associação
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025

PROCESSO Nº 08/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio Escolar do Instituto Presbiteriano 
Vale do Tocantins
CONTRATADA: JM Silva Papelaria LTDA
CNPJ: 17.158.68/0001-43
OBJETO: Materiais de expediente, ensino e apoio pedagógico, materiais 
para esporte e recreação e materiais para processamento de dados para 
manutenção da Unidade Escolar Instituto Presbiteriano Vale do Tocantins, 
do município Paraíso do Tocantins/TO, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 12.686,30 (doze mil seiscentos e oitenta e 
seis reais e trinta centavos)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, 
de 2021 tendo finalização em 12 de outubro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 15 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIOS:
Eonilda Batista Martins - Representante Legal da Contratante.
Ana Maria da Costa Teixeira - Representante Legal da Contratada.

EONILDA BATISTA MARTINS 
Presidente da Associação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025

PROCESSO Nº 08/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio Escolar do Instituto Presbiteriano 
Vale do Tocantins
CONTRATADA: JBP da Silva Damacena LTDA
CNPJ: 09.603.075/0001-31
OBJETO: Materiais de expediente, ensino e apoio pedagógico, materiais 
para esporte e recreação e materiais para processamento de dados para 
manutenção da Unidade Escolar Instituto Presbiteriano Vale do Tocantins, 
do município Paraíso do Tocantins/TO, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 3.906,63 (nove mil novecentos e seis reais e 
sessenta e três centavos)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, 
de 2021 tendo finalização em 12 de outubro 2026.
DATA DA ASSINATURA: 15 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIOS:
Eonilda Batista Martins - Representante Legal da Contratante.
Juscilene B. P. da Silva Damacena - Representante Legal da Contratada.

EONILDA BATISTA MARTINS 
Presidente da Associação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025

PROCESSO Nº 08/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio Escolar do Instituto Presbiteriano 
Vale do Tocantins
CONTRATADA: Baratão Supermercado
CNPJ: 29.524.989/0001-14
OBJETO: Materiais de expediente, ensino e apoio pedagógico, materiais 
para esporte e recreação e materiais para processamento de dados para 
manutenção da Unidade Escolar Instituto Presbiteriano Vale do Tocantins, 
do município Paraíso do Tocantins/TO, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.851,00 (mil oitocentos e cinquenta e um 
reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, 
de 2021 tendo finalização em 12 de outubro 2026.
DATA DA ASSINATURA: 15 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIOS:
Eonilda Batista Martins - Representante Legal da Contratante.
Arnou Araújo Rocha - Representante Legal da Contratada.

EONILDA BATISTA MARTINS 
Presidente da Associação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025

PROCESSO Nº 08/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio Escolar do Instituto Presbiteriano 
Vale do Tocantins
CONTRATADA: Hall Shop
CNPJ: 38.171.877/0001-18
OBJETO: Materiais de expediente, ensino e apoio pedagógico, materiais 
para esporte e recreação e materiais para processamento de dados para 
manutenção da Unidade Escolar Instituto Presbiteriano Vale do Tocantins, 
do município Paraíso do Tocantins/TO, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 4.363,06 (quatro mil trezentos e sessenta e 
três reais e seis centavos)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, 
de 2021, tendo finalização em 12 de outubro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 15 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIOS:
Eonilda Batista Martins - Representante Legal da Contratante.
Halef Emanuel Melo Santana da Silva - Representante Legal da Contratada.

EONILDA BATISTA MARTINS 
Presidente da Associação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025

PROCESSO Nº 08/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio Escolar do Instituto Presbiteriano 
Vale do Tocantins
CONTRATADA: Lucas Santos Lisboa
CNPJ: 54.480.609/0001-34
OBJETO: Materiais de expediente, ensino e apoio pedagógico, materiais 
para esporte e recreação e materiais para processamento de dados para 
manutenção da Unidade Escolar Instituto Presbiteriano Vale do Tocantins, 
do município Paraíso do Tocantins/TO, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 524,40 (quinhentos e vinte e quatro reais e 
quarenta centavos)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, 
de 2021 tendo finalização em 12 de outubro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 15 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIOS:
Eonilda Batista Martins - Representante Legal da Contratante.
Lucas Santos Lisboa - Representante Legal da Contratada.

EONILDA BATISTA MARTINS 
Presidente da Associação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025

PROCESSO Nº 08/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio Escolar do Instituto Presbiteriano 
Vale do Tocantins
CONTRATADA: M. Alcione dos Santos Gonçalves
CNPJ: 10.934.762/0001-19
OBJETO: Materiais de expediente, ensino e apoio pedagógico, materiais 
para esporte e recreação e materiais para processamento de dados para 
manutenção da Unidade Escolar Instituto Presbiteriano Vale do Tocantins, 
do município Paraíso do Tocantins/TO, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.980,00 (mil novecentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, 
de 2021 tendo finalização em 12 de outubro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 15 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIOS:
Eonilda Batista Martins - Representante Legal da Contratante.
M. Alcione dos Santos Gonçalves - Representante Legal da Contratada.

EONILDA BATISTA MARTINS 
Presidente da Associação
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025

PROCESSO Nº 08/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio Escolar do Instituto Presbiteriano 
Vale do Tocantins
CONTRATADA: DM Comercial Importadora e Exportadora de artigos de 
Iluminação EIRELI
CNPJ: 30.866.576/0002-88
OBJETO: Materiais de expediente, ensino e apoio pedagógico, materiais 
para esporte e recreação e materiais para processamento de dados para 
manutenção da Unidade Escolar Instituto Presbiteriano Vale do Tocantins, 
do município Paraíso do Tocantins/TO, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 857,50 (oitocentos e cinquenta e sete reais 
e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, 
de 2021 tendo finalização em 12 de outubro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 15 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIOS:
Eonilda Batista Martins - Representante Legal da Contratante.
Daniel YEE Min Ma - Representante Legal da Contratada.

EONILDA BATISTA MARTINS 
Presidente da Associação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025

PROCESSO Nº 08/2025
CONTRATANTE: Associação de Apoio Escolar do Instituto Presbiteriano 
Vale do Tocantins
CONTRATADA: Star Mix Comercio de Variedades LTDA
CNPJ: 56.385.366/0001-80
OBJETO: Materiais de expediente, ensino e apoio pedagógico, materiais 
para esporte e recreação e materiais para processamento de dados para 
manutenção da Unidade Escolar Instituto Presbiteriano Vale do Tocantins, 
do município Paraíso do Tocantins/TO, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 767,00 (setecentos e sessenta e sete reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, 
de 2021 tendo finalização em 12 de outubro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 15 de outubro de 2025.
SIGNATÁRIOS:
Eonilda Batista Martins - Representante Legal da Contratante.
Robson Rodrigues de Oliveira - Representante Legal da Contratada.

EONILDA BATISTA MARTINS 
Presidente da Associação

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
JONAS PEREIRA LIMA

EXTRATO DO CONTRATO 01/2025

PROCESSO: 01/2025
CONTRATO Nº: 01/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
JONAS PEREIRA LIMA
CONTRATADA: P. N. MARQUES DE OLIVEIRA
CNPJ: 13.490.394/0001-55
OBJETO: Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 13 KG.
VALOR DO CONTRATO: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Programa Escola Comunitária de Gestão 
Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado 
no Termo de Referência, com início na data 04/09/2025 de assinatura do 
contrato e encerramento em 04/09/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 04 de setembro de 2025
SIGNATÁRIOS: Diôgo Januario da Costa Neto - Representante Legal 
da Contratante
Paula Natercia Marques de Oliveira - Representante Legal da Contratada

DIÔGO JANUÁRIO DA COSTA NETO
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO 02/2025

PROCESSO: 02/2025
CONTRATO Nº: 02/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
JONAS PEREIRA LIMA
CONTRATADA: DPEL Distribuidora de Papelaria e Limpeza LTDA
CNPJ: 53.558.020/0001-49
OBJETO: Materiais de limpeza e expediente.
VALOR DO CONTRATO: R$ 37.407,30 (trinta e sete mil, quatrocentos e 
sete reais e trinta centavos)
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos do Gestão Compartilhada.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 01/10/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 01 de outubro de 2025
SIGNATÁRIOS: DIÔGO JANUÁRIO DA COSTA NETO - Representante 
Legal da Contratante
ROBERTO CARLOS OLIVEIRA DA SILVA - Representante Legal da 
Contratada

DIÔGO JANUÁRIO DA COSTA NETO
Presidente da Associação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2025

PROCESSO Nº 04/2025
CONTRATO Nº 04/2025
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO À ESCOLA ESTADUAL 
JONAS PEREIRA LIMA
CONTRATADA: INTELIGENT BUILD LTDA
CNPJ: 39.875.891/0001-65
OBJETO: Contratação de serviços comuns de engenharia inerentes a 
reforma parcial e adaptações da Unidade Escolar, referente aos serviços 
de reparo nos portais das portas e instalação de fechaduras de todas 
as salas e nos banheiros, instalação de porta de correr nos banheiros 
dos estudantes, troca de tomada 2 pinos por 3 pinos em todas as salas, 
remoção de vidros quebrados e instalação de vidros nas portas e janelas, 
construção de rampa de acesso na Avenida Perimetral, instalação e 
pintura de portão de correr em trilho U no acesso da Avenida Perimetral, .
VALOR DO CONTRATO: R$ 69.686,81 (Sessenta e nove mil, seiscentos 
e oitenta e seis reais e oitenta e um centavos).
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da presente contratação 
ocorrerão à conta de recursos do Programa Escola Comunitária de Gestão 
Compartilhada e Tesouro Estadual.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele 
fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura do 
contrato e encerramento em 19/04/2026, previsto no artigo 105, da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações.
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2025
SIGNATÁRIOS:
Representante Legal da Contratante: Diôgo Januário da Costa Neto
Representante Legal da Contratada: Benice da Costa Martin

DIÔGO JANUÁRIO DA COSTA NETO
Presidente da Associação

SECRETARIA DA FAZENDA

PORTARIA SEFAZ Nº 1210/2025/GABSEC, DE 10/12/2025.

Altera o Anexo I à Portaria SEFAZ nº 749, de 06 
de julho de 2011, que dispõe sobre as regras para 
elaboração e aplicação da Pauta Fiscal.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso II, da Constituição Estadual 
e o disposto no parágrafo único do art. 546 e art. 549 do Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 2.912, de 29 de dezembro de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º O Anexo I à Portaria SEFAZ nº 749, de 06 de julho de 
2011, passa a vigorar de acordo com o Anexo Único a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

DONIZETH A. SILVA
Secretário de Estado da Fazenda
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CRONOGRAMA DE REVISÃO DOS VALORES DO BOLETIM INFORMATIVO DE PREÇO - ANO 2026 
ANEXO ÚNICO À PORTARIA SEFAZ N.º 1210/2025/GABSEC, DE 10/12/2025. 

 

 

 

 
DIA 

 
GRUPO SUB- 

GRUPO 

 
PRODUTO 

JANEIRO 
 

Dia 05 
22 5 CERVEJAS 
22 9 REFRIGERANTES 
22 15 CHOPP 

Dia 19 
9 2 MILHO 

11 7 SOJA COMERCIAL 
FEVEREIRO 

 
 
 

 
Dia 02 

22 5 CERVEJAS 
22 9 REFRIGERANTES 
22 15 CHOPP 
4 1 MANTEIGAS 
4 2 QUEIJOS 
4 3 LEITES 
4 5 OVOS DE AVES 
22 6 ENERGÉTICOS 
22 8 ISOTÔNICOS 
22 3 ÀGUA 

 
 
 
 

 
Dia 09 

6 1 PRODUTOS HORTÍCULAS 
6 2 RAÍZES E TUBÉRCULOS 
8 1 CAFÉ 
9 1 ARROZ 
9 3 SORGO 

10 1 AMIDOS E FECULAS 
10 2 PRODUTOS DA INDÚSTRIA DE MOAGEM 
11 6 FEIJÃO 
13 1 GORDURAS ANIMAIS 
13 2 ÓLEOS VEGETAIS 
18 1 AÇÚCARES 

 
 
 

 
Dia 23 

1 2 AVES 
1 3 BOVINOS 
1 4 BUBALINOS 
1 5 CAPRINOS 
1 6 EQUINOS 
1 7 MUARES 
1 8 OVINOS 
1 9 SUINOS 
3 2 PEIXES 

36 1 COUROS E PELES INTEIROS 
MARÇO 

 
 

Dia 02 

11 2 PALHAS E FORRAGENS 
11 3 PLANTAS INDUSTRIAIS OU MEDICINAIS 
11 4 SEMENTES E FRUTOS OLEAGENOSOS 
11 5 ALGODÃO 
24 1 TABACARIA - FUMO 

 
 
 

Dia 16 

2 2 BOVINOS 
2 6 SUÍNOS 
2 8 AVES CONGELADAS,TEMPERADAS 
2 9 AVES RESFRIADAS, TEMPERADAS 
3 1 CRUSTÁCEOS 

16 1 PREPARAÇÃO DE CARNES 
23 2 FARINHA DE CARNE E FARELO 

ABRIL 
 
 
 

Dia 06 

22 2 AGUARDENTE DE CANA 
22 17 APERITIVOS E RAÍZES AMARGAS 
22 18 CONHAQUE 
22 19 GIN 
22 20 LICOR 
22 21 RUM 
22 22 TEQUILA 

 
 

 
Dia13 

7 1 FRUTAS 
22 7 GELOS 
22 10 VINHOS 
22 23 VODKAS 
22 24 WHISKY 
22 25 CHAMPAGNE 
22 26 ESPUMANTE 
22 27 VERMUTE 

 
Dia 20 

9 2 MILHO 
11 7 SOJA COMERCIAL 
22 28 BEBIDAS ICE 
22 29 BATIDAS E COQUETÉIS 

MAIO 
 
 
 

Dia 04 

35 2 PNEUS PARA AUTOMÓVEIS 
35 6 PNEU PARA CAMINHONETE 
35 7 PNEUS PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS 
35 8 PNEUS PARA MOTOCICLETA 
35 9 PNEUS PARA TRATOR E MÁQUINA AGRÍCOLA 
49 1 TELHAS 
49 5 TIJOLOS - SEM FRETTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Dia 18 

54 1 SUCATAS 
63 9 TRANSPORTE DE CARGA FRIA 
63 10 TRANSPORTE DE CARGA SECA M3/R$ 
63 11 TRANSPORTE DE CARGA SECA KM/T 
63 12 TRANSPORTE DE GADO VIVO 
63 13 TRANSPORTE DE CALCÁRIO A GRANEL 
63 14 TRANSPORTE DE MINERAIS A GRANEL 
63 15 TRANSPORTE DE MUDANÇAS 
63 16 TRANSPORTE DE CARVÃO 
63 17 TRANSPORTE DE FRUTAS 
63 19 TRANSPORTE DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS 
63 20 TRANSPORTE DE AVES VIVAS 
63 21 TRANSPORTE DE GRÃOS 
63 22 TRANSPORTE DE SUCATAS DE FERRO 
63 23 TRANSPORTE DE BIODISEL 
63 24 TRANSPORTE DE CASCA DE ARROZ 
63 25 TRANSPORTE DE MADEIRA 
63 26 TRANSPORTE DE CERÂMICA 

JUNHO 
 
 

Dia 01 

22 5 CERVEJAS 
22 9 REFRIGERANTES 
22 15 CHOPP 
25 2 TERRAS E PEDRAS 
25 4 CAL E CIMENTO 

 
Dia 08 

38 1 MADEIRAS 
38 3 CARVÃO VEGETAL 
39 1 CORTIÇA E SUAS OBRAS 
48 1 OBRAS DE CIMENTO 

Dia 15 1 3 BOVINOS 
 

Dia 22 
9 2 MILHO 
9 4 MILHETO 

11 7 SOJA COMERCIAL 

 

 
DIA 

 
GRUPO SUB- 

GRUPO 

 
PRODUTO 

AGOSTO 
 

Dia 03 
22 5 CERVEJAS 
22 9 REFRIGERANTES 
22 15 CHOPP 

 
 
 

Dia 10 

4 1 MANTEIGAS 
4 2 QUEIJOS 
4 3 LEITES 
4 5 OVOS DE AVES 
22 6 ENERGÉTICOS 
22 8 ISOTÔNICOS 
22 3 ÀGUA 

 
 

Dia 17 

6 1 PRODUTOS HORTÍCULAS 
6 2 RAÍZES E TUBÉRCULOS 
8 1 CAFÉ 
9 1 ARROZ 
9 3 SORGO 

 

 
Dia 24 

10 1 AMIDOS E FECULAS 
10 2 PRODUTOS DA INDÚSTRIA DE MOAGEM 
11 6 FEIJÃO 
13 1 GORDURAS ANIMAIS 
13 2 ÓLEOS VEGETAIS 
18 1 AÇÚCARES 

SETEMBRO 
 
 
 
 

Dia 14 

1 2 AVES 
1 4 BUBALINOS 
1 5 CAPRINOS 
1 6 EQUINOS 
1 7 MUARES 
1 8 OVINOS 
1 9 SUINOS 
3 2 PEIXES 

36 1 COUROS E PELES INTEIROS 
 
 

Dia 21 

11 2 PALHAS E FORRAGENS 
11 3 PLANTAS INDUSTRIAIS OU MEDICINAIS 
11 4 SEMENTES E FRUTOS OLEAGENOSOS 
11 5 ALGODÃO 
24 1 TABACARIA - FUMO 

 
 

 
Dia 28 

2 2 BOVINOS 
2 6 SUÍNOS 
2 8 AVES CONGELADAS, TEMPERADAS 
2 9 AVES RESFRIADAS, TEMPERADAS 
3 1 CRUSTÁCEOS 

16 1 PREPARAÇÃO DE CARNES 
23 2 FARINHA DE CARNE E FARELO 

OUTUBRO 
 
 
 
 
 

Dia 05 

22 5 CERVEJAS 
22 9 REFRIGERANTES 
22 15 CHOPP 
22 2 AGUARDENTE DE CANA 
22 17 APERITIVOS E RAÍZES AMARGAS 
22 18 CONHAQUE 
22 19 GIN 
22 20 LICOR 
22 21 RUM 
22 22 TEQUILA 

 
 

 
Dia 19 

7 1 FRUTAS 
22 7 GELOS 
22 10 VINHOS 
22 23 VODKAS 
22 24 WHISKY 
22 25 CHAMPAGNE 
22 26 ESPUMANTE 
22 27 VERMUTE 

 
 

Dia 26 

1 3 BOVINOS 
9 2 MILHO 

11 7 SOJA COMERCIAL 
22 28 BEBIDAS ICE 
22 29 BATIDAS E COQUETÉIS 

NOVEMBRO 
 
 
 

Dia 09 

35 2 PNEUS PARA AUTOMÓVEIS 
35 6 PNEU PARA CAMINHONETE 
35 7 PNEUS PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS 
35 8 PNEUS PARA MOTOCICLETA 
35 9 PNEUS PARA TRATOR E MÁQUINA AGRÍCOLA 
49 1 TELHAS 
49 5 TIJOLOS - SEM FRETTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Dia 16 

54 1 SUCATAS 
63 9 TRANSPORTE DE CARGA FRIA 
63 10 TRANSPORTE DE CARGA SECA M3/R$ 
63 11 TRANSPORTE DE CARGA SECA KM/T 
63 12 TRANSPORTE DE GADO VIVO 
63 13 TRANSPORTE DE CALCÁRIO A GRANEL 
63 14 TRANSPORTE DE MINERAIS A GRANEL 
63 15 TRANSPORTE DE MUDANÇAS 
63 16 TRANSPORTE DE CARVÃO 
63 17 TRANSPORTE DE FRUTAS 
63 19 TRANSPORTE DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS 
63 20 TRANSPORTE DE AVES VIVAS 
63 21 TRANSPORTE DE GRÃOS 
63 22 TRANSPORTE DE SUCATAS DE FERRO 
63 23 TRANSPORTE DE BIODISEL 
63 24 TRANSPORTE DE CASCA DE ARROZ 
63 25 TRANSPORTE DE MADEIRA 
63 26 TRANSPORTE DE CERÂMICA 

Dia 23 
25 2 TERRAS E PEDRAS 
25 4 CAL E CIMENTO 
39 1 CORTICA E SUAS OBRAS 

DEZEMBRO 

 
Dia 07 

9 4 MILHETO 
38 1 MADEIRAS 
38 3 CARVÃO VEGETAL 
48 1 OBRAS DE CIMENTO 
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DIA 

 
GRUPO SUB- 

GRUPO 

 
PRODUTO 

JANEIRO 
 

Dia 05 
22 5 CERVEJAS 
22 9 REFRIGERANTES 
22 15 CHOPP 

Dia 19 
9 2 MILHO 

11 7 SOJA COMERCIAL 
FEVEREIRO 

 
 
 

 
Dia 02 

22 5 CERVEJAS 
22 9 REFRIGERANTES 
22 15 CHOPP 
4 1 MANTEIGAS 
4 2 QUEIJOS 
4 3 LEITES 
4 5 OVOS DE AVES 
22 6 ENERGÉTICOS 
22 8 ISOTÔNICOS 
22 3 ÀGUA 

 
 
 
 

 
Dia 09 

6 1 PRODUTOS HORTÍCULAS 
6 2 RAÍZES E TUBÉRCULOS 
8 1 CAFÉ 
9 1 ARROZ 
9 3 SORGO 

10 1 AMIDOS E FECULAS 
10 2 PRODUTOS DA INDÚSTRIA DE MOAGEM 
11 6 FEIJÃO 
13 1 GORDURAS ANIMAIS 
13 2 ÓLEOS VEGETAIS 
18 1 AÇÚCARES 

 
 
 

 
Dia 23 

1 2 AVES 
1 3 BOVINOS 
1 4 BUBALINOS 
1 5 CAPRINOS 
1 6 EQUINOS 
1 7 MUARES 
1 8 OVINOS 
1 9 SUINOS 
3 2 PEIXES 

36 1 COUROS E PELES INTEIROS 
MARÇO 

 
 

Dia 02 

11 2 PALHAS E FORRAGENS 
11 3 PLANTAS INDUSTRIAIS OU MEDICINAIS 
11 4 SEMENTES E FRUTOS OLEAGENOSOS 
11 5 ALGODÃO 
24 1 TABACARIA - FUMO 

 
 
 

Dia 16 

2 2 BOVINOS 
2 6 SUÍNOS 
2 8 AVES CONGELADAS,TEMPERADAS 
2 9 AVES RESFRIADAS, TEMPERADAS 
3 1 CRUSTÁCEOS 

16 1 PREPARAÇÃO DE CARNES 
23 2 FARINHA DE CARNE E FARELO 

ABRIL 
 
 
 

Dia 06 

22 2 AGUARDENTE DE CANA 
22 17 APERITIVOS E RAÍZES AMARGAS 
22 18 CONHAQUE 
22 19 GIN 
22 20 LICOR 
22 21 RUM 
22 22 TEQUILA 

 
 

 
Dia13 

7 1 FRUTAS 
22 7 GELOS 
22 10 VINHOS 
22 23 VODKAS 
22 24 WHISKY 
22 25 CHAMPAGNE 
22 26 ESPUMANTE 
22 27 VERMUTE 

 
Dia 20 

9 2 MILHO 
11 7 SOJA COMERCIAL 
22 28 BEBIDAS ICE 
22 29 BATIDAS E COQUETÉIS 

MAIO 
 
 
 

Dia 04 

35 2 PNEUS PARA AUTOMÓVEIS 
35 6 PNEU PARA CAMINHONETE 
35 7 PNEUS PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS 
35 8 PNEUS PARA MOTOCICLETA 
35 9 PNEUS PARA TRATOR E MÁQUINA AGRÍCOLA 
49 1 TELHAS 
49 5 TIJOLOS - SEM FRETTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Dia 18 

54 1 SUCATAS 
63 9 TRANSPORTE DE CARGA FRIA 
63 10 TRANSPORTE DE CARGA SECA M3/R$ 
63 11 TRANSPORTE DE CARGA SECA KM/T 
63 12 TRANSPORTE DE GADO VIVO 
63 13 TRANSPORTE DE CALCÁRIO A GRANEL 
63 14 TRANSPORTE DE MINERAIS A GRANEL 
63 15 TRANSPORTE DE MUDANÇAS 
63 16 TRANSPORTE DE CARVÃO 
63 17 TRANSPORTE DE FRUTAS 
63 19 TRANSPORTE DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS 
63 20 TRANSPORTE DE AVES VIVAS 
63 21 TRANSPORTE DE GRÃOS 
63 22 TRANSPORTE DE SUCATAS DE FERRO 
63 23 TRANSPORTE DE BIODISEL 
63 24 TRANSPORTE DE CASCA DE ARROZ 
63 25 TRANSPORTE DE MADEIRA 
63 26 TRANSPORTE DE CERÂMICA 

JUNHO 
 
 

Dia 01 

22 5 CERVEJAS 
22 9 REFRIGERANTES 
22 15 CHOPP 
25 2 TERRAS E PEDRAS 
25 4 CAL E CIMENTO 

 
Dia 08 

38 1 MADEIRAS 
38 3 CARVÃO VEGETAL 
39 1 CORTIÇA E SUAS OBRAS 
48 1 OBRAS DE CIMENTO 

Dia 15 1 3 BOVINOS 
 

Dia 22 
9 2 MILHO 
9 4 MILHETO 

11 7 SOJA COMERCIAL 

 

 
DIA 

 
GRUPO SUB- 

GRUPO 

 
PRODUTO 

AGOSTO 
 

Dia 03 
22 5 CERVEJAS 
22 9 REFRIGERANTES 
22 15 CHOPP 

 
 
 

Dia 10 

4 1 MANTEIGAS 
4 2 QUEIJOS 
4 3 LEITES 
4 5 OVOS DE AVES 
22 6 ENERGÉTICOS 
22 8 ISOTÔNICOS 
22 3 ÀGUA 

 
 

Dia 17 

6 1 PRODUTOS HORTÍCULAS 
6 2 RAÍZES E TUBÉRCULOS 
8 1 CAFÉ 
9 1 ARROZ 
9 3 SORGO 

 

 
Dia 24 

10 1 AMIDOS E FECULAS 
10 2 PRODUTOS DA INDÚSTRIA DE MOAGEM 
11 6 FEIJÃO 
13 1 GORDURAS ANIMAIS 
13 2 ÓLEOS VEGETAIS 
18 1 AÇÚCARES 

SETEMBRO 
 
 
 
 

Dia 14 

1 2 AVES 
1 4 BUBALINOS 
1 5 CAPRINOS 
1 6 EQUINOS 
1 7 MUARES 
1 8 OVINOS 
1 9 SUINOS 
3 2 PEIXES 

36 1 COUROS E PELES INTEIROS 
 
 

Dia 21 

11 2 PALHAS E FORRAGENS 
11 3 PLANTAS INDUSTRIAIS OU MEDICINAIS 
11 4 SEMENTES E FRUTOS OLEAGENOSOS 
11 5 ALGODÃO 
24 1 TABACARIA - FUMO 

 
 

 
Dia 28 

2 2 BOVINOS 
2 6 SUÍNOS 
2 8 AVES CONGELADAS, TEMPERADAS 
2 9 AVES RESFRIADAS, TEMPERADAS 
3 1 CRUSTÁCEOS 

16 1 PREPARAÇÃO DE CARNES 
23 2 FARINHA DE CARNE E FARELO 

OUTUBRO 
 
 
 
 
 

Dia 05 

22 5 CERVEJAS 
22 9 REFRIGERANTES 
22 15 CHOPP 
22 2 AGUARDENTE DE CANA 
22 17 APERITIVOS E RAÍZES AMARGAS 
22 18 CONHAQUE 
22 19 GIN 
22 20 LICOR 
22 21 RUM 
22 22 TEQUILA 

 
 

 
Dia 19 

7 1 FRUTAS 
22 7 GELOS 
22 10 VINHOS 
22 23 VODKAS 
22 24 WHISKY 
22 25 CHAMPAGNE 
22 26 ESPUMANTE 
22 27 VERMUTE 

 
 

Dia 26 

1 3 BOVINOS 
9 2 MILHO 

11 7 SOJA COMERCIAL 
22 28 BEBIDAS ICE 
22 29 BATIDAS E COQUETÉIS 

NOVEMBRO 
 
 
 

Dia 09 

35 2 PNEUS PARA AUTOMÓVEIS 
35 6 PNEU PARA CAMINHONETE 
35 7 PNEUS PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS 
35 8 PNEUS PARA MOTOCICLETA 
35 9 PNEUS PARA TRATOR E MÁQUINA AGRÍCOLA 
49 1 TELHAS 
49 5 TIJOLOS - SEM FRETTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Dia 16 

54 1 SUCATAS 
63 9 TRANSPORTE DE CARGA FRIA 
63 10 TRANSPORTE DE CARGA SECA M3/R$ 
63 11 TRANSPORTE DE CARGA SECA KM/T 
63 12 TRANSPORTE DE GADO VIVO 
63 13 TRANSPORTE DE CALCÁRIO A GRANEL 
63 14 TRANSPORTE DE MINERAIS A GRANEL 
63 15 TRANSPORTE DE MUDANÇAS 
63 16 TRANSPORTE DE CARVÃO 
63 17 TRANSPORTE DE FRUTAS 
63 19 TRANSPORTE DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS 
63 20 TRANSPORTE DE AVES VIVAS 
63 21 TRANSPORTE DE GRÃOS 
63 22 TRANSPORTE DE SUCATAS DE FERRO 
63 23 TRANSPORTE DE BIODISEL 
63 24 TRANSPORTE DE CASCA DE ARROZ 
63 25 TRANSPORTE DE MADEIRA 
63 26 TRANSPORTE DE CERÂMICA 

Dia 23 
25 2 TERRAS E PEDRAS 
25 4 CAL E CIMENTO 
39 1 CORTICA E SUAS OBRAS 

DEZEMBRO 

 
Dia 07 

9 4 MILHETO 
38 1 MADEIRAS 
38 3 CARVÃO VEGETAL 
48 1 OBRAS DE CIMENTO 
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DIA 

 
GRUPO SUB- 

GRUPO 

 
PRODUTO 

JANEIRO 
 

Dia 05 
22 5 CERVEJAS 
22 9 REFRIGERANTES 
22 15 CHOPP 

Dia 19 
9 2 MILHO 

11 7 SOJA COMERCIAL 
FEVEREIRO 

 
 
 

 
Dia 02 

22 5 CERVEJAS 
22 9 REFRIGERANTES 
22 15 CHOPP 
4 1 MANTEIGAS 
4 2 QUEIJOS 
4 3 LEITES 
4 5 OVOS DE AVES 
22 6 ENERGÉTICOS 
22 8 ISOTÔNICOS 
22 3 ÀGUA 

 
 
 
 

 
Dia 09 

6 1 PRODUTOS HORTÍCULAS 
6 2 RAÍZES E TUBÉRCULOS 
8 1 CAFÉ 
9 1 ARROZ 
9 3 SORGO 

10 1 AMIDOS E FECULAS 
10 2 PRODUTOS DA INDÚSTRIA DE MOAGEM 
11 6 FEIJÃO 
13 1 GORDURAS ANIMAIS 
13 2 ÓLEOS VEGETAIS 
18 1 AÇÚCARES 

 
 
 

 
Dia 23 

1 2 AVES 
1 3 BOVINOS 
1 4 BUBALINOS 
1 5 CAPRINOS 
1 6 EQUINOS 
1 7 MUARES 
1 8 OVINOS 
1 9 SUINOS 
3 2 PEIXES 

36 1 COUROS E PELES INTEIROS 
MARÇO 

 
 

Dia 02 

11 2 PALHAS E FORRAGENS 
11 3 PLANTAS INDUSTRIAIS OU MEDICINAIS 
11 4 SEMENTES E FRUTOS OLEAGENOSOS 
11 5 ALGODÃO 
24 1 TABACARIA - FUMO 

 
 
 

Dia 16 

2 2 BOVINOS 
2 6 SUÍNOS 
2 8 AVES CONGELADAS,TEMPERADAS 
2 9 AVES RESFRIADAS, TEMPERADAS 
3 1 CRUSTÁCEOS 

16 1 PREPARAÇÃO DE CARNES 
23 2 FARINHA DE CARNE E FARELO 

ABRIL 
 
 
 

Dia 06 

22 2 AGUARDENTE DE CANA 
22 17 APERITIVOS E RAÍZES AMARGAS 
22 18 CONHAQUE 
22 19 GIN 
22 20 LICOR 
22 21 RUM 
22 22 TEQUILA 

 
 

 
Dia13 

7 1 FRUTAS 
22 7 GELOS 
22 10 VINHOS 
22 23 VODKAS 
22 24 WHISKY 
22 25 CHAMPAGNE 
22 26 ESPUMANTE 
22 27 VERMUTE 

 
Dia 20 

9 2 MILHO 
11 7 SOJA COMERCIAL 
22 28 BEBIDAS ICE 
22 29 BATIDAS E COQUETÉIS 

MAIO 
 
 
 

Dia 04 

35 2 PNEUS PARA AUTOMÓVEIS 
35 6 PNEU PARA CAMINHONETE 
35 7 PNEUS PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS 
35 8 PNEUS PARA MOTOCICLETA 
35 9 PNEUS PARA TRATOR E MÁQUINA AGRÍCOLA 
49 1 TELHAS 
49 5 TIJOLOS - SEM FRETTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Dia 18 

54 1 SUCATAS 
63 9 TRANSPORTE DE CARGA FRIA 
63 10 TRANSPORTE DE CARGA SECA M3/R$ 
63 11 TRANSPORTE DE CARGA SECA KM/T 
63 12 TRANSPORTE DE GADO VIVO 
63 13 TRANSPORTE DE CALCÁRIO A GRANEL 
63 14 TRANSPORTE DE MINERAIS A GRANEL 
63 15 TRANSPORTE DE MUDANÇAS 
63 16 TRANSPORTE DE CARVÃO 
63 17 TRANSPORTE DE FRUTAS 
63 19 TRANSPORTE DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS 
63 20 TRANSPORTE DE AVES VIVAS 
63 21 TRANSPORTE DE GRÃOS 
63 22 TRANSPORTE DE SUCATAS DE FERRO 
63 23 TRANSPORTE DE BIODISEL 
63 24 TRANSPORTE DE CASCA DE ARROZ 
63 25 TRANSPORTE DE MADEIRA 
63 26 TRANSPORTE DE CERÂMICA 

JUNHO 
 
 

Dia 01 

22 5 CERVEJAS 
22 9 REFRIGERANTES 
22 15 CHOPP 
25 2 TERRAS E PEDRAS 
25 4 CAL E CIMENTO 

 
Dia 08 

38 1 MADEIRAS 
38 3 CARVÃO VEGETAL 
39 1 CORTIÇA E SUAS OBRAS 
48 1 OBRAS DE CIMENTO 

Dia 15 1 3 BOVINOS 
 

Dia 22 
9 2 MILHO 
9 4 MILHETO 

11 7 SOJA COMERCIAL 

 

 
DIA 

 
GRUPO SUB- 

GRUPO 

 
PRODUTO 

AGOSTO 
 

Dia 03 
22 5 CERVEJAS 
22 9 REFRIGERANTES 
22 15 CHOPP 

 
 
 

Dia 10 

4 1 MANTEIGAS 
4 2 QUEIJOS 
4 3 LEITES 
4 5 OVOS DE AVES 
22 6 ENERGÉTICOS 
22 8 ISOTÔNICOS 
22 3 ÀGUA 

 
 

Dia 17 

6 1 PRODUTOS HORTÍCULAS 
6 2 RAÍZES E TUBÉRCULOS 
8 1 CAFÉ 
9 1 ARROZ 
9 3 SORGO 

 

 
Dia 24 

10 1 AMIDOS E FECULAS 
10 2 PRODUTOS DA INDÚSTRIA DE MOAGEM 
11 6 FEIJÃO 
13 1 GORDURAS ANIMAIS 
13 2 ÓLEOS VEGETAIS 
18 1 AÇÚCARES 

SETEMBRO 
 
 
 
 

Dia 14 

1 2 AVES 
1 4 BUBALINOS 
1 5 CAPRINOS 
1 6 EQUINOS 
1 7 MUARES 
1 8 OVINOS 
1 9 SUINOS 
3 2 PEIXES 

36 1 COUROS E PELES INTEIROS 
 
 

Dia 21 

11 2 PALHAS E FORRAGENS 
11 3 PLANTAS INDUSTRIAIS OU MEDICINAIS 
11 4 SEMENTES E FRUTOS OLEAGENOSOS 
11 5 ALGODÃO 
24 1 TABACARIA - FUMO 

 
 

 
Dia 28 

2 2 BOVINOS 
2 6 SUÍNOS 
2 8 AVES CONGELADAS, TEMPERADAS 
2 9 AVES RESFRIADAS, TEMPERADAS 
3 1 CRUSTÁCEOS 

16 1 PREPARAÇÃO DE CARNES 
23 2 FARINHA DE CARNE E FARELO 

OUTUBRO 
 
 
 
 
 

Dia 05 

22 5 CERVEJAS 
22 9 REFRIGERANTES 
22 15 CHOPP 
22 2 AGUARDENTE DE CANA 
22 17 APERITIVOS E RAÍZES AMARGAS 
22 18 CONHAQUE 
22 19 GIN 
22 20 LICOR 
22 21 RUM 
22 22 TEQUILA 

 
 

 
Dia 19 

7 1 FRUTAS 
22 7 GELOS 
22 10 VINHOS 
22 23 VODKAS 
22 24 WHISKY 
22 25 CHAMPAGNE 
22 26 ESPUMANTE 
22 27 VERMUTE 

 
 

Dia 26 

1 3 BOVINOS 
9 2 MILHO 

11 7 SOJA COMERCIAL 
22 28 BEBIDAS ICE 
22 29 BATIDAS E COQUETÉIS 

NOVEMBRO 
 
 
 

Dia 09 

35 2 PNEUS PARA AUTOMÓVEIS 
35 6 PNEU PARA CAMINHONETE 
35 7 PNEUS PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS 
35 8 PNEUS PARA MOTOCICLETA 
35 9 PNEUS PARA TRATOR E MÁQUINA AGRÍCOLA 
49 1 TELHAS 
49 5 TIJOLOS - SEM FRETTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Dia 16 

54 1 SUCATAS 
63 9 TRANSPORTE DE CARGA FRIA 
63 10 TRANSPORTE DE CARGA SECA M3/R$ 
63 11 TRANSPORTE DE CARGA SECA KM/T 
63 12 TRANSPORTE DE GADO VIVO 
63 13 TRANSPORTE DE CALCÁRIO A GRANEL 
63 14 TRANSPORTE DE MINERAIS A GRANEL 
63 15 TRANSPORTE DE MUDANÇAS 
63 16 TRANSPORTE DE CARVÃO 
63 17 TRANSPORTE DE FRUTAS 
63 19 TRANSPORTE DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS 
63 20 TRANSPORTE DE AVES VIVAS 
63 21 TRANSPORTE DE GRÃOS 
63 22 TRANSPORTE DE SUCATAS DE FERRO 
63 23 TRANSPORTE DE BIODISEL 
63 24 TRANSPORTE DE CASCA DE ARROZ 
63 25 TRANSPORTE DE MADEIRA 
63 26 TRANSPORTE DE CERÂMICA 

Dia 23 
25 2 TERRAS E PEDRAS 
25 4 CAL E CIMENTO 
39 1 CORTICA E SUAS OBRAS 

DEZEMBRO 

 
Dia 07 

9 4 MILHETO 
38 1 MADEIRAS 
38 3 CARVÃO VEGETAL 
48 1 OBRAS DE CIMENTO 

 



ANO XXXVIII - ESTADO DO TOCANTINS, TERÇA-FEIRA, 06 DE JANEIRO DE 20266.972DIÁRIO OFICIAL   No50

PORTARIA SEFAZ Nº 1.262, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição do 
Estado, resolve:

DESIGNAR

LUIZ CARLOS VIEIRA, Auditor Fiscal da Receita Estadual, nº funcional 
293171-1, para responder pela Diretoria da Receita, durante os 
impedimentos ou afastamentos do titular MARCÉLIO RODRIGUES LIMA 
nº funcional 535312-1, no período de 05/01/2026 a 19/01/2026.

DONIZETH A. SILVA
Secretário de Estado da Fazenda

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SEFAZ/SECAD/CGE 
Nº 3/2025/GABSEC, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

Estabelece diretrizes, padrões e procedimentos 
obrigatórios para a padronização, inserção e 
integração da numeração relativa a processos 
administrativos e contratos nos sistemas corporativos 
do Poder Executivo do Estado do Tocantins.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, o SECRETÁRIO 
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO e o SECRETÁRIO-CHEFE DA 
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhes 
conferem o art. 42, §1º, inciso II, da Constituição do Estado do Tocantins,

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a padronização, 
interoperabilidade, integridade e rastreabilidade das informações 
administrativas, orçamentárias, financeiras e contratuais no âmbito do 
Poder Executivo Estadual;

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública 
Estadual em promover a eficiência, a transparência, a segurança da 
informação e a confiabilidade dos registros realizados nos sistemas 
corporativos de gestão;

CONSIDERANDO o disposto no Ofício nº 2120/2025 - RELT5, 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, que recomenda a adoção 
de procedimentos técnicos voltados à integração e à consistência entre 
os sistemas de controle dos atos administrativos e financeiros,

RESOLVEM:

Art. 1º Estabelecer diretrizes, padrões e procedimentos 
obrigatórios para a inserção, padronização e integração da numeração 
de processos administrativos, contratos e instrumentos aditivos nos 
sistemas administrativos, financeiros e documentais do Poder Executivo 
do Estado do Tocantins.

Art. 2º As disposições desta Instrução Normativa aplicam-se 
aos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual que utilizem, no 
que couber, os seguintes sistemas:

I - Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado 
- Siafe-TO;

II - Sistema Integrado de Gestão Administrativa - SIGA;

III - Sistema de Gestão de Documentos - SGD.

Art. 3º Os dados relativos à identificação, numeração e 
vinculação de processos administrativos, contratos e aditivos deverão 
observar, obrigatoriamente, os padrões estruturais, os formatos e as 
regras de consistência definidos nesta Instrução Normativa e em seu 
Anexo Único.

Art. 4º Constituem obrigações administrativas, técnicas e 
operacionais permanentes dos órgãos e entidades do Poder Executivo 
Estadual, para fins de cumprimento desta Instrução Normativa:

I - observar rigorosamente os padrões oficiais de numeração de 
processos administrativos, contratos e aditivos definidos nesta Instrução 
Normativa;

II - assegurar que o número do contrato seja gerado 
exclusivamente no SIGA, vedada a criação manual, paralela ou conflitante 
de numeração em outros sistemas;

III - registrar, no Siafe-TO, o cadastro do contrato, inserindo o 
número único do contrato gerado no SIGA, gerando um número automático 
para fins de execução orçamentária, financeira e contábil;

IV - promover o retorno do número automático gerado no  
Siafe-TO ao SIGA, como condição para a celebração e a execução do 
contrato;

V - garantir a vinculação inequívoca entre o número do processo 
administrativo, o número do contrato e seus instrumentos aditivos nos 
sistemas corporativos;

VI - assegurar que eventuais aditivos contratuais utilizem, 
obrigatoriamente, a numeração padronizada do contrato principal;

VII - observar a ordem sequencial obrigatória entre cadastro, 
geração de numeração, registro financeiro e retorno sistêmico;

VIII - corrigir, de forma tempestiva, inconsistências ou erros 
identificados nos registros sistêmicos;

IX - evitar duplicidade, sobreposição ou divergência de 
numeração de processos e contratos.

Art. 5º O fluxo obrigatório para formalização contratual 
observará, necessariamente, as seguintes etapas:

I - cadastro do contrato no SIGA;

II - geração do número único do contrato no SIGA;

III - registro do contrato no Siafe-TO, com utilização do número 
gerado no SIGA;

IV - retorno ao SIGA do número automático gerado no Siafe-TO.

§1º É vedada a execução orçamentária ou financeira de 
contratos cujo fluxo descrito no caput não tenha sido integralmente 
concluído.

§2º O número automático gerado no Siafe-TO corresponde 
ao identificador sistêmico do registro contábil, não se confundindo nem 
substituindo o número único do contrato, que permanece sendo aquele 
gerado exclusivamente no SIGA.

Art. 6º No âmbito do Sistema de Gestão de Documentos - 
SGD, fica vedada a geração automática de numeração para a espécie 
documental “Contrato”.

I - A identificação numérica da espécie documental “Contrato”, 
quando registrada no SGD, deverá corresponder exclusivamente à 
numeração do contrato gerada no SIGA, vedada a criação de numeração 
própria, distinta ou paralela.

II - A inclusão da numeração do contrato no SGD dar-se-á de 
forma manual, até que seja efetivada a integração sistêmica entre o SGD, 
o SIGA e o Siafe-TO.

Art. 7º Até a efetiva integração sistêmica entre o SGD, o SIGA 
e o Siafe-TO, constituem obrigações transitórias dos órgãos e entidades:

I - realizar os registros de forma manual, observando 
integralmente os procedimentos descritos no Anexo Único;

II - assegurar a conferência cruzada das informações inseridas 
nos sistemas, de modo a prevenir divergências entre a numeração do 
processo administrativo, do contrato e dos registros contábeis.
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Art. 8º Constituem obrigações internas dos órgãos e entidades 
do Poder Executivo Estadual:

I - adotar medidas de orientação e capacitação dos servidores 
responsáveis pela alimentação dos sistemas;

II - observar as orientações técnicas e comunicados institucionais 
expedidos pelas Secretarias signatárias;

III - atender às solicitações de esclarecimento, saneamento ou 
ajuste formuladas pelos órgãos centrais signatários, pelo controle interno 
ou pelo controle externo;

IV - colaborar com ações de monitoramento, auditoria e 
fiscalização relacionadas à padronização instituída por esta Instrução 
Normativa.

Art. 9º Os procedimentos definidos nesta Instrução Normativa 
tornam-se obrigatórios para os atos praticados a partir de 1º de janeiro 
de 2026.

Parágrafo único. O disposto nesta Instrução Normativa não se 
aplica aos processos administrativos e contratos formalizados antes da 
data prevista no caput.

Art. 10 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

DONIZETH APARECIDO SILVA
Secretário de Estado da Fazenda

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da 

Administração

MURILO FRANCISCO CENTENO
Secretário da Controladoria-Geral do Estado 

ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SEFAZ/
SECAD/CGE Nº 3/2025/GABSEC, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

Procedimentos Operacionais para Cadastro de Contratos e 
Geração de Numeração no SIGA e no Siafe-TO

1. Finalidade

Estabelecer o passo a passo operacional para a inclusão de 
informações contratuais, geração do número do contrato no SIGA e 
registro do número automático no SIAFE-TO, de forma padronizada e 
segura.

2. Etapa I - Cadastro do Contrato no SIGA

2.1 Identificação Institucional

a) Informar a Unidade Gestora responsável pelo contrato.

b) Informar o Ordenador de Despesas da Unidade Gestora.

2.2 Importação ou Criação do Processo

a) Selecionar se o processo será importado do módulo de 
compras do SIGA.

• Caso não tenha sido realizado pelo SIGA, selecionar a opção 
“Não Importar”.

• Na importação, o sistema preencherá automaticamente dados 
como modalidade, objeto e fornecedor.

b) Informar se o processo é:

• licitatório; ou

• de utilização/dispensa/inexigibilidade.

c) Informar o número do processo administrativo.

d) Selecionar a modalidade do processo.

e) Informar o número do edital, quando aplicável.

f) Descrever o objeto contratual, de forma clara e objetiva.

2.3 Seleção do Fornecedor

a) Filtrar o fornecedor pela razão social ou CNPJ e clicar em 
Buscar.

b) Para visualizar todos os fornecedores cadastrados, clicar 
diretamente em Buscar.

c) Selecionar o fornecedor desejado clicando na caixa de 
seleção.

d) Caso o fornecedor não conste na listagem, realizar o cadastro 
por meio da opção “Novo Fornecedor”.

2.4 Dados Contratuais

a) Informar o tipo de documento.

b) Informar o tipo de aquisição.

c) Informar o subtipo correspondente.

d) Informar o exercício do contrato.

e) Informar o período de vigência.

f) Informar a Unidade da Federação - UF.

g) Informar o município de execução contratual.

2.5 Geração do Número do Contrato

a) Clicar em Salvar Contrato.

b) Clicar em Gerar Número do Contrato.

• O sistema atribuirá automaticamente o número único, que será 
a identidade do contrato no SIGA.

c) A capa do contrato será automaticamente gerada pelo 
sistema.

3. Etapa II - Registro no Siafe-TO

Acessar o Siafe-TO e realizar o cadastro manual do contrato, 
inserindo o Número Único do Contrato gerado no SIGA.

4. Etapa III - Retorno ao SIGA

Retornar ao SIGA e inserir o número automático gerado pelo 
Siafe-TO, habilitando a celebração e a execução orçamentária e financeira 
do contrato.

5. Padrão de Composição dos Números

• Ano - 4 dígitos

• Código da unidade gestora - 5 dígitos

• Número sequencial - 6 dígitos

• Sequencial de aditivos - 2 dígitos

Descrição Observações

Número do Processo Ano/código da unidade gestora/número sequencial
Ex. 2016/13010/000001

Número do Contrato

Número sequencial/ano.
Ex. 1: 000001/2025,
Ex. 2: 000010/2025,
Ex. 3: 000100/2025,
Ex. 4: 001000/2025.

Número do Aditivo do Contrato
Número do contrato/ano.número sequencial de aditivos.
Ex. 000001/2025.01
Ex. 000001/2025.02 

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO 61/2025

A Fazenda Pública Estadual, por meio da Agência de 
Atendimento de Araguaína, nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei nº 1.288, 
de 28 de dezembro de 2001, INTIMA o(s) sujeito(s) passivo(s) abaixo 
identificado(s) a promover, no prazo de trinta dias, contados do quinto dia 
da publicação deste, o pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) abaixo(s) 
indicado(s), constituído(s) por intermédio do(s) auto(s) de infração 
respectivo(s), mais os acréscimos legais, ou apresentar impugnação 
nesta Agência de Atendimento, situada à Rua dos Maçons, nº 31, Centro, 
Araguaína - TO, sob pena de revelia.
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SUJEITO PASSIVO INSCRIÇÃO 
ESTADUAL

AUTO DE 
INFRAÇÃO Campo Período de 

Referência Valor Originário R$

FRANCISCO SÁVIO 
RIBEIRO 29.492.576-7 2025/1933 4.11 01/01/2021 a 

31/12/2021 3.542,10

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS:
Levantamento quantitativo de bovinos - ano 2021;
Cópia da Nota Fiscal nº 004.674.041;
Resumo da Movimentação do Rebanho e Inventário de gado (01/01/2021 
a 31/12/2021);
Páginas 13 e 37 do DOE nº 5.682;
Página 15 do DOE nº 6.954;
Histórico de Eventos do sujeito passivo.

SUJEITO PASSIVO INSCRIÇÃO 
ESTADUAL

AUTO DE 
INFRAÇÃO Campo Período de 

Referência Valor Originário R$

HAILTON CORTEZ 
DE MORAES 29.501.504-7 2025/001941

4.11 01/01/2021 a 
31/12/2021 3.195,80

5.11 01/01/2022 a 
10/02/2022 152,28

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS:
Levantamento quantitativo de bovinos;
Cópias de notas fiscais;
Resumo da movimentação do rebanho e inventário de gado;
Páginas 36-37 do DOE nº 5.682; 14 do DOE nº 6.063 e 21 do DOE  
nº 6.954;
Nota explicativa;
Histórico de eventos do contribuinte.

SUJEITO PASSIVO INSCRIÇÃO 
ESTADUAL

AUTO DE 
INFRAÇÃO Campo Período de 

Referência Valor Originário R$

IOMAR 
RODRIGUES 29.490.662-2 2025/001942 4.11 01/01/2021 a 

31/12/2021 903,20

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS:
Levantamento quantitativo de bovinos - ano 2021;
Cópia de notas fiscais;
Resumo da movimentação do rebanho e inventário de gado (01/01/2021 
a 31/12/2021);
Páginas 26 e 27 do DOE nº 5.682, 28 do DOE nº 6.954;
Histórico de eventos do contribuinte

Araguaína - TO, 30 de dezembro de 2025.

Fernanda Costa Almeida Nazário
Supervisora

EDITAL DE INTIMAÇÃO 01/2026

A Fazenda Pública Estadual, por meio desta Agência de 
Atendimento, diante da impossibilidade da prática do ato de intimação 
por ciência direta, domicílio eletrônico ou por via postal, nos termos do  
art. 22, inciso IV, da Lei nº 1.288, de 28 de dezembro de 2001, INTIMA o(s) 
sujeito(s) passivo(s) acima identificado(s), do TERMO DE ADITAMENTO 
do(s) respectivo(s) Autos de Infração.

SUJEITO PASSIVO INSCRIÇÃO 
ESTADUAL

AUTO DE 
INFRAÇÃO Campo Período de Referência Valor Originário R$

TRANSBRASILIANA 
HOTEIS LTDA 29.003.175-3 2016/004201

4.11 28/02/2012 a 28/02/2012 1.000,00

5.11 28/02/2014 a 28/02/2014 1.100,00

6.11 28/02/2015 a 28/02/2015 1.100,00

Araguaína - TO, 05 de janeiro de 2026.

Fernanda Costa Almeida Nazário
Supervisora

SECRETARIA DA IGUALDADE RACIAL

PORTARIA SEIR Nº 024 - DSG, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA IGUALDADE 
RACIAL, no uso da atribuição que lhe confere o disposto no art. 42, 
§1º, inciso IV, da Constituição Estadual, e com fulcro no art. 117, da Lei  
nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sem 
prejuízo das suas atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal, 
titular e suplente, assim como do gestor do instrumento contratual 
elencado a seguir:

Contrato Processo Contratado Objeto

08/2025 2025/89010/000017 ENERGISA TOCANTINS - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. Prestação de serviço de fornecimento de energia elétrica

Fiscal de Contrato
Titular: Glênio Neil Tavares Marques - Matrícula nº 663776-1

Suplente: Patrícia da Silva Alcântara - Matrícula nº 922800-1

Gestor de Contrato Igor de Sousa Lemos Fernandes - Matrícula nº 1277642-1

Art. 2º São atribuições do Fiscal Titular e Suplente:

I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, comunicando imediatamente através de 
relatório, o Gestor do Contrato para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
de objeto;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado 
aos autos, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento da 
nota fiscal/fatura;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021;

XI - comunicar ao Gestor do Contrato, formalmente, 
irregularidades cometidas pela contratada, passíveis de penalidade, 
termos do §2º do artigo 117 da Lei nº 14.133/2021;;

XII - o Fiscal Suplente atuará como Fiscal do Contrato nas 
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3º São atribuições do Gestor do Contrato:

I - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade;

II - opinar sobre a necessidade eventuais alterações contratuais;

III - verificar se a prestação de serviços será cumprida integral 
ou parceladamente;

IV - notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias;

V - zelar para que o início da prestação de serviços/entrega de 
material e de seu término estejam rigorosamente cobertos pela vigência 
do contrato;

VI - comunicar à autoridade competente eventual atraso na 
entrega/execução dos serviços;
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VII - em casos de irregularidades cometidas pela contratada 
passíveis de penalidade, na forma dos artigos 155 a 163 da Lei  
nº 14.133/21, que ultrapassarem a competência do Gestor, deverão ser 
comunicadas formalmente à autoridade competente para a adoção das 
medidas convenientes, na forma do §2º do artigo 117 da Lei Federal  
nº 14.133/2021.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO CASTRO FERREIRA
Secretário Executivo de Estado da Igualdade Racial

PORTARIA SEIR Nº 042 - DSG, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA IGUALDADE 
RACIAL, no uso da atribuição que lhe confere o disposto no art. 42, 
§1º, inciso IV, da Constituição Estadual, e com fulcro no art. 117, da Lei  
nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sem 
prejuízo das suas atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal, 
titular e suplente, assim como do gestor do instrumento contratual 
elencado a seguir:

Contrato Processo Contratado Objeto

07/2025 2025/89010/000023 R. MORAES - FILIAL TO Prestação de serviço de fornecimento de passagem aérea

Fiscal de Contrato
Titular: Glênio Neil Tavares Marques - Matrícula nº 663776-1

Suplente: Patrícia da Silva Alcântara - Matrícula nº 922800-1

Gestor de Contrato Igor de Sousa Lemos Fernandes - Matrícula nº 1277642-1

Art. 2º São atribuições do Fiscal Titular e Suplente:

I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, comunicando imediatamente através de 
relatório, o Gestor do Contrato para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
de objeto;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado 
aos autos, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento da 
nota fiscal/fatura;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021;

XI - comunicar ao Gestor do Contrato, formalmente, 
irregularidades cometidas pela contratada, passíveis de penalidade, 
termos do §2º do artigo 117 da Lei nº 14.133/2021;

XII - o Fiscal Suplente atuará como Fiscal do Contrato nas 
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3º São atribuições do Gestor do Contrato:

I - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade;

II - opinar sobre a necessidade eventuais alterações contratuais;

III - verificar se a prestação de serviços será cumprida integral 
ou parceladamente;

IV - notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias;

V - zelar para que o início da prestação de serviços/entrega de 
material e de seu término estejam rigorosamente cobertos pela vigência 
do contrato;

VI - comunicar à autoridade competente eventual atraso na 
entrega/execução dos serviços;

VII - em casos de irregularidades cometidas pela contratada 
passíveis de penalidade, na forma dos artigos 155 a 163 da Lei  
nº 14.133/21, que ultrapassarem a competência do Gestor, deverão ser 
comunicadas formalmente à autoridade competente para a adoção das 
medidas convenientes, na forma do §2º do artigo 117 da Lei Federal  
nº 14.133/2021.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO CASTRO FERREIRA
Secretário Executivo de Estado da Igualdade Racial

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA DE INEXIGIBILIDADE - 21/2025/SES/GASEC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, nomeado Secretário 
da Saúde, designado pelo Ato Nº 3.232 - NM, publicado no Diário Oficial 
do Estado Nº 6.960, em 12 de dezembro de 2025, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado.

Considerando o art. 31, caput, da Constituição Federal, que 
determina que a Administração Pública deva prezar pela eficiência de 
seus atos;

Considerando o Estudo Técnico Preliminar - 3/2025/SES/
SGPES, (SGD: 2025/30559/371470) e o Termo de Referência - 4/2025/
SES/SGPES (SGD: 2025/30559/387489);

Considerando a necessidade de pagamento de taxas de 
inscrições, para os servidores da Secretaria de Estado da Saúde no 
Treinamento Apache Superset e Modelagem Dimensional, a realizar-se 
no período de 12 a 16 de Janeiro de 2026, na cidade de Curitiba - PR;

Considerando a Justificativa - 174/2025/SES/SAEL/DC (SGD: 
2025/30559/407839), devidamente assinada pelo Gestor da Pasta;

Considerando a análise jurídica, que se restringe a aferição dos 
aspectos de legalidade da matéria de inexigibilidade do art. 74, Inciso III, 
alínea “f”, da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
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RESOLVE:

Art. 1º Autorizar e Inexigir a realização de Procedimento 
Licitatório, com base no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Nº 14.133/21, 
visando à contratação direta com empresa AMBIENTE LIVRE 
ASSESSORIA EM SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o Nº 06.290.671/0001-10, no valor total de R$ 35.919,00 
(trinta e cinco mil e novecentos e dezenove reais). Conforme Processo 
Nº 2025/30550/010189.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor e produz efeitos na data de 
sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE -  
SES/TO, em Palmas, capital do estado, aos 30 dias do mês de dezembro 
do ano de 2025.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO Nº 218/2025/SES/GASEC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, nomeado pelo Ato 
Nº 3.232 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado Nº 6960, em 12 de 
dezembro de 2025, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV 
da Constituição do Estado, art. 3º, §I, tendo em vista que lhe compete 
à prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o  
art. 58, inc. III c/c art. 67 da Lei Nº 8.666 e a Instrução Normativa TCE/TO  
Nº 3/2024-Pleno, 15 de abril de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria Nº 1158/2023/SES/GASEC, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins Nº 6449, de 14 de 
novembro de 2023, na parte que trata da designação dos servidores para 
exercerem o cargo de Gestor, Fiscal e Suplente do Contrato Nº 125/2020, 
que passará a ser:

CONTRATO Nº 125/2020
PROCESSO Nº 2020/30550/007374
EMPRESA: CONSTRUTORA PORTO S/A.
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço de agenciamento de viagens, compreendendo 
serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens 
aéreas nacionais, de acordo com as normas da Agência Nacional 
de Aviação Civil - ANAC, para atender os usuários do Programa de 
Tratamento Fora de Domicilio - TFD.

UNIDADES FISCAL SUPLENTE GESTOR

HEMOCENTRO REGIONAL DE 
ARAGUAINA 

Izabella Christina Ferreira Frederico 
de Oliveira 

Mat.:1090755-3

Amonita Dias de Sousa 
Rodrigues 

Mat.: 1123130-1

Pollyana Gomes de Souza
Mat.: 1093789-3

Art. 2º São competências e atribuições do gestor de contratos, 
dentre outras:

I - zelar por uma adequada instrução processual, sobre tudo 
quanto à correta juntada de documentos;

II - manter sob sua guarda os processos de contratação;

III - controlar o saldo do contrato em função dos valores e dos 
prazos;

IV - controlar o prazo de vigência do contrato, e analisar a 
solicitação de prorrogação, quando for o caso;

V - encaminhar à unidade de programação orçamentária e 
financeira até o mês de novembro de cada exercício os pedidos de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte;

VI - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado;

VII - cuidar das questões relativas à prorrogação ou os 
acréscimos/supressões necessários ao objeto do contrato, por meio de 
aditivos, junto à unidade requisitante, que deve ser providenciada antes 
de seu término, reunindo as justificativas pertinentes;

VIII - comunicar a contratada das eventuais glosas nas faturas, 
referente aos serviços não prestados;

IX - verificar a regularidade de recolhimento das obrigações 
tributárias, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato;

X - aferir as certidões de regularidade fiscal e sua validade dentro 
do período de pagamento;

XI - zelar para que o início da prestação de serviços e seu término 
estejam rigorosamente cobertos pela vigência do contrato;

XII - comunicar, formalmente, à área requisitante sobre a 
necessidade de abertura de nova licitação, com antecedência mínima de 
180 (cento e oitenta) dias da data de término do contrato;

XIII - conferir e confrontar se os valores referentes às retenções 
de INSS, IRRF e ISSQN, estão destacados nas faturas/notas fiscais e em 
conformidade com a respectiva incidência dos devidos objetos contratuais, 
assim como acompanhar se as retenções foram efetuadas nas contas 
depósitos vinculadas.

Art. 3º São competências e atribuições do fiscal de contratos, 
dentre outras:

I - acompanhar e fiscalizar a execução das cláusulas contratuais;

II - emitir relatório de fiscalização, circunstanciado, quando o 
objeto da contratação de mandar informações acessórias, do resultado 
do acompanhamento e da fiscalização da execução do objeto, de maneira 
concisa e clara, de forma que não pairem dúvidas quanto às informações 
e interpretações ali registradas;

III - anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou de feitos observados;

IV - conferir se o objeto contratado fornecido está no prazo de 
entrega, nas especificações, nas quantidades estabelecidas e encontram-se  
de acordo com o instrumento contratual;

V - conferir se a nota fiscal/fatura apresentada pela contratada 
está de acordo com o cronograma de execução contratual em relação 
ao mês de referência ou período da prestação de serviços e se está 
compatível com a descrição do objeto contratado e o valor referente ao 
cronograma de pagamento mensal;

VI - atestar as notas fiscais/faturas correspondentes à execução 
dos objetos contratados;

VII - subsidiar em informações o gestor de contratos, em 
atividades burocráticas administrativas, como vigência contratual, 
repactuações, reajustes, prorrogações, processos de penalidade, 
avaliação da qualidade dos serviços, entre outras;

VIII - zelar pela fiel execução do objeto contratado, sobretudo 
no que concerne à qualidade dos materiais empregados;

IX - dirigir-se ao preposto da contratada para resolver qualquer 
problema na execução do objeto contratado, notificando por escrito e 
com prazo para cumprimento, o que for necessário para a regularização 
das falhas ou fatos observados em desconformidade com as cláusulas 
contratuais, constando do seu relatório de fiscalização e comunicando o 
fato ao gestor do contrato;

X - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão 
ou providência que ultrapasse sua competência;
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XI - indicar ao gestor de contrato eventuais glosas nas faturas, 
referente aos serviços não prestados;

XII - nos casos de pendência cumprida pela contratada, 
apresentar formalmente a informação de conclusão da pendência para 
respaldar a emissão de fatura específica ao objeto pendente;

XIII - exigir da contratada, quando for o caso, o uso de 
uniforme, crachá e Equipamento de Proteção Individual - EPIs pelos seus 
funcionários, repassando ao gestor do contrato o seu descumprimento;

XIV - avaliar se o quantitativo de funcionários alocados ao 
serviço, definidos no contrato, é suficiente para o bom desempenho das 
atividades, sugerindo e munindo de informações o gestor de contratos 
para tomada de decisões acerca de supressões ou aumento necessários 
desse quantitativo;

XV - fiscalizar o cumprimento dos regulamentos internos da 
SES/TO, bem como das normas e dos procedimentos de segurança e 
higiene estabelecidos em contrato, quando for o caso;

XVI - acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque 
de materiais de reposição, disponibilizado pela contratada, destinado à 
execução do objeto contratado, inclusive quanto à sua qualidade;

XVII - manter cópia do contrato e todos os aditivos  
(se existentes), do edital da licitação, do projeto básico ou termo de 
referência, da proposta da contratada, da relação das faturas recebidas 
e das pagas e das Correspondências entre fiscal e contratada/preposto, 
para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pela contratada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE -  
SES/TO, Palmas, capital do estado, aos 16 dias do mês de dezembro 
do ano de 2025.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO Nº 219/2025/SES/GASEC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, nomeado pelo Ato 
Nº 3.232 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado Nº 6960, em 12 de 
dezembro de 2025, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV 
da Constituição do Estado, art. 3º, §I, tendo em vista que lhe compete à 
prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58,  
inc. III c/c art. 67 da Lei Nº 8.666 e a Instrução Normativa TCE/-TO  
Nº 3/2024-Pleno, 15 de abril de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria Nº 887/2022/SES/GASEC, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins Nº 6176, de 22 de 
setembro de 2022, na parte que trata da designação dos servidores para 
exercerem o cargo de Gestor, Fiscal e Suplente do contrato 51/2020, que 
passará a ser:

CONTRATO Nº: 51/2020
PROCESSO: 2018/30550/003422
EMPRESA: EXTINTO COMÉRCIO E RECARGA DE EXTINTORES LTDA.
OBJETO DA CONTRATAÇÃO Prestação de serviços de recarga de 
extintores contra incêndio.

UNIDADES FISCAL SUPLENTE GESTOR

HEMOCENTRO REGIONAL DE 
ARAGUAÍNA 

Izabella Christina Ferreira 
Frederico de Oliveira 

Mat.: 1090755-3

Wires Gomes de Abreu
Mat.: 486430-1

Heloina Oliveira da Silva
Mat.: 995943-4

Art. 2º São competências e atribuições do gestor de contratos, 
dentre outras:

I - zelar por uma adequada instrução processual, sobre tudo 
quanto à correta juntada de documentos;

II - manter sob sua guarda os processos de contratação;

III - controlar o saldo do contrato em função dos valores e dos 
prazos;

IV - controlar o prazo de vigência do contrato, e analisar a 
solicitação de prorrogação, quando for o caso;

V - encaminhar à unidade de programação orçamentária e 
financeira até o mês de novembro de cada exercício os pedidos de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte;

VI - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado;

VII - cuidar das questões relativas à prorrogação ou os 
acréscimos/supressões necessários ao objeto do contrato, por meio de 
aditivos, junto à unidade requisitante, que deve ser providenciada antes 
de seu término, reunindo as justificativas pertinentes;

VIII - comunicar a contratada das eventuais glosas nas faturas, 
referente aos serviços não prestados;

IX - verificar a regularidade de recolhimento das obrigações 
tributárias, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato;

X - aferir as certidões de regularidade fiscal e sua validade dentro 
do período de pagamento;

XI - zelar para que o início da prestação de serviços e seu término 
estejam rigorosamente cobertos pela vigência do contrato;

XII - comunicar, formalmente, à área requisitante sobre a 
necessidade de abertura de nova licitação, com antecedência mínima de 
180 (cento e oitenta) dias da data de término do contrato;

XIII - conferir e confrontar se os valores referentes às retenções 
de INSS, IRRF e ISSQN, estão destacados nas faturas/notas fiscais e em 
conformidade com a respectiva incidência dos devidos objetos contratuais, 
assim como acompanhar se as retenções foram efetuadas nas contas 
depósitos vinculadas.

Art. 3º São competências e atribuições do fiscal de contratos, 
dentre outras:

I - acompanhar e fiscalizar a execução das cláusulas contratuais;

II - emitir relatório de fiscalização, circunstanciado, quando o 
objeto da contratação de mandar informações acessórias, do resultado 
do acompanhamento e da fiscalização da execução do objeto, de maneira 
concisa e clara, de forma que não pairem dúvidas quanto às informações 
e interpretações ali registradas;

III - anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou de feitos observados;

IV - conferir se o objeto contratado fornecido está no prazo de 
entrega, nas especificações, nas quantidades estabelecidas e encontram-se  
de acordo com o instrumento contratual;

V - conferir se a nota fiscal/fatura apresentada pela contratada 
está de acordo com o cronograma de execução contratual em relação 
ao mês de referência ou período da prestação de serviços e se está 
compatível com a descrição do objeto contratado e o valor referente ao 
cronograma de pagamento mensal;

VI - atestar as notas fiscais/faturas correspondentes à execução 
dos objetos contratados;

VII - subsidiar em informações o gestor de contratos, em 
atividades burocráticas administrativas, como vigência contratual, 
repactuações, reajustes, prorrogações, processos de penalidade, 
avaliação da qualidade dos serviços, entre outras;
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VIII - zelar pela fiel execução do objeto contratado, sobretudo 
no que concerne à qualidade dos materiais empregados;

IX - dirigir-se ao preposto da contratada para resolver qualquer 
problema na execução do objeto contratado, notificando por escrito e 
com prazo para cumprimento, o que for necessário para a regularização 
das falhas ou fatos observados em desconformidade com as cláusulas 
contratuais, constando do seu relatório de fiscalização e comunicando o 
fato ao gestor do contrato;

X - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão 
ou providência que ultrapasse sua competência;

XI - indicar ao gestor de contrato eventuais glosas nas faturas, 
referente aos serviços não prestados;

XII - nos casos de pendência cumprida pela contratada, 
apresentar formalmente a informação de conclusão da pendência para 
respaldar a emissão de fatura específica ao objeto pendente;

XIII - exigir da contratada, quando for o caso, o uso de 
uniforme, crachá e Equipamento de Proteção Individual - EPIs pelos seus 
funcionários, repassando ao gestor do contrato o seu descumprimento;

XIV - avaliar se o quantitativo de funcionários alocados ao 
serviço, definidos no contrato, é suficiente para o bom desempenho das 
atividades, sugerindo e munindo de informações o gestor de contratos 
para tomada de decisões acerca de supressões ou aumento necessários 
desse quantitativo;

XV - fiscalizar o cumprimento dos regulamentos internos da 
SES/TO, bem como das normas e dos procedimentos de segurança e 
higiene estabelecidos em contrato, quando for o caso;

XVI - acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque 
de materiais de reposição, disponibilizado pela contratada, destinado à 
execução do objeto contratado, inclusive quanto à sua qualidade;

XVII - manter cópia do contrato e todos os aditivos  
(se existentes), do edital da licitação, do projeto básico ou termo de 
referência, da proposta da contratada, da relação das faturas recebidas 
e das pagas e das Correspondências entre fiscal e contratada/preposto, 
para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pela contratada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE ESTADO DA 
SAÚDE - SES/TO, Palmas, capital do estado, aos 16 dias do mês de 
dezembro do ano de 2025.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO Nº 237/2025/SES/GASEC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, nomeado pelo Ato 
Nº 3.232 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado Nº 6960, em 12 de 
dezembro de 2025, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV 
da Constituição do Estado, art. 3º, §I, tendo em vista que lhe compete 
à prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o  
art. 58, inc. III c/c art. 67 da Lei Nº 8.666 e a Instrução Normativa TCE/TO  
Nº 3/2024-Pleno, 15 de abril de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria Nº 835/2025/SES/GASEC, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins Nº 6867, de 30 de 
julho de 2025, na parte que trata da designação dos servidores para 
exercerem o cargo de Gestor, Fiscal e Suplente do Contrato Nº 40/2022, 
que passará a ser:

CONTRATO Nº 40/2022
PROCESSO Nº 2022/30550/001618.
EMPRESA: CONVIG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: O presente Contrato tem por objeto 
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de segurança e vigilância armada e desarmada nas dependências e 
instalações da Secretaria da Saúde, Unidades Anexas e Estabelecimentos 
Assistenciais de Saúde.

UNIDADES FISCAL SUPLENTE GESTOR

CAPS II
(ARAGUAÍNA).

Karla Patricialima de Faria
Mat.: 803719-1

Carmelitapereira da Siva Araujo 
Mat.: 610620-1

Ricardo Gonçalves Partata
Mat.: 477191-2

Art. 2º São competências e atribuições do gestor de contratos, 
dentre outras:

I - zelar por uma adequada instrução processual, sobre tudo 
quanto à correta juntada de documentos;

II - manter sob sua guarda os processos de contratação;

III - controlar o saldo do contrato em função dos valores e dos 
prazos;

IV - controlar o prazo de vigência do contrato, e analisar a 
solicitação de prorrogação, quando for o caso;

V - encaminhar à unidade de programação orçamentária e 
financeira até o mês de novembro de cada exercício os pedidos de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte;

VI - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado;

VII - cuidar das questões relativas à prorrogação ou os 
acréscimos/supressões necessários ao objeto do contrato, por meio de 
aditivos, junto à unidade requisitante, que deve ser providenciada antes 
de seu término, reunindo as justificativas pertinentes;

VIII - comunicar a contratada das eventuais glosas nas faturas, 
referente aos serviços não prestados;

IX - verificar a regularidade de recolhimento das obrigações 
tributárias, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato;

X - aferir as certidões de regularidade fiscal e sua validade dentro 
do período de pagamento;

XI - zelar para que o início da prestação de serviços e seu término 
estejam rigorosamente cobertos pela vigência do contrato;

XII - comunicar, formalmente, à área requisitante sobre a 
necessidade de abertura de nova licitação, com antecedência mínima de 
180 (cento e oitenta) dias da data de término do contrato;

XIII - conferir e confrontar se os valores referentes às retenções 
de INSS, IRRF e ISSQN, estão destacados nas faturas/notas fiscais e em 
conformidade com a respectiva incidência dos devidos objetos contratuais, 
assim como acompanhar se as retenções foram efetuadas nas contas 
depósitos vinculadas.

Art. 3º São competências e atribuições do fiscal de contratos, 
dentre outras:

I - acompanhar e fiscalizar a execução das cláusulas contratuais;

II - emitir relatório de fiscalização, circunstanciado, quando o 
objeto da contratação de mandar informações acessórias, do resultado 
do acompanhamento e da fiscalização da execução do objeto, de maneira 
concisa e clara, de forma que não pairem dúvidas quanto às informações 
e interpretações ali registradas;
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III - anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou de feitos observados;

IV - conferir se o objeto contratado fornecido está no prazo de 
entrega, nas especificações, nas quantidades estabelecidas e encontram-se  
de acordo com o instrumento contratual;

V - conferir se a nota fiscal/fatura apresentada pela contratada 
está de acordo com o cronograma de execução contratual em relação 
ao mês de referência ou período da prestação de serviços e se está 
compatível com a descrição do objeto contratado e o valor referente ao 
cronograma de pagamento mensal;

VI - atestar as notas fiscais/faturas correspondentes à execução 
dos objetos contratados;

VII - subsidiar em informações o gestor de contratos, em 
atividades burocráticas administrativas, como vigência contratual, 
repactuações, reajustes, prorrogações, processos de penalidade, 
avaliação da qualidade dos serviços, entre outras;

VIII - zelar pela fiel execução do objeto contratado, sobretudo 
no que concerne à qualidade dos materiais empregados;

IX - dirigir-se ao preposto da contratada para resolver qualquer 
problema na execução do objeto contratado, notificando por escrito e 
com prazo para cumprimento, o que for necessário para a regularização 
das falhas ou fatos observados em desconformidade com as cláusulas 
contratuais, constando do seu relatório de fiscalização e comunicando o 
fato ao gestor do contrato;

X - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão 
ou providência que ultrapasse sua competência;

XI - indicar ao gestor de contrato eventuais glosas nas faturas, 
referente aos serviços não prestados;

XII - nos casos de pendência cumprida pela contratada, 
apresentar formalmente a informação de conclusão da pendência para 
respaldar a emissão de fatura específica ao objeto pendente;

XIII - exigir da contratada, quando for o caso, o uso de 
uniforme, crachá e Equipamento de Proteção Individual - EPIs pelos seus 
funcionários, repassando ao gestor do contrato o seu descumprimento;

XIV - avaliar se o quantitativo de funcionários alocados ao 
serviço, definidos no contrato, é suficiente para o bom desempenho das 
atividades, sugerindo e munindo de informações o gestor de contratos 
para tomada de decisões acerca de supressões ou aumento necessários 
desse quantitativo;

XV - fiscalizar o cumprimento dos regulamentos internos da 
SES/TO, bem como das normas e dos procedimentos de segurança e 
higiene estabelecidos em contrato, quando for o caso;

XVI - acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque 
de materiais de reposição, disponibilizado pela contratada, destinado à 
execução do objeto contratado, inclusive quanto à sua qualidade;

XVII - manter cópia do contrato e todos os aditivos  
(se existentes), do edital da licitação, do projeto básico ou termo de 
referência, da proposta da contratada, da relação das faturas recebidas 
e das pagas e das Correspondências entre fiscal e contratada/preposto, 
para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pela contratada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE -  
SES/TO, Palmas, capital do estado, aos 22 dias do mês de dezembro 
do ano de 2025.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO Nº 238/2025/SES/GASEC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, nomeado pelo Ato 
Nº 3.232 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado Nº 6960, em 12 de 
dezembro de 2025, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV 
da Constituição do Estado, art. 3º, §I, tendo em vista que lhe compete à 
prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58,  
inc. III c/c art. 67 da Lei Nº 8.666 e a Instrução Normativa TCE/-TO  
Nº 3/2024-Pleno, 15 de abril de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria Nº 188/2025/SES/GASEC/
GASEX, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins Nº 6834, de 
11 de junho de 2025, na parte que trata da designação dos servidores 
para exercerem o cargo de Gestor, Fiscal e Suplente do Contrato  
Nº 283/2014, que passará a ser:

CONTRATO Nº 283/2014
PROCESSO Nº 2013/30550/003776.
EMPRESA: ALDO AYRES COSTA FILHO.
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Locação de Imóvel para atendimento 
das atividades do Serviço de Residência Terapêutica (CAPS Infantil) de 
Araguaína.

UNIDADES FISCAL SUPLENTE GESTOR

SERVIÇO DE RESIDÊNCIA
TERAPÊUTICA (CAPS

INFANTIL) DE ARAGUAÍNA

Dagma Luzia Carvalho de Sousa
Mat: 280383-3

Eurenice Pereira Cunha
Mat: 11140283-6

Zeli Pereira da Silva
Mat: 11537159-6

Art. 2º São competências e atribuições do gestor de contratos, 
dentre outras:

I - zelar por uma adequada instrução processual, sobre tudo 
quanto à correta juntada de documentos;

II - manter sob sua guarda os processos de contratação;

III - controlar o saldo do contrato em função dos valores e dos 
prazos;

IV - controlar o prazo de vigência do contrato, e analisar a 
solicitação de prorrogação, quando for o caso;

V - encaminhar à unidade de programação orçamentária e 
financeira até o mês de novembro de cada exercício os pedidos de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte;

VI - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado;

VII - cuidar das questões relativas à prorrogação ou os 
acréscimos/supressões necessários ao objeto do contrato, por meio de 
aditivos, junto à unidade requisitante, que deve ser providenciada antes 
de seu término, reunindo as justificativas pertinentes;

VIII - comunicar a contratada das eventuais glosas nas faturas, 
referente aos serviços não prestados;

IX - verificar a regularidade de recolhimento das obrigações 
tributárias, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato;

X - aferir as certidões de regularidade fiscal e sua validade dentro 
do período de pagamento;

XI - zelar para que o início da prestação de serviços e seu término 
estejam rigorosamente cobertos pela vigência do contrato;

XII - comunicar, formalmente, à área requisitante sobre a 
necessidade de abertura de nova licitação, com antecedência mínima de 
180 (cento e oitenta) dias da data de término do contrato;
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XIII - conferir e confrontar se os valores referentes às retenções 
de INSS, IRRF e ISSQN, estão destacados nas faturas/notas fiscais e em 
conformidade com a respectiva incidência dos devidos objetos contratuais, 
assim como acompanhar se as retenções foram efetuadas nas contas 
depósitos vinculadas.

Art. 3º São competências e atribuições do fiscal de contratos, 
dentre outras:

I - acompanhar e fiscalizar a execução das cláusulas contratuais;

II - emitir relatório de fiscalização, circunstanciado, quando o 
objeto da contratação de mandar informações acessórias, do resultado 
do acompanhamento e da fiscalização da execução do objeto, de maneira 
concisa e clara, de forma que não pairem dúvidas quanto às informações 
e interpretações ali registradas;

III - anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou de feitos observados;

IV - conferir se o objeto contratado fornecido está no prazo de 
entrega, nas especificações, nas quantidades estabelecidas e encontram-se  
de acordo com o instrumento contratual;

V - conferir se a nota fiscal/fatura apresentada pela contratada 
está de acordo com o cronograma de execução contratual em relação 
ao mês de referência ou período da prestação de serviços e se está 
compatível com a descrição do objeto contratado e o valor referente ao 
cronograma de pagamento mensal;

VI - atestar as notas fiscais/faturas correspondentes à execução 
dos objetos contratados;

VII - subsidiar em informações o gestor de contratos, em 
atividades burocráticas administrativas, como vigência contratual, 
repactuações, reajustes, prorrogações, processos de penalidade, 
avaliação da qualidade dos serviços, entre outras;

VIII - zelar pela fiel execução do objeto contratado, sobretudo 
no que concerne à qualidade dos materiais empregados;

IX - dirigir-se ao preposto da contratada para resolver qualquer 
problema na execução do objeto contratado, notificando por escrito e 
com prazo para cumprimento, o que for necessário para a regularização 
das falhas ou fatos observados em desconformidade com as cláusulas 
contratuais, constando do seu relatório de fiscalização e comunicando o 
fato ao gestor do contrato;

X - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão 
ou providência que ultrapasse sua competência;

XI - indicar ao gestor de contrato eventuais glosas nas faturas, 
referente aos serviços não prestados;

XII - nos casos de pendência cumprida pela contratada, 
apresentar formalmente a informação de conclusão da pendência para 
respaldar a emissão de fatura específica ao objeto pendente;

XIII - exigir da contratada, quando for o caso, o uso de 
uniforme, crachá e Equipamento de Proteção Individual - EPIs pelos seus 
funcionários, repassando ao gestor do contrato o seu descumprimento;

XIV - avaliar se o quantitativo de funcionários alocados ao 
serviço, definidos no contrato, é suficiente para o bom desempenho das 
atividades, sugerindo e munindo de informações o gestor de contratos 
para tomada de decisões acerca de supressões ou aumento necessários 
desse quantitativo;

XV - fiscalizar o cumprimento dos regulamentos internos da 
SES-TO, bem como das normas e dos procedimentos de segurança e 
higiene estabelecidos em contrato, quando for o caso;

XVI - acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque 
de materiais de reposição, disponibilizado pela contratada, destinado à 
execução do objeto contratado, inclusive quanto à sua qualidade;

XVII - manter cópia do contrato e todos os aditivos  
(se existentes), do edital da licitação, do projeto básico ou termo de 
referência, da proposta da contratada, da relação das faturas recebidas 
e das pagas e das Correspondências entre fiscal e contratada/preposto, 
para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pela contratada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE -  
SES/TO, Palmas, capital do estado, aos 22 dias do mês de dezembro 
do ano de 2025.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO Nº 246/2025/SES/GASEC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, nomeado pelo Ato 
Nº 3.232 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado Nº 6960, em 12 de 
dezembro de 2025, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV 
da Constituição do Estado, art. 3º §I, tendo em vista que lhe compete à 
prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58,  
inc. III c/c art. 67 da Lei Nº 8.666 e a Instrução Normativa TCE/-TO  
Nº 3/2024-Pleno, 15 de abril de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria Nº 19/2023/SES/GASEC, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins Nº 6246, de 10 de 
janeiro de 2023, na parte que trata da designação dos servidores para 
exercerem o cargo de Gestor, Fiscal e Suplente do Contrato Nº 87/2022, 
que passará a ser:

CONTRATO Nº 87/2022
PROCESSO Nº 2021/30550/007022.
EMPRESA: G2 PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Conjunto integrado de insumos para 
dosagem quantitativa de Hemoglobina Capilar e locação de equipamentos.

UNIDADES FISCAL SUPLENTE GESTOR

Unidade de Coleta e Transfusão 
de Porto Nacional

Gabriela Aquino de Alcântara Almeida
Mat.: 11594217-5

Naiara Araujo De Moura
Mat.: 11883855-1

Heloina Oliveira da Silva
Mat.: 995943-4

Art. 2º São competências e atribuições do gestor de contratos, 
dentre outras:

I - zelar por uma adequada instrução processual, sobre tudo 
quanto à correta juntada de documentos;

II - manter sob sua guarda os processos de contratação;

III - controlar o saldo do contrato em função dos valores e dos 
prazos;

IV - controlar o prazo de vigência do contrato, e analisar a 
solicitação de prorrogação, quando for o caso;

V - encaminhar à unidade de programação orçamentária e 
financeira até o mês de novembro de cada exercício os pedidos de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte;

VI - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado;

VII - cuidar das questões relativas à prorrogação ou os 
acréscimos/supressões necessários ao objeto do contrato, por meio de 
aditivos, junto à unidade requisitante, que deve ser providenciada antes 
de seu término, reunindo as justificativas pertinentes;
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VIII - comunicar a contratada das eventuais glosas nas faturas, 
referente aos serviços não prestados;

IX - verificar a regularidade de recolhimento das obrigações 
tributárias, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato;

X - aferir as certidões de regularidade fiscal e sua validade dentro 
do período de pagamento;

XI - zelar para que o início da prestação de serviços e seu término 
estejam rigorosamente cobertos pela vigência do contrato;

XII - comunicar, formalmente, à área requisitante sobre a 
necessidade de abertura de nova licitação, com antecedência mínima de 
180 (cento e oitenta) dias da data de término do contrato;

XIII - conferir e confrontar se os valores referentes às retenções 
de INSS, IRRF e ISSQN, estão destacados nas faturas/notas fiscais e em 
conformidade com a respectiva incidência dos devidos objetos contratuais, 
assim como acompanhar se as retenções foram efetuadas nas contas 
depósitos vinculadas.

Art. 3º São competências e atribuições do fiscal de contratos, 
dentre outras:

I - acompanhar e fiscalizar a execução das cláusulas contratuais;

II - emitir relatório de fiscalização, circunstanciado, quando o 
objeto da contratação de mandar informações acessórias, do resultado 
do acompanhamento e da fiscalização da execução do objeto, de maneira 
concisa e clara, de forma que não pairem dúvidas quanto às informações 
e interpretações ali registradas;

III - anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou de feitos observados;

IV - conferir se o objeto contratado fornecido está no prazo de 
entrega, nas especificações, nas quantidades estabelecidas e encontram-se  
de acordo com o instrumento contratual;

V - conferir se a nota fiscal/fatura apresentada pela contratada 
está de acordo com o cronograma de execução contratual em relação 
ao mês de referência ou período da prestação de serviços e se está 
compatível com a descrição do objeto contratado e o valor referente ao 
cronograma de pagamento mensal;

VI - atestar as notas fiscais/faturas correspondentes à execução 
dos objetos contratados;

VII - subsidiar em informações o gestor de contratos, em 
atividades burocráticas administrativas, como vigência contratual, 
repactuações, reajustes, prorrogações, processos de penalidade, 
avaliação da qualidade dos serviços, entre outras;

VIII - zelar pela fiel execução do objeto contratado, sobretudo 
no que concerne à qualidade dos materiais empregados;

IX - dirigir-se ao preposto da contratada para resolver qualquer 
problema na execução do objeto contratado, notificando por escrito e 
com prazo para cumprimento, o que for necessário para a regularização 
das falhas ou fatos observados em desconformidade com as cláusulas 
contratuais, constando do seu relatório de fiscalização e comunicando o 
fato ao gestor do contrato;

X - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão 
ou providência que ultrapasse sua competência;

XI - indicar ao gestor de contrato eventuais glosas nas faturas, 
referente aos serviços não prestados;

XII - nos casos de pendência cumprida pela contratada, 
apresentar formalmente a informação de conclusão da pendência para 
respaldar a emissão de fatura específica ao objeto pendente;

XIII - exigir da contratada, quando for o caso, o uso de uniforme, 
crachá e Equipamento de Proteção Individual - EPI’s pelos seus 
funcionários, repassando ao gestor do contrato o seu descumprimento;

XIV - avaliar se o quantitativo de funcionários alocados ao 
serviço, definidos no contrato, é suficiente para o bom desempenho das 
atividades, sugerindo e munindo de informações o gestor de contratos 
para tomada de decisões acerca de supressões ou aumento necessários 
desse quantitativo;

XV - fiscalizar o cumprimento dos regulamentos internos da 
SES-TO, bem como das normas e dos procedimentos de segurança e 
higiene estabelecidos em contrato, quando for o caso;

XVI - acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque 
de materiais de reposição, disponibilizado pela contratada, destinado à 
execução do objeto contratado, inclusive quanto à sua qualidade;

XVII - manter cópia do contrato e todos os aditivos  
(se existentes), do edital da licitação, do projeto básico ou termo de 
referência, da proposta da contratada, da relação das faturas recebidas 
e das pagas e das Correspondências entre fiscal e contratada/preposto, 
para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pela contratada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE - SES/TO,  
Palmas, capital do estado, aos 29 dias do mês de dezembro do ano de 
2025.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO Nº 249/2025/SES/GASEC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, nomeado pelo Ato 
Nº 3.232 - NM publicado no Diário Oficial do Estado Nº 6.960, em 12 de 
dezembro do 2025, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV 
da Constituição do Estado, art. 3º, §I, tendo em vista que lhe compete à 
prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 104, 
Inc. III, c/c art. 117 da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e a Instrução 
Normativa TCE/-TO Nº 3/2024-Pleno, 15 de abril de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o cargo de Gestor, Suplente e Fiscal de 
Contrato respectivo, como segue abaixo:

PROCESSO Nº: 2025/30550/9947
CONTRATO Nº: 115/2025
EMPRESA: JEB COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA.
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: O presente Contrato tem por objeto a 
aquisição de condicionadores de ar por meio do Sistema de Registro 
de Preços, destinados a atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde do Estado do Tocantins, no prazo e nas condições a seguir 
ajustadas, decorrentes da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico  
Nº 90108/2025, com motivação e finalidade descritas no Termo de 
Referência do órgão requisitante..

UNIDADE FISCAL SUPLENTE GESTOR

SUPERINTENDÊNCIA DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE.

Marli Jeronimo Da Silva 
Rodrigues 

Mat.: 391922-2

Elzilene Araújo Fialho Batista 
Mat.: 33252/1

Perciliana Joaquina Bezerra 
de Carvalho

Mat.: 286968-2

Art. 2º São competências e atribuições do gestor de contratos, 
dentre outras:

I - zelar por uma adequada instrução processual, sobre tudo 
quanto à correta juntada de documentos;

II - manter sob sua guarda os processos de contratação;

III - controlar o saldo do contrato em função dos valores e dos 
prazos;
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IV - controlar o prazo de vigência do contrato, e analisar a 
solicitação de prorrogação, quando for o caso;

V - encaminhar à unidade de programação orçamentária e 
financeira até o mês de novembro de cada exercício os pedidos de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte;

VI - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado;

VII- cuidar das questões relativas à prorrogação ou os 
acréscimos/supressões necessários ao objeto do contrato, por meio de 
aditivos, junto à unidade requisitante, que deve ser providenciada antes 
de seu término, reunindo as justificativas pertinentes;

VIII - comunicar a contratada das eventuais glosas nas faturas, 
referente aos serviços não prestados;

IX - verificar a regularidade de recolhimento das obrigações 
tributárias, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato;

X - aferir as certidões de regularidade fiscal e sua validade dentro 
do período de pagamento;

XI - zelar para que o início da prestação de serviços e seu término 
estejam rigorosamente cobertos pela vigência do contrato;

XII - comunicar, formalmente, à área requisitante sobre a 
necessidade de abertura de nova licitação, com antecedência mínima de 
180 (cento e oitenta) dias da data de término do contrato;

XIII - conferir e confrontar se os valores referentes às retenções 
de INSS, IRRF e ISSQN, estão destacados nas faturas/notas fiscais e em 
conformidade com a respectiva incidência dos devidos objetos contratuais, 
assim como acompanhar se as retenções foram efetuadas nas contas 
depósitos vinculadas.

Art. 3º São competências e atribuições do fiscal de contratos, 
dentre outras:

I - acompanhar e fiscalizar a execução das cláusulas contratuais;

II - emitir relatório de fiscalização, circunstanciado, quando o 
objeto da contratação de mandar informações acessórias, do resultado 
do acompanhamento e da fiscalização da execução do objeto, de maneira 
concisa e clara, de forma que não pairem dúvidas quanto às informações 
e interpretações ali registradas;

III - anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou de feitos observados;

IV - conferir se o objeto contratado fornecido está no prazo de 
entrega, nas especificações, nas quantidades estabelecidas e encontram-se  
de acordo com o instrumento contratual;

V - conferir se a nota fiscal/fatura apresentada pela contratada 
está de acordo com o cronograma de execução contratual em relação 
ao mês de referência ou período da prestação de serviços e se está 
compatível com a descrição do objeto contratado e o valor referente ao 
cronograma de pagamento mensal;

VI - atestar as notas fiscais/faturas correspondentes à execução 
dos objetos contratados;

VII - subsidiar em informações o gestor de contratos, em 
atividades burocráticas administrativas, como vigência contratual, 
repactuações, reajustes, prorrogações, processos de penalidade, 
avaliação da qualidade do serviços, entre outras;

VIII - zelar pela fiel execução do objeto contratado, sobretudo 
no que concerne à qualidade dos materiais empregados;

IX - dirigir-se ao preposto da contratada para resolver qualquer 
problema na execução do objeto contratado, notificando por escrito e 
com prazo para cumprimento, o que for necessário para a regularização 
das falhas ou fatos observados em desconformidade com as cláusulas 
contratuais, constando do seu relatório de fiscalização e comunicando o 
fato ao gestor do contrato;

X - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão 
ou providência que ultrapasse sua competência;

XI - indicar ao gestor de contrato eventuais glosas nas faturas, 
referente aos serviços não prestados;

XII - nos casos de pendência cumprida pela contratada, 
apresentar formalmente a informação de conclusão da pendência para 
respaldar a emissão de fatura específica ao objeto pendente;

XIII - exigir da contratada, quando for o caso, o uso de 
uniforme, crachá e Equipamento de Proteção individual-EPI’s pelos seus 
funcionários, repassando ao gestor do contrato o seu descumprimento;

XIV - avaliar se o quantitativo de funcionários alocados ao 
serviço, definidos no contrato, é suficiente para o bom desempenho das 
atividades, sugerindo e munindo de informações o gestor de contratos 
para tomada de decisões acerca de supressões ou aumento necessários 
desse quantitativo;

XV - fiscalizar o cumprimento dos regulamentos internos da 
SES-TO, bem como das normas e dos procedimentos de segurança e 
higiene estabelecidos em contrato, quando for o caso;

XVI - acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque 
de materiais de reposição, disponibilizado pela contratada, destinado à 
execução do objeto contratado, inclusive quanto à sua qualidade;

XVII - manter cópia do contrato e todos os aditivos  
(se existentes), do edital da licitação, do projeto básico ou termo de 
referência, da proposta da contratada, da relação das faturas recebidas 
e das pagas e das correspondências entre fiscal e contratada/preposto, 
para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pela contratada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE - SES/TO,  
Palmas, capital do estado, aos 30 dias do mês de dezembro do ano de 
2025.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 596/2025/SES/SGPES/DGP/GGP
Republicada para correção

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos, II 
e IV, da Constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei Nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007.

Considerando a Portaria DGRT Nº 598, de 05 de maio de 2008.

RESOLVE:

Art. 1º Remover

A pedido servidor AURELIO COELHO MIRANDA, Técnico em Radiologia, 
Matrícula Nº 1010816/1, CPF: XXX.XXX.301-20, lotada no Hospital e 
Maternidade Irmã Rita para o Hospital de Referência de Guaraí, a partir 
de 1º de janeiro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, capital do estado aos 18 dias do mês de dezembro 
do ano de 2025.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde
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PORTARIA Nº 616/2025/SES/SGPES/DGP/GGP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso IV,  
da Constituição Estadual, e do disposto no art. 37, §1º e §2º da Lei  
Nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ISAAC MARTINS DOS SANTOS 
SOUSA, Gerente de Manutenção Reforma e Construção, Matrícula  
Nº 1284924/1, CPF: XXX.XXX.041-07, para responder cumulativamente 
pela Diretoria de Arquitetura e Engenharia dos Estabelecimentos de 
Saúde, no período de 05/01/2026 a 29/01/2026, por motivo de férias 
da servidora, KASSIA DA COSTA VIEIRA, Diretora de Arquitetura e 
Engenharia dos Estabelecimentos de Saúde, Matrícula Nº 11181869/2, 
CPF: XXX.XXX.911-22.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas capital do estado, aos 29 dias do mês de dezembro 
do ano de 2025.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 617/2025/SES/SGPES/DGP/GGP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso IV,  
da Constituição Estadual, e do disposto no art. 37, §1º e §2º da Lei  
Nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora LUCIANA ALVES DE ARAUJO 
MARQUES, Diretora de Controle e Avaliação, Matrícula Nº 1204785/10, 
CPF: XXX.XXX.332-49, para responder cumulativamente pela 
Superintendência de Políticas de Atenção à Saúde, no período de 
05/01/2026 a 29/01/2026, por motivo de férias do servidor, FRANCISCO 
DAS CHAGAS TEIXEIRA NETO, Superintendente de Políticas de Atenção 
à Saúde, Matrícula Nº 548306/2, CPF: XXX.XXX.953-72.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas capital do estado, aos 29 dias do mês de dezembro 
do ano de 2025.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 618/2025/SES/SGPES/DGP/GGP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso IV,  
da Constituição Estadual, e do disposto no art. 37, §1º e §2º da Lei  
Nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora CRISLANE MARIA DA SILVA 
BASTOS, Inspetora em Vigilância Sanitária, Matrícula Nº 1131591/1, 
CPF: XXX.XXX.781-55, para responder cumulativamente pela Diretoria de 
Vigilância Sanitária, no período de 23/12/2025 a 16/01/2026, por motivo de 
férias da servidora, AMANDA CAMPOS FEITOSA, Diretora de Vigilância 
Sanitária, Matrícula Nº 39023/3, CPF: XXX.XXX.261-07.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas capital do estado, aos 29 dias do mês de dezembro 
do ano de 2025.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 619/2025/SES/SGPES/DGP/GGP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso IV,  
da Constituição Estadual, e do disposto no art. 37, §1º e §2º da Lei  
Nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora GRACINETE DE LIMA FRUTUOSO, 
Assistente de Serviços de Saúde, Matrícula Nº 11502193/1, CPF: 
XXX.XXX.471-85, para responder cumulativamente pela Diretoria de 
Vigilância de Doenças Transmissíveis e Não-Transmissíveis, no período 
de 05/01/2026 a 23/01/2026, por motivo de férias da servidora, GISELE 
SILVA CARVALHO LUZ, Diretora de Vigilância de Doenças Transmissíveis 
e Não-Transmissíveis, Matrícula Nº 11483229/2, CPF: XXX.XXX.002-79.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas capital do estado, aos 29 dias do mês de dezembro 
do ano de 2025.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 620/2025/SES/SGPES/DGP/GGP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso IV,  
da Constituição Estadual, e do disposto no art. 37, §1º e §2º da Lei  
Nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora CARINA GRASER AZEVEDO, 
Gerente de Vigilância e Controle de Doenças Tropicais Negligenciadas, 
Matrícula Nº 1060708/2, CPF: XXX.XXX.250-53, para responder 
cumulativamente pela Diretoria de Vigilância das Doenças Vetoriais e 
Zoonoses, no período de 05/01/2026 a 09/01/2026, por motivo de férias 
da servidora, MARY RUTH BATISTA GLORIA MAIA, Diretora Vigilância 
das Doenças Vetoriais e Zoonoses, Matrícula Nº 854247/3, CPF: XXX.
XXX.541-68.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas capital do estado, aos 29 dias do mês de dezembro 
do ano de 2025.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 621/2025/SES/SGPES/DGP/GGP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso IV,  
da Constituição Estadual, e do disposto no art. 37, §1º e §2º da Lei  
Nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora TERMIA TEIXEIRA PEREIRA 
MARTINS, Assistente de Serviços de Saúde, Matrícula Nº 1143662/1, 
CPF: XXX.XXX.471-85, para responder cumulativamente pela Diretoria 
Geral de Unidade Porte 2 - Hospital Regional de Guaraí, no período de 
22/12/2025 a 31/12/2025, por motivo de férias do servidor, CLAUDIO REIS 
DE OLIVEIRA, Diretor-Geral de Unidade Porte 2 - Hospital Regional de 
Guaraí, Matrícula Nº 995001/2, CPF: XXX.XXX.471-20.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas capital do estado, aos 29 dias do mês de dezembro 
do ano de 2025.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde
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PORTARIA Nº 1329/2025/SES/GASEC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da 
Constituição Estadual, considerando o art. 129, da Lei Nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007.

Considerando que os servidores encontrava-se em Licença 
Para Tratamento da Própria Saúde, e em consonância com a legislação 
estadual, a Lei Nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, art. 117, inc. III, alínea “a”  
que acolhe a Licença Para Tratamento da Própria Saúde, para todos os 
efeitos como efetivo exercício:

RESOLVE:

Art. 1º Atribuir nota, da Avaliação Periódica de Desempenho, 
para as servidoras do Quadro de Profissionais da Saúde, na forma a 
seguir:

CPF Matricula Nome Ano Nota

XXX.XXX.X01-10 1037366/2 Clariana Moraes Guerin 2024 94.2

XXX.XXX.X71-72 850035/1 Marina Duarte Celestino 2024 99.9

XXX.XXX.X 01-04 263610/2 Maria Cristina Viannay de Abreu Morado 2022 98.1

XXX.XXX.X 01-04 263610/2 Maria Cristina Viannay de Abreu Morado 2023 97.9

XXX.XXX.X 01-04 263610/2 Maria Cristina Viannay de Abreu Morado 2024 97.2

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE,  
SES/TO, Palmas, capital do estado, aos 18 dias do mês de dezembro 
do ano de 2025.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 1332/2025/SES/GASEC

Dispõe sobre a atualização do Anexo I da Portaria/
SES/GABSEC Nº 147, de 17 de fevereiro de 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da 
Constituição do Estado do Tocantins, e:

Considerando a Portaria/SES/GABSEC Nº 147, de 17 de 
fevereiro de 2025, publicada no DOE Nº 6.763, de 21 de fevereiro de 
2025, que “dispõe sobre o ressarcimento dos custos operacionais de 
sangue e hemocomponentes ao Sistema Único de Saúde (SUS), quando 
houver o fornecimento a não usuários do SUS e a instituições privadas de 
saúde e aprova a Tabela com os códigos e valores referente aos custos 
operacionais da produção de hemocomponentes a serem ressarcidos 
ao Sistema Único de Saúde (SUS), quando houver o fornecimento a não 
usuários do SUS: INSTITUIÇÕES PRIVADAS DE SAÚDE”.

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar o Anexo I da Portaria/SES/GABSEC  
Nº 147, de 17 de fevereiro de 2025, publicada no DOE Nº 6.763, de 21 
de fevereiro de 2025, com a inclusão de novos procedimentos realizados 
pela Hemorrede do Tocantins.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE -  
SES, em Palmas, capital do estado, aos 18 dias do mês dezembro do 
ano de 2025.

CARLOS FELINTO JUNIOR
Secretário de Estado da Saúde

ANEXO I

TABELA DE REFERÊNCIA

ORD. CÓDIGO HEMOCOMPONENTES OU PROCEDIMENTO CUSTO OPER.

1 00.17.621001-1 CUSTOS OPERACIONAIS DO SANGUE TOTAL 285,00

2 00.17.621001-2 CUSTOS OPERACIONAIS DO CONCENTRADO DE HEMÁCIAS 150,00

3 00.17.621001-3 CUSTOS OPERACIONAIS DO CONCENTRADO DE PLAQUETAS RANDÔMICO 135,00

4 00.17.621001-4 CUSTOS OPERACIONAIS DO CONCENTRADO DE PLAQUETA DE AFÉRESE 
(8UNID) 900,00

5 00.17.621001-5 CUSTOS OPERACIONAIS DO PLASMA FRESCO CONGELADO 125,00

6 00.17.621001-6 CUSTOS OPERACIONAIS DO CRIOPRECITADO 100,00

7 00.17.621001-7 CUSTOS OPERACIONAIS DO CONCENTRADO DE LEUCÓCITOS DE AFÉRESE 1.750,00

8 00.17.621001-8 DELEUCOTIZAÇÃO DE CONCENTRADO DE HEMÁCIAS 80,00

9 00.17.621001-9 DELEUCOTIZAÇÃO DE CONCENTRADO DE PLAQUETAS 85,00

10 00.17.621002-0 IRRADIAÇÃO (POR BOLSA) 20,00

11 00.17.621002-1 LAVAGEM DE COMPONENTES CELULAR (SISTEMA ABERTO) 10,00

12 00.17.621002-2 LAVAGEM DE COMPONENTES CELULARES (SISTEMA FECHADO) 110,00

13 00.17.621002-3 FENOTIPAGEM PARA DOIS SISTEMAS (Rh e Kell) 45,00

14 00.17.621002-4 FENOTIPAGEM DE TRÊS OU MAIS SISTEMAS 65,00

15 00.17.621002-5 ALIQUOTAGEM DE COMPONENTE 25,00

16 00.17.621002-6 PROGRAMA AUTO-TRANSFUSÃO PRÉ-DÉPOSITO (POR BOLSA) 350,00

17 00.17.621002-7 SELEÇÃO PRÉ - TRANSFUSIONAL l (ABO/Rh/PAI) 30,00

18 00.17.621002-8 SELEÇÃO PRÉ - TRANSFUSIONAL II (PROVA DE COMPATIBILIDADE) 15,00

19 00.17.621002-9 SELEÇÃO PRÉ - TRANSFUSIONAL lll (RECÉM-NASCIDO) 30,00

20 00.17.621003-0 PAINEL DE HÉMACIAS PARA IDENTIFICAÇÃO DE ANTICORPOS 43,00

21 00.17.621003-1 AFÉRESE TERAPÊUTICA 180,00

PORTARIA Nº 1333/2025/SES/GASEC

Dispõe sobre a atualização do Anexo I da Portaria/
SES/GABSEC Nº 159, de 18 de fevereiro de 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da 
Constituição do Estado do Tocantins, e:

Considerando a Portaria/SES/GABSEC Nº 159, de 18 de 
fevereiro de 2025, publicada no DOE Nº 6.763, de 21 de fevereiro de 
2025, que “dispõe sobre o ressarcimento dos custos operacionais de 
sangue e hemocomponentes ao Sistema Único de Saúde (SUS), quando 
houver o fornecimento a não usuários do SUS e a instituições privadas de 
saúde e aprova a Tabela com os códigos e valores referente aos custos 
operacionais da produção de hemocomponentes a serem ressarcidos 
ao Sistema Único de Saúde (SUS), quando houver o fornecimento a 
não usuários do SUS: OPERADORAS DE PLANO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE OU EQUIVALENTE”.

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar o Anexo I da Portaria/SES/GABSEC  
Nº 159, de 18 de fevereiro de 2025, publicada no DOE Nº 6.763, de 21 
de fevereiro de 2025, com a inclusão de novos procedimentos realizados 
pela Hemorrede do Tocantins.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE - SES, 
em Palmas, capital do estado, aos 18 dias do mês de dezembro do ano 
de 2025.

CARLOS FELINTO JUNIOR
Secretário de Estado da Saúde

ANEXO I

TABELA DE REFERÊNCIA

ORD. CÓDIGO HEMOCOMPONENTES OU PROCEDIMENTO CUSTO OPER.

1 00.17.621001-1 CUSTOS OPERACIONAIS DO SANGUE TOTAL 285,00

2 00.17.621001-2 CUSTOS OPERACIONAIS DO CONCENTRADO DE HEMÁCIAS 150,00
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3 00.17.621001-3 CUSTOS OPERACIONAIS DO CONCENTRADO DE PLAQUETAS RANDÔMICO 135,00

4 00.17.621001-4 CUSTOS OPERACIONAIS DO CONCENTRADO DE PLAQUETA DE AFÉRESE 
(8UNID) 900,00

5 00.17.621001-5 CUSTOS OPERACIONAIS DO PLASMA FRESCO CONGELADO 125,00

6 00.17.621001-6 CUSTOS OPERACIONAIS DO CRIOPRECITADO 100,00

7 00.17.621001-7 CUSTOS OPERACIONAIS DO CONCENTRADO DE LEUCÓCITOS DE AFÉRESE 1.750,00

8 00.17.621001-8 DELEUCOTIZAÇÃO DE CONCENTRADO DE HEMÁCIAS 80,00

9 00.17.621001-9 DELEUCOTIZAÇÃO DE CONCENTRADO DE PLAQUETAS 85,00

10 00.17.621002-0 IRRADIAÇÃO (POR BOLSA) 20,00

11 00.17.621002-1 LAVAGEM DE COMPONENTES CELULAR (SISTEMA ABERTO) 10,00

12 00.17.621002-2 LAVAGEM DE COMPONENTES CELULARES (SISTEMA FECHADO) 110,00

13 00.17.621002-3 FENOTIPAGEM PARA DOIS SISTEMAS (Rh e Kell) 45,00

14 00.17.621002-4 FENOTIPAGEM DE TRÊS OU MAIS SISTEMAS 65,00

15 00.17.621002-5 ALIQUOTAGEM DE COMPONENTE 25,00

16 00.17.621002-6 PROGRAMA AUTO-TRANSFUSÃO PRÉ-DÉPOSITO (POR BOLSA) 350,00

17 00.17.621002-7 SELEÇÃO PRÉ - TRANSFUSIONAL l (ABO/Rh/PAI) 30,00

18 00.17.621002-8 SELEÇÃO PRÉ - TRANSFUSIONAL II (PROVA DE COMPATIBILIDADE) 15,00

19 00.17.621002-9 SELEÇÃO PRÉ - TRANSFUSIONAL lll (RECÉM-NASCIDO) 30,00

20 00.17.621003-0 PAINEL DE HÉMACIAS PARA IDENTIFICAÇÃO DE ANTICORPOS 43,00

21 00.17.621003-1 AFÉRESE TERAPÊUTICA 180,00

PORTARIA - 1354/2025/SES/GASEC

O Secretário de Estado da Saúde, nomeado pelo Ato 
Governamental Nº 3.167 - DSG, de 06 de dezembro de 2025, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins, c/c o art. 16 da Lei Nº 3.421/19.

Considerando o Edital de Chamamento Público Nº 7/2025/SES/
SGA/DSAG/GGA (SGD: 2025/30559/364445), que trata do Processo 
Administrativo Nº 2025/30550/008434 cujo objeto é a locação de um 
imóvel destinado à instalação Residência Terapêutica do município de 
Araguaína/TO.

Considerando o disposto no item 5.11 do referido Edital, que 
trata da divulgação do resultado da análise das propostas apresentadas;

Considerando o PARECER TÉCNICO - 103/2025/SES/SGA/
DSAG/GGA, o RELATÓRIO TÉCNICO - 27/2025/SES/SGA/DAEES e o 
DESPACHO Nº 13/2025/SES/SPAS/DAE/GRAPS que concluíram pela 
viabilidade documental, técnica e operacional da proposta da empresa 
ARAÚJO PRIME IMÓVEIS LTDA;

RESOLVE:

Art. 1º Tornar pública a proposta vencedora do Chamamento 
Público Nº 007/2025, apresentada pela empresa ARAÚJO PRIME IMÓVEIS 
LTDA, CNPJ Nº 45.514.769/0001-66, para locação do imóvel localizado 
na Avenida Palmas, Avenida São Francisco, Quadra D-01, Lote 26,  
Setor Araguaína Sul, Araguaína-TO, com área construída de 217 m².

Art. 2º A proposta foi aprovada por atender integralmente às 
exigências técnicas, legais e estruturais exigidas no Edital, estando o imóvel 
apto a abrigar a Residência Terapêutica do município de Araguaína/TO. 

O valor mensal da locação será de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
conforme proposta válida por 15 dias úteis a partir de 26 de novembro 
de 2025, com previsão de reajuste anual com base no índice IGPM/FGV.

A presente publicação dá continuidade ao trâmite para futura 
contratação, nos termos da legislação vigente, sendo resguardado 
o direito à apresentação de recurso, em até 5 (cinco) dias, conforme 
previsto no edital.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE -  
SES/TO, Palmas, capital do estado, aos 29 dias do mês de dezembro 
do ano de 2025.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA Nº 13/2026/SES/SGPES/DGP/GGP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da 
Constituição Estadual, considerando o art. 129, da Lei Nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar interinamente à servidora HELOINA OLIVEIRA 
DA SILVA, Diretora de Gestão da Hemorrede, Matrícula Nº 995943/4,  
CPF: XXX.XXX.911-04, para responder cumulativamente pela 
Superintendência da Gestão da Hemorrede, a partir de 06 de janeiro 
de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas capital do estado, aos 06 dias do mês de janeiro do 
ano de 2026.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

.

ERRATA Nº 62/2025/SES/GASEC

Informamos que após verificação dos Autos, constatamos um 
erro na CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, PARÁGRAFO ÚNICO - DA 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO do Contrato Nº 62/2025/SES/SAEL/DMC, 
firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a empresa: 
PROCARE - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o Nº 05.050.260/0001-95 nos termos e condições 
constantes nos Autos do Processo em epígrafe.

Importa mencionarmos que, a referida publicação não traz 
prejuízo ao erário, sendo um mero erro material, ao passo que a 
Administração Pública deve corrigir seus atos com defeitos sanáveis, 
conforme preleciona o art. 55 da Lei Nº 9.784, de 29 de janeiro, de 1999.

Considerando a necessidade de adequação das informações 
constantes no Termo Contratual CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, 
PARÁGRAFO ÚNICO - DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, referente 
ao item 07:

Onde se lê:

ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÕES  PREÇO
UNIT.

PREÇO
GLOBAL

07 60 TESTE

Analisador Automatizado Galileo NEO;
LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) EQUIPAMENTOS AUTOMATIZADOS 
Equipamento - Analisador Automatizado Galileo NEO O 
Galileo NEO™ é um instrumento concebido para os testes 
diagnósticos imuno-hematológicos in vitro de amostras de sangue 
humano. O NEO permite a automatização total das funções de 
processamento dos testes, interpretação dos Página 4/8 PÁGINA 
510 Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.
to.gov.br/verificador informando o código: C4CAD8D5020427A2 | 
SGD:2025/30559/160561 resultados e de gestão de dados. O NEO 
está concebido para testes imunohematológicos padronizados que 
utilizam uma plataforma à base de microplacas. Registro M.S.: 
10077090107 Procedência: USA Marca: IMMUCOR

R$ 14.000,00 R$ 840.000,00

Leia-se:

ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÕES  PREÇO
UNIT.

PREÇO
GLOBAL

07 60 MESES

Analisador Automatizado Galileo NEO;
LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) EQUIPAMENTOS AUTOMATIZADOS 
Equipamento - Analisador Automatizado Galileo NEO O Galileo 
NEO™ é um instrumento concebido para os testes diagnósticos 
imuno-hematológicos in vitro de amostras de sangue humano. O 
NEO permite a automatização total das funções de processamento 
dos testes, interpretação dos Página 4/8 PÁGINA 510 Verifique 
a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/
verificador informando o código: C4CAD8D5020427A2 | 
SGD:2025/30559/160561 resultados e de gestão de dados. O NEO 
está concebido para testes imunohematológicos padronizados que 
utilizam uma plataforma à base de microplacas. Registro M.S.: 
10077090107 Procedência: USA Marca: IMMUCOR

R$ 14.000,00 R$ 840.000,00

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE -  
SES/TO, Palmas, capital do estado, aos 19 dias do mês de dezembro 
do ano de 2025.

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 142/2024

PROCESSO PRINCIPAL Nº 2022/30550/012132
PROCESSO ADITIVO Nº 2023/30550/001018
CONTRATO Nº: 181/2022
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde - SES
CONTRATADA: UNI-SOS Emergências Medicas LTDA
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto as seguintes alterações 
contratuais: Fica rerratificado o Contrato em epígrafe, especificamente o 6º 
Termo Aditivo de Reajuste, assinado em 1º de julho de 2025, em razão de 
erro material identificado na elaboração da memória de cálculos referente 
aos períodos de outubro de 2022 a setembro de 2023 e de outubro de 2023 
a setembro de 2024. Verificou-se que não foi considerado o acréscimo 
decorrente da regularização da inclusão dos meses com 31 (trinta e um) 
dias, necessário para a totalização da prestação do serviço pelo período 
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias anuais, conforme estabelecido 
no 4º Termo Aditivo de Acréscimo, assinado em 12 de março de 2025, 
ainda ressalta-se que fora concedido o reajuste no valor pecuniário de 
R$ 212.205,60 (duzentos e doze mil e duzentos e cinco reais e sessenta 
centavos), quando o correto seria o valor de R$ 221.493,46 (duzentos 
e vinte e um mil e quatrocentos e noventa e três reais e quarenta e seis 
centavos). Em razão disso, constata-se a ausência da inclusão do valor 
pecuniário de R$ 9.287,86 (nove mil e duzentos e oitenta e sete reais e 
oitenta e seis centavos) referente ao reajuste.

Onde se lê:

O presente instrumento tem como objeto a alteração do Contrato 
Nº 181/2022, conforme considerações abaixo:

Fica o Contrato em epígrafe reajustado com base no IPCA 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), no R$ 199.921,50 
(cento e noventa e nove mil e novecentos e vinte e um reais e cinquenta 
centavos), de acordo com a tabela abaixo:

Quant Período
Base de Cálculo 
Valor Unitário do 

veículo

Valor Unitário Com 
o reajuste

Valor Unit. 
Mensal com o 

reajuste

Valor Unit. Anual 
com o reajuste

Valor Global 
Anual com o 

reajuste

02

Período de cálculo de 
10/2022 a 09/2023, que 

corresponde ao índice de 
5,185230% com reflexo 

financeiro a partir de 
Dezembro de 2023

R$ 2.995,36 R$ 3.150,68 R$ 94.520,40 R$ 1.134.244,80 R$ 2.268.489,60

02

Período de cálculo de 
10/2023 a 09/2024, que 

corresponde ao índice de 
4,424740% com reflexo 

financeiro a partir de 
Dezembro de 2024

R$ 3.150,68 R$ 3.290,09 R$ 98.702,70 R$ 1.184.432,40 R$ 2.368.864,80

**Dados extraídos do DESPACHO Nº 706/2025/SES/SAEL/DMC, acostado ao SGD Nº 2025/30559/138221, consoante ao Processo  

Nº 2023/30550/001018.

Dessa forma, fica reajustado o Contrato Nº 181/2022, referente 
aos períodos de cálculos, abaixo:

1. Do período de calculo de outubro de 2022 a setembro de 2023, 
no percentual de 5,185230%, com reflexo financeiro a partir dezembro 
de 2023, no valor R$ 111.830,40 (cento e onze mil e oitocentos e trinta 
reais e quarenta centavos).

2. Do período de calculo de outubro de 2023 a setembro de 2024, 
no percentual de 4,424740%, com reflexo financeiro a partir dezembro 
de 2024, no valor R$ 100.375,20 (cem mil e trezentos e setenta e cinco 
reais e vinte centavos).

Atualmente o Contrato Nº 181/2022, possui o valor  
R$ 2.186.852,42 (dois milhões e cento e oitenta e seis mil e oitocentos 
e cinquenta e dois reais e quarenta e dois centavos), após o reajuste, o 
Contrato passará para anual de R$ 2.399.058,02 (dois milhões e trezentos 
e noventa e nove mil e cinquenta e oito reais e dois centavos), e valor 
mensal de R$ 199.921,50 (cento e noventa e nove mil e novecentos e 
vinte e um reais e cinquenta centavos).

Leia-se:

O presente instrumento tem como objeto a alteração do Contrato 
Nº 181/2022, conforme considerações abaixo:

Fica o Contrato em epígrafe reajustado com base no IPCA 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), no valor de  
R$ 221.493,46 (duzentos e vinte e um mil e quatrocentos e noventa e três 
reais e quarenta e seis centavos de acordo com a tabela abaixo:

Quant Período
Base de Cálculo 
Valor Unitário do 

veículo

Valor Unitário 
Com o 

reajuste 

Valor Global 
Anual 

CONCEDIDO 
com o reajuste

Valor Global 
Anual DEVIDO 

com o 
REAJUSTE

Valor da 
COMPLEMENTAÇÃO 

02

Período de cálculo de 
10/2022 a 09/2023, que 

corresponde ao índice de 
5,185230% com reflexo 

financeiro a partir de 
Dezembro de 2023

R$ 2.995,36 R$ 3.150,68

R$ 2.268.489,60 
+ R$ 30.193,22 
ACRÉSCIMO = 
R$ 2.298.682,82

R$ 2.299.996,40 R$ 1.313,58

02

Período de cálculo de 
10/2023 a 09/2024, que 

corresponde ao índice de 
4,424740% com reflexo 

financeiro a partir de 
Dezembro de 2024

R$ 3.150,68 R$ 3.290,09

R$ 2.368.864,80 
+ R$ 30.193,22 
ACRÉSCIMO = 
R$ 2.399.058,02

R$ 2.408.345,88 R$ 7.974,28

Além disso, tem como objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses. Referente à contratação 
em caráter complementar de Empresa Especializada na prestação de 
serviços de remoção terrestre de pacientes adultos, pediátricos, lactentes 
e neonatos, conforme necessidade da Secretaria Estadual de Saúde, 
de forma regulada por meio da Central Estadual de Regulação, através 
da disponibilização de ambulâncias tipo B (Suporte Básico), com toda 
infraestrutura e recursos humanos necessários, com cobertura 24 horas, 
7 dias por semana destinados a atender os pacientes das unidades 
Hospitalares do Estado do Tocantins.

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.1165.4540.
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39.
FONTE: 500.1002.102, 600.0000.250.
VALOR: R$ 2.408.365,88 (dois milhões, quatrocentos e oito mil, trezentos 
e sessenta e cinco reais e oitenta e oito centavos).
VIGÊNCIA: 29/12/2025 a 29/12/2026
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2025
SIGNATÁRIOS: Carlos Felinto Júnior - P/CONTRATANTE
UNI-SOS Emergências Medicas LTDA - P/CONTRATADA

PROCESSO: 2025/30551/000298
PROJETO: 010422.00661/2025
INTERESSADO: Instituto Cidadania Amazônia
ASSUNTO: Ausência de Chamamento Público.

JUSTIFICATIVA

Considerando que as parcerias entre a Administração Pública 
e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação 
são regidas pela Lei Federal nº 13.019/14, regulamentada no Estado do 
Tocantins por meio do Decreto Estadual nº 5.816/2018;

Considerando que a Legislação supramencionada prevê a 
necessidade de Chamamento Público, que antecederá as formalizações 
das parcerias regulamentadas por essa Lei;

Considerando que o art. 29 da Lei Federal nº 13.019/14, bem 
como o §7º do art. 3º do Decreto Estadual nº 5.816/2018, excepciona a 
obrigatoriedade de chamamento público, para os termos de colaboração 
que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às Leis 
orçamentárias anuais, e que o Instituto Cidadania Amazônia, enquadra-
se nessa exceção;

Considerando que esta Secretaria prioriza o interesse da 
coletividade, buscando a efetiva prestação de serviços de saúde de 
qualidade aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, contribuindo 
para a promoção da saúde dos cidadãos;
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Considerando que a legislação concede ao Administrador, 
autonomia para atender ao melhor interesse da Administração, desde 
que cercado das cautelas e cuidados que a Lei prevê, no intuito de evitar 
desvios de finalidade;

Diante do exposto, justifica-se a dispensa de Chamamento 
Público para a celebração de Termo de Colaboração entre o Estado 
do Tocantins, por intermédio da Secretaria de Saúde do Estado e a 
Instituto Cidadania Amazônia, visando a “realização de procedimentos 
oftalmológicos (consultas, exames e distribuição de óculos)”, conforme 
plano de trabalho.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE - SES/TO - Palmas 
capital do estado, aos 30 dias do mês de dezembro de 2025.

CARLOS FELINTO JUNIOR
Secretário de Estado da Saúde

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 29010.000017/2025
PROCESSO Nº: 2025/30551/000197
PARCEIRO/CONCEDENTE: Estado do Tocantins, por intermédio da 
Secretaria de Estado da Saúde.
PARCEIRA/EXECUTORA: Federação Cultural em defesa contra a fome 
do Estado do Tocantins - FECECONF-TO
CNPJ DA PARCEIRA/EXECUTORA: 15.621.024/0001-35
OBJETO: Oferta de serviços ambulatoriais especializados em geriatria.
VALOR DO CONCEDENTE: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais).
VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 0,00 (zero reais)
FONTE: 500.1002.104
DATA DA ASSINATURA: 31/12/2025.
VIGÊNCIA: Este Termo de Colaboração terá vigência até 31/08/2026, 
iniciando-se a partir da publicação do seu extrato no Diário Oficial do 
Estado do Tocantins.
LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: até 30 
(trinta) dias a contar do encerramento da vigência ou da conclusão da 
execução do objeto, o que ocorrer primeiro.
SIGNATÁRIOS: CARLOS FELINTO JÚNIOR - Secretário de Estado da 
Saúde.
LAZARO DE FRANÇA LOPES - Presidente da FECECONF-TO

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 149/2021

PROCESSO PRINCIPAL Nº 2021/30550/006626
PROCESSO ADITIVO Nº 2022/30550/012600
CONTRATO Nº: 149/2021
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde - SES
CONTRATADA: Biotronik Comercial Medica LTDA.
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato, pelo período de 12 (doze meses). Referente à 
contratação de empresa especializada no fornecimento por SISTEMA DE 
CONSIGNAÇÃO DE ÓRTESE E PRÓTESE E MATERIAIS ESPECIAIS - 
OPME para os serviços de ARRITMIA E ELETROFIOLOGIA, nos hospitais 
do Estado.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.1165.4539
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30
FONTE: 600.0000.250
VALOR: R$ 1.658.085,12 (um milhão seiscentos cinquenta oito mil oitenta 
cinco reais, doze centavos).
VIGÊNCIA: 03/01/2026 a 03/01/2027
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2025
SIGNATÁRIOS: Carlos Felinto Júnior - P/CONTRATANTE
Biotronik Comercial Medica LTDA - P/CONTRATADA

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2021

PROCESSO PRINCIPAL Nº 2020/30550/007090
PROCESSO ADITIVO Nº 2022/30550/001872
CONTRATO Nº: 08/2021
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde - SES
CONTRATADA: Norte Distribuidora de Produtos Médicos e Hospitalares 
LTDA.
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato, pelo período de 12 (doze meses). Referente à 
contratação de empresa especializada no fornecimento por de SISTEMA 
DE CONSIGNAÇÃO DE ÓRTESE E PRÓTESE E MATERIAIS ESPECIAIS 
- OPME para os serviços de CIRURGIA VASCULAR, nos hospitais do 
Estado.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.1165.4539.
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30
FONTE: 600.0000.250
VALOR: R$ 207.769,20 (duzentos e sete mil e setecentos e sessenta e 
nove reais e vinte centavos).
VIGÊNCIA: 25/03/2026 a 25/03/2027
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2025
SIGNATÁRIOS: Carlos Felinto Júnior - P/CONTRATANTE
Norte Distribuidora de Produtos Médicos e Hospitalares LTDA - P/
CONTRATADA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 163/2023

PROCESSO PRINCIPAL Nº 2023/30550/001134
PROCESSO ADITIVO Nº 2024/30550/009701
CONTRATO Nº: 163/2023
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde - SES
CONTRATADA: NP Tecnologia e Gestão de Dados LTDA.
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato, pelo período de 12 (doze meses). Referente à 
contratação do serviço da plataforma BANCO DE PREÇOS que consiste 
em uma ferramenta de pesquisas, consolidações e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública .
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10 122 1100 4200.
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.40
FONTE: 500.1002.102
VALOR: R$ 57.900,00 (cinquenta e sete mil e novecentos reais).
VIGÊNCIA: 02/01/2026 a 02/01/2027
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2025
SIGNATÁRIOS: Carlos Felinto Júnior - P/CONTRATANTE
NP Tecnologia e Gestão de Dados LTDA - P/CONTRATADA

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2024

PROCESSO PRINCIPAL Nº 2024/30550/000800
PROCESSO ADITIVO Nº 2024/30550/009273
CONTRATO Nº: 01/2024
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde - SES
CONTRATADA: Norte Distribuidora de Produtos Médicos e Hospitalares 
LTDA.
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato, pelo período de 12 (doze meses). 
Referente à contratação de empresa especializada no fornecimento 
por SISTEMA DE CONSIGNAÇÃO DE ÓRTESE E PRÓTESE E  
MATERIAIS ESPECIAIS - OPME para os serviços de cirurgia 
ORTOPEDICA - (PLACAS, PARAFUSOS, ARRUELAS, HASTES E FIOS 
ORTOPEDICOS) nos hospitais do Estado.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.1165.4539
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30
FONTE: 600.0000.250 e 500.1002.102.
VALOR: R$ 2.292.814,61 (dois milhões duzentos e noventa e dois mil 
oitocentos e quatorze reais e sessenta e um centavos).
VIGÊNCIA: 31/01/2026 a 31/01/2027
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2025
SIGNATÁRIOS: Carlos Felinto Júnior - P/CONTRATANTE
Norte Distribuidora de Produtos Médicos e Hospitalares LTDA - P/
CONTRATADA
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90123/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/009730

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90123, 
de 26 de setembro de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao 
preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: CROMO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE MATERIAL 
ODONTO-MEDICO HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 30.584.194/0001-80

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1 33.828  CAIXA

TIRA PARA TESTE DE GLICEMIA: 
TIRA REATIVA PARA DOSAGEM DE 
GLICEMIA EM SANGUE FRESCO 
CAPILAR VENOSO,  ARTERIAL E 
NEONATAL. TIRA COM ORIFICIO DE 
ABSORCAO SANGUINEA DE FACIL 
VISIBILIDADE E PENETRACAO DO 
SANGUE, COM ADPATACAO SEGURA, 
QUE PROPORCIONE A MENSURACAO 
DE GLICOSE. APRESENTE EMBALAGEM 
SEGURA COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICACAO, 
LOTE E VALIDADE. CAIXA CONTENDO 
50 TIRAS. (DEVERA SER FORNECIDO EM 
REGIME DE COMODATO UM APARELHO 
GLICOSIMETRO PARA CADA 20 CAIXAS 
CONTENDO 50 TIRAS DE GLICEMIA)

GLUCOLEADER 
ENHANCE R$ 10,00 R$ 338.280,00

 VALOR TOTAL R$ 338.280,00

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 16 dias do mês de dezembro 
de 2025.

CROMO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ODONTO-
MEDICO HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 30.584.194/0001-80

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde
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ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90123/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/009730

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90123, 
de 26 de setembro de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao 
preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: FM DISTRIBUICAO E REPRESENTACAO LTDA
CNPJ: 34.391.031./0001-32

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

2 2.892  CAIXA

TIRA PARA TESTE DE GLICEMIA: 
TIRA REATIVA PARA DOSAGEM DE 
GLICEMIA EM SANGUE FRESCO 
CAPILAR VENOSO,  ARTERIAL E 
NEONATAL. TIRA COM ORIFICIO DE 
ABSORCAO SANGUINEA DE FACIL 
VISIBILIDADE E PENETRACAO DO 
SANGUE, COM ADPATACAO SEGURA, 
QUE PROPORCIONE A MENSURACAO 
DE GLICOSE. APRESENTE EMBALAGEM 
SEGURA COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICACAO, 
LOTE E VALIDADE. CAIXA CONTENDO 
50 TIRAS. (DEVERA SER FORNECIDO EM 
REGIME DE COMODATO UM APARELHO 
GLICOSIMETRO PARA CADA 20 CAIXAS 
CONTENDO 50 TIRAS DE GLICEMIA)

VIVACHEK 
BIOTECH 

(HANGZHOU)
R$ 14,00 R$ 40.488,00

 VALOR TOTAL R$ 40.488,00

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 16 dias do mês de dezembro 
de 2025.

FM DISTRIBUICAO E REPRESENTACAO LTDA
CNPJ: 34.391.031/0001-32

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90123/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/009730

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90123, 
de 26 de setembro de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao 
preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: SELENIUM MEDICAL LTDA
CNPJ: 46.762.527/0001-54

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

3 2.160.000 UND

LANCETAS DESCARTAVEL PARA 
COLETA DE SANGUE CAPILAR, PONTA 
TRIFACETADA ULTRAFINA EM AÇO 
INOXIDAVEL, ESTERIL, ATOXICO. 28G 
A 30 G.

UNIQMED R$ 0,03 R$ 64.800,00

 VALOR TOTAL R$ 64.800,00
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1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 16 dias do mês de dezembro 
de 2025.

SELENIUM MEDICAL LTDA
CNPJ: 46.762.527/0001-54

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90144/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/003082

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90144, de 
29 de outubro de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao preço 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA - CNPJ: 44.734.671/0022-86

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

5 17.280  FA Desferroxamina 500 mg pó liof inj (fr-amp) CRISTALIA R$ 40,58 R$ 701.222,40

 VALOR TOTAL R$ 701.222,40

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
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1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 16 dias do mês de dezembro 
de 2025.

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ: 44.734.671/0022-86

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90144/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/003082

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90144, de 
29 de outubro de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao preço 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA - CNPJ: 04.307.650/0025-02

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1 6.120  CAP Acitretina 10 mg CENEXI 
OSNY/TEVA R$ 3,76 R$ 23.011,20

2 4.536  CAP Acitretina 25 mg CENEXI 
OSNY/TEVA R$ 9,87 R$ 44.770,32

 VALOR TOTAL R$ 67.781,52

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.
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b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 16 dias do mês de dezembro 
de 2025.

ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
E ONCOLOGICOS LTDA

CNPJ: 04.307.650/0025-02

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90144/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/003082

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR 
PREÇO e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90144 de 
29 de outubro de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao preço 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: SANTE MEDICA HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 16.699.864/0001-83

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

4 8.640  COMP Ambrisentana 5 mg (por comprimido 
revestido) GSK R$ 44,18 R$ 381.715,20

 VALOR TOTAL R$ 381.715,20

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.
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1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 16 dias do mês de dezembro 
de 2025.

SANTE MEDICA HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 16.699.864/0001-83

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90144/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/003082

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90144, de 
29 de outubro de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao preço 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: UNI HOSPITALAR CEARA LTDA
CNPJ: 21.595.464/0001-68

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

7 3.759  CAP Pancreatina 25.000 ui cap CREON 
ABBOTT R$ 2,81 R$ 10.562,79

 VALOR TOTAL R$ 10.562,79

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 16 dias do mês de dezembro 
de 2025.

UNI HOSPITALAR CEARA LTDA
CNPJ: 21.595.464/0001-68

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde
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ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90144/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/003082

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90144, de 
29 de outubro de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao preço 
da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 23.864.942/0001-13

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

3 30.298  COMP Amantadina 100 mg MANTIDAN R$ 0,60 R$ 18.178,80

 VALOR TOTAL R$ 18.178,80

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 16 dias do mês de dezembro 
de 2025.

UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 23.864.942/0001-13

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90146/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/007079

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90146, 
de 03 de novembro de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao 
preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA - CNPJ: 44.734.671/0022-86

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

7 1.296 FA Desferroxamina 500 mg injetavel + diluente 
frasco-ampola CRISTALIA R$ 40,58 R$ 52.591,68

 VALOR TOTAL R$ 52.591,68

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.
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b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 16 dias do mês de dezembro 
de 2025.

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ: 44.734.671/0022-86

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90146/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/007079

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90146, 
de 03 de novembro de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao 
preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: ELLO DISTRIBUICAO LTDA
CNPJ: 14.115.388/0002-61

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

9 20.833 CAP Hidroxiureia 500mg EMS R$ 1,51 R$ 31.457,83

 VALOR TOTAL R$ 31.457,83

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
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1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 16 dias do mês de dezembro 
de 2025.

ELLO DISTRIBUICAO LTDA
CNPJ:14.115.388/0002-61

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90146/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/007079

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90146, 
de 03 de novembro de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao 
preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA - CNPJ: 04.307.650/0025-02

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1 1.556 CAP Acitretina 10mg CENEXY OSNY/TEVA R$ 3,66 R$ 5.694,96

2 1.556 CAP Acitretina 25mg CENEXY OSNY/TEVA R$ 9,95 R$ 15.482,20

8 44  SERINGA
PREENCHIDA

Gosserrelina 3,6mg 
depot subcutanea 
seringa preenchida

ASTRAZENECA 
LIMITED R$ 650,81 R$ 28.635,64

 VALOR TOTAL R$ 49.812,80

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 16 dias do mês de dezembro 
de 2025.

ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
ONCOLOGICOS LTDA

CNPJ: 04.307.650/0025-02

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90146/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/30550/007079

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto Federal Nº 7.892, de 21 de junho de 2013, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90146, 
de 03 de novembro de 2025, da Secretaria de Estado da Saúde/TO, ao 
preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e demais 
discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 23.864.942/0001-13

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

3 39.428  COMP Amantadina 100mg MANTIDAN R$ 0,60 R$ 23.656,80

 VALOR TOTAL R$ 23.656,80

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços

a) O prazo de vigência da Ata será, de 1 (um) ano, contado 
da publicação, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a 
ser realizada.

1.2. Alteração ou Atualização dos Preços Registros

1.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

1.2.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;

1.2.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.2.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

1.2.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

1.3. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Gerais:

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
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1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, por meio de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas, capital do estado, aos 16 dias do mês de dezembro 
de 2025.

UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 23.864.942/0001-13

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90123/2025

O Superintendente da Central de Licitação da Secretaria de 
Estado da Saúde/TO torna público o Resultado do Pregão Eletrônico  
Nº 90123/2025 - Processo Administrativo Nº 2024/30550/009730, 
conforme segue:

SELENIUM MEDICAL LTDA
CNPJ: 46.762.527/0001-54, o valor adjudicado R$ 64.800,00

CROMO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE MATERIAIS ODONTO-
MEDICO HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 30.584.194/0001-80, o valor adjudicado R$ 338.280,00

FM DISTRIBUICAO E REPRESENTACAO LTDA
CNPJ: 34.391.031/0001-32, o valor adjudicado R$ 40.488,00

O valor total adjudicado R$ 443.568,00. O resultado completo 
encontra-se disponível no site: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Palmas/TO, 16 de dezembro de 2025.

DANILO VELOSO OLIVEIRA
Superintendente da Central de Licitação, respondendo interinamente

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90144/2025

A Superintendente da Central de Licitação da Secretaria de 
Estado da Saúde/TO torna público o Resultado do Pregão Eletrônico  
Nº 90144/2025 - Processo Administrativo Nº 2024/30550/003082, 
conforme segue:

ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
ONCOLOGICOS LTDA
CNPJ: 04.307.650/0025-02, o valor adjudicado R$ 67.781,52

UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 23.864.942/0001-13, o valor adjudicado R$ 18.178,80

SANTE MEDICA HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 16.699.864/0001-83, o valor adjudicado R$ 381.715,20

UNI HOSPITALAR CEARA LTDA
CNPJ: 21.595.464/0001-68, o valor adjudicado R$ 10.562,79

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ: 44.734.671/0022-86, o valor adjudicado R$ 701.222,40

ITENS SEM SUCESSO
ITENS DESERTOS FRACASSADOS: 6, 8 e 9.

O valor total adjudicado R$ 1.179.460,71. O resultado completo 
encontra-se disponível no site: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Palmas/TO 16 de dezembro de 2025.

DANILO VELOSO OLIVEIRA
Superintendente da Central de Licitação, respondendo interinamente

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90146/2025

O Superintendente da Central de Licitação da Secretaria de 
Estado da Saúde/TO torna público o Resultado do Pregão Eletrônico  
Nº 90146/2025 - Processo Administrativo Nº 2024/30550/007079, 
conforme segue:

ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
ONCOLOGICOS LTDA
CNPJ: 04.307.650/0025-02, o valor adjudicado R$ 49.812,80.

UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 23.864.942/0001-13, o valor adjudicado R$ 23.656,80.

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ: 44.734.671/0022-86, o valor adjudicado R$ 52.591,68.

ELLO DISTRIBUICAO LTDA
CNPJ: 14.115.388/0002-61, o valor adjudicado R$ 31.457,83

ITENS SEM SUCESSO
ITENS FRACASSADOS: 4, 5, 6 e 10.

O valor total adjudicado R$ 157.519,11. O resultado completo 
encontra-se disponível no site: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Palmas/TO, 16 de dezembro de 2025.

DANILO VELOSO OLIVEIRA
Superintendente da Central de Licitação, respondendo interinamente

PROCESSO Nº: 2024/30550/009388
CREDENCIAMENTO Nº: 002/2025
INTERESSADO: Superintendência de Políticas de Atenção à Saúde
SGD: 2025/30559/399272

JULGAMENTO Nº 1/2025/SES/SCL

ASSUNTO: Credenciamento de instituições privadas (com ou 
sem fins lucrativos), de forma complementar ao Sistema Único de Saúde 
no Estado do Tocantins, interessadas em ofertar os serviços laboratoriais 
para realização de Exames de Análises Clínicas constantes no Sistema 
de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 
OPM do SUS - Tabela SIGTAP vigente, incluindo: serviços de coleta, 
análise e distribuição de resultados de exames, destinado aos pacientes 
ambulatoriais dos Municípios referenciados, de acordo com a Programação 
Pactuada e Integrada - PPI, que estão sob gestão do Estado do Tocantins, 
conforme especificações técnicas contidas no Termo de Referência.

O presente Credenciamento se enquadra na hipótese do inciso I, 
do art. 79, da Lei Nº 14.133, de 2021, que trata da hipótese de contratação 
paralela e não excludente.

A AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com base no artigo 79, 
da Lei Nº 14.133/2021 e nos critérios estabelecidos no Edital do 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, profere o resultado de julgamento da 
empresa HABILITADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, com base no artigo 79,  
da Lei Nº 14.133/2021 e nos critérios estabelecidos no Edital do 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, HOMOLOGA o cadastro de instituição 
privada (com ou sem fins lucrativos), de forma complementar ao Sistema 
Único de Saúde (SUS) no Estado do Tocantins interessada em ofertar o 
objeto descrito no Edital.

Empresa credenciada para o LOTE 1:
Lote I - Região de Saúde Médio Norte.
FELIPE SOARES DA C PARRIAO - EPP - BIOLAB
CNPJ: 10.690.082/0002-88

O valor a ser pago a credenciada será de acordo com o previsto 
no Edital.

Palmas, capital do estado, aos 15 dias do mês de dezembro, 
do ano de 2025.

AUXILIADORA DE FÁTIMA LUZ DE MENEZES
Agente de Contratação

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde
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PROCESSO Nº: 2024/30550/009388
CREDENCIAMENTO Nº: 002/2025
INTERESSADO: Superintendência de Políticas de Atenção à Saúde
SGD: 2025/30559/399276

JULGAMENTO Nº 2/2025/SES/SCL

ASSUNTO: Credenciamento de instituições privadas (com ou 
sem fins lucrativos), de forma complementar ao Sistema Único de Saúde 
no Estado do Tocantins, interessadas em ofertar os serviços laboratoriais 
para realização de Exames de Análises Clínicas constantes no Sistema 
de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 
OPM do SUS - Tabela SIGTAP vigente, incluindo: serviços de coleta, 
análise e distribuição de resultados de exames, destinado aos pacientes 
ambulatoriais dos Municípios referenciados, de acordo com a Programação 
Pactuada e Integrada - PPI, que estão sob gestão do Estado do Tocantins, 
conforme especificações técnicas contidas no Termo de Referência.

O presente Credenciamento se enquadra na hipótese do inciso I, 
do art. 79, da Lei Nº 14.133 de 2021, que trata da hipótese de contratação 
paralela e não excludente.

A AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com base no artigo 79, 
da Lei Nº 14.133/2021 e nos critérios estabelecidos no Edital do 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, profere o resultado de julgamento da 
empresa HABILITADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, com base no artigo 79,  
da Lei Nº 14.133/2021 e nos critérios estabelecidos no Edital do 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, HOMOLOGA o cadastro de instituição 
privada (com ou sem fins lucrativos), de forma complementar ao Sistema 
Único de Saúde (SUS) no Estado do Tocantins interessada em ofertar o 
objeto descrito no Edital.

Empresa credenciada para os LOTES 1, 2 e 3:
Lote I - Região de Saúde Médio Norte
Lote II - Região de Saúde Bico do Papagaio
Lote III - Região de Saúde Cerrado do Tocantins
CLINICA E LABORATÓRIO QUALITY LTDA
CNPJ: 11.310.870/0001-83

O valor a ser pago a credenciada será de acordo com o previsto 
no Edital.

Palmas, capital do estado, aos 15 dias do mês de dezembro, 
do ano de 2025.

AUXILIADORA DE FÁTIMA LUZ DE MENEZES
Agente de Contratação

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

PROCESSO Nº: 2024/30550/009388
CREDENCIAMENTO Nº: 002/2025
INTERESSADO: Superintendência de Políticas de Atenção à Saúde
SGD: 2025/30559/399281

JULGAMENTO Nº 3/2025/SES/SCL

ASSUNTO: Credenciamento de instituições privadas (com ou 
sem fins lucrativos), de forma complementar ao Sistema Único de Saúde 
no Estado do Tocantins, interessadas em ofertar os serviços laboratoriais 
para realização de Exames de Análises Clínicas constantes no Sistema 
de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 
OPM do SUS - Tabela SIGTAP vigente, incluindo: serviços de coleta, 
análise e distribuição de resultados de exames, destinado aos pacientes 
ambulatoriais dos Municípios referenciados, de acordo com a Programação 
Pactuada e Integrada - PPI, que estão sob gestão do Estado do Tocantins, 
conforme especificações técnicas contidas no Termo de Referência.

O presente Credenciamento se enquadra na hipótese do inciso I, 
do art. 79, da Lei Nº 14.133 de 2021, que trata da hipótese de contratação 
paralela e não excludente.

A AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com base no artigo 79, 
da Lei Nº 14.133/2021 e nos critérios estabelecidos no Edital do 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, profere o resultado de julgamento da 
empresa HABILITADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, com base no artigo 79,  
da Lei Nº 14.133/2021 e nos critérios estabelecidos no Edital do 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2025, HOMOLOGA o cadastro de instituição 
privada (com ou sem fins lucrativos), de forma complementar ao Sistema 
Único de Saúde (SUS) no Estado do Tocantins interessada em ofertar o 
objeto descrito no Edital.

Empresa credenciada para o LOTE 3:
Lote III - Região de Saúde Cerrado do Tocantins
RENATA MARÇAL VIANA - LABORATÓRIO VIANA
CNPJ: 10.767.532/0001-02

O valor a ser pago a credenciada será de acordo com o previsto 
no Edital.

Palmas, capital do estado, aos 15 dias do mês de dezembro, 
do ano de 2025.

AUXILIADORA DE FÁTIMA LUZ DE MENEZES
Agente de Contratação

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde

PROCESSO Nº: 2025/30550/009144
CREDENCIAMENTO Nº: 003/2025
INTERESSADO: Superintendência de Políticas de Atenção à Saúde
SGD: 2025/30559/409254

JULGAMENTO Nº 4/2025/SES/SCL

ASSUNTO: Credenciamento de empresa especializada na 
prestação dos serviços de imagenologia (Tomografia computadorizada, 
Radiologia Convencional, Ressonância Magnética, Mamografia, 
Ultrassonografia, Colonoscopia, Endoscopia, Ecodoppler Transcraniano e 
Densitometria), conforme Tabela SIGTAP, com capacidade de atendimento 
adequado, equipamentos específicos, profissionais, estrutura física e 
material adequados para atender Municípios referenciados, de acordo com 
a PPI (Programação Pactuada e Integrada) e as Unidades Assistenciais 
de Saúde que estão sob gestão do Estado do Tocantins, conforme 
especificações técnicas contidas Termo.

O presente credenciamento se enquadra na hipótese do inciso I  
do art. 79 da Lei 14.133 de 2021; 1.3. O credenciamento não obriga a 
administração pública a contratar.

O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com base no artigo 79, 
da Lei Nº 14.133/2021 e nos critérios estabelecidos no Edital do 
CREDENCIAMENTO Nº 003/2025, profere o resultado de julgamento da 
empresa HABILITADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, com base no artigo 79,  
da Lei Nº 14.133/2021 e nos critérios estabelecidos no Edital do 
CREDENCIAMENTO Nº 003/2025, HOMOLOGA o cadastro de instituição 
privada (com ou sem fins lucrativos), de forma complementar ao Sistema 
Único de Saúde (SUS) no Estado do Tocantins interessada em ofertar o 
objeto descrito no Edital.

Empresa credenciada para o LOTE 04 - GRUPO 01:
Lote 04 - Grupo 01 - Capim Dourado.
MEDIMAGEM DIAGNOSTICOS MEDICOS POR IMAGEM LTDA
CNPJ: 13.597.589/0001-07

O valor a ser pago a credenciada será de acordo com o previsto 
no Edital.

Palmas, capital do estado, aos 23 dias do mês de dezembro, 
do ano de 2025.

THIAGO BORGES SILVA
Agente de Contratação

CARLOS FELINTO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA SSP Nº 760, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
nomeado pelo Ato de nº 3.150 - NM, de 06 de dezembro de 2025, do 
Chefe do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o  
art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, c/c art. 16,  
da Lei nº 3.421/19 e art. 258, da Lei nº 3.461/19, com as alterações 
incluídas pela Lei nº 3.608/19,

Considerando o disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCs TSP), o 
Manual de Procedimentos de Bens Móveis e o Manual de Procedimentos 
de Bens Imóveis;

Considerando o Decreto Estadual nº 6.084, de 14 de abril de 
2020;

Considerando o Parecer Prévio TCE/TO nº 54/2025 (Processo  
nº 5114/2025), que determinou a adoção de providências para saneamento 
das inconsistências relacionadas aos bens móveis e imóveis estaduais;

Considerando ainda, a Portaria Conjunta SECAD/SEFAZ/CGE 
Nº 8/2025/GASEC, de 10 de novembro de 2025, publicado no DOE  
Nº 6.492, em 17 de novembro de 2025, que estabelece diretrizes e plano 
de ação para regularização patrimonial;

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Secretaria da Segurança 
Pública do Estado do Tocantins, a Comissão Especial de Regularização 
Patrimonial, responsável pela condução, execução, acompanhamento 
e consolidação das ações voltadas ao saneamento, regularização e 
atualização dos bens móveis e imóveis sob gestão da pasta.

Art. 2º A Comissão Especial será composta pelos seguintes 
servidores, exercerão suas funções sem prejuízo das atribuições de seus 
cargos, sendo o primeiro deles o Presidente:

Nº MEMBROS CARGO SETOR MATRÍCULA

1 ROSÂNGELA PINTO 
MOREIRA AMORIM Gerente Geral de Administração Gerência Geral da Administração 678184-2

2 HENRIQUE WOLNEY 
PEREIRA

Gerente de Execução 
Orçamentária, Financeira e 

Contábil 

Gerência de Execução Orçamentária, 
Financeira e Contábil 11683473-6

3 EVARISTO FERREIRA 
DA SILVA Contador Gerência de Execução Orçamentária, 

Financeira e Contábil 369552-1

4 MATHEUS KENNER 
SOARES AZEVEDO

Assessor Comissionado 
I (CA-1) Assessoria Jurídica 11464950-2

Art. 3º Compete à Comissão Especial de Regularização 
Patrimonial:

I - Elaborar e formalizar processos administrativos específicos 
para execução do Plano de Regularização Patrimonial, com os seguintes 
elementos mínimos:

a) cronograma detalhado, com etapas, prazos e marcos de 
acompanhamento;

b) relatório circunstanciado das divergências, não conformidades 
e irregularidades identificadas nos bens móveis e imóveis e nos 
demonstrativos contábeis;

c) descrição das ações corretivas, com documentos 
comprobatórios e identificação dos responsáveis.

II - Promover e acompanhar a execução das ações previstas 
no Plano de Ação da Portaria Conjunta SECAD/SEFAZ/CGE nº 8/2025/
GASEC.

III - Assegurar a atualização e correção dos dados patrimoniais 
nos sistemas SIGA-TO (Patrimônio Mobiliário e Imobiliário) e SIAFE-TO, 
promovendo conciliações físicas, cadastrais e contábeis.

IV - Implementar medidas de saneamento relativas a:

a) imóveis sem registro, organização documental e articulação 
com Tocantins Parcerias, ITERTINS e PGE;

b) divergências cadastrais nos sistemas patrimoniais e 
contábeis;

c) diferenças entre registros físicos e contábeis, garantindo 
consistência e fidedignidade das informações.

V - Solicitar apoio técnico dos órgãos necessários sempre que 
a demanda exigir.

Art. 4º O prazo para execução das ações de regularização 
patrimonial será:

I - Bens móveis até 31 de dezembro de 2025; e

II - Bens imóveis até 31 de dezembro de 2026.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO SOUSA AZEVEDO
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 761, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
nomeado pelo Ato de nº 3.150 - NM, de 1º de dezembro de 2025, do Chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42,  
§1º, incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, c/c art. 16,  
da Lei nº 3.421/19 e art. 258, da Lei nº 3.461/19, com as alterações 
incluídas pela Lei nº 3.608/19;

Considerando o teor do Ofício nº 24/2025/GCAP/DPF/UDI/MG, 
no qual o Delegado de Polícia Federal agradece o apoio prestado por 
Policiais Civis da 8ª DEIC/Gurupi durante ações conjuntas de inteligência 
e abordagem que resultaram no cumprimento de Mandado de Prisão 
pela prática de homicídio qualificado, em desfavor de Heberth Gonçalves 
Soares, foragido da Justiça desde 2015;

Considerando que, por meio do compartilhamento de 
informações com a Delegacia de Polícia Federal de Uberlândia/MG, a 
atuação integrada dos Policiais Civis possibilitou, em 06 de agosto de 
2025, a localização do acusado no Setor Waldir Lins, na cidade de Gurupi, 
e o efetivo cumprimento do Mandado de Prisão Preventiva, expedido pela 
3ª Vara Criminal e do Tribunal do Júri da Comarca de Sete Lagoas/MG, 
com a adoção dos trâmites legais cabíveis;

Considerando que a atuação dos referidos Policiais Civis 
revelou elevado grau de profissionalismo, eficiência e cooperação 
institucional, sendo digna de reconhecimento por meio de menção 
elogiosa, a ser registrada em seus assentamentos funcionais, bem 
como amplamente divulgada no âmbito da Polícia Civil, em consonância 
com os princípios da Responsabilidade, Eficiência, Ética, Respeito ao 
Cidadão, Comprometimento e Cooperação Institucional, preconizados 
pela Secretaria da Segurança Pública do Estado do Tocantins.

RESOLVE:

CONFERIR MENÇÃO ELOGIOSA aos servidores a seguir descritos, 
pelos relevantes serviços prestados à Segurança Pública do Estado do 
Tocantins, em razão da atuação exitosa em ações conjuntas de inteligência 
e abordagem, pautadas na ética, legalidade, zelo e comprometimento, 
que resultaram no cumprimento de Mandado de Prisão Preventiva, 
contribuindo para o fortalecimento institucional e a efetividade da 
persecução penal.
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8ª DEIC/Gurupi - TO:

1. Rafael Fortes Falcão - Delegado de Polícia
2. Acidone Câmara Portilho Junior - Oficial Investigador de Polícia
3. André José Marques da Silva - Oficial Investigador de Polícia
4. Erivando Coelho Freire - Oficial Investigador de Polícia
5. Jefleson Tavares Silva - Oficial Investigador de Polícia
6. Klebyson Tranqueira Fernandes - Oficial Investigador de Polícia
7. Leidiane Cordeiro Maia Passos - Oficial Investigador de Polícia
8. Ronaldo Pereira da Rocha - Oficial Investigador de Polícia

Palmas/TO, 30 de dezembro de 2025.

BRUNO SOUSA AZEVEDO
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 762, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
nomeado pelo Ato de nº 3.150 - NM, de 1º de dezembro de 2025, do Chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42,  
§1º, incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, c/c art. 16,  
da Lei nº 3.421/19 e art. 258, da Lei nº 3.461/19, com as alterações 
incluídas pela Lei nº 3.608/19;

Considerando que responsabilidade, eficiência, ética, respeito 
ao cidadão e comprometimento são valores contemplados pela Secretaria 
da Segurança Pública do Estado do Tocantins;

Considerando que a Polícia Civil do Estado do Tocantins, na 
pessoa do Delegado-Geral Dr. Claudemir Luiz Ferreira, foi homenageada 
pela Assembleia Legislativa do Estado em razão da relevante redução 
dos índices de criminalidade violenta;

Considerando que tal reconhecimento reflete a atuação decisiva 
dos policiais civis no enfrentamento da denominada “Guerra de Facções”, 
deflagrada no ano de 2023, e na superação da mais grave crise de 
violência urbana da história do município de Palmas;

Considerando que a atuação técnica, integrada e eficiente das 
equipes da 1ª Divisão de Homicídios e Proteção à Pessoa - 1ª DHPP e 
da 1ª Divisão Especializada de Repressão a Narcóticos - 1ª DENARC foi 
determinante para a identificação, monitoramento e prisão das principais 
lideranças criminosas, bem como para o restabelecimento da ordem 
pública e do sentimento de segurança na capital;

Considerando a proposta apresentada pela Diretoria de 
Repressão à Corrupção e ao Crime Organizado - DRACCO, no sentido de 
registrar menção elogiosa nos assentamentos funcionais dos servidores 
abaixo relacionados, em reconhecimento ao elevado desempenho 
profissional, à conduta exemplar e ao comprometimento institucional 
demonstrados no exercício de suas atribuições;

RESOLVE:

CONFERIR MENÇÃO ELOGIOSA aos servidores da 1ª Divisão de 
Homicídios e Proteção à Pessoa - 1ª DHPP e da 1ª Divisão Especializada 
de Repressão a Narcóticos - 1ª DENARC, relacionados a baixo, pelos 
relevantes serviços prestados à Segurança Pública do Estado do 
Tocantins, em razão da atuação pautada na ética, legalidade, zelo, 
eficiência e comprometimento, que contribuíram de forma decisiva para 
o fortalecimento institucional,

1ª DHPP/Palmas-TO:

9. Adalberto Martins Macedo - Oficial Investigador de Polícia
10. Alessandra de Almeida S. Carvalho - Oficial Investigador de Polícia
11. Alessandro Castro Brandão Monteiro - Oficial Investigador de Polícia
12. Alessandro de Moraes Paes Landim - Oficial Investigador de Polícia
13. Darier da Silva Cabral - Oficial Investigador de Polícia
14. Eduardo César de Menezes Dias Ribeiro - Delegado de Polícia
15. Evailton da Costa Santos - Oficial Investigador de Polícia
16. Guilherme Coutinho Torres - Delegado de Polícia
17. Israel Andrade Alves - Delegado de Polícia

18. Jader Moreira de Morais - Assistente Administrativo
19. Jeferson Alves dos Santos - Oficial Investigador de Polícia
20. Lourivaldo da Silva Aguiar - Oficial Investigador de Polícia
21. Rafael Fosca de Freitas - Oficial Investigador de Polícia
22. Ricardo Rodrigues Martins - Oficial Investigador de Polícia
23. Vinícius Lima Silva - Oficial Investigador de Polícia

1ª DENARC/Palmas-TO:

1. Diogo de Vasconcelos Menezes - Oficial Investigador de Polícia

Palmas/TO, 30 de dezembro de 2025.

BRUNO SOUSA AZEVEDO
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 763, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
nomeado pelo Ato de nº 3.150 - NM, de 06 de dezembro de 2025, do Chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42,  
§1º, incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, c/c art. 16,  
da Lei nº 3.421/19 e art. 258, da Lei nº 3.461/19, com as alterações 
incluídas pela Lei nº 3.608/19;

Considerando que o servidor CHARLES GIOVANNI FERRIRA 
DE OLIVEIRA, Diretor do Centro Integrado de Operações Aéreas, afastar-
se-á de suas funções, no período de 05/01/2026 a 20/01/2026, em razão 
de usufruto de férias;

Considerando a solicitação do Diretor do Centro Integrado de 
Operações Aéreas, através do OFÍCIO Nº 179/2025 - CIOPAER - SGD 
Nº 2025/31009/136446, com manifestação favorável da Superintendente 
De Segurança Integrada;

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor JOSÉ FERNANDO CARVALHO CAVALCANTE 
JÚNIOR, Primeiro Tenente-QOBMA, nº funcional 815436-2, para, sem 
prejuízo de suas funções, responder pela Diretoria do Centro Integrado 
de Operações Aéreas, no período de 05/01/2026 a 20/01/2026, durante 
as férias da titular.

Palmas/TO, 30 de dezembro de 2025.

BRUNO SOUSA AZEVEDO
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 764, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
nomeado pelo Ato de nº 3.150 - NM, de 06 de dezembro de 2025, do Chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42,  
§1º, incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, c/c art. 16,  
da Lei nº 3.421/19 e art. 258, da Lei nº 3.461/19, com as alterações 
incluídas pela Lei nº 3.608/19,

Considerando a solicitação do Diretor da DRACCO, através do 
Ofício nº 127/2025/DRACCO/SSP - SGD Nº 2025/31009/133851, com a 
manifestação favorável do Delegado-Geral Adjunto da Polícia Civil

RESOLVE:

SUSPENDER, por necessidade do serviço, 30 (trinta) dias das férias 
do servidor ALEXANDRE MATOS TUNDELA, oficial investigador de 
polícia, matrícula nº 1072390-3, previstas para o período de 22/12/2025 a 
20/01/2026, referentes ao período aquisitivo de 2024/2025, garantindo-lhe 
o direito de usufruí-las no período de 01/03/2027 a 30/03/2027.

Palmas/TO, 30 de dezembro de 2025.

BRUNO SOUSA AZEVEDO
Secretário de Estado da Segurança Pública
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PORTARIA SSP Nº 765, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
nomeado pelo Ato de nº 3.150 - NM, de 06 de dezembro de 2025, do Chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42,  
§1º, incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, c/c art. 16,  
da Lei nº 3.421/19 e art. 258, da Lei nº 3.461/19, com as alterações 
incluídas pela Lei nº 3.608/19,

Considerando a solicitação do Diretor do Centro Integrado de 
Operações Aéreas, através do OFÍCIO Nº 179/2025 - CIOPAER/SSP - 
SGD Nº 2025/31009/136446,

RESOLVE:

1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria SSP Nº 525, de 02 de 
dezembro de 2024, publicada no Boletim Interno SSP/TO Nº 636, de 
03/12/2024 e no Diário Oficial nº 6711, de 05/12/2024.

2º ALTERAR a Portaria SSP nº 141, de 13 de março de 2024, 
publicada na edição do Boletim Interno SSP/TO nº 541, de 14/03/2024 e 
no Diário Oficial nº 6.536, de 22/03/2024, na parte abaixo especificada:

ONDE SE LÊ:

02 JOSÉ FERNANDO CARVALHO 
CAVALCANTE JUNIOR 815436 2 2º TENENTE QOBM  6/01/2025 A 20/01/2025 15 2016/2017

LEIA-SE:

02 JOSÉ FERNANDO CARVALHO 
CAVALCANTE JUNIOR 815436 2 2º TENENTE QOBM  6/06/2026 A 30/06/2026 15 2016/2017

Palmas/TO, 30 de dezembro de 2025.

BRUNO SOUSA AZEVEDO
Secretário de Estado da Segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 766, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
nomeado pelo Ato de nº 3.150 - NM, de 06 de dezembro de 2025, do Chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42,  
§1º, incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, c/c art. 16,  
da Lei nº 3.421/19 e art. 258, da Lei nº 3.461/19, com as alterações 
incluídas pela Lei nº 3.608/19,

Considerando a solicitação do Delegado-Adjunto da  
2ª DHPP - Araguaína, através do Ofício nº 488/2025/2ªDHPP - SGD  
Nº 2025/31009/134792, com a manifestação favorável do Delegado-Geral 
Adjunto da Polícia Civil

RESOLVE:

SUSPENDER, por necessidade do serviço, 25 (vinte e cinco) dias das 
férias da servidora DEISE CELI FERREIRA DA COSTA FELICIANO, 
Oficiala Investigadora de Polícia, matrícula nº 836725-1, previstas para 
o período de 05/01/2026 a 29/01/2026, referentes ao período aquisitivo 
de 2024/2025, garantindo-lhe o direito de usufruí-las no período de 
06/04/2026 a 30/04/2027.

Palmas/TO, 30 de dezembro de 2025.

BRUNO SOUSA AZEVEDO
Secretário de Estado da Segurança Pública

SECRETARIA DO TURISMO

PORTARIA Nº 550/2025/GABSEC/SETUR, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO TOCANTINS, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, da Constituição 
do Estado do Tocantins, e o Ato nº 3.321 - NM, de 15 de dezembro de 
2025, publicado no Diário Oficial nº 6.961,	

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal 
de Contrato, Titular e seu respectivo Suplente do instrumento contratual 
elencado a seguir:

Nº do Contrato: Nº do Processo: Empresa/CNPJ: Objeto do Contrato:

041/2023 2023/87010/000002
V3BR LOCAÇÕES E EVENTOS 

LTDA.
CNPJ: 09.597.053/0001- 06

Contratação de empresa 
especializada em locação de 

equipamentos para eventos, nos 
quantitativos e especificações 

estabelecidas no Termo de 
Referência e seus anexos.

Fiscal: Suplentes:

Larissa Poliani Ferreira
Nº Funcional: 12017264-1

Cochrane Waksman Rodrigues 
Costa; Nº Funcional: 187504-1

Art. 2º São atribuições do Fiscal Titular e Suplente:

I. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato das 
cláusulas avençadas;

II. anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

III. determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar, através de relatório, 
a Gestor do Contrato para ciência e apreciação das providências;

IV. relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V. opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do 
final da vigência;

VI. responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII. atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais;

VIII. observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX. manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos 
autos, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento;

X. exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da Lei 
Federal nº 8.666/93;

XI. comunicar o Gestor do Contrato, formalmente, irregularidades 
cometidas passíveis de penalidade pela contratada;

XII. anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

XIII. o Fiscal Suplente atuará como Fiscal do Contrato nas 
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.
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Art. 3º Designar o servidor Daniela Silva Mascarenhas,  
Nº Funcional: 11885122-2, para exercer o encargo de Gestor do Contrato 
supracitado.

Art. 4º São atribuições do Gestor do Contrato:

I. controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação;

II. verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a 
prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

III. notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias;

IV. zelar para que o início da prestação de serviços/entrega de 
material e de seu término estejam rigorosamente cobertos pela vigência 
do contrato;

V. formalizar termo de recusa de recebimento de equipamentos 
que apresentarem defeito durante os testes de conformidade e verificação 
ou quando as especificações técnicas estiverem diferentes das contidas 
na proposta ou em desacordo com a amostra apresentada pela empresa;

VI. comunicar à autoridade competente eventual atraso na 
entrega/execução dos serviços e os pedidos de prorrogação de prazo;

VII. comunicar formalmente à autoridade competente, 
irregularidades cometidas pela contratada passíveis de penalidade, na 
forma do §2º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO 
TOCANTINS - SETUR, aos 19 dias do mês de dezembro de 2025.

ANA MARIA MONTEIRO DE CASTRO
Secretária de Estado do Turismo

EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO/COLABORAÇÃO

Processo nº: 2025/87011/000743
Convênio nº: 87010.000386/2025
Concedente: SECRETARIA DO TURISMO
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS - TO
CNPJ: 01.613.094/0001-37
Objeto: REALIZAÇÃO DE FESTIVIDADES DO ANIVERSÁRIO DA 
CIDADE DE IPUEIRAS DO TOCANTINS
Valor Concedido: R$ 99.900,00
Valor da Contrapartida: R$ 100,00
Valor Total: R$ 100.000,00
Natureza da Despesa: 334041
Fonte de Recurso: 500
Parlamentar: DEP. JORGE FREDERICO
Data da Assinatura: 30/12/2025
Vigência: 31/12/2025
Signatários: ANA MARIA MONTEIRO DE CASTRO - Secretária de Turismo
RAIMUNDO AIRES NETO ALVES - Prefeito

EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO/COLABORAÇÃO

Processo nº: 2025/87011/000742
Convênio nº: 87010.000387/2025
Concedente: SECRETARIA DO TURISMO
Convenente: INSTITUTO PALMAS BRASIL
CNPJ: 10.828.934/0001-70
Objeto: VIRADA CULTURAL TURÍSTICA DO TOCANTINS - 
CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS
Valor Concedido: R$ 160.000,00
Valor da Contrapartida: R$ 00,00
Valor Total: R$ 160.000,00
Natureza da Despesa: 335041
Fonte de Recurso: 500
Parlamentar: DEP. IVORY DE LIRA
Data da Assinatura: 30/12/2025
Vigência: 31/12/2025
Signatários: ANA MARIA MONTEIRO DE CASTRO - Secretária de Turismo
ICARO ALAN SUARTE - Presidente da instituição

AGETO

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 047/2024

PROCESSO: 2024/38960/004056.
CONTRATO: 047/2024.
CONTRATANTE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO.
CONTRATADA: Primor Engenharia LTDA.
CPF/CNPJ: 16.791.765/0001-27
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto realizar prorrogação/
renovação, por mais 12 (doze) meses do prazo de vigência, do Contrato 
Administrativo nº 047/2024, que visa à contratação de empresa para 
execução de serviços contínuos de conservação rodoviária, aplicando 
operações rotineiras, preventivas periódicas, corretivas e especiais nas 
rodovias, obras de arte especial e aeródromos do Estado do Tocantins. 
LOTE 09 - CIDADE SEDE - ESCRITÓRIO REGIONAL: PORTO 
NACIONAL.
VALOR: R$ 30.703.976,61 (trinta milhões, setecentos e três mil, 
novecentos e setenta e seis reais e sessenta e um centavos)
FIRMADO EM: 22/12/2025.
SIGNATÁRIOS: TÚLIO PARREIRA LABRE - Representante Legal da 
Contratante e ROGÉRIO DUARTE GODINHO - Representante Legal 
da Contratada.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 049/2024

PROCESSO Nº: 2024/38960/0004054
CONTRATO Nº: 049/2024
CONTRATANTE: Agência de Transporte, Obras e Infraestrutura - AGETO
CONTRATADA: CONSÓRCIO RODOTINS
CPF/CNPJ: 56.054.931/0001-27
OBJETO: Prorrogação/renovação, por mais 12 (doze) meses do prazo de 
vigência, bem como a supressão contratual, do Contrato Administrativo  
nº 049/2024, que visa à contratação de empresa para execução de 
serviços contínuos de conservação rodoviária, aplicando operações 
rotineiras, preventivas periódicas, corretivas e especiais nas rodovias, 
obras de arte especial e aeródromos do estado do Tocantins.
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 16.087.413,15 (dezesseis milhões, oitenta e sete mil, 
quatrocentos e treze reais e quinze centavos)
FIRMADO EM: 23/12/2025
SIGNATÁRIOS: TÚLIO PARREIRA LABRE - Representante Legal da 
Contratante e EDUARDO JOSÉ BARROS COSTA - Representante Legal 
da Contratada.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 051/2024

PROCESSO: 2024/38960/004058.
CONTRATO: 051/2024.
CONTRATANTE: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO.
CONTRATADA: Primor Engenharia LTDA.
CPF/CNPJ: 16.791.765/0001-27
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto realizar prorrogação/
renovação e supressão, por mais 12 (doze) meses do prazo de vigência, 
do Contrato Administrativo nº 051/2024, que visa à contratação de empresa 
para execução de serviços contínuos de conservação rodoviária, aplicando 
operações rotineiras, preventivas periódicas, corretivas e especiais nas 
rodovias, obras de arte especial e aeródromos do Estado do Tocantins, 
Lote 13 - CIDADE SEDE - ESCRITÓRIO REGIONAL: DIANÓPOLIS. 
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 31.598.752,73 (trinta e um milhões, quinhentos e noventa e 
oito mil, setecentos e cinquenta e dois reais e setenta e três centavos).
FIRMADO EM: 22/12/2025.
SIGNATÁRIOS: TÚLIO PARREIRA LABRE - Representante Legal da 
Contratante e ROGÉRIO DUARTE GODINHO - Representante Legal 
da Contratada.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISOS DE ABERTURA

A Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura, por meio da 
Comissão de Contratação, torna público que realizará as licitações abaixo:

Processo: 2025/38960/000298 - Uasg: 453528
Solicitante: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90004/2025
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, visando atender às demandas 
operacionais da sede e das unidades de pesagem (balanças) pertencentes 
à Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - AGETO e a Secretaria 
de Estado dos Povos Originários e Tradicionais - SEPOT.
Data/Horário de abertura: 19 de janeiro de 2026 às 10h00min (Horário 
de Brasília).
Pregoeiro: Victor Alano Cunha Porto Pinheiro.

Processo: 2025/38960/002072 - Uasg: 453528
Solicitante: Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura
Modalidade: Concorrência Eletrônica nº 90041/2025
Objeto: Contratação integrada para a elaboração dos projetos básico e 
executivo e execução das obras de recuperação da ponte sobre o Rio 
Conceição, na TO-487, entre Taguatinga e Taipas do Tocantins, com 50 
metros de extensão.
Data/Horário de abertura: 13 de abril de 2026 às 10h00min (Horário de 
Brasília).
Agente de Contratação: Alessandro Maia Bezerra.

Processo: 2025/38960/002074 - Uasg: 453528
Modalidade: Concorrência Eletrônica nº 90045/2025
Objeto: Contratação integrada para a elaboração dos projetos básico e 
executivo e execução das obras da ponte sobre o Rio Mumbuca, na TO - 415,  
entre Santa Terezinha do Tocantins e Palmeiras do Tocantins, com 74,30 
metros de extensão.
Data de abertura/Horário: 13 de abril de 2026 às 10h00min (Horário de 
Brasília).
Agente de Contratação: Josivanda Barreira de Macedo.

As sessões públicas ocorrerão por meio do site: www.gov.br/
compras/pt-br.

Os editais encontram-se disponíveis nos links: https://www.
to.gov.br/ageto/, www.gov.br/compras e https://pncp.gov.br/app/editais. 

Outras informações poderão ser obtidas, através do telefone: 
(63) 9 9963-2060.

Palmas-TO, 22 de dezembro de 2025.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA
Presidente da Comissão de Contratação

AVISOS DE ABERTURA

A Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura, por meio 
da Comissão de Contratação, atendendo à solicitação da Secretaria da 
Educação, torna público que realizará as licitações abaixo:

Processo: 2025/27000/023317 - Uasg: 926164
Modalidade: Concorrência Eletrônica nº 90048/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil 
para reforma geral da Unidade Escolar, da rede elétrica, da quadra 
poliesportiva, implantação de guarita e transformador de 112,5 kVA e 
pintura geral do Colégio Estadual de Araguacema, em Araguacema - TO.
Data/Horário de abertura: 10 de fevereiro de 2026 às 10h00min (Horário 
de Brasília).
Agente de Contratação: Lisiara Carla Gemelli Vieczorek.

Processo: 2025/27000/022901 - Uasg: 926164
Modalidade: Concorrência Eletrônica nº 90049/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil e 
instalações elétricas, para a execução de obra referente a Construção: 
de quadra poliesportiva, refeitório, central de GLP e reforma geral da 
escola (adaptação da sala de informática), substituição da rede elétrica, 
substituição de 40% das telhas e pintura geral da Escola Estadual Floresta, 
município de Paranã - TO.
Data/Horário de abertura: 10 de fevereiro de 2026 às 10h00min (Horário 
de Brasília).
Agente de Contratação: Alessandro Maia Bezerra.

Processo: 2025/27000/022900 - Uasg: 926164
Modalidade: Concorrência Eletrônica nº 90050/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil para 
execução de obra para demolição de blocos de sala com estrutura em 
placa cimentícia, implantação de salas de aula e banheiros, implantação de 
refeitório, construção de bloco administrativo, implantação de subestação 
de 112,5 kva e pintura geral da escola estadual Valdecy Pinheiro, no 
município de Rio dos Bois-TO.
Data de abertura: 12 de fevereiro de 2026 às 10h00min (Horário de 
Brasília).
Agente de Contratação: Lisiara Carla Gemelli Vieczorek.

Processo 2025/27000/022435 - Uasg: 926164
Modalidade: Concorrência Eletrônica nº 90051/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil e 
instalações elétricas, para a execução de obra referente a conclusão da 
obra do Centro Profissionalizante na cidade de Arraias-TO.
Data/Horário de abertura: 12 de fevereiro de 2026 às 10h00min (Horário 
de Brasília).
Agente de Contratação: Josivanda Barreira de Macedo.

Processo 2025/27000/023026 - Uasg: 926164
Modalidade: Concorrência Eletrônica nº 90052/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil 
e instalações de projetos complementares, para a execução de obra 
referente a construção da Escola de Tempo Integral, contendo salas 
administrativas, salas de aula, laboratórios biblioteca, refeitório, auditório, 
bloco de esportes, vestiário, quadra coberta, piscina com arquibancada 
e pista de salto, na cidade de Lagoa da Confusão - TO.
Data/Horário de abertura: 12 de fevereiro de 2026 às 10h00min (Horário 
de Brasília).
Agente de Contratação: Alessandro Maia Bezerra.

As sessões públicas ocorrerão por meio do site: www.gov.br/
compras/pt-br.

Os editais encontram-se disponíveis nos links: https://www.
to.gov.br/ageto/, www.gov.br/compras e https://pncp.gov.br/app/editais. 

Outras informações poderão ser obtidas, através do telefone: 
(63) 9 9963-2060.

Palmas-TO, 19 de dezembro de 2025.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA
Presidente da Comissão de Contratação

AVISO DE RESULTADO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90.014/2025

A Presidente da Comissão de Contratação da Agência de 
Transportes, Obras e Infraestrutura torna público o Resultado da 
Concorrência Eletrônica nº 90.014/2025, Processo Administrativo  
nº 2025/27000/000805, que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada em construção civil e instalações elétricas, para a execução 
de obra referente à construção de banheiros acessíveis, de cozinha/
refeitório, de central de glp, de passarela coberta e reforma geral da rede 
elétrica, dos banheiros existentes e pintura geral, do Centro de Ensino 
Médio Indígena Xerente Warã Aldeia Coqueiro, localizada na zona rural 
em Tocantínia-TO.

BPS CONSTUTORA LTDA, CNPJ 18.618.500/0001-57

O valor total adjudicado de R$ 1.830.000,00 (um milhão, 
oitocentos e trinta mil reais).

O resultado completo encontra-se disponível no site: www.gov.
br/compras.

Palmas - TO, 23 de dezembro de 2025.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA
Presidente da Comissão de Contratação
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AVISO DE RESULTADO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90.024/2025

A Presidente da Comissão de Contratação da Agência de 
Transportes, Obras e Infraestrutura torna público o Resultado da 
Concorrência Eletrônica nº 90.024/2025, Processo Administrativo  
nº 2025/27000/001040, que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada em construção civil e instalações elétricas, para a execução 
de obra referente a proposta parcial do layout do bloco existente e reparos 
pontuais, construção do refeitório compacto, reforma geral da rede elétrica, 
pintura geral dos blocos existentes, reforma dos pisos existentes, reforma 
dos banheiros, reforma parcial do telhado cerâmico e reforma parcial 
da quadra existente da Escola Estadual Professor Vicente José Vieira, 
Barra do Ouro - TO.

BPS CONSTRUTORA LTDA - CNPJ: 18.618.500/0001-57

O valor total adjudicado de R$ 1.199.999,00 (um milhão cento 
e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais).

O resultado completo encontra-se disponível no site: www.gov.
br/compras.

Palmas-TO, 23 de dezembro de 2025.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA
Presidente da Comissão de Contratação

ATI

PORTARIA ATI Nº 137/2025/GABPRES/ATI, DE 30/12/2025.

O VICE-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42,  
§1º, incisos I e IV, da Constituição Estadual, c/c o art. 10, parágrafo único 
da Lei 3.421, de 8 de março de 2019, e art. 37, §1º e §2º da Lei 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor FERNANDO AIRES DE OLIVEIRA, 
Número Funcional 948473-1, Analista em Tecnologia da Informação, para 
responder pela Diretoria de Infraestruturas, durante os impedimentos 
ou afastamentos de sua titular EMERSON PARREIRA SILVA, Número 
Funcional 823469-1, no período de 05/01/2026 a 23/01/2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Agência de Tecnologia da Informação, 
em Palmas, aos 30/12/2025.

WAGNER LUIZ DE CASTRO SILVA
Vice-Presidente Executivo da Agência de Tecnologia da Informação

ATS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2025/38970/000063
CONTRATO Nº: 04/2025
CONTRATANTE: AGÊNCIA TOCANTINENSE DE SANEAMENTO - ATS
CONTRATADA: EOS ORGANIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA
OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por objeto prorrogar o prazo 
de vigência do Contrato nº 04/2025 nos termos da Lei 14.133/2021
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE: 1.799.0000240.888888
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do CONTRATO é de 1º de janeiro de 
2026 a 1º de abril de 2026
DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2025
SIGNATÁRIOS: PEDRO HENRIQUE CARDOSO BECKMAN - 
Representante Legal da Contratante EZEQUIEL ARECO BALBUENA, 
HENRIQUE RICARDO MUHR, MARCELO ROBERVAL RANGEL DIAS 
- Representantes Legais da Contratada.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2024/38970/000192
CONTRATO Nº: 81/2025
CONTRATANTE: AGÊNCIA TOCANTINENSE DE SANEAMENTO - ATS
CONTRATADA: POÇOS PALMAS COMÉRCIO DE PRODUTOS - LTDA
OBJETO: Aquisição bombas submersas, bombas de eixo horizontal e 
quadros de comando
VALOR: R$ 29.764,00 (vinte e nove mil setecentos e sessenta e quatro 
reais)
FONTE: 1.799.0000240
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do CONTRATO, será adstrita à dos 
respectivos créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou 
até a utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro na 
forma da Lei nº 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2025
SIGNATÁRIOS: PEDRO HENRIQUE CARDOSO BECKMAN 
Representante Legal da Contratante
LEANDRO CÉSAR RODRIGUES CALDEIRA - Representante Legal da 
Contratada.

DETRAN

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 002166/2025

O Departamento Estadual de Trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281 da Lei 9.503/97 - CTB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência dos 
respectivos Autos de Infração constantes do edital e estabelece o prazo de 
30 dias para interposição de recursos. Os dados das infrações de trânsito 
estão na seguinte ordem: Placa/UF; Órgão Autuador; Nº Auto de Infração; 
Data do cometimento; Hora Cometimento e Código/Desdobramento. 
Demais informações e segunda via das notificações devem ser obtidas 
através do endereço eletrônico: multas@detran.to.gov.br.

PLACA/UF Orgão Autuador Nº Auto de Infração Data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

Código/
Desdobramento

PQF3H67/TO DETRAN MB00049564 29/12/2025 08:10 6920-1

OMS6H03/TO DETRAN MB00049565 29/12/2025 08:14 6920-1

SWK6B57/TO DETRAN MB00049566 29/12/2025 08:23 6920-1

RNH5I58/TO DETRAN MB00049567 29/12/2025 08:31 6920-1

NWE0I32/TO DETRAN MB00049568 29/12/2025 08:32 6920-1

NFY0H72/TO DETRAN MB00049569 29/12/2025 08:33 6920-1

NYL6C13/TO DETRAN MB00049570 29/12/2025 08:36 6920-1

MVV5822/TO DETRAN MB00049571 29/12/2025 08:44 6920-1

QKD8829/TO DETRAN MB00049572 29/12/2025 08:46 6920-1

AXP6J84/TO DETRAN MB00049573 29/12/2025 08:48 6920-1

JBE1J79/TO DETRAN MB00049574 29/12/2025 08:49 6920-1

QKE8A74/TO DETRAN MB00049575 29/12/2025 08:57 6920-1

NHP4E57/TO DETRAN MB00049576 29/12/2025 09:07 6920-1

MWY9B93/TO DETRAN MB00049577 29/12/2025 09:08 6920-1

QWC7D49/TO DETRAN MB00049578 29/12/2025 09:08 6920-1

NEY9F06/TO DETRAN MB00049579 29/12/2025 09:08 6920-1

JIB2E27/TO DETRAN MB00049580 29/12/2025 09:11 6920-1

QWD0I99/TO DETRAN MB00049581 29/12/2025 09:12 6920-1

PLW9C75/TO DETRAN MB00049582 29/12/2025 09:16 6920-1

SDE7E51/TO DETRAN MB00049583 29/12/2025 09:17 6920-1

MXD3F66/TO DETRAN MB00049584 29/12/2025 09:18 6920-1

RVN1G03/TO DETRAN MB00049585 29/12/2025 09:23 6920-1

RMA2E25/TO DETRAN MB00049586 29/12/2025 09:24 6920-1

JFA9D63/TO DETRAN MB00049587 29/12/2025 09:29 6920-1

JVR0E00/TO DETRAN MB00049588 29/12/2025 09:31 6920-1

OHP4I43/TO DETRAN MB00049589 29/12/2025 09:33 6920-1

OLJ8077/TO DETRAN MB00049590 29/12/2025 09:34 6920-1

OBX9H91/TO DETRAN MB00049591 29/12/2025 09:34 6920-1

OFN1J12/TO DETRAN MB00049592 29/12/2025 09:37 6920-1

PSQ3J09/TO DETRAN MB00049593 29/12/2025 09:45 6920-1

MZV4G71/TO DETRAN MB00049594 29/12/2025 09:48 6920-1

NWZ2B81/TO DETRAN MB00049595 29/12/2025 09:49 6920-1

RSA6F92/TO DETRAN MB00049596 29/12/2025 09:49 6920-1

MWT4E51/TO DETRAN MB00049597 29/12/2025 09:50 6920-1

JVN5C82/TO DETRAN MB00049598 29/12/2025 09:51 6920-1

PRK2B89/TO DETRAN MB00049599 29/12/2025 09:51 6920-1

OVM6B71/TO DETRAN MB00049600 29/12/2025 09:52 6920-1
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IUC2H53/TO DETRAN MB00049601 29/12/2025 09:53 6920-1

KCD3J14/TO DETRAN MB00049602 29/12/2025 09:53 6920-1

OYB1E65/TO DETRAN MB00049603 29/12/2025 09:54 6920-1

IUC2H52/TO DETRAN MB00049604 29/12/2025 09:54 6920-1

RSB2C93/TO DETRAN MB00049605 29/12/2025 09:58 6920-1

OJN7A59/TO DETRAN MB00049606 29/12/2025 10:00 6920-1

PQX9C15/TO DETRAN MB00049607 29/12/2025 10:08 6920-1

QKJ3B43/TO DETRAN MB00049608 29/12/2025 10:16 6920-1

NHD0J49/TO DETRAN MB00049609 29/12/2025 10:23 6920-1

QKJ1J39/TO DETRAN MB00049610 29/12/2025 10:24 6920-1

RSA2J43/TO DETRAN MB00049611 29/12/2025 10:26 6920-1

OXQ0H00/TO DETRAN MB00049612 29/12/2025 10:26 6920-1

OUW2F36/TO DETRAN MB00049613 29/12/2025 10:27 6920-1

NVU0E39/TO DETRAN MB00049614 29/12/2025 10:28 6920-1

MOF9D32/TO DETRAN MB00049615 29/12/2025 10:30 6920-1

MXE4I05/TO DETRAN MB00049616 29/12/2025 10:36 6920-1

PAS3I63/TO DETRAN MB00049617 29/12/2025 10:38 6920-1

JKL5D65/TO DETRAN MB00049618 29/12/2025 10:39 6920-1

QKC3J18/TO DETRAN MB00049619 29/12/2025 10:43 6920-1

SGT7H30/TO DETRAN MB00049620 29/12/2025 10:45 6920-1

QWE3A33/TO DETRAN MB00049621 29/12/2025 10:49 6920-1

OLM9E21/TO DETRAN MB00049622 29/12/2025 10:50 6920-1

OMU5C42/TO DETRAN MB00049623 29/12/2025 10:51 6920-1

RYT8I47/TO DETRAN MB00049624 29/12/2025 10:51 6920-1

PYZ4G15/TO DETRAN MB00049625 29/12/2025 10:54 6920-1

QKI1B70/TO DETRAN MB00049626 29/12/2025 10:54 6920-1

QKJ0888/TO DETRAN MB00049627 29/12/2025 10:54 6920-1

OYA1G73/TO DETRAN MB00049628 29/12/2025 10:56 6920-1

QKI2I57/TO DETRAN MB00049629 29/12/2025 10:56 6920-1

PRJ6I74/TO DETRAN MB00049630 29/12/2025 10:58 6920-1

KEX8F11/TO DETRAN MB00049631 29/12/2025 10:58 6920-1

PYB8F36/TO DETRAN MB00049632 29/12/2025 11:00 6920-1

OGZ9B76/TO DETRAN MB00049633 29/12/2025 11:00 6920-1

QEO2E67/TO DETRAN MB00049634 29/12/2025 11:00 6920-1

MWL4J35/TO DETRAN MB00049635 29/12/2025 11:02 6920-1

PQU2D53/TO DETRAN MB00049636 29/12/2025 11:03 6920-1

MXF7D52/TO DETRAN MB00049637 29/12/2025 11:04 6920-1

GLA3A23/TO DETRAN MB00049638 29/12/2025 11:05 6920-1

MXG4G15/TO DETRAN MB00049639 29/12/2025 11:05 6920-1

RCI8J90/TO DETRAN MB00049640 29/12/2025 11:07 6920-1

OGO3J09/TO DETRAN MB00049641 29/12/2025 11:08 6920-1

RSB9J59/TO DETRAN MB00049642 29/12/2025 11:11 6920-1

MXE2F95/TO DETRAN MB00049643 29/12/2025 11:16 6920-1

QWF1A50/TO DETRAN MB00049644 29/12/2025 11:20 6920-1

RES4A47/TO DETRAN MB00049645 29/12/2025 11:21 6920-1

RCJ5J71/TO DETRAN MB00049646 29/12/2025 11:27 6920-1

OLL1A23/TO DETRAN MB00049647 29/12/2025 11:31 6920-1

ONA6I37/TO DETRAN MB00049648 29/12/2025 11:39 6920-1

OJC2C33/TO DETRAN MB00049649 29/12/2025 11:39 6920-1

JFC8I82/TO DETRAN MB00049650 29/12/2025 11:42 6920-1

PSN6H88/TO DETRAN MB00049651 29/12/2025 11:43 6920-1

NRW1552/TO DETRAN MB00049652 29/12/2025 11:44 6920-1

OLI4353/TO DETRAN MB00049653 29/12/2025 11:47 6920-1

AZT5C68/TO DETRAN MB00049654 29/12/2025 11:50 6920-1

QVP4J90/TO DETRAN MB00049655 29/12/2025 11:52 6920-1

JKF1D63/TO DETRAN MB00049656 29/12/2025 11:53 6920-1

QKD9B55/TO DETRAN MB00049657 29/12/2025 11:55 6920-1

QKG8525/TO DETRAN MB00049658 29/12/2025 11:59 6920-1

QBZ6G37/TO DETRAN MB00049659 29/12/2025 11:59 6920-1

JIF2J01/TO DETRAN MB00049660 29/12/2025 12:01 6920-1

QWC8J57/TO DETRAN MB00049661 29/12/2025 12:04 6920-1

PKN1A15/TO DETRAN MB00049662 29/12/2025 12:07 6920-1

MVP1E82/TO DETRAN MB00049663 29/12/2025 12:08 6920-1

RSA6B17/TO DETRAN MB00049664 29/12/2025 12:11 6920-1

PZD4F32/TO DETRAN MB00049665 29/12/2025 12:12 6920-1

QWB3F92/TO DETRAN MB00049666 29/12/2025 12:16 6920-1

MXF6G97/TO DETRAN MB00049667 29/12/2025 12:18 6920-1

FUN2A61/TO DETRAN MB00049668 29/12/2025 12:21 6920-1

MWC3A89/TO DETRAN MB00049669 29/12/2025 12:24 6920-1

QKE8J71/TO DETRAN MB00049670 29/12/2025 12:25 6920-1

RSD1C59/TO DETRAN MB00049671 29/12/2025 12:33 6920-1

RDN9C52/TO DETRAN MB00049672 29/12/2025 12:35 6920-1

QKE5F67/TO DETRAN MB00049673 29/12/2025 12:35 6920-1

SIB2C77/TO DETRAN MB00049674 29/12/2025 12:39 6920-1

JHG5B83/TO DETRAN MB00049675 29/12/2025 12:39 6920-1

OYC2D40/TO DETRAN MB00049676 29/12/2025 12:41 6920-1

MXC3G46/TO DETRAN MB00049677 29/12/2025 12:42 6920-1

OTH6C00/TO DETRAN MB00049678 29/12/2025 12:42 6920-1

MWF1B63/TO DETRAN MB00049679 29/12/2025 12:50 6920-1

TGI8F11/TO DETRAN MB00049680 29/12/2025 12:58 6920-1

QKB3E33/TO DETRAN MB00049681 29/12/2025 13:00 6920-1

ENL9D05/TO DETRAN MB00049682 29/12/2025 13:01 6920-1

QWF6G60/TO DETRAN MB00049683 29/12/2025 13:04 6920-1

NNP2H81/TO DETRAN MB00049684 29/12/2025 13:04 6920-1

QKM6E31/TO DETRAN MB00049685 29/12/2025 13:04 6920-1

PQK3I59/TO DETRAN MB00049686 29/12/2025 13:04 6920-1

LTY8C69/TO DETRAN MB00049687 29/12/2025 13:04 6920-1

JKK6D46/TO DETRAN MB00049688 29/12/2025 13:05 6920-1

MWU4B02/TO DETRAN MB00049689 29/12/2025 13:05 6920-1

BIR9F01/TO DETRAN MB00049690 29/12/2025 13:06 6920-1

MWY5208/TO DETRAN MB00049691 29/12/2025 13:06 6920-1

MWN4C06/TO DETRAN MB00049692 29/12/2025 13:12 6920-1

OZX6C58/TO DETRAN MB00049693 29/12/2025 13:12 6920-1

JIY1A13/TO DETRAN MB00049694 29/12/2025 13:12 6920-1

QWE0C97/TO DETRAN MB00049695 29/12/2025 13:17 6920-1

QWA2F08/TO DETRAN MB00049696 29/12/2025 13:19 6920-1

OLH3856/TO DETRAN SJ00P8502E 29/12/2025 09:38 5819-4

OLH3856/TO DETRAN SJ00P8502F 29/12/2025 09:41 5010-0

DVQ0420/MG DETRAN SJ00PQC006 29/12/2025 09:42 5010-0

DVQ0420/MG DETRAN SJ00PQC007 29/12/2025 09:52 7030-1

RMA5G64/TO AMTT   GU00042799 22/12/2025 09:13 5487-0

RSA0F25/TO DETRAN SJ00TL3005 29/12/2025 09:15 5452-2

RSB7D06/TO DETRAN SJ00L3803T 29/12/2025 10:16 7048-1

QKA5B07/TO DETRAN SJ00PR204G 29/12/2025 12:20 5010-0

QKA5B07/TO DETRAN SJ00PR204H 29/12/2025 12:45 7056-2

MWF4C32/TO DETRAN SJ00M22005 29/12/2025 14:20 7048-1

QKL6G56/TO DETRAN SJ00P13004 29/12/2025 16:40 5487-0

RMC0E69/TO DETRAN SJ00TM303F 29/12/2025 17:13 5010-0

QWE2F89/TO DETRAN SJ00P13005 29/12/2025 16:50 5738-0

RMC0E69/TO DETRAN SJ00TM303G 29/12/2025 17:19 7340-0

RMC0E69/TO DETRAN SJ00TM303H 29/12/2025 17:24 7030-1

QKK8F14/TO DETRAN SJ00NO201A 29/12/2025 17:38 6637-1

QKK8F14/TO DETRAN SJ00NO201B 29/12/2025 17:46 5010-0

QWE0611/TO DETRAN SJ00PW104Z 29/12/2025 18:12 7030-1

RSE7C42/TO DETRAN SJ00P8502G 29/12/2025 17:51 7340-0

QWE0611/TO DETRAN SJ00PW1050 29/12/2025 18:17 6912-0

RSE7C42/TO DETRAN SJ00P8502H 29/12/2025 17:55 5010-0

QWE0611/TO DETRAN SJ00PW1051 29/12/2025 18:21 6599-2

OLK6198/TO DETRAN SJ00AL30FY 29/12/2025 18:30 6653-2

QWD1D65/TO DETRAN SJ00NW502L 29/12/2025 19:25 5541-1

QKJ7916/TO DETRAN SJ00NW502N 29/12/2025 19:25 5541-1

RWL0H63/TO DETRAN SJ00NW502O 29/12/2025 19:25 5541-1

RSB8C91/TO DETRAN SJ00AL30FZ 29/12/2025 20:56 6653-1

RSB8C91/TO DETRAN SJ00AL30G0 29/12/2025 21:03 6602-0

RSB8C91/TO DETRAN SJ00AL30G1 29/12/2025 21:05 6610-2

MVS4825/TO DETRAN SJ00AL30G2 29/12/2025 21:26 7030-1

TVB3I15/TO DETRAN SJ00NHA006 29/12/2025 22:27 6637-2

TVB3I15/TO DETRAN SJ00NHA007 29/12/2025 22:34 5010-0

TVB3I15/TO DETRAN SJ00NHA008 29/12/2025 22:37 7340-0

REE1D44/TO DETRAN MB00049697 29/12/2025 13:23 6920-1

RSC6I98/TO DETRAN MB00049698 29/12/2025 13:29 6920-1

JFQ4A62/TO DETRAN MB00049699 29/12/2025 13:31 6920-1

QKG0B95/TO DETRAN MB00049700 29/12/2025 13:31 6920-1

NKM7C28/TO DETRAN MB00049701 29/12/2025 13:32 6920-1

ITG3I26/TO DETRAN MB00049702 29/12/2025 13:36 6920-1

NKF1C26/TO DETRAN MB00049703 29/12/2025 13:37 6920-1

NWH6F32/TO DETRAN MB00049704 29/12/2025 13:42 6920-1

HNX4H12/TO DETRAN MB00049705 29/12/2025 13:44 6920-1

PNG3D37/TO DETRAN MB00049706 29/12/2025 13:46 6920-1

JTJ5H05/TO DETRAN MB00049707 29/12/2025 13:47 6920-1

FUI1H25/TO DETRAN MB00049708 29/12/2025 13:48 6920-1

RSE8C61/TO DETRAN MB00049709 29/12/2025 13:51 6920-1

QKI0G86/TO DETRAN MB00049710 29/12/2025 13:52 6920-1

TJP3I81/TO DETRAN MB00049711 29/12/2025 13:52 6920-1

QKA6G46/TO DETRAN MB00049712 29/12/2025 13:52 6920-1

QWC4A81/TO DETRAN MB00049713 29/12/2025 13:54 6920-1

RIM2J69/TO DETRAN MB00049714 29/12/2025 13:54 6920-1

DYE8H51/TO DETRAN MB00049715 29/12/2025 13:56 6920-1

QKJ1J92/TO DETRAN MB00049716 29/12/2025 13:56 6920-1

OTE7B71/TO DETRAN MB00049717 29/12/2025 13:58 6920-1

MCH6B10/TO DETRAN MB00049718 29/12/2025 14:03 6920-1

QWC3J79/TO DETRAN MB00049719 29/12/2025 14:06 6920-1

MWQ7B01/TO DETRAN MB00049720 29/12/2025 14:06 6920-1

QVN7G03/TO DETRAN MB00049721 29/12/2025 14:08 6920-1

PZU1I54/TO DETRAN MB00049722 29/12/2025 14:10 6920-1

MWG0F96/TO DETRAN MB00049723 29/12/2025 14:13 6920-1

OLI4F86/TO DETRAN MB00049724 29/12/2025 14:18 6920-1

QZL4I94/TO DETRAN MB00049725 29/12/2025 14:18 6920-1

JKC0G51/TO DETRAN MB00049726 29/12/2025 14:20 6920-1

QEW0H07/TO DETRAN MB00049727 29/12/2025 14:25 6920-1

JIL7F97/TO DETRAN MB00049728 29/12/2025 14:27 6920-1

OLK3A78/TO DETRAN MB00049729 29/12/2025 14:32 6920-1
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FFE5J68/TO DETRAN MB00049730 29/12/2025 14:32 6920-1

RSE4E21/TO DETRAN MB00049731 29/12/2025 14:45 6920-1

QWA3C89/TO DETRAN MB00049732 29/12/2025 15:08 6920-1

QOL3451/TO DETRAN MB00049733 29/12/2025 15:40 6920-1

RWR6F41/TO DETRAN MB00049734 29/12/2025 16:03 6920-1

RMB7J58/TO DETRAN MB00049735 29/12/2025 16:03 6920-1

QKJ1A39/TO DETRAN MB00049736 29/12/2025 16:13 6920-1

RKN3E13/TO DETRAN MB00049737 29/12/2025 16:20 6920-1

STC2A70/TO DETRAN MB00049738 29/12/2025 16:31 6920-1

QAF4A70/TO DETRAN MB00049739 29/12/2025 16:40 6920-1

PSW1G33/TO DETRAN MB00049740 29/12/2025 16:46 6920-1

MWV7D24/TO DETRAN MB00049741 29/12/2025 17:35 6920-1

OTX3A38/TO DETRAN MB00049742 29/12/2025 17:43 6920-1

GET9G83/TO DETRAN MB00049743 29/12/2025 18:24 6920-1

OYB8875/TO DETRAN MB00049744 29/12/2025 18:46 6920-1

AZB8327/TO DETRAN MB00049745 29/12/2025 18:47 6920-1

MWZ8I72/TO DETRAN MB00049746 29/12/2025 19:00 6920-1

RSE0D80/TO DETRAN MB00049747 29/12/2025 19:01 6920-1

KNZ5F78/TO DETRAN MB00049748 29/12/2025 19:27 6920-1

RSE1D56/TO DETRAN SJ00NO2018 28/12/2025 07:58 7030-1

RSE0E42/TO DETRAN SJ00NO2019 28/12/2025 23:05 5010-0

JUB6D18/GO DETRAN SJ00NY900F 29/12/2025 01:55 6530-0

JVH3037/PA DETRAN SJ00UB301A 28/12/2025 20:23 5010-0

JVH3037/PA DETRAN SJ00UB301B 28/12/2025 20:33 6599-2

RSF9C09/TO AMTT   GU00042789 17/12/2025 17:03 5452-2

QKH1765/TO AMTT   GU00042790 18/12/2025 15:55 5487-0

MWY7H96/TO AMTT   GU00042791 18/12/2025 16:35 6050-1

EEH3J18/TO AMTT   GU00042793 18/12/2025 16:39 5487-0

QWC2373/TO AMTT   GU00042785 18/12/2025 14:33 5487-0

RMC4I70/TO DETRAN SJ00OB8007 29/12/2025 07:55 6408-0

OLH6395/TO AMTT   GU00042786 18/12/2025 14:36 5541-1

TVA1J49/TO AMTT   GU00042787 18/12/2025 14:42 6050-1

MXF2237/TO AMTT   GU00042788 18/12/2025 14:58 6050-1

EJM4F75/GO AMTT   GU00042800 19/12/2025 17:04 5452-2

QWD6921/TO AMTT   GU00042794 19/12/2025 14:38 5487-0

PBW0A09/TO AMTT   GU00042795 19/12/2025 14:44 5541-1

MVR6C33/TO AMTT   GU00042796 19/12/2025 14:48 5487-0

PQO4I30/TO AMTT   GU00042797 19/12/2025 14:51 7633-2

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 002167/2025

O Departamento Estadual de Trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281 da Lei 9.503/97 - CTB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência dos 
respectivos Autos de Infração constantes do edital e estabelece o prazo de 
30 dias para interposição de recursos. Os dados das infrações de trânsito 
estão na seguinte ordem: Placa/UF; Órgão Autuador; Nº Auto de Infração; 
Data do cometimento; Hora Cometimento e Código/Desdobramento. 
Demais informações e segunda via das notificações devem ser obtidas 
através do endereço eletrônico: multas@detran.to.gov.br.

PLACA/UF Orgão Autuador Nº Auto de Infração Data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

Código/
Desdobramento

JKO1A88/TO DETRAN MB00049749 30/12/2025 07:44 6920-1

BWR1C70/TO DETRAN MB00049750 30/12/2025 07:58 6920-1

ONV1I83/TO DETRAN MB00049751 30/12/2025 08:02 6920-1

PLJ3C90/TO DETRAN MB00049752 30/12/2025 08:03 6920-1

TVB3E33/TO DETRAN MB00049753 30/12/2025 08:07 6920-1

RSD3G78/TO DETRAN MB00049754 30/12/2025 08:11 6920-1

JHI1J68/TO DETRAN MB00049755 30/12/2025 08:12 6920-1

QKJ8F52/TO DETRAN MB00049756 30/12/2025 08:12 6920-1

MWO0I02/TO DETRAN MB00049757 30/12/2025 08:14 6920-1

KEJ4E08/TO DETRAN MB00049758 30/12/2025 08:17 6920-1

HQZ4B06/TO DETRAN MB00049759 30/12/2025 08:20 6920-1

QWC3H32/TO DETRAN MB00049760 30/12/2025 08:21 6920-1

BHF2H03/TO DETRAN MB00049761 30/12/2025 08:21 6920-1

JIO9C74/TO DETRAN MB00049762 30/12/2025 08:28 6920-1

PRA4D33/TO DETRAN MB00049763 30/12/2025 08:29 6920-1

JII1F01/TO DETRAN MB00049764 30/12/2025 08:29 6920-1

PSR6I20/TO DETRAN MB00049765 30/12/2025 08:32 6920-1

MXE4A16/TO DETRAN MB00049766 30/12/2025 08:33 6920-1

OJI7H93/TO DETRAN MB00049767 30/12/2025 08:35 6920-1

QEY4I53/TO DETRAN MB00049768 30/12/2025 08:35 6920-1

QKL3C57/TO DETRAN MB00049769 30/12/2025 08:36 6920-1

JQX3I47/TO DETRAN MB00049770 30/12/2025 08:37 6920-1

OVN4E93/TO DETRAN MB00049771 30/12/2025 08:38 6920-1

QKC2J73/TO DETRAN MB00049772 30/12/2025 08:39 6920-1

CXC8B08/TO DETRAN MB00049773 30/12/2025 08:39 6920-1

QWF9I95/TO DETRAN MB00049774 30/12/2025 08:40 6920-1

EYP3F71/TO DETRAN MB00049775 30/12/2025 08:40 6920-1

PRK7J29/TO DETRAN MB00049776 30/12/2025 08:41 6920-1

JGB3A54/TO DETRAN MB00049777 30/12/2025 08:46 6920-1

AAO1D15/TO DETRAN MB00049778 30/12/2025 08:50 6920-1

QKA7F96/TO DETRAN MB00049779 30/12/2025 08:51 6920-1

ONJ9D99/TO DETRAN MB00049780 30/12/2025 08:51 6920-1

MVO4001/TO DETRAN MB00049781 30/12/2025 08:56 6920-1

NGU6F40/TO DETRAN MB00049782 30/12/2025 08:57 6920-1

KBE5H22/TO DETRAN MB00049783 30/12/2025 08:59 6920-1

RXG8I36/TO DETRAN MB00049784 30/12/2025 08:59 6920-1

ONK0I00/TO DETRAN MB00049785 30/12/2025 09:06 6920-1

RXJ1G42/TO DETRAN MB00049786 30/12/2025 09:06 6920-1

OVV1E65/TO DETRAN MB00049787 30/12/2025 09:08 6920-1

RSE1H34/TO DETRAN MB00049788 30/12/2025 09:10 6920-1

PRB6F49/TO DETRAN MB00049789 30/12/2025 09:12 6920-1

PQL7D71/TO DETRAN MB00049790 30/12/2025 09:15 6920-1

OYB6B25/TO DETRAN MB00049791 30/12/2025 09:16 6920-1

NLR2A54/TO DETRAN MB00049792 30/12/2025 09:18 6920-1

OYC6327/TO DETRAN MB00049793 30/12/2025 09:19 6920-1

HOJ6G00/TO DETRAN MB00049794 30/12/2025 09:20 6920-1

RSD3G10/TO DETRAN MB00049795 30/12/2025 09:21 6920-1

QKM8H81/TO DETRAN MB00049796 30/12/2025 09:21 6920-1

OTU9F13/TO DETRAN MB00049797 30/12/2025 09:23 6920-1

RSF1F75/TO DETRAN MB00049798 30/12/2025 09:23 6920-1

QKL7H66/TO DETRAN MB00049799 30/12/2025 09:26 6920-1

RMV0I21/TO DETRAN MB00049800 30/12/2025 09:26 6920-1

RSB7J73/TO DETRAN MB00049801 30/12/2025 09:28 6920-1

QKJ4D53/TO DETRAN MB00049802 30/12/2025 09:28 6920-1

QKL7G97/TO DETRAN MB00049803 30/12/2025 09:29 6920-1

QEV6D54/TO DETRAN MB00049804 30/12/2025 09:29 6920-1

JVO8D42/TO DETRAN MB00049805 30/12/2025 09:30 6920-1

PRU0B30/TO DETRAN MB00049806 30/12/2025 09:33 6920-1

QKM9J80/TO DETRAN MB00049807 30/12/2025 09:34 6920-1

JKE5H34/TO DETRAN MB00049808 30/12/2025 09:35 6920-1

MWG4D28/TO DETRAN MB00049809 30/12/2025 09:39 6920-1

BMO7D08/TO DETRAN MB00049810 30/12/2025 09:40 6920-1

EYJ2H71/TO DETRAN MB00049811 30/12/2025 09:41 6920-1

OMJ2F20/TO DETRAN MB00049812 30/12/2025 09:42 6920-1

QDS0D37/TO DETRAN MB00049813 30/12/2025 09:42 6920-1

NWA1I17/TO DETRAN MB00049814 30/12/2025 09:43 6920-1

FPC1G96/TO DETRAN MB00049815 30/12/2025 09:44 6920-1

OLJ5A20/TO DETRAN MB00049816 30/12/2025 09:47 6920-1

QWB4985/TO DETRAN MB00049817 30/12/2025 09:48 6920-1

EWJ8J51/TO DETRAN MB00049818 30/12/2025 09:48 6920-1

QWC9E18/TO DETRAN MB00049819 30/12/2025 09:49 6920-1

GIS6A65/TO DETRAN MB00049820 30/12/2025 09:50 6920-1

CEU2F31/TO DETRAN MB00049821 30/12/2025 09:53 6920-1

QWF4D56/TO DETRAN MB00049822 30/12/2025 09:55 6920-1

JVN4I67/TO DETRAN MB00049823 30/12/2025 09:56 6920-1

LXB7348/TO DETRAN MB00049824 30/12/2025 09:57 6920-1

OLJ5C83/TO DETRAN MB00049825 30/12/2025 09:57 6920-1

MXD6634/TO DETRAN MB00049826 30/12/2025 09:58 6920-1

QKF3E21/TO DETRAN MB00049827 30/12/2025 09:58 6920-1

MWY5I67/TO DETRAN MB00049828 30/12/2025 10:00 6920-1

MAJ9H18/TO DETRAN MB00049829 30/12/2025 10:02 6920-1

QKF7G57/TO DETRAN MB00049830 30/12/2025 10:02 6920-1

OUG7J40/TO DETRAN MB00049831 30/12/2025 10:07 6920-1

QNK6H90/TO DETRAN MB00049832 30/12/2025 10:08 6920-1

ROH0I28/TO DETRAN MB00049833 30/12/2025 10:10 6920-1

JJK3E64/TO DETRAN MB00049834 30/12/2025 10:12 6920-1

PQL8785/TO DETRAN MB00049835 30/12/2025 10:12 6920-1

UFM6C55/TO DETRAN MB00049836 30/12/2025 10:13 6920-1

QWA2F25/TO DETRAN MB00049837 30/12/2025 10:14 6920-1

NJY4495/TO DETRAN MB00049838 30/12/2025 10:14 6920-1

MXF2B35/TO DETRAN MB00049839 30/12/2025 10:15 6920-1

RCD7J38/TO DETRAN MB00049840 30/12/2025 10:16 6920-1

OLH8H87/TO DETRAN MB00049841 30/12/2025 10:16 6920-1

IZJ1H95/TO DETRAN MB00049842 30/12/2025 10:19 6920-1

RAQ5F70/TO DETRAN MB00049843 30/12/2025 10:20 6920-1

QKG8G94/TO DETRAN MB00049844 30/12/2025 10:21 6920-1

QKE1H81/TO DETRAN MB00049845 30/12/2025 10:23 6920-1

QWC7C15/TO DETRAN MB00049846 30/12/2025 10:23 6920-1

GZC3E98/TO DETRAN MB00049847 30/12/2025 10:25 6920-1

QWE9F32/TO DETRAN MB00049848 30/12/2025 10:26 6920-1

EUV3F59/TO DETRAN MB00049849 30/12/2025 10:26 6920-1

FKZ0C10/TO DETRAN MB00049850 30/12/2025 10:29 6920-1

LRB5A62/TO DETRAN MB00049851 30/12/2025 10:29 6920-1

OTS2J48/TO DETRAN MB00049852 30/12/2025 10:31 6920-1

RSA3J96/TO DETRAN MB00049853 30/12/2025 10:33 6920-1

ONB8E10/TO DETRAN MB00049854 30/12/2025 10:33 6920-1
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QWE9A46/TO DETRAN MB00049855 30/12/2025 10:33 6920-1

FCF4I14/TO DETRAN MB00049856 30/12/2025 10:34 6920-1

PEM0A40/TO DETRAN MB00049857 30/12/2025 10:36 6920-1

PBF2D36/TO DETRAN MB00049858 30/12/2025 10:37 6920-1

JWD0C44/TO DETRAN MB00049859 30/12/2025 10:37 6920-1

QWD5B38/TO DETRAN MB00049860 30/12/2025 10:39 6920-1

OLM3944/TO DETRAN MB00049861 30/12/2025 10:41 6920-1

OYB1H95/TO DETRAN MB00049862 30/12/2025 10:42 6920-1

ONQ1J07/TO DETRAN MB00049863 30/12/2025 10:42 6920-1

OGO6H99/TO DETRAN MB00049864 30/12/2025 10:42 6920-1

MXD8A92/TO DETRAN MB00049865 30/12/2025 10:43 6920-1

OLN5D01/TO DETRAN MB00049866 30/12/2025 10:43 6920-1

OFO1F23/TO DETRAN MB00049867 30/12/2025 10:44 6920-1

QKM2J14/TO DETRAN MB00049868 30/12/2025 10:45 6920-1

QWF1C37/TO DETRAN MB00049869 30/12/2025 10:47 6920-1

MVV5A66/TO DETRAN MB00049870 30/12/2025 10:48 6920-1

DKP5F41/TO DETRAN MB00049871 30/12/2025 10:51 6920-1

FVO1H46/TO DETRAN MB00049872 30/12/2025 10:51 6920-1

OJO8F23/TO DETRAN MB00049873 30/12/2025 10:51 6920-1

RSC1I10/TO DETRAN MB00049874 30/12/2025 10:55 6920-1

JIL4A70/TO DETRAN MB00049875 30/12/2025 10:55 6920-1

AWR2E10/TO DETRAN MB00049876 30/12/2025 10:56 6920-1

OBW5D73/TO DETRAN MB00049877 30/12/2025 10:58 6920-1

QWB6626/TO DETRAN MB00049878 30/12/2025 11:01 6920-1

OMR9H86/TO DETRAN MB00049879 30/12/2025 11:01 6920-1

NXG0J29/TO DETRAN MB00049880 30/12/2025 11:05 6920-1

OTC6608/TO DETRAN MB00049881 30/12/2025 11:10 6920-1

MXF9962/TO DETRAN MB00049882 30/12/2025 11:11 6920-1

QKH2D75/TO DETRAN MB00049883 30/12/2025 11:11 6920-1

RSC5G01/TO DETRAN MB00049884 30/12/2025 11:12 6920-1

LOO3B44/TO DETRAN MB00049885 30/12/2025 11:13 6920-1

MWT9D34/TO DETRAN MB00049886 30/12/2025 11:13 6920-1

NWJ1E39/TO DETRAN MB00049887 30/12/2025 11:14 6920-1

NLO0D50/TO DETRAN MB00049888 30/12/2025 11:15 6920-1

PQZ1B90/TO DETRAN MB00049889 30/12/2025 11:16 6920-1

MWT2091/TO DETRAN MB00049890 30/12/2025 11:19 6920-1

MXG3D30/TO DETRAN MB00049891 30/12/2025 11:20 6920-1

PQI1I20/TO DETRAN MB00049892 30/12/2025 11:21 6920-1

KEE1G68/TO DETRAN MB00049893 30/12/2025 11:25 6920-1

OHZ7F36/TO DETRAN MB00049894 30/12/2025 11:26 6920-1

OLJ2G04/TO DETRAN MB00049895 30/12/2025 11:30 6920-1

MVR4A08/TO DETRAN MB00049896 30/12/2025 11:31 6920-1

QWE7G60/TO DETRAN MB00049897 30/12/2025 11:31 6920-1

OFN1D92/TO DETRAN MB00049898 30/12/2025 11:32 6920-1

OYB7D87/TO DETRAN MB00049899 30/12/2025 11:32 6920-1

RSC4F53/TO DETRAN MB00049900 30/12/2025 11:39 6920-1

QKE3E44/TO DETRAN MB00049901 30/12/2025 11:39 6920-1

MWH0J52/TO DETRAN MB00049902 30/12/2025 11:42 6920-1

PRP3G65/TO DETRAN MB00049903 30/12/2025 11:43 6920-1

QMR9B69/TO DETRAN MB00049904 30/12/2025 11:44 6920-1

QFN0A27/TO DETRAN MB00049905 30/12/2025 11:46 6920-1

QKG1E09/TO DETRAN MB00049906 30/12/2025 11:52 6920-1

BWM9I50/TO DETRAN MB00049907 30/12/2025 11:53 6920-1

PQD2H26/TO DETRAN MB00049908 30/12/2025 11:53 6920-1

PLQ1J42/TO DETRAN MB00049909 30/12/2025 11:55 6920-1

QKB1C65/TO DETRAN MB00049910 30/12/2025 11:58 6920-1

QWA8C52/TO DETRAN MB00049911 30/12/2025 11:59 6920-1

RMA6G93/TO DETRAN MB00049912 30/12/2025 11:59 6920-1

OJH6H74/TO DETRAN MB00049913 30/12/2025 12:02 6920-1

RSD1E37/TO DETRAN MB00049914 30/12/2025 12:04 6920-1

OYA2E87/TO DETRAN MB00049915 30/12/2025 12:04 6920-1

ONP5G37/TO DETRAN MB00049916 30/12/2025 12:05 6920-1

NKE1J19/TO DETRAN MB00049917 30/12/2025 12:06 6920-1

FXW1A38/TO DETRAN MB00049918 30/12/2025 12:09 6920-1

NOQ8B21/TO DETRAN MB00049919 30/12/2025 12:11 6920-1

JJF3H59/TO DETRAN MB00049920 30/12/2025 12:12 6920-1

RDF1A39/TO DETRAN MB00049921 30/12/2025 12:15 6920-1

MWW4J19/TO DETRAN MB00049922 30/12/2025 12:15 6920-1

NMS0G36/TO DETRAN MB00049923 30/12/2025 12:16 6920-1

QKH9D96/TO DETRAN MB00049924 30/12/2025 12:20 6920-1

FHT7D12/TO DETRAN MB00049925 30/12/2025 12:20 6920-1

MIQ2D82/TO DETRAN MB00049926 30/12/2025 12:20 6920-1

QHK4I04/TO DETRAN MB00049927 30/12/2025 12:21 6920-1

ONG4D43/TO DETRAN MB00049928 30/12/2025 12:21 6920-1

JWB3F22/TO DETRAN MB00049929 30/12/2025 12:22 6920-1

RUU8G43/TO DETRAN MB00049930 30/12/2025 12:26 6920-1

REG9C35/TO DETRAN MB00049931 30/12/2025 12:29 6920-1

SCL5H08/TO DETRAN MB00049932 30/12/2025 12:31 6920-1

HHJ2G08/TO DETRAN MB00049933 30/12/2025 12:35 6920-1

QVC7J09/TO DETRAN MB00049934 30/12/2025 12:36 6920-1

NND9A03/TO DETRAN MB00049935 30/12/2025 12:39 6920-1

QWF3J52/TO DETRAN MB00049936 30/12/2025 12:40 6920-1

QKL3A70/TO DETRAN MB00049937 30/12/2025 12:42 6920-1

NGW4A39/TO DETRAN MB00049938 30/12/2025 12:43 6920-1

KAH8H46/TO DETRAN MB00049939 30/12/2025 12:46 6920-1

OGR0H27/TO DETRAN MB00049940 30/12/2025 12:48 6920-1

DUF3G52/TO DETRAN MB00049941 30/12/2025 12:52 6920-1

QMU4F56/TO DETRAN MB00049942 30/12/2025 12:54 6920-1

RSE2I20/TO DETRAN MB00049943 30/12/2025 12:58 6920-1

ONY3G36/TO DETRAN MB00049944 30/12/2025 12:58 6920-1

MWY0C44/TO DETRAN MB00049945 30/12/2025 13:03 6920-1

PAV2G84/TO DETRAN MB00049946 30/12/2025 13:03 6920-1

OLL2695/TO DETRAN MB00049947 30/12/2025 13:07 6920-1

JIZ5J83/TO DETRAN MB00049948 30/12/2025 13:07 6920-1

RSE7A50/TO DETRAN MB00049949 30/12/2025 13:09 6920-1

QWD1I90/TO DETRAN MB00049950 30/12/2025 13:10 6920-1

JHQ6C62/TO DETRAN MB00049951 30/12/2025 13:10 6920-1

RIN8G62/TO DETRAN MB00049952 30/12/2025 13:11 6920-1

RIN4G28/TO DETRAN MB00049953 30/12/2025 13:11 6920-1

RSD6E33/TO DETRAN MB00049954 30/12/2025 13:11 6920-1

HOF8H08/TO DETRAN MB00049955 30/12/2025 13:12 6920-1

CXW8G33/TO DETRAN MB00049956 30/12/2025 13:14 6920-1

RFZ9H32/TO DETRAN MB00049957 30/12/2025 13:17 6920-1

QKK8299/TO DETRAN MB00049958 30/12/2025 13:17 6920-1

PBQ9B00/TO DETRAN MB00049959 30/12/2025 13:19 6920-1

NXD5I70/TO DETRAN MB00049960 30/12/2025 13:19 6920-1

JJN0A57/TO DETRAN MB00049961 30/12/2025 13:20 6920-1

QVS2D06/TO DETRAN MB00049962 30/12/2025 13:21 6920-1

EQW5G71/TO DETRAN MB00049963 30/12/2025 13:22 6920-1

IWO3F47/TO DETRAN MB00049964 30/12/2025 13:22 6920-1

QWB3E70/TO DETRAN MB00049965 30/12/2025 13:23 6920-1

QKD4C24/TO DETRAN MB00049966 30/12/2025 13:23 6920-1

PBI0B03/TO DETRAN MB00049967 30/12/2025 13:26 6920-1

OLJ5B04/TO DETRAN MB00049968 30/12/2025 13:26 6920-1

QKE3520/TO DETRAN MB00049969 30/12/2025 13:28 6920-1

QCL6B51/TO DETRAN MB00049970 30/12/2025 13:30 6920-1

QKJ3G68/TO DETRAN MB00049971 30/12/2025 13:30 6920-1

RIM0D46/TO DETRAN MB00049972 30/12/2025 13:30 6920-1

QKM4530/TO DETRAN MB00049973 30/12/2025 13:31 6920-1

PBT7E16/TO DETRAN MB00049974 30/12/2025 13:31 6920-1

OLI1C35/TO DETRAN MB00049975 30/12/2025 13:32 6920-1

QQO1G92/TO DETRAN MB00049976 30/12/2025 13:36 6920-1

MXB7I11/TO DETRAN MB00049977 30/12/2025 13:38 6920-1

MXA3034/TO DETRAN MB00049978 30/12/2025 13:38 6920-1

NXK0B73/TO DETRAN MB00049979 30/12/2025 13:38 6920-1

PSZ9C31/TO DETRAN MB00049980 30/12/2025 13:40 6920-1

OSY8E98/TO DETRAN MB00049981 30/12/2025 13:40 6920-1

QKL5B66/TO DETRAN MB00049982 30/12/2025 13:42 6920-1

MVT7051/TO DETRAN MB00049983 30/12/2025 13:42 6920-1

QWD9H30/TO DETRAN MB00049984 30/12/2025 13:44 6920-1

KJC1F91/TO DETRAN MB00049985 30/12/2025 13:45 6920-1

MWU4E58/TO DETRAN MB00049986 30/12/2025 13:46 6920-1

OPM3750/TO DETRAN MB00049987 30/12/2025 13:49 6920-1

NDS8C08/TO DETRAN MB00049988 30/12/2025 13:51 6920-1

QWF7H16/TO DETRAN MB00049989 30/12/2025 13:52 6920-1

LSI9E76/TO DETRAN MB00049990 30/12/2025 13:52 6920-1

QKL7B03/TO DETRAN MB00049991 30/12/2025 13:54 6920-1

QWA9J09/TO DETRAN MB00049992 30/12/2025 13:55 6920-1

KBG5F20/TO DETRAN MB00049993 30/12/2025 13:56 6920-1

QKJ9C79/TO DETRAN MB00049994 30/12/2025 13:56 6920-1

HNU2E21/TO DETRAN MB00049995 30/12/2025 13:58 6920-1

QVO4C73/TO DETRAN MB00049996 30/12/2025 13:58 6920-1

QKK5G00/TO DETRAN MB00049997 30/12/2025 13:59 6920-1

OLI1C45/TO DETRAN MB00049998 30/12/2025 14:00 6920-1

JHR9B72/TO DETRAN MB00049999 30/12/2025 14:00 6920-1

SIS9C64/TO DETRAN MB00050000 30/12/2025 14:01 6920-1

PWA2J63/TO DETRAN MB00050001 30/12/2025 14:01 6920-1

FVD1C23/TO DETRAN MB00050002 30/12/2025 14:02 6920-1

PID0G64/TO DETRAN MB00050003 30/12/2025 14:02 6920-1

OYB4460/TO DETRAN MB00050004 30/12/2025 14:03 6920-1

NFC3J27/TO DETRAN MB00050005 30/12/2025 14:04 6920-1

EXM9D66/TO DETRAN MB00050006 30/12/2025 14:05 6920-1

RMN5B29/TO DETRAN MB00050007 30/12/2025 14:05 6920-1

OVP9D62/TO DETRAN MB00050008 30/12/2025 14:05 6920-1

QKD4B64/TO DETRAN MB00050009 30/12/2025 14:05 6920-1

RSD3B90/TO DETRAN MB00050010 30/12/2025 14:06 6920-1

RBW7E61/TO DETRAN MB00050011 30/12/2025 14:07 6920-1

PTV9D89/TO DETRAN MB00050012 30/12/2025 14:09 6920-1

OXU5E14/TO DETRAN MB00050013 30/12/2025 14:09 6920-1

QVI3E44/TO DETRAN MB00050014 30/12/2025 14:09 6920-1

NGL8J61/TO DETRAN MB00050015 30/12/2025 14:10 6920-1

QUN9G77/TO DETRAN MB00050016 30/12/2025 14:10 6920-1
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PSI2F87/TO DETRAN MB00050017 30/12/2025 14:13 6920-1

QKL9845/TO DETRAN MB00050018 30/12/2025 14:13 6920-1

SBZ1H30/TO DETRAN MB00050019 30/12/2025 14:14 6920-1

PDS6J99/TO DETRAN MB00050020 30/12/2025 14:18 6920-1

RCF2E55/TO DETRAN MB00050021 30/12/2025 14:21 6920-1

OFN7C41/TO DETRAN MB00050022 30/12/2025 14:21 6920-1

MWG5779/TO DETRAN MB00050023 30/12/2025 14:21 6920-1

QWE1D44/TO DETRAN MB00050024 30/12/2025 14:22 6920-1

RMA3H70/TO DETRAN MB00050025 30/12/2025 14:24 6920-1

MXE6G65/TO DETRAN MB00050026 30/12/2025 14:26 6920-1

NMP1F62/TO DETRAN MB00050027 30/12/2025 14:27 6920-1

RSD4H77/TO DETRAN MB00050028 30/12/2025 14:27 6920-1

TKC4G17/TO DETRAN MB00050029 30/12/2025 14:28 6920-1

ROA2H20/TO DETRAN MB00050030 30/12/2025 14:31 6920-1

QYF0E77/TO DETRAN MB00050031 30/12/2025 14:32 6920-1

OLH5C22/TO DETRAN MB00050032 30/12/2025 14:35 6920-1

SGE1H62/TO DETRAN MB00050033 30/12/2025 14:40 6920-1

JFD3A30/TO DETRAN MB00050034 30/12/2025 14:41 6920-1

OEL1A44/TO DETRAN MB00050035 30/12/2025 14:42 6920-1

QKL6C05/TO DETRAN MB00050036 30/12/2025 14:42 6920-1

JUY7H69/TO DETRAN MB00050037 30/12/2025 14:44 6920-1

PIU7A82/TO DETRAN MB00050038 30/12/2025 14:51 6920-1

QKF3G94/TO DETRAN MB00050039 30/12/2025 14:57 6920-1

ROD4C22/TO DETRAN MB00050040 30/12/2025 15:02 6920-1

QKG6D92/TO DETRAN MB00050041 30/12/2025 15:04 6920-1

RUR1J47/TO DETRAN MB00050042 30/12/2025 15:16 6920-1

MWC6F17/TO DETRAN MB00050043 30/12/2025 15:16 6920-1

QVZ9D72/TO DETRAN MB00050044 30/12/2025 15:17 6920-1

AJH3I19/TO DETRAN MB00050045 30/12/2025 15:17 6920-1

QPE8E10/TO DETRAN MB00050046 30/12/2025 15:20 6920-1

RHD6E47/TO DETRAN MB00050047 30/12/2025 15:27 6920-1

SLG7F48/TO DETRAN MB00050048 30/12/2025 15:29 6920-1

NKV6J79/TO DETRAN MB00050049 30/12/2025 15:32 6920-1

PCX4A32/TO DETRAN MB00050050 30/12/2025 15:36 6920-1

NSM2981/TO DETRAN MB00050051 30/12/2025 15:43 6920-1

TFL9J36/TO DETRAN MB00050052 30/12/2025 15:49 6920-1

RIN3J49/TO DETRAN MB00050053 30/12/2025 15:50 6920-1

QOZ9G68/TO DETRAN MB00050054 30/12/2025 15:51 6920-1

OGG7G08/TO DETRAN MB00050055 30/12/2025 15:58 6920-1

QKK7447/TO DETRAN MB00050056 30/12/2025 16:01 6920-1

NKY2A03/TO DETRAN MB00050057 30/12/2025 16:03 6920-1

QDN5H77/TO DETRAN MB00050058 30/12/2025 16:04 6920-1

SIX9C72/TO DETRAN MB00050059 30/12/2025 16:05 6920-1

HPJ1C53/TO DETRAN MB00050060 30/12/2025 16:06 6920-1

AEV0J71/TO DETRAN MB00050061 30/12/2025 16:10 6920-1

SHH8B27/TO DETRAN MB00050062 30/12/2025 16:13 6920-1

PQV2I49/TO DETRAN MB00050063 30/12/2025 16:14 6920-1

PBR9I88/TO DETRAN MB00050064 30/12/2025 16:14 6920-1

QND9G92/TO DETRAN MB00050065 30/12/2025 16:14 6920-1

QWD3I96/TO DETRAN MB00050066 30/12/2025 16:15 6920-1

PSQ1D90/TO DETRAN MB00050067 30/12/2025 16:20 6920-1

NVU4B06/TO DETRAN MB00050068 30/12/2025 16:20 6920-1

QKH9F54/TO DETRAN MB00050069 30/12/2025 16:30 6920-1

PTF5D72/TO DETRAN MB00050070 30/12/2025 16:42 6920-1

SIG5A42/TO DETRAN MB00050071 30/12/2025 16:43 6920-1

RLT5F69/TO DETRAN MB00050072 30/12/2025 16:48 6920-1

RWA2D48/TO DETRAN MB00050073 30/12/2025 16:54 6920-1

BYX5E37/TO DETRAN MB00050074 30/12/2025 17:14 6920-1

OLM7G19/TO DETRAN MB00050075 30/12/2025 17:21 6920-1

RTL1A97/TO DETRAN MB00050076 30/12/2025 17:26 6920-1

KGJ0F12/TO DETRAN MB00050077 30/12/2025 17:27 6920-1

RNR8G06/TO DETRAN MB00050078 30/12/2025 17:29 6920-1

AZB0B78/TO DETRAN MB00050079 30/12/2025 17:34 6920-1

PQZ1F60/TO DETRAN MB00050080 30/12/2025 17:44 6920-1

MXA6G64/TO DETRAN MB00050081 30/12/2025 17:53 6920-1

MWJ8H49/TO DETRAN MB00050082 30/12/2025 17:55 6920-1

PRS2C90/TO DETRAN MB00050083 30/12/2025 18:03 6920-1

QWD0C25/TO DETRAN MB00050084 30/12/2025 18:15 6920-1

QKM4115/TO DETRAN MB00050085 30/12/2025 18:16 6920-1

PRS7G07/TO DETRAN MB00050086 30/12/2025 18:22 6920-1

OFT1G32/TO DETRAN MB00050087 30/12/2025 18:25 6920-1

RFT5G47/TO DETRAN MB00050088 30/12/2025 18:27 6920-1

GWS9G90/TO DETRAN MB00050089 30/12/2025 18:39 6920-1

QKG4150/TO DETRAN MB00050090 30/12/2025 18:42 6920-1

QKK2729/TO DETRAN MB00050091 30/12/2025 18:42 6920-1

PBX9E85/TO DETRAN MB00050092 30/12/2025 18:48 6920-1

RSD6A58/TO DETRAN MB00050093 30/12/2025 18:52 6920-1

RWL2D80/TO DETRAN MB00050094 30/12/2025 18:54 6920-1

NVO7F70/TO DETRAN MB00050095 30/12/2025 18:58 6920-1

HTI8I32/TO DETRAN MB00050096 30/12/2025 19:02 6920-1

TJP5G73/TO DETRAN MB00050097 30/12/2025 19:11 6920-1

MWV2G76/TO DETRAN MB00050098 30/12/2025 19:25 6920-1

MWR4A16/TO DETRAN MB00050099 30/12/2025 19:41 6920-1

QKM8E76/TO DETRAN MB00050100 30/12/2025 19:52 6920-1

OYB0G41/TO DETRAN MB00050101 30/12/2025 20:18 6920-1

RTU2C42/TO DETRAN MB00050102 30/12/2025 21:07 6920-1

RSF0J43/TO DETRAN MB00050103 30/12/2025 22:35 6920-1

RIM3H15/TO DETRAN SJ00NHA00A 29/12/2025 23:42 6599-2

TVA4B08/TO DETRAN SJ00PW1052 29/12/2025 23:43 6637-1

TVA4B08/TO DETRAN SJ00PW1053 29/12/2025 23:58 6912-0

TVA4B08/TO DETRAN SJ00PW1054 29/12/2025 23:50 7340-0

OYC7G25/TO DETRAN SJ00MR6013 30/12/2025 01:39 6548-0

MWG2994/TO DETRAN SJ00IN2015 30/12/2025 08:30 5010-0

QKF1D60/TO DETRAN SJ00N43019 30/12/2025 09:06 5010-0

TVA4G21/TO DETRAN SJ00SO100U 30/12/2025 09:18 5720-0

QKF1D60/TO DETRAN SJ00N4301A 30/12/2025 09:17 6653-1

QKF1D60/TO DETRAN SJ00N4301B 30/12/2025 09:20 6602-0

MWG2994/TO DETRAN SJ00IN2016 30/12/2025 09:32 6653-1

RSC6C73/TO DETRAN SJ00MM301E 30/12/2025 11:09 5010-0

RSC6C73/TO DETRAN SJ00MM301F 30/12/2025 11:18 6599-2

QNI1E82/TO DETRAN SJ00QL2011 30/12/2025 11:45 6653-1

TVA9J54/TO DETRAN SJ00TM303J 30/12/2025 15:48 6637-1

RMB8F10/TO DETRAN SJ00LO4002 30/12/2025 16:11 5010-0

MXB2C01/TO DETRAN SJ00AL30G3 30/12/2025 16:47 6602-0

MXB2C01/TO DETRAN SJ00AL30G4 30/12/2025 16:50 6610-2

QKI3I71/TO DETRAN SJ00AL30G5 30/12/2025 17:05 6637-2

OYC4J15/TO DETRAN SJ00OW201S 30/12/2025 16:51 7030-1

JUH4865/TO DETRAN SJ00N4301C 30/12/2025 17:42 5010-0

MWL7B91/TO DETRAN SJ00RC101N 30/12/2025 17:45 6637-1

OJI9C15/TO DETRAN SJ00AL30G6 30/12/2025 18:04 6637-2

GJK7A68/TO DETRAN SJ00N4301D 30/12/2025 18:11 5010-0

OYC3238/TO DETRAN SJ00H610C9 30/12/2025 17:12 7030-1

OYC3238/TO DETRAN SJ00H610CB 30/12/2025 18:24 5010-0

GJK7A68/TO DETRAN SJ00N4301E 30/12/2025 18:21 6726-1

OYC3238/TO DETRAN SJ00H610CC 30/12/2025 18:26 7340-0

MWQ1588/TO DETRAN SJ00O5600B 30/12/2025 18:43 6599-2

MWQ1588/TO DETRAN SJ00O5600C 30/12/2025 18:50 6408-0

MWQ1588/TO DETRAN SJ00O5600D 30/12/2025 18:52 6653-1

MWQ1588/TO DETRAN SJ00O5600E 30/12/2025 19:04 5010-0

OYC3238/TO DETRAN SJ00H610CD 30/12/2025 19:11 5207-0

OYC3238/TO DETRAN SJ00H610CE 30/12/2025 19:12 6599-2

OYC3238/TO DETRAN SJ00H610CG 30/12/2025 19:30 5525-0

RSC0D42/TO DETRAN SJ00NHA00B 30/12/2025 19:28 6637-1

RSC1J33/TO DETRAN SJ00PQC009 30/12/2025 20:31 5452-1

MWV3369/TO DETRAN SJ00KYD00L 30/12/2025 20:51 6599-2

QKD1380/TO DETRAN SJ00N55013 30/12/2025 20:10 5169-1

QKE6D10/TO DETRAN SJ00PQC008 30/12/2025 20:18 6637-1

OLI0I18/TO DETRAN SJ00P8502I 30/12/2025 20:21 5738-0

MVP3142/TO DETRAN SJ00R8101K 30/12/2025 21:24 5169-1

MVP3142/TO DETRAN SJ00R8101L 30/12/2025 21:31 5010-0

ONC0D05/TO DETRAN SJ00GQ600E 30/12/2025 21:47 6530-0

MWV3369/TO DETRAN SJ00KYD00M 30/12/2025 21:58 5169-2

RST1F14/TO DETRAN SJ00NHA00E 30/12/2025 22:00 6050-1

JIC1B82/GO DETRAN SJ00Q93019 30/12/2025 22:36 5010-0

RMC2H60/TO DETRAN SJ00AL30G7 30/12/2025 22:54 6637-2

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 002168/2026

O Departamento Estadual de Trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281 da Lei 9.503/97 - CTB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência dos 
respectivos Autos de Infração constantes do edital e estabelece o prazo de 
30 dias para interposição de recursos. Os dados das infrações de trânsito 
estão na seguinte ordem: Placa/UF; Órgão Autuador; Nº Auto de Infração; 
Data do cometimento; Hora Cometimento e Código/Desdobramento. 
Demais informações e segunda via das notificações devem ser obtidas 
através do endereço eletrônico: multas@detran.to.gov.br.

PLACA/UF Orgão Autuador Nº Auto de Infração Data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

Código/
Desdobramento

QWC0F02/TO DETRAN MB00050104 31/12/2025 09:42 6920-1

QEX1E07/TO DETRAN MB00050105 31/12/2025 09:51 6920-1

OYC9E80/TO DETRAN MB00050106 31/12/2025 13:50 6920-1

NVT0J75/TO DETRAN MB00050107 31/12/2025 16:23 6920-1

QKJ6I57/TO DETRAN MB00050108 31/12/2025 19:07 6920-1

RSF8G36/TO DETRAN MB00050109 31/12/2025 19:09 6920-1

MWQ9599/TO DETRAN SJ00NO201C 30/12/2025 22:56 6599-2

MWQ9599/TO DETRAN SJ00NO201D 30/12/2025 23:02 5045-0

QWE9J07/TO DETRAN SJ00AL30G8 30/12/2025 23:02 6653-2
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QWE9J07/TO DETRAN SJ00AL30G9 30/12/2025 23:06 6602-0

QWE9J07/TO DETRAN SJ00AL30GA 30/12/2025 23:08 6670-0

JJO1995/TO DETRAN SJ00R8101M 30/12/2025 23:06 6050-1

MWQ9599/TO DETRAN SJ00NO201E 30/12/2025 23:19 6726-1

QKH5C03/TO DETRAN SJ00Q57001 30/12/2025 23:00 5010-0

JIC1B82/GO DETRAN SJ00Q9301A 30/12/2025 23:31 6599-2

OOD6B92/TO DETRAN SJ00IT3008 31/12/2025 00:31 6530-0

FPX0B21/TO DETRAN SJ00KYD00N 31/12/2025 01:34 6122-0

MWO4A99/TO DETRAN SJ00KYD00O 31/12/2025 01:45 6050-1

MXF8991/MA DETRAN DTO0050339 30/12/2025 17:04 5185-1

TVA1G83/TO DETRAN DTO0043504 30/12/2025 09:01 7633-1

NKE2458/TO DETRAN DTO0049714 29/12/2025 12:29 5185-1

HLN9572/TO DETRAN DTO0049721 29/12/2025 13:41 5185-1

JDT0A68/TO DETRAN DTO0049720 29/12/2025 13:27 5185-2

NGS4G34/GO DETRAN DTO0049722 29/12/2025 13:44 5185-1

SGT0D89/DF DETRAN DTO0049558 27/12/2025 10:35 6025-0

MXA3613/TO DETRAN DTO0049695 29/12/2025 10:06 5185-1

QYH0H00/PE DETRAN DTO0048115 29/12/2025 10:05 5185-1

NFP1I39/TO DETRAN DTO0049559 27/12/2025 10:40 6025-0

QKC2C03/TO DETRAN DTO0046337 29/12/2025 10:06 7340-0

LRP4J75/TO DETRAN DTO0049696 29/12/2025 10:09 5185-1

MWD8060/TO DETRAN DTO0047544 29/12/2025 10:09 5185-1

FYJ5C57/SP DETRAN DTO0049561 27/12/2025 10:52 6025-0

AWH7I53/TO DETRAN DTO0050545 30/12/2025 10:51 6076-0

TVA7I78/TO DETRAN DTO0046684 30/12/2025 08:25 7340-0

JWD9419/TO DETRAN DTO0046685 30/12/2025 08:25 7340-0

MWY2915/TO DETRAN DTO0046687 30/12/2025 08:28 7340-0

RSC0I12/TO DETRAN DTO0046688 30/12/2025 08:35 7340-0

QKK1207/TO DETRAN DTO0046689 30/12/2025 08:36 7340-0

QRT3021/PI DETRAN DTO0049727 29/12/2025 14:00 5185-1

MVY6D54/TO DETRAN DTO0049729 29/12/2025 14:08 5185-1

OLM5240/TO DETRAN DTO0050167 29/12/2025 10:58 6670-0

QKF8906/TO DETRAN DTO0046696 30/12/2025 08:52 7340-0

GKD9I21/SP DETRAN DTO0046697 30/12/2025 08:53 7340-0

OYC5313/TO DETRAN DTO0046698 30/12/2025 08:55 7340-0

MWF0415/TO DETRAN DTO0050001 29/12/2025 14:25 5185-1

OLH9C29/TO DETRAN DTO0050002 24/12/2025 08:42 5185-1

TVA4I52/TO DETRAN DTO0050004 27/12/2025 19:03 5010-0

TVA4I52/TO DETRAN DTO0050005 27/12/2025 19:03 5118-0

MVP6204/TO DETRAN DTO0050010 27/12/2025 20:17 5185-1

MXF2I04/TO DETRAN DTO0050012 29/12/2025 14:50 7684-1

MSK7D37/TO DETRAN DTO0050170 29/12/2025 10:59 6670-0

MSK7D37/TO DETRAN DTO0050171 29/12/2025 11:00 6599-2

MWH8445/TO DETRAN DTO0050013 29/12/2025 14:51 7684-1

MWO1984/TO DETRAN DTO0049732 29/12/2025 14:54 5185-1

MWO1984/TO DETRAN DTO0049733 29/12/2025 14:54 5193-0

MXA6812/TO DETRAN DTO0049747 29/12/2025 14:53 6599-2

QKK2503/TO DETRAN DTO0049841 30/12/2025 17:03 7340-0

RUE0C52/TO DETRAN DTO0049715 29/12/2025 12:34 5452-5

RSA4F08/TO DETRAN DTO0049716 29/12/2025 12:37 7030-1

RSA4F08/TO DETRAN DTO0049717 29/12/2025 12:37 6599-2

QKM5496/TO DETRAN DTO0049719 29/12/2025 12:48 7072-1

RSA0B93/TO DETRAN DTO0047543 29/12/2025 10:04 5185-1

KIO4I17/TO DETRAN DTO0045410 28/12/2025 16:52 5185-1

RMC3G10/TO DETRAN DTO0044906 29/12/2025 07:32 7633-1

QKE5682/TO DETRAN DTO0044907 29/12/2025 07:34 5185-1

RVC3B78/TO DETRAN DTO0041975 28/12/2025 16:54 5185-1

MVW3982/TO DETRAN DTO0049933 28/12/2025 16:51 6599-2

KBC6825/TO DETRAN DTO0046550 28/12/2025 16:59 5193-0

NFH7D71/TO DETRAN DTO0047970 28/12/2025 16:58 5185-1

OLM1J45/TO DETRAN DTO0049934 28/12/2025 16:51 5185-1

OLM1J45/TO DETRAN DTO0049935 28/12/2025 16:51 6599-2

MWO0959/TO DETRAN DTO0045411 28/12/2025 17:04 5185-1

MWG3D64/TO DETRAN DTO0047812 28/12/2025 17:03 6670-0

OGS0D83/TO DETRAN DTO0045413 28/12/2025 17:05 6599-2

JIF5517/MG DETRAN DTO0049936 28/12/2025 16:51 6670-0

QWA6572/TO DETRAN DTO0041976 28/12/2025 17:07 5185-1

MWH6346/TO DETRAN DTO0045415 28/12/2025 17:09 7340-0

MWX2494/TO DETRAN DTO0047813 28/12/2025 17:08 6769-0

MVS7E54/TO DETRAN DTO0045414 28/12/2025 17:08 7340-0

MWT1583/TO DETRAN DTO0045416 28/12/2025 17:15 5185-1

JTX6621/PA DETRAN DTO0041978 28/12/2025 17:15 5185-1

NVX9D55/TO DETRAN DTO0049940 28/12/2025 16:51 5185-1

MWI8D78/TO DETRAN DTO0041979 28/12/2025 17:17 5185-1

OLH4A98/TO DETRAN DTO0049395 26/12/2025 18:15 6599-2

OMZ4140/TO DETRAN DTO0049396 26/12/2025 18:15 6599-2

MWW1I57/TO DETRAN DTO0044909 29/12/2025 09:59 7633-2

QKG8460/TO DETRAN DTO0049693 29/12/2025 10:00 5185-1

REV5H31/DF DETRAN DTO0036060 26/12/2025 18:37 6696-1

QWC6C89/PA DETRAN DTO0048975 28/12/2025 22:50 6599-2

MWQ8895/TO DETRAN DTO0049905 26/12/2025 20:24 6599-2

QKM7D86/TO DETRAN DTO0049694 29/12/2025 10:03 5185-1

RMC6J91/TO DETRAN DTO0047969 28/12/2025 16:58 7340-0

QKD4626/TO DETRAN DTO0047968 28/12/2025 16:53 7340-0

KBC6825/TO DETRAN DTO0046549 28/12/2025 16:59 5185-1

PYO1D75/TO DETRAN DTO0047971 28/12/2025 16:58 6602-0

OGS0D83/TO DETRAN DTO0045412 28/12/2025 17:05 5185-1

OLN8295/TO DETRAN DTO0047972 28/12/2025 17:08 7340-0

OCJ1E30/TO DETRAN DTO0049937 28/12/2025 16:51 7340-0

OLN8295/TO DETRAN DTO0047973 28/12/2025 17:08 6599-2

MXB0I18/TO DETRAN DTO0049938 28/12/2025 16:51 5193-0

NFL1533/TO DETRAN DTO0041977 28/12/2025 17:12 5185-1

NFZ5083/GO DETRAN DTO0043419 27/12/2025 09:20 5185-1

MXB0I18/TO DETRAN DTO0049939 28/12/2025 16:51 6599-2

TVA8J73/TO DETRAN DTO0043420 27/12/2025 09:24 7633-2

TVB7E03/TO DETRAN DTO0037094 28/12/2025 21:45 5010-0

MWP5B92/TO DETRAN DTO0048114 29/12/2025 07:30 5185-1

MWM7014/TO DETRAN DTO0045417 28/12/2025 17:17 6599-2

MWM7014/TO DETRAN DTO0045418 28/12/2025 17:17 7340-0

MXC1152/TO DETRAN DTO0046551 28/12/2025 17:17 5185-1

MXC1152/TO DETRAN DTO0046552 28/12/2025 17:17 6599-2

GGT6B91/SP DETRAN DTO0047603 28/12/2025 17:18 5185-1

JIV3996/TO DETRAN DTO0047815 28/12/2025 17:19 5185-1

MXC1152/TO DETRAN DTO0045420 28/12/2025 17:19 5185-2

MXC1152/TO DETRAN DTO0045421 28/12/2025 17:19 6599-2

MXF6A45/TO DETRAN DTO0049941 28/12/2025 16:51 6599-2

QKK5187/TO DETRAN DTO0049942 28/12/2025 16:51 6599-2

OAO6I18/TO DETRAN DTO0043421 27/12/2025 09:58 7633-2

MWP5928/TO DETRAN DTO0047975 28/12/2025 17:21 6602-0

QWA4748/TO DETRAN DTO0046553 28/12/2025 17:20 5819-1

QKL3231/TO DETRAN DTO0049943 28/12/2025 16:51 6599-2

FXI2J34/TO DETRAN DTO0045422 28/12/2025 17:22 5185-2

QKJ9I72/TO DETRAN DTO0049944 28/12/2025 16:51 6599-2

MWP5928/TO DETRAN DTO0047976 28/12/2025 17:21 7340-0

MVY9248/TO DETRAN DTO0045424 28/12/2025 17:23 6599-2

MLG4797/TO DETRAN DTO0047816 28/12/2025 17:22 5185-1

QYX5H66/PI DETRAN DTO0047604 28/12/2025 17:23 5185-1

MVY9248/TO DETRAN DTO0045423 28/12/2025 17:23 7340-0

QKJ9I72/TO DETRAN DTO0049945 28/12/2025 16:51 6670-0

SDK5J50/GO DETRAN DTO0049213 27/12/2025 10:19 6025-0

KEL9630/TO DETRAN DTO0047977 28/12/2025 17:25 5185-1

PAL0B88/GO DETRAN DTO0049210 27/12/2025 10:07 6025-0

RNW7I50/MG DETRAN DTO0049211 27/12/2025 10:10 6025-0

PAW4E10/DF DETRAN DTO0049214 27/12/2025 10:24 6025-0

KEL9630/TO DETRAN DTO0047978 28/12/2025 17:25 6599-2

SCT5B58/GO DETRAN DTO0049212 27/12/2025 10:12 6025-0

JGS0217/DF DETRAN DTO0049215 27/12/2025 10:28 6025-0

MWN7476/TO DETRAN DTO0049397 28/12/2025 17:27 5185-1

PAS7722/DF DETRAN DTO0049216 27/12/2025 10:34 6025-0

RMU0B55/GO DETRAN DTO0048959 27/12/2025 10:19 7625-2

JHX8A77/TO DETRAN DTO0049946 28/12/2025 16:51 5185-1

FJS9H12/TO DETRAN DTO0048960 27/12/2025 10:11 7625-2

AAY2145/TO DETRAN DTO0037090 26/12/2025 15:05 6050-1

TVB1C38/TO DETRAN DTO0049218 27/12/2025 10:44 6025-0

JGQ5G50/DF DETRAN DTO0049217 27/12/2025 10:34 6025-0

JJJ4B69/TO DETRAN DTO0049262 27/12/2025 09:15 5525-0

MWN0191/TO DETRAN DTO0049398 28/12/2025 17:29 7340-0

MWZ5635/TO DETRAN DTO0047979 28/12/2025 17:30 7340-0

QKD9I83/TO DETRAN DTO0048961 27/12/2025 10:10 7625-2

RSC8B99/TO DETRAN DTO0048962 27/12/2025 10:10 7625-2

QWA4748/TO DETRAN DTO0046554 28/12/2025 17:29 5010-0

NJX3J87/GO DETRAN DTO0049219 27/12/2025 10:48 6025-0

QWA2675/TO DETRAN DTO0049033 27/12/2025 09:33 7625-2

MXC0B72/TO DETRAN DTO0049399 28/12/2025 17:32 6599-2

BRA8G24/TO DETRAN DTO0049947 28/12/2025 16:51 5185-1

RIN3H74/TO DETRAN DTO0049220 27/12/2025 10:52 6025-0

QKK3013/TO DETRAN DTO0049948 28/12/2025 16:51 5185-1

NVV8D99/TO DETRAN DTO0049034 27/12/2025 09:33 7625-1

SGU9H21/DF DETRAN DTO0048963 27/12/2025 10:10 7625-2

MWW2321/TO DETRAN DTO0049035 27/12/2025 09:35 5541-1

MWZ5635/TO DETRAN DTO0047980 28/12/2025 17:30 6602-0

MWC9494/TO DETRAN DTO0049263 27/12/2025 09:23 5541-1

OXB5768/MG DETRAN DTO0049264 27/12/2025 09:24 5541-1

MXB7A68/TO DETRAN DTO0049265 27/12/2025 09:25 5541-1

NSP5B42/TO DETRAN DTO0049266 27/12/2025 09:32 7625-1

RIM7C63/TO DETRAN DTO0049267 27/12/2025 09:32 7625-2

OGO2515/TO DETRAN DTO0049400 28/12/2025 17:34 6599-2

QWD1E48/TO DETRAN DTO0049268 27/12/2025 09:36 5380-0

OOF5E13/PA DETRAN DTO0047817 28/12/2025 17:33 5193-0

HLP9418/RS DETRAN DTO0048113 29/12/2025 07:23 5185-1

FAJ4C14/TO DETRAN DTO0049269 27/12/2025 09:38 7625-1

RWQ4H56/PA DETRAN DTO0049270 27/12/2025 09:39 7625-1
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QKK3013/TO DETRAN DTO0049949 28/12/2025 16:51 6599-2

OGO2515/TO DETRAN DTO0049401 28/12/2025 17:34 5185-2

QKL0165/TO DETRAN DTO0036066 28/12/2025 17:26 5819-1

NQN1G60/PA DETRAN DTO0049413 31/12/2025 19:08 5185-1

RMA5B65/TO DETRAN DTO0047818 28/12/2025 17:35 5185-1

EIZ2970/GO DETRAN DTO0049402 28/12/2025 17:36 5185-1

EIZ2970/GO DETRAN DTO0049403 28/12/2025 17:36 6599-2

MWF9632/TO DETRAN DTO0049271 27/12/2025 09:41 5541-1

MWF9632/TO DETRAN DTO0049272 27/12/2025 09:41 6599-2

EYS4H76/TO DETRAN DTO0046555 28/12/2025 17:37 5185-1

MWU3484/TO DETRAN DTO0047981 28/12/2025 17:35 5185-1

NQN1G60/PA DETRAN DTO0049415 31/12/2025 19:08 6670-0

NQN1G60/PA DETRAN DTO0049414 31/12/2025 19:08 6599-2

PQD2540/GO DETRAN DTO0047819 28/12/2025 17:37 5185-1

HMR3407/TO DETRAN DTO0049404 28/12/2025 17:38 6599-2

RMA5B65/TO DETRAN DTO0036067 28/12/2025 17:37 5185-1

MWL5474/TO DETRAN DTO0049950 28/12/2025 17:38 6599-2

ONH5F53/TO DETRAN DTO0048964 27/12/2025 09:51 5487-0

OMX6287/GO DETRAN DTO0047015 23/12/2025 15:42 5185-1

RMB7D73/TO DETRAN DTO0047016 23/12/2025 15:44 5185-1

MWU3484/TO DETRAN DTO0047982 28/12/2025 17:35 6599-2

RSB2E60/TO DETRAN DTO0047820 28/12/2025 17:39 5185-1

HQD6H09/TO DETRAN DTO0049406 28/12/2025 17:39 5185-1

QXG8A30/SP DETRAN DTO0049407 28/12/2025 17:41 6599-2

RMA0D85/TO DETRAN DTO0048965 27/12/2025 09:50 5487-0

RTS3B67/TO DETRAN DTO0047017 23/12/2025 15:47 5185-1

RSC8B99/TO DETRAN DTO0048966 27/12/2025 09:45 5487-0

HMR3407/TO DETRAN DTO0049405 28/12/2025 17:38 5185-1

HMR3407/TO DETRAN DTO0049951 28/12/2025 17:39 6599-2

PQK5G34/TO DETRAN DTO0047018 23/12/2025 15:47 5185-1

QKA0604/TO DETRAN DTO0047019 23/12/2025 15:48 5185-1

QKF8G77/TO DETRAN DTO0048967 27/12/2025 09:38 5541-1

JHX3719/DF DETRAN DTO0049221 27/12/2025 11:54 5185-1

OLJ9D31/TO DETRAN DTO0047020 23/12/2025 15:50 5185-1

MXE5C15/TO DETRAN DTO0047021 23/12/2025 15:50 5185-1

QWB2D66/TO DETRAN DTO0047605 28/12/2025 17:40 5185-1

OLL3505/TO DETRAN DTO0047821 28/12/2025 17:41 5185-1

PBX8I96/TO DETRAN DTO0047022 23/12/2025 15:50 7633-2

RSE0G37/TO DETRAN DTO0047023 23/12/2025 15:51 7684-1

NWF5D47/TO DETRAN DTO0047024 23/12/2025 15:52 5185-1

OLN9A38/TO DETRAN DTO0047025 23/12/2025 15:52 5185-1

JXS0493/TO DETRAN DTO0047026 23/12/2025 15:54 5185-1

MVX3158/TO DETRAN DTO0037095 28/12/2025 22:08 5010-0

MVX3158/TO DETRAN DTO0037096 28/12/2025 22:08 6599-2

NGO3917/GO DETRAN DTO0049952 28/12/2025 17:41 6599-2

MWU2H72/TO DETRAN DTO0047027 23/12/2025 15:55 7633-2

MWU2H72/TO DETRAN DTO0047028 23/12/2025 15:55 6769-0

RIM5J46/TO DETRAN DTO0047029 23/12/2025 15:55 5185-1

JDV6E20/TO DETRAN DTO0047030 23/12/2025 15:57 5185-1

QKL6922/TO DETRAN DTO0047031 23/12/2025 15:57 5185-1

MWO7G03/TO DETRAN DTO0047032 23/12/2025 15:58 5185-1

NLN9139/GO DETRAN DTO0049222 27/12/2025 12:13 5185-1

JDU2G68/TO DETRAN DTO0047606 28/12/2025 17:41 5185-1

MXA5102/TO DETRAN DTO0047531 29/12/2025 09:19 6858-0

OLJ9D31/TO DETRAN DTO0047033 23/12/2025 16:01 5185-1

OVS2A27/TO DETRAN DTO0047034 23/12/2025 16:03 5185-1

JUM6589/TO DETRAN DTO0047035 23/12/2025 17:17 5568-0

SDF4A43/GO DETRAN DTO0049223 27/12/2025 12:14 6637-1

NGP9F59/TO DETRAN DTO0049224 27/12/2025 12:24 7633-2

DRM3297/BA DETRAN DTO0049225 27/12/2025 12:25 5185-1

FBT6A01/TO DETRAN DTO0047607 28/12/2025 17:43 5185-1

QQH3E00/TO DETRAN DTO0047822 28/12/2025 17:43 5185-1

QKF0872/TO DETRAN DTO0049408 28/12/2025 17:43 7340-0

MWN0639/TO DETRAN DTO0047983 28/12/2025 17:44 6602-0

NVH5H96/BA DETRAN DTO0049953 28/12/2025 17:44 6599-2

MXE1437/TO DETRAN DTO0047823 28/12/2025 17:46 7072-1

RSB3B62/TO DETRAN DTO0049954 28/12/2025 17:44 7340-0

JGH8H08/TO DETRAN DTO0049409 28/12/2025 17:49 5185-1

OLM2834/TO DETRAN DTO0049410 28/12/2025 17:50 7340-0

OYA4G21/TO DETRAN DTO0047824 28/12/2025 17:49 5207-0

OLM2834/TO DETRAN DTO0049411 28/12/2025 17:50 6599-2

MWK9B42/TO DETRAN DTO0049412 28/12/2025 17:51 6670-0

MVZ8B69/TO DETRAN DTO0047814 28/12/2025 17:15 6726-1

QKC5J17/TO DETRAN DTO0047974 28/12/2025 17:08 5185-1

MWM7014/TO DETRAN DTO0045419 28/12/2025 17:17 6602-0

QWD0A34/TO DETRAN DTO0044033 27/12/2025 15:46 6637-1

OLM2834/TO DETRAN DTO0049955 28/12/2025 17:44 6599-2

RSE9G67/TO DETRAN DTO0047825 28/12/2025 17:53 6050-3

NBH3911/TO DETRAN DTO0047608 28/12/2025 17:48 7072-1

HCI3974/TO DETRAN DTO0037097 28/12/2025 22:52 5185-1

OYC4992/TO DETRAN DTO0047532 29/12/2025 09:26 7340-0

NGF6B46/GO DETRAN DTO0049557 27/12/2025 10:30 6025-0

PQZ9I79/TO DETRAN DTO0043422 27/12/2025 10:00 5550-0

NLC8830/TO DETRAN DTO0043423 27/12/2025 10:00 5509-0

OGP6C86/TO DETRAN DTO0044030 27/12/2025 15:09 5185-1

PMR3H37/TO DETRAN DTO0044031 27/12/2025 15:42 5185-1

QWD0A34/TO DETRAN DTO0044032 27/12/2025 15:46 7340-0

PWD8I66/TO DETRAN DTO0044890 27/12/2025 15:47 5185-1

OGM0I65/TO DETRAN DTO0044889 27/12/2025 15:44 5185-1

RMA4H85/TO DETRAN DTO0047533 29/12/2025 09:28 7340-0

MXD5F54/TO DETRAN DTO0047542 29/12/2025 10:03 5185-1

MWT7E93/TO DETRAN DTO0049684 29/12/2025 09:29 5185-1

PAF9050/DF DETRAN DTO0044891 27/12/2025 15:50 5185-2

QWA8H48/TO DETRAN DTO0044546 27/12/2025 15:49 7633-1

OLI2865/TO DETRAN DTO0044034 27/12/2025 15:52 7340-0

NNE8H38/TO DETRAN DTO0044547 27/12/2025 15:52 5185-1

RMA9H26/TO DETRAN DTO0044548 27/12/2025 15:54 7340-0

OFT0I33/PA DETRAN DTO0044892 27/12/2025 15:55 5185-1

OLL5C34/TO DETRAN DTO0044035 27/12/2025 15:57 5185-1

NGR5827/TO DETRAN DTO0049036 27/12/2025 09:50 5487-0

MVV0681/TO DETRAN DTO0044036 27/12/2025 16:02 7340-0

NGC3586/TO DETRAN DTO0044037 27/12/2025 16:06 5185-1

QKM4A81/TO DETRAN DTO0049037 27/12/2025 09:54 5541-1

RMC0I34/TO DETRAN DTO0049038 27/12/2025 09:54 5380-0

KCX3946/GO DETRAN DTO0049039 27/12/2025 10:10 7625-1

QWD8F38/TO DETRAN DTO0049273 27/12/2025 09:49 5568-0

RMC5I62/TO DETRAN DTO0049040 27/12/2025 10:10 7625-2

SHL9I12/TO DETRAN DTO0044038 27/12/2025 16:15 7633-1

JHL4D25/TO DETRAN DTO0037098 28/12/2025 22:56 5010-0

JKL0F11/TO DETRAN DTO0049274 27/12/2025 09:55 5541-1

OLH7B67/TO DETRAN DTO0044893 27/12/2025 16:20 5185-1

QWF0371/TO DETRAN DTO0049041 27/12/2025 10:20 7625-1

BMW4I01/RJ DETRAN DTO0044039 27/12/2025 16:23 5185-1

MWA3I48/TO DETRAN DTO0044894 27/12/2025 16:25 5185-1

OLK0G27/TO DETRAN DTO0037091 27/12/2025 17:26 6610-2

PAD2C17/TO DETRAN DTO0047036 27/12/2025 18:14 5185-1

QKB2C94/TO DETRAN DTO0048627 27/12/2025 18:09 5118-0

FZU5G48/PA DETRAN DTO0044901 27/12/2025 18:21 5185-1

HHT7438/TO DETRAN DTO0049044 27/12/2025 18:20 6599-2

QWA7H73/TO DETRAN DTO0049280 27/12/2025 18:05 5010-0

OVT9A94/TO DETRAN DTO0037092 27/12/2025 18:21 5185-2

OLH1952/TO DETRAN DTO0049275 27/12/2025 10:10 7625-2

TEQ0E93/MG DETRAN DTO0049276 27/12/2025 10:11 7625-2

MWU2F52/TO DETRAN DTO0047534 29/12/2025 09:36 7340-0

SGU9H21/DF DETRAN DTO0049277 27/12/2025 10:11 7625-2

OLN5B09/TO DETRAN DTO0049278 27/12/2025 10:20 7625-1

OTL4B74/PA DETRAN DTO0044040 27/12/2025 17:11 7633-2

MVJ8F81/MG DETRAN DTO0049042 27/12/2025 17:13 6599-2

QKE5A76/TO DETRAN DTO0044895 27/12/2025 17:20 5185-1

NSW4187/PA DETRAN DTO0044898 27/12/2025 18:05 5568-0

TVA4H12/TO DETRAN DTO0044896 27/12/2025 17:32 7340-0

QKH4032/TO DETRAN DTO0044897 27/12/2025 17:39 7030-1

MWZ3636/TO DETRAN DTO0049043 27/12/2025 17:13 6858-0

QKB2C94/TO DETRAN DTO0048626 27/12/2025 18:09 5010-0

PQT5188/TO DETRAN DTO0044899 27/12/2025 18:11 5568-0

NMS0F53/TO DETRAN DTO0048456 27/12/2025 18:10 5185-1

NUJ1J45/TO DETRAN DTO0047037 27/12/2025 18:15 5193-0

MWK5A62/TO DETRAN DTO0044900 27/12/2025 18:15 5568-0

QWB1D32/TO DETRAN DTO0048628 27/12/2025 18:18 5185-1

NKL4907/TO DETRAN DTO0047039 27/12/2025 18:24 5010-0

NKL4907/TO DETRAN DTO0047038 27/12/2025 18:24 5185-1

NKL4907/TO DETRAN DTO0047040 27/12/2025 18:24 6599-2

RMA1G32/TO DETRAN DTO0044041 27/12/2025 18:29 5207-0

NWQ1815/GO DETRAN DTO0044550 27/12/2025 18:29 5185-1

EZA6605/TO DETRAN DTO0044902 27/12/2025 18:30 5185-1

OLJ4980/TO DETRAN DTO0037093 27/12/2025 18:30 5010-0

JJE9F60/TO DETRAN DTO0049281 27/12/2025 18:10 5010-0

JJE9F60/TO DETRAN DTO0049282 27/12/2025 18:10 5061-0

INX5836/TO DETRAN DTO0048318 27/12/2025 18:36 5185-1

JFA1A07/TO DETRAN DTO0044042 27/12/2025 18:37 5185-1

MWW9343/TO DETRAN DTO0044903 27/12/2025 18:37 5185-1

OYC4511/TO DETRAN DTO0047528 27/12/2025 18:37 5185-1

MWB0251/TO DETRAN DTO0048319 27/12/2025 18:39 5185-1

RMB3E02/TO DETRAN DTO0047529 27/12/2025 18:39 5193-0

REJ7E96/TO DETRAN DTO0048317 27/12/2025 18:25 5185-1

OLI0G16/TO DETRAN DTO0049823 27/12/2025 18:39 5185-1

JHU6656/DF DETRAN DTO0049045 27/12/2025 18:20 5185-1

OBD4H98/TO DETRAN DTO0047041 27/12/2025 18:41 5185-1

MXG2521/TO DETRAN DTO0044904 27/12/2025 18:41 7048-3

RBK4A74/TO DETRAN DTO0049283 27/12/2025 17:30 5185-1

JGA8434/PA DETRAN DTO0049824 27/12/2025 18:44 5185-1

QKJ0853/TO DETRAN DTO0047530 27/12/2025 18:44 5185-1
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PIE8212/TO DETRAN DTO0049825 27/12/2025 18:46 5185-1

MXG2521/TO DETRAN DTO0044905 27/12/2025 18:41 6599-2

RSA6J53/TO DETRAN DTO0044549 27/12/2025 18:24 5185-1

QTR1G30/PA DETRAN DTO0049827 29/12/2025 07:33 5185-1

OZW2A01/TO DETRAN DTO0049564 28/12/2025 08:55 6025-0

NVO2A53/GO DETRAN DTO0049565 28/12/2025 09:04 6025-0

MWX2273/TO DETRAN DTO0049833 29/12/2025 10:27 5185-1

TVC8C69/TO DETRAN DTO0049702 29/12/2025 10:27 7099-1

JHO1520/DF DETRAN DTO0049566 28/12/2025 09:13 6025-0

OYB2568/TO DETRAN DTO0047545 29/12/2025 10:29 7340-0

MWY2J69/TO DETRAN DTO0049834 29/12/2025 10:29 5185-1

HEI5633/TO DETRAN DTO0049835 29/12/2025 10:30 5185-1

PAN5C97/DF DETRAN DTO0049567 28/12/2025 09:39 6025-0

JGG7531/DF DETRAN DTO0049568 28/12/2025 09:40 6025-0

EWG5D63/SP DETRAN DTO0049569 28/12/2025 09:40 6025-0

QKC4D45/TO DETRAN DTO0048457 27/12/2025 18:44 5010-0

QWE8B89/TO DETRAN DTO0048321 27/12/2025 18:43 6670-0

QWE8B89/TO DETRAN DTO0048320 27/12/2025 18:43 5010-0

QWF8H90/TO DETRAN DTO0035444 27/12/2025 18:58 6670-0

ODA3E91/GO DETRAN DTO0035445 27/12/2025 19:05 6599-2

DKY9429/PR DETRAN DTO0048323 27/12/2025 19:10 6599-2

RMC4G86/TO DETRAN DTO0048631 27/12/2025 19:13 5118-0

RMC4G86/TO DETRAN DTO0048630 27/12/2025 19:13 5010-0

NKW4I16/TO DETRAN DTO0049284 28/12/2025 22:17 5045-0

SZD7H70/PA DETRAN DTO0042422 27/12/2025 19:18 5169-1

LVQ2064/PI DETRAN DTO0035447 27/12/2025 19:20 5010-0

LVQ2064/PI DETRAN DTO0035448 27/12/2025 19:20 6670-0

LVQ2064/PI DETRAN DTO0035449 27/12/2025 19:20 6599-2

QKM3925/TO DETRAN DTO0049826 29/12/2025 07:30 5185-1

NFP1I39/TO DETRAN DTO0049560 27/12/2025 10:40 5185-1

NWN1E89/GO DETRAN DTO0048116 29/12/2025 10:09 5185-1

HBB4584/TO DETRAN DTO0044911 29/12/2025 10:10 6599-2

OYB1945/TO DETRAN DTO0049830 29/12/2025 10:19 5185-1

OYB8395/TO DETRAN DTO0048118 29/12/2025 10:18 7340-0

PUB2G62/TO DETRAN DTO0049245 29/12/2025 11:02 6025-0

MVZ1823/TO DETRAN DTO0048123 29/12/2025 10:32 5185-1

REV1F13/DF DETRAN DTO0049570 28/12/2025 09:40 6025-0

TCX6G49/MG DETRAN DTO0049703 29/12/2025 10:34 5193-0

PAH9948/DF DETRAN DTO0049571 28/12/2025 09:41 6025-0

QWF3F53/TO DETRAN DTO0049837 29/12/2025 10:35 7340-0

NLG9A16/GO DETRAN DTO0049572 28/12/2025 09:58 6025-0

QKM9B13/TO DETRAN DTO0044913 29/12/2025 10:35 7633-1

NLG9A16/GO DETRAN DTO0049573 28/12/2025 09:58 5193-0

QCY1H56/TO DETRAN DTO0049704 29/12/2025 10:37 5185-1

MWD6A11/TO DETRAN DTO0049705 29/12/2025 10:40 5185-1

PRL1J88/GO DETRAN DTO0049575 29/12/2025 11:06 6025-0

MWW7433/TO DETRAN DTO0049576 29/12/2025 11:06 6025-0

RIN2I19/TO DETRAN DTO0049711 29/12/2025 12:22 5452-5

ONJ5J99/TO DETRAN DTO0049728 29/12/2025 14:03 5185-1

QKF3A61/TO DETRAN DTO0048336 29/12/2025 14:15 6637-1

MVQ7A55/TO DETRAN DTO0050028 29/12/2025 15:14 5185-1

OLJ3C91/TO DETRAN DTO0050035 29/12/2025 15:22 5185-1

QKH3F91/TO DETRAN DTO0050036 29/12/2025 15:23 7684-1

NLB8720/TO DETRAN DTO0050052 29/12/2025 15:50 5185-1

RNQ8B79/TO DETRAN DTO0049956 29/12/2025 19:24 5010-0

MWY6J74/TO DETRAN DTO0049752 30/12/2025 09:46 5185-1

OMQ0920/TO DETRAN DTO0050054 30/12/2025 09:51 5185-1

MWW0891/TO DETRAN DTO0048464 30/12/2025 09:57 5010-0

RIN8G02/TO DETRAN DTO0049755 30/12/2025 09:53 5118-0

QKB1463/TO DETRAN DTO0050106 30/12/2025 09:51 6599-2

MWR5012/TO DETRAN DTO0050107 30/12/2025 10:30 5185-1

RCG3B80/GO DETRAN DTO0049758 30/12/2025 10:35 6700-0

OYC1D23/TO DETRAN DTO0050110 30/12/2025 10:37 5185-2

JGS5B40/PA DETRAN DTO0050057 30/12/2025 10:57 5185-1

NSQ3153/PA DETRAN DTO0050114 30/12/2025 10:59 5193-0

TVA1E79/TO DETRAN DTO0048219 31/12/2025 17:45 6858-0

MWU3A30/PR DETRAN DTO0050126 28/12/2025 10:27 5185-1

NFT9F01/TO DETRAN DTO0050058 30/12/2025 11:01 5185-1

MXC0C14/TO DETRAN DTO0050059 30/12/2025 11:02 6637-1

MVY2189/TO DETRAN DTO0049760 30/12/2025 11:10 6653-2

MVY2189/TO DETRAN DTO0049761 30/12/2025 11:10 6637-2

MVY2189/TO DETRAN DTO0049762 30/12/2025 11:10 6599-2

RHG1G46/PR DETRAN DTO0049763 24/12/2025 07:58 7633-2

PQL4C81/TO DETRAN DTO0050123 28/12/2025 10:03 5185-1

GYS9B44/TO DETRAN DTO0048468 30/12/2025 15:11 5118-0

GYS9B44/TO DETRAN DTO0048469 30/12/2025 15:11 5010-0

RSD4F76/TO DETRAN DTO0044915 30/12/2025 16:41 6599-2

NWP5822/TO DETRAN DTO0050139 29/12/2025 10:07 5185-1

MWK6071/TO DETRAN DTO0043494 30/12/2025 08:36 5185-1

OWL8F54/MA DETRAN DTO0043495 30/12/2025 08:37 5185-1

MWH6618/TO DETRAN DTO0050141 29/12/2025 10:10 5185-1

NLU6127/TO DETRAN DTO0043496 30/12/2025 08:39 5185-1

MVQ3178/TO DETRAN DTO0047548 30/12/2025 16:46 6599-2

QKF0G59/TO DETRAN DTO0050142 29/12/2025 10:12 5185-1

SHH3F23/TO DETRAN DTO0049712 29/12/2025 12:25 5452-5

HBB4584/TO DETRAN DTO0044910 29/12/2025 10:10 5185-1

SRO2J45/RJ DETRAN DTO0050539 29/12/2025 14:23 6700-0

OLL8I91/TO DETRAN DTO0046708 30/12/2025 08:37 6602-0

RSB1C91/TO DETRAN DTO0048201 31/12/2025 08:31 6599-2

QKM6C78/TO DETRAN DTO0046690 30/12/2025 08:39 7340-0

QUE0A19/TO DETRAN DTO0049725 29/12/2025 13:56 5185-2

TXS3A24/MG DETRAN DTO0049726 29/12/2025 13:58 5185-1

QKG6I63/TO DETRAN DTO0046693 30/12/2025 08:49 7340-0

OLM1896/TO DETRAN DTO0046695 30/12/2025 08:51 7340-0

KDH4252/GO DETRAN DTO0050003 27/12/2025 18:58 5185-1

QKF3A61/TO DETRAN DTO0049745 29/12/2025 14:15 7340-0

RSB5F59/TO DETRAN DTO0050009 27/12/2025 19:38 6670-0

TVC0J38/TO DETRAN DTO0046699 30/12/2025 08:58 7340-0

OLJ6D74/TO DETRAN DTO0050014 29/12/2025 14:54 6769-0

PWI4H51/TO DETRAN DTO0050016 29/12/2025 14:58 5185-1

GYC0405/TO DETRAN DTO0049734 29/12/2025 14:58 5185-1

MXA6812/TO DETRAN DTO0049746 29/12/2025 14:53 5037-1

MWN7D52/TO DETRAN DTO0050017 29/12/2025 15:00 5185-1

OOA1E60/TO DETRAN DTO0050018 29/12/2025 15:01 5185-1

RMA0B88/TO DETRAN DTO0046701 30/12/2025 08:45 7340-0

QKJ0083/TO DETRAN DTO0047219 31/12/2025 07:55 6599-2

LVO9605/TO DETRAN DTO0049737 29/12/2025 15:06 5185-1

ONH4568/TO DETRAN DTO0050023 29/12/2025 15:07 5185-1

LVO9605/TO DETRAN DTO0049738 29/12/2025 15:06 6599-2

JIJ3238/DF DETRAN DTO0049577 29/12/2025 15:06 5185-1

OYB4A15/TO DETRAN DTO0049718 29/12/2025 12:46 5185-1

NLN3J95/TO DETRAN DTO0049723 29/12/2025 13:49 5185-1

OYA2051/TO DETRAN DTO0048462 29/12/2025 09:46 5010-0

JHL5132/TO DETRAN DTO0046683 30/12/2025 08:06 5185-1

RIN4E10/TO DETRAN DTO0049724 29/12/2025 13:50 5185-1

MWP8461/TO DETRAN DTO0046686 30/12/2025 08:28 7340-0

QKB9347/TO DETRAN DTO0046691 30/12/2025 08:41 7340-0

QKE9C50/TO DETRAN DTO0046692 30/12/2025 08:47 7340-0

RMA0F81/TO DETRAN DTO0046694 30/12/2025 08:50 7340-0

TEN4A29/MG DETRAN DTO0050006 27/12/2025 19:14 5193-0

NEK4B17/TO DETRAN DTO0050007 27/12/2025 19:26 5185-1

PQI9309/GO DETRAN DTO0050008 27/12/2025 19:26 5185-1

QKH1J05/TO DETRAN DTO0049730 29/12/2025 14:47 5185-1

OBV9F43/TO DETRAN DTO0050011 29/12/2025 14:49 5185-1

QKK0I60/TO DETRAN DTO0050172 29/12/2025 11:01 5185-2

SDO0J03/GO DETRAN DTO0049731 29/12/2025 14:53 5185-1

OLJ6D74/TO DETRAN DTO0050015 29/12/2025 14:54 7684-1

MWN4562/TO DETRAN DTO0049735 29/12/2025 15:00 5185-1

PBK9165/DF DETRAN DTO0049736 29/12/2025 15:02 5185-1

OTQ3352/PA DETRAN DTO0050021 29/12/2025 15:03 5185-1

OQU1J83/TO DETRAN DTO0050024 29/12/2025 15:07 5185-1

KBS7858/TO DETRAN DTO0049739 29/12/2025 15:09 5185-1

QKA0604/TO DETRAN DTO0050027 29/12/2025 15:12 5185-1

JHC7I06/TO DETRAN DTO0046706 30/12/2025 08:48 5185-1

OLL8I91/TO DETRAN DTO0046707 30/12/2025 08:37 7340-0

NVQ5746/GO DETRAN DTO0049246 29/12/2025 15:16 5185-1

OVT3400/DF DETRAN DTO0050130 29/12/2025 09:50 5185-2

OMQ0920/TO DETRAN DTO0050055 30/12/2025 09:51 7323-2

RIN8G02/TO DETRAN DTO0049754 30/12/2025 09:53 5010-0

RIN8G02/TO DETRAN DTO0049753 30/12/2025 09:53 5738-0

MWW0891/TO DETRAN DTO0048465 30/12/2025 09:57 5738-0

RIN8G02/TO DETRAN DTO0049756 30/12/2025 09:53 6599-2

QKB1463/TO DETRAN DTO0050105 30/12/2025 09:51 5738-0

MWW0891/TO DETRAN DTO0048466 30/12/2025 09:57 6599-2

KEK9G41/TO DETRAN DTO0050133 29/12/2025 09:50 5185-1

QWD4A67/TO DETRAN DTO0049757 30/12/2025 10:28 5185-1

REJ9J01/DF DETRAN DTO0049579 29/12/2025 15:16 5185-1

OYA1718/TO DETRAN DTO0050030 29/12/2025 15:16 6637-1

SSM6F84/TO DETRAN DTO0050111 30/12/2025 10:40 5185-1

RSF6G67/TO DETRAN DTO0050033 29/12/2025 15:19 7684-1

MWO8I63/TO DETRAN DTO0050034 29/12/2025 15:21 5185-1

ONS7J53/TO DETRAN DTO0050113 30/12/2025 10:53 6700-0

DDZ8624/TO DETRAN DTO0050038 29/12/2025 15:26 5185-1

OOA1E60/TO DETRAN DTO0050019 29/12/2025 15:01 7633-2

MWF0415/TO DETRAN DTO0050020 29/12/2025 15:02 5185-1

JGY9I91/TO DETRAN DTO0043497 30/12/2025 08:42 5185-1

TVA3G42/TO DETRAN DTO0050143 29/12/2025 10:14 5185-1

RIM9A68/TO DETRAN DTO0050144 29/12/2025 10:15 5185-1

QKL7454/TO DETRAN DTO0049840 30/12/2025 16:52 6599-2

MXC7979/TO DETRAN DTO0050145 29/12/2025 10:16 5185-1

NGB7D19/TO DETRAN DTO0043498 30/12/2025 08:43 5185-1

NLB8720/TO DETRAN DTO0050146 29/12/2025 10:19 5185-1
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MXB7843/TO DETRAN DTO0043499 30/12/2025 08:43 5185-1

TGI3E07/GO DETRAN DTO0050147 29/12/2025 10:20 5185-1

OMX6J89/TO DETRAN DTO0050148 29/12/2025 10:26 5185-1

JSF0B23/TO DETRAN DTO0043500 30/12/2025 08:49 5185-1

QKC3422/TO DETRAN DTO0050149 29/12/2025 10:28 5185-1

QTQ7A13/GO DETRAN DTO0043501 30/12/2025 08:54 5185-1

RIN2B24/TO DETRAN DTO0050150 29/12/2025 10:33 5185-1

GXU3E64/TO DETRAN DTO0050151 29/12/2025 10:36 5185-1

MXE7128/TO DETRAN DTO0043502 30/12/2025 08:55 5185-1

KEB5199/TO DETRAN DTO0050152 29/12/2025 10:37 5185-1

QWE8I68/TO DETRAN DTO0049842 30/12/2025 17:07 5207-0

OGK0A29/TO DETRAN DTO0050340 30/12/2025 17:08 5185-1

QKA2975/TO DETRAN DTO0050153 29/12/2025 10:37 5185-1

JHW5561/TO DETRAN DTO0043503 30/12/2025 09:00 5185-1

MBT9I56/TO DETRAN DTO0050154 29/12/2025 10:38 5185-1

OLM7H69/TO DETRAN DTO0050155 29/12/2025 10:40 5185-1

RSB2B59/TO DETRAN DTO0049843 30/12/2025 17:11 7340-0

SHB1H16/TO DETRAN DTO0043505 30/12/2025 09:02 7633-1

PIJ9E29/TO DETRAN DTO0050156 29/12/2025 10:43 5185-1

NWN8H70/TO DETRAN DTO0049844 30/12/2025 17:14 5185-1

NKE2458/TO DETRAN DTO0050157 29/12/2025 10:47 5185-1

ONG4A49/TO DETRAN DTO0043507 30/12/2025 09:03 6599-2

JUZ6J18/TO DETRAN DTO0049845 30/12/2025 17:17 5185-1

OLK3G44/TO DETRAN DTO0050158 29/12/2025 10:47 7072-1

NKE2458/TO DETRAN DTO0050159 29/12/2025 10:47 5185-1

RBP9F27/GO DETRAN DTO0050160 29/12/2025 10:50 5193-0

MVQ3178/TO DETRAN DTO0047550 30/12/2025 17:10 5010-0

BAG0282/TO DETRAN DTO0050163 29/12/2025 10:53 5185-1

OWE3H47/TO DETRAN DTO0050161 29/12/2025 10:50 5185-1

JJB4479/CE DETRAN DTO0050162 29/12/2025 10:51 5185-1

QET6H88/TO DETRAN DTO0050164 29/12/2025 10:53 5185-1

HPZ1649/TO DETRAN DTO0050165 29/12/2025 10:57 5185-1

FTW9A94/TO DETRAN DTO0050166 29/12/2025 10:57 5185-1

DYH3D07/TO DETRAN DTO0050168 29/12/2025 10:59 5185-1

MVY1F92/TO DETRAN SJ00L0E001 31/12/2025 06:20 5010-0

MVY1F92/TO DETRAN SJ00L0E002 31/12/2025 06:29 6637-1

MVY1F92/TO DETRAN SJ00L0E003 31/12/2025 06:34 6408-0

NFU4621/GO DETRAN SJ00L0E004 31/12/2025 06:40 5010-0

MSK7D37/TO DETRAN DTO0050169 29/12/2025 10:59 7633-1

NFU4621/GO DETRAN SJ00L0E005 31/12/2025 06:44 6599-2

DIC0554/TO DETRAN SJ00Q57002 31/12/2025 06:52 6599-2

NLB1C34/TO DETRAN DTO0050173 29/12/2025 12:17 5185-1

OXR4F93/TO DETRAN DTO0050174 29/12/2025 12:17 5185-1

CYU0G49/TO DETRAN DTO0050522 29/12/2025 13:32 5185-1

JAA7D63/PR DETRAN DTO0050523 29/12/2025 13:33 7633-2

OOF4G72/GO DETRAN DTO0050524 29/12/2025 13:37 5185-1

ERO7341/TO DETRAN DTO0050525 29/12/2025 13:37 5185-1

NKG6G05/TO DETRAN DTO0050526 29/12/2025 13:38 5185-1

RMA7I57/TO DETRAN DTO0050527 29/12/2025 13:38 5185-1

OLK6634/TO DETRAN DTO0050528 29/12/2025 13:39 5185-1

FPA9A72/PA DETRAN DTO0050529 29/12/2025 13:40 5185-1

FPA9A72/PA DETRAN DTO0050530 29/12/2025 13:40 7633-2

OFT4C36/TO DETRAN DTO0050531 29/12/2025 13:42 5185-1

BZT3H72/GO DETRAN DTO0050532 29/12/2025 13:42 5185-1

OXW2F43/MA DETRAN DTO0050533 29/12/2025 13:42 5185-1

ROA4F62/MA DETRAN DTO0050534 29/12/2025 13:42 5185-1

HPY5900/TO DETRAN DTO0050535 29/12/2025 13:43 5185-1

OFT8E51/TO DETRAN DTO0050536 29/12/2025 13:44 5185-1

OFT8E51/TO DETRAN DTO0050537 29/12/2025 13:44 7633-2

MWL6278/TO DETRAN DTO0050538 29/12/2025 14:05 5185-1

NFY8F68/TO DETRAN DTO0049838 30/12/2025 16:11 5185-1

NWM7169/TO DETRAN DTO0050128 28/12/2025 11:56 5452-5

OLJ4073/TO DETRAN DTO0047546 30/12/2025 16:04 6599-2

QWA4F50/TO DETRAN DTO0049839 30/12/2025 16:15 7340-0

OLJ9839/TO DETRAN DTO0050037 29/12/2025 15:25 7684-1

GGI7I14/MG DETRAN DTO0049562 27/12/2025 10:52 6025-0

QKL3C57/TO DETRAN DTO0049697 29/12/2025 10:12 6700-0

OLI4E66/TO DETRAN DTO0050042 29/12/2025 15:31 5185-1

MWO8749/TO DETRAN DTO0048206 31/12/2025 09:37 5010-0

TVA5E60/TO DETRAN DTO0049744 29/12/2025 15:35 5185-1

OYB7882/TO DETRAN DTO0049759 30/12/2025 11:11 5185-1

TVA6D66/TO DETRAN DTO0050120 30/12/2025 11:12 6700-0

JGY0A72/TO DETRAN DTO0049698 29/12/2025 10:19 5185-1

QKD5A96/TO DETRAN DTO0049829 29/12/2025 10:15 5207-0

OMP6J80/TO DETRAN DTO0050048 29/12/2025 15:39 5185-1

RMA0I23/TO DETRAN DTO0049831 29/12/2025 10:20 5207-0

GOI8624/TO DETRAN DTO0049699 29/12/2025 10:21 5185-1

QKM2622/TO DETRAN DTO0047227 31/12/2025 09:45 5010-0

MXD5379/TO DETRAN DTO0050102 29/12/2025 15:44 5185-1

QKL6922/TO DETRAN DTO0049701 29/12/2025 10:25 5185-1

CTQ8611/TO DETRAN DTO0050053 29/12/2025 15:51 5185-1

MXF5877/TO DETRAN DTO0048122 29/12/2025 10:29 5185-1

NGW1119/TO DETRAN DTO0044914 29/12/2025 10:43 7633-2

JIT9539/TO DETRAN DTO0049574 29/12/2025 10:46 5525-0

NOS4E23/TO DETRAN DTO0049709 29/12/2025 10:53 5185-1

OYC6019/TO DETRAN DTO0049046 28/12/2025 22:36 6599-2

KRZ2J12/TO DETRAN DTO0049965 31/12/2025 19:10 6769-0

NVQ8393/TO DETRAN DTO0050044 29/12/2025 15:33 5185-1

OYC8I38/TO DETRAN DTO0050045 29/12/2025 15:34 7684-1

KDW0642/TO DETRAN DTO0050046 29/12/2025 15:35 5185-1

KEE9036/GO DETRAN DTO0050119 30/12/2025 11:10 7633-1

RSC1F51/TO DETRAN DTO0050121 30/12/2025 11:17 5207-0

PKD5H68/TO DETRAN DTO0050122 30/12/2025 11:34 5185-2

QKF3A61/TO DETRAN DTO0049750 29/12/2025 14:15 5118-0

RSC6C43/TO DETRAN DTO0049828 29/12/2025 10:12 7633-1

NMV9J15/TO DETRAN DTO0050047 29/12/2025 15:39 5185-1

QKF3A61/TO DETRAN DTO0049751 29/12/2025 14:15 6670-0

OLI3529/TO DETRAN DTO0050101 29/12/2025 15:40 5185-1

CFT7827/TO DETRAN DTO0048119 29/12/2025 10:21 5185-1

QKH3374/TO DETRAN DTO0050050 29/12/2025 15:46 5185-1

QKH3374/TO DETRAN DTO0050051 29/12/2025 15:46 6599-2

QKL2097/TO DETRAN DTO0050103 29/12/2025 15:46 5185-1

QKL2097/TO DETRAN DTO0050104 29/12/2025 15:46 7633-1

SCM5H56/GO DETRAN DTO0049707 29/12/2025 10:46 5185-1

NFL2E73/TO DETRAN DTO0048632 27/12/2025 19:31 6530-0

MAI4341/TO DETRAN DTO0050135 29/12/2025 09:50 5185-1

OLN8B11/TO DETRAN DTO0049963 31/12/2025 17:05 6769-0

MWW4006/TO DETRAN DTO0047230 31/12/2025 18:38 5010-0

MWW4006/TO DETRAN DTO0047231 31/12/2025 18:38 6599-2

OFQ5C19/TO DETRAN DTO0049686 29/12/2025 09:45 5185-1

PRL1H94/TO DETRAN DTO0049687 29/12/2025 09:47 5185-1

RSA0E59/TO DETRAN DTO0047536 29/12/2025 09:48 7340-0

JHB6097/DF DETRAN DTO0049688 29/12/2025 09:49 5185-1

NXS5B27/TO DETRAN DTO0049906 27/12/2025 19:50 5010-0

MWM7220/TO DETRAN DTO0048458 27/12/2025 18:50 5185-1

JHW8G47/TO DETRAN DTO0036061 27/12/2025 19:49 5045-0

MWM7220/TO DETRAN DTO0048459 27/12/2025 19:54 6599-2

QKM0E01/TO DETRAN DTO0049911 27/12/2025 19:50 7340-0

PTN9E18/TO DETRAN DTO0047535 29/12/2025 09:40 5185-1

NJV3H39/TO DETRAN DTO0048325 27/12/2025 19:42 5118-0

MVO4047/TO DETRAN DTO0037100 28/12/2025 23:20 5010-0

NJV3H39/TO DETRAN DTO0048324 27/12/2025 19:42 5010-0

MXB9I81/TO DETRAN DTO0045403 27/12/2025 19:54 5010-0

JHW8G47/TO DETRAN DTO0036062 27/12/2025 19:49 6599-2

TDB5A05/MG DETRAN DTO0044908 29/12/2025 09:48 5819-4

MVL0B10/TO DETRAN DTO0048327 27/12/2025 18:36 5185-1

QWF8E05/TO DETRAN DTO0049285 28/12/2025 23:04 7579-0

NFL2E73/TO DETRAN DTO0049679 27/12/2025 19:31 6670-0

NJV3H39/TO DETRAN DTO0048326 27/12/2025 19:51 5185-1

KEO1I94/GO DETRAN DTO0048322 27/12/2025 18:50 6670-0

MVL0B10/TO DETRAN DTO0048328 27/12/2025 18:36 5193-0

NXS5B27/TO DETRAN DTO0049907 27/12/2025 19:50 5061-0

QDE0G68/TO DETRAN DTO0048329 27/12/2025 20:08 5193-0

NKC6564/TO DETRAN DTO0049047 28/12/2025 23:26 7579-0

MWX2368/TO DETRAN DTO0049689 29/12/2025 09:50 5185-1

MVQ3178/TO DETRAN DTO0047547 30/12/2025 16:24 6920-1

KBV1510/TO DETRAN DTO0050134 29/12/2025 09:50 5185-1

OGF5914/TO DETRAN DTO0043489 30/12/2025 10:48 5185-1

OGF5914/TO DETRAN DTO0043490 30/12/2025 10:48 6599-2

OMK1028/GO DETRAN DTO0050136 29/12/2025 09:59 5185-1

FGA0J25/GO DETRAN DTO0043491 30/12/2025 10:56 6580-0

NGV4414/TO DETRAN DTO0050540 29/12/2025 14:23 5185-1

QKE7F30/TO DETRAN DTO0050541 29/12/2025 15:27 5185-1

NHX3J96/PI DETRAN DTO0050542 29/12/2025 15:36 5185-1

NLF2F22/TO DETRAN DTO0050543 29/12/2025 15:55 5185-1

HPP2638/TO DETRAN DTO0050544 29/12/2025 15:56 5185-1

OLI0J56/TO DETRAN DTO0046703 30/12/2025 08:46 7633-2

QKE4892/TO DETRAN DTO0048213 31/12/2025 18:24 5010-0

QKE4892/TO DETRAN DTO0048214 31/12/2025 18:24 6769-0

QKH4531/TO DETRAN DTO0047228 31/12/2025 18:28 5010-0

QKJ0083/TO DETRAN DTO0047220 31/12/2025 07:55 6858-0

RSB1C91/TO DETRAN DTO0048197 31/12/2025 08:31 5193-0

RSB1C91/TO DETRAN DTO0048199 31/12/2025 08:31 6858-0

RSB1C91/TO DETRAN DTO0048200 31/12/2025 08:31 7048-1

MWS1984/TO DETRAN DTO0048203 31/12/2025 09:20 5193-0

OLK8741/TO DETRAN DTO0048202 31/12/2025 09:17 5185-1

MWS1984/TO DETRAN DTO0048204 31/12/2025 09:20 6858-0

MWS1984/TO DETRAN DTO0048205 31/12/2025 09:20 7048-1

MWO8749/TO DETRAN DTO0048207 31/12/2025 09:37 6769-0

OFP3028/TO DETRAN DTO0048209 31/12/2025 09:57 5185-1

QKH0E32/TO DETRAN DTO0047224 31/12/2025 09:59 6599-2

QWB9541/TO DETRAN DTO0048211 31/12/2025 10:12 6858-0



ANO XXXVIII - ESTADO DO TOCANTINS, TERÇA-FEIRA, 06 DE JANEIRO DE 20266.972DIÁRIO OFICIAL   No92

QWB9541/TO DETRAN DTO0048210 31/12/2025 10:12 5193-0

PRY0D37/GO DETRAN DTO0048212 31/12/2025 11:10 5193-0

QKH4531/TO DETRAN DTO0047229 31/12/2025 18:28 5118-0

OLN8B11/TO DETRAN DTO0049960 31/12/2025 17:05 6645-0

OLN8B11/TO DETRAN DTO0049959 31/12/2025 17:05 6726-1

OLN8B11/TO DETRAN DTO0049961 31/12/2025 17:05 6670-0

OLN8B11/TO DETRAN DTO0049962 31/12/2025 17:05 6602-0

NHI4694/MA DETRAN DTO0048215 31/12/2025 19:07 5010-0

KRZ2J12/TO DETRAN DTO0049964 31/12/2025 19:10 6599-2

PSU3177/MA DETRAN DTO0047232 31/12/2025 19:10 5010-0

TVA1E79/TO DETRAN DTO0048218 31/12/2025 17:45 5193-0

TVA1E79/TO DETRAN DTO0048220 31/12/2025 17:45 7048-1

OPS8930/SP DETRAN DTO0048222 31/12/2025 18:36 5185-1

QKF0842/TO DETRAN DTO0048221 31/12/2025 18:17 5185-2

TVC8B35/TO DETRAN DTO0047286 21/12/2025 22:33 5169-1

TVC8B35/TO DETRAN DTO0047285 21/12/2025 22:33 5010-0

OGF3296/PB DETRAN DTO0046336 29/12/2025 10:03 5185-1

QWE4A06/TO DETRAN DTO0046548 28/12/2025 16:31 5185-1

EBQ1892/TO DETRAN DTO0043492 30/12/2025 07:30 5185-1

OLH4169/TO DETRAN SJ00OQ200T 31/12/2025 08:30 5541-1

RSD2E60/TO DETRAN SJ00PG500I 31/12/2025 10:19 5541-1

RIN8A40/TO DETRAN SJ00NT8010 31/12/2025 10:14 6599-2

RIN8A40/TO DETRAN SJ00NT8011 31/12/2025 10:25 5010-0

RIN8A40/TO DETRAN SJ00NT8012 31/12/2025 10:28 6610-2

MXA4601/TO DETRAN SJ00UF100G 31/12/2025 09:38 5380-0

QKA4845/TO DETRAN SJ00UF100I 31/12/2025 09:49 5380-0

RNZ5C32/TO DETRAN SJ00UF100J 31/12/2025 10:25 5410-0

JWC4805/PA DETRAN SJ00PK2010 31/12/2025 10:52 5010-0

HPF6205/MA DETRAN SJ00UF100K 30/12/2025 11:05 6599-2

MWL3721/TO DETRAN SJ00OQ200U 31/12/2025 11:23 5568-0

NFS6J38/TO DETRAN SJ00OW201T 31/12/2025 11:36 6637-1

ROR7G05/MA DETRAN SJ00PF4004 31/12/2025 11:14 5720-0

RMA2F90/TO DETRAN SJ00NK100V 31/12/2025 13:02 5738-0

QKG2G74/TO DETRAN SJ00NY900G 31/12/2025 12:49 5010-0

QKG2G74/TO DETRAN SJ00NY900H 31/12/2025 13:09 5010-0

RMB2E58/TO DETRAN SJ00N36004 31/12/2025 15:40 6653-1

RMB2E58/TO DETRAN SJ00N36005 31/12/2025 15:55 5010-0

RMB2E58/TO DETRAN SJ00N36006 31/12/2025 15:30 7056-1

RIM5C34/TO DETRAN SJ00QW2001 31/12/2025 17:00 6580-0

RIM8A13/TO DETRAN SJ00NT8013 31/12/2025 17:30 6610-2

MVV7I19/TO DETRAN SJ00QW2002 31/12/2025 17:32 6602-0

RSC2G58/TO DETRAN SJ00QE5004 31/12/2025 18:00 7030-1

MVU5666/TO DETRAN SJ00QE5005 31/12/2025 18:00 5010-0

MVU5666/TO DETRAN SJ00QE5006 31/12/2025 18:16 5738-0

NEI2772/TO DETRAN DTO0045407 27/12/2025 20:55 6599-2

MWO6I41/TO DETRAN DTO0049924 27/12/2025 21:50 7340-0

NFL2E73/TO DETRAN DTO0048633 27/12/2025 19:31 6769-0

MWJ2D27/TO DETRAN DTO0049685 29/12/2025 09:34 6050-2

QKJ6E19/TO DETRAN DTO0037099 28/12/2025 23:05 5010-0

RSE5C02/TO DETRAN DTO0047965 27/12/2025 19:55 6599-2

FLU0D32/SP DETRAN DTO0048974 28/12/2025 23:56 5169-1

RMB0E93/TO DETRAN DTO0045404 27/12/2025 20:20 6599-2

QWC5G52/TO DETRAN DTO0049286 28/12/2025 23:55 5169-1

JDP9D33/TO DETRAN DTO0036063 27/12/2025 20:18 6599-2

RIM6G98/TO DETRAN DTO0049912 27/12/2025 20:26 6670-0

RIM6G98/TO DETRAN DTO0049913 27/12/2025 20:26 7340-0

RMB0E93/TO DETRAN DTO0045405 27/12/2025 20:20 5010-0

RMB0E93/TO DETRAN DTO0045406 27/12/2025 20:20 5118-0

RIM6G98/TO DETRAN DTO0049914 27/12/2025 20:26 6408-0

RSD2C44/TO DETRAN DTO0036064 27/12/2025 20:32 6599-2

QWC5G52/TO DETRAN DTO0049287 29/12/2025 00:10 6599-2

RIM6G98/TO DETRAN DTO0049915 27/12/2025 20:26 6726-1

MWK5673/TO DETRAN DTO0041973 27/12/2025 20:27 6599-2

RIM6G98/TO DETRAN DTO0049916 27/12/2025 20:26 7285-0

ONG4A49/TO DETRAN DTO0043506 30/12/2025 09:03 7633-1

MWO2F69/TO DETRAN DTO0049918 27/12/2025 20:26 6599-2

QKL5B98/TO DETRAN DTO0047204 27/12/2025 23:23 5010-0

RMC5B99/TO DETRAN DTO0046334 29/12/2025 09:53 7340-0

MWX8209/TO DETRAN DTO0047538 29/12/2025 09:54 7340-0

RSA7A12/TO DETRAN DTO0047539 29/12/2025 09:56 7340-0

CGG4A00/TO DETRAN DTO0049691 29/12/2025 09:55 5185-1

PSK9845/MA DETRAN DTO0046335 29/12/2025 09:55 7340-0

OLJ2E36/TO DETRAN DTO0049926 27/12/2025 23:57 6645-0

OLJ2E36/TO DETRAN DTO0049927 27/12/2025 23:57 6408-0

JHR3029/TO DETRAN DTO0049931 27/12/2025 23:57 6769-0

RSD2F00/TO DETRAN DTO0047966 27/12/2025 21:29 6599-2

FKN1F73/TO DETRAN DTO0036065 27/12/2025 20:48 5169-1

QKK7827/TO DETRAN DTO0049920 27/12/2025 20:26 6599-2

MXA2B55/TO DETRAN DTO0041974 27/12/2025 21:38 5010-0

MWO6I41/TO DETRAN DTO0049921 27/12/2025 21:50 6599-2

MWO6I41/TO DETRAN DTO0049922 27/12/2025 21:50 5010-0

MWO6I41/TO DETRAN DTO0049923 27/12/2025 21:50 5118-0

QKF4F31/TO DETRAN DTO0048976 29/12/2025 21:32 7234-0

MWO6I41/TO DETRAN DTO0049925 27/12/2025 21:50 5169-1

RUE5C04/TO DETRAN DTO0045408 27/12/2025 21:59 6726-1

MXB4I41/TO DETRAN DTO0035450 27/12/2025 22:31 5010-0

MXB4I41/TO DETRAN DTO0035451 27/12/2025 22:31 5061-0

OLJ3C74/TO DETRAN DTO0042423 27/12/2025 22:31 5010-0

OYA2051/TO DETRAN DTO0048461 29/12/2025 09:46 7072-1

OIU6850/MA DETRAN DTO0047201 27/12/2025 22:48 5010-0

MWL3829/TO DETRAN DTO0047537 29/12/2025 09:53 7340-0

QKE5H58/TO DETRAN DTO0042425 27/12/2025 23:21 6670-0

OLJ2E36/TO DETRAN DTO0049928 27/12/2025 23:57 6599-2

JHR3029/TO DETRAN DTO0049929 27/12/2025 23:57 6599-2

JHR3029/TO DETRAN DTO0049930 27/12/2025 23:57 6602-0

RIM7F01/TO DETRAN DTO0048177 27/12/2025 22:55 6580-0

OLI2I31/TO DETRAN DTO0044542 26/12/2025 08:24 6599-2

MMX3736/GO DETRAN DTO0048330 28/12/2025 08:34 5185-1

OFQ6342/PA DETRAN DTO0049690 29/12/2025 09:53 5185-1

QKM0E01/TO DETRAN DTO0049908 27/12/2025 19:50 6645-0

QKM0E01/TO DETRAN DTO0049909 27/12/2025 19:50 6726-1

QKM0E01/TO DETRAN DTO0049910 27/12/2025 19:50 6637-1

MWK3901/TO DETRAN DTO0049917 27/12/2025 20:26 6670-0

NZN6I13/TO DETRAN DTO0047811 27/12/2025 21:05 6599-2

RSA6D94/TO DETRAN DTO0049919 27/12/2025 20:26 7340-0

RIM7F01/TO DETRAN DTO0042424 27/12/2025 22:55 6599-2

MWN4C89/TO DETRAN DTO0047202 27/12/2025 22:59 7579-0

QKD3871/TO DETRAN DTO0047205 27/12/2025 23:32 5169-1

NGM2169/GO DETRAN DTO0048176 27/12/2025 23:37 5169-1

TVC8B35/TO DETRAN DTO0047284 21/12/2025 22:33 6599-1

ONC7G74/TO DETRAN DTO0044017 26/12/2025 08:34 5185-1

OLI2I31/TO DETRAN DTO0044543 26/12/2025 08:32 5010-0

MWF4810/TO DETRAN DTO0044018 26/12/2025 08:38 5010-0

QWD3A12/TO DETRAN DTO0044019 26/12/2025 08:59 7340-0

QWD3C83/TO DETRAN DTO0044025 26/12/2025 09:27 5207-0

MWT2D26/TO DETRAN DTO0050022 29/12/2025 15:05 6670-0

OYC7D90/TO DETRAN DTO0046700 30/12/2025 08:58 7340-0

RMA0B88/TO DETRAN DTO0046702 30/12/2025 08:45 5193-0

MXG9894/TO DETRAN DTO0047218 28/12/2025 11:41 5193-0

MXA6812/TO DETRAN DTO0049748 29/12/2025 14:53 7072-1

RSE2J22/TO DETRAN DTO0050025 29/12/2025 15:08 7684-1

JTS3734/TO DETRAN DTO0050026 29/12/2025 15:11 5185-1

QKM7391/TO DETRAN DTO0046704 30/12/2025 08:39 6602-0

RSA8G63/TO DETRAN DTO0049578 29/12/2025 15:15 5185-1

JGF6I64/TO DETRAN DTO0050125 28/12/2025 10:22 5185-1

HPX4534/MA DETRAN DTO0050127 28/12/2025 11:51 5452-5

MWN1602/TO DETRAN DTO0050129 28/12/2025 12:00 7030-1

MWY1231/TO DETRAN DTO0050031 29/12/2025 15:18 5185-1

RSF6G67/TO DETRAN DTO0050032 29/12/2025 15:19 7633-1

OMT5B11/TO DETRAN DTO0050109 30/12/2025 10:36 5185-1

NMP0C56/TO DETRAN DTO0050115 30/12/2025 11:01 5185-1

MXD5J85/TO DETRAN DTO0049288 28/12/2025 21:53 5010-0

OLN9H67/TO DETRAN DTO0050118 30/12/2025 11:07 5185-1

MWV8A78/TO DETRAN DTO0049996 29/12/2025 15:21 5185-1

NMW0320/TO DETRAN DTO0050140 29/12/2025 10:08 5185-1

CRN6737/BA DETRAN DTO0049580 29/12/2025 15:21 5185-1

ONC1C10/TO DETRAN DTO0048117 29/12/2025 10:14 7633-1

OOE0887/GO DETRAN DTO0049563 27/12/2025 12:35 5185-1

OLL8555/TO DETRAN DTO0046338 29/12/2025 10:16 7340-0

FGY4922/TO DETRAN DTO0050040 29/12/2025 15:28 5185-1

AYI7G55/PA DETRAN DTO0050041 29/12/2025 15:29 5185-1

QKF3A61/TO DETRAN DTO0049749 29/12/2025 14:15 5010-0

RSC8G59/TO DETRAN DTO0049742 29/12/2025 15:29 5185-1

MWO8749/TO DETRAN DTO0048208 31/12/2025 09:37 7340-0

RSB0J29/TO DETRAN DTO0047222 31/12/2025 09:50 5010-0

RSB0J29/TO DETRAN DTO0047223 31/12/2025 09:50 5061-0

QKH0E32/TO DETRAN DTO0047225 31/12/2025 09:59 6637-1

MWL0I68/TO DETRAN DTO0050043 29/12/2025 15:32 7684-1

NND8787/TO DETRAN DTO0046705 30/12/2025 08:47 5185-1

RSB1C91/TO DETRAN DTO0048198 31/12/2025 08:31 5010-0

AKP3H37/TO DETRAN DTO0049710 29/12/2025 10:56 5185-1

OYA1718/TO DETRAN DTO0050029 29/12/2025 15:16 6670-0

JVI1223/TO DETRAN DTO0050124 28/12/2025 10:03 5185-1

OTQ3352/PA DETRAN DTO0050131 29/12/2025 09:32 5185-1

NSU2248/TO DETRAN DTO0050132 29/12/2025 09:32 5185-1

MXE7B04/TO DETRAN DTO0043487 30/12/2025 09:57 5185-1

MXE7B04/TO DETRAN DTO0043488 30/12/2025 09:57 6580-0

OGT8309/TO DETRAN DTO0050108 30/12/2025 10:34 5185-1

RSB5A08/TO DETRAN DTO0050112 30/12/2025 10:46 6700-0

MWY3F46/TO DETRAN DTO0050056 30/12/2025 10:54 5185-1

JJJ6835/TO DETRAN DTO0050116 30/12/2025 11:03 5185-1

ASG3668/MT DETRAN DTO0050060 30/12/2025 11:04 5185-1
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DZJ5H92/MG DETRAN DTO0050117 30/12/2025 11:05 5185-1

ATU1A66/PR DETRAN DTO0050137 29/12/2025 09:56 5185-1

EBQ1892/TO DETRAN DTO0043493 30/12/2025 07:30 7633-2

SCB8F38/GO DETRAN DTO0050138 30/12/2025 16:39 5185-1

RCY6H70/SE DETRAN DTO0049997 29/12/2025 15:23 5185-1

OZN1I85/TO DETRAN DTO0049581 29/12/2025 15:25 5185-1

OYB8J54/TO DETRAN DTO0049741 29/12/2025 15:26 5185-1

MWK9C43/TO DETRAN DTO0044912 29/12/2025 10:17 5185-1

DDZ8624/TO DETRAN DTO0050039 29/12/2025 15:26 6670-0

PRS5J54/TO DETRAN DTO0049743 29/12/2025 15:32 5185-1

QKM2622/TO DETRAN DTO0047226 31/12/2025 09:45 5169-1

GYJ6C26/TO DETRAN DTO0049700 29/12/2025 10:22 5185-1

QKE4E47/TO DETRAN DTO0050049 29/12/2025 15:42 6670-0

OMK6233/TO DETRAN DTO0048463 29/12/2025 15:28 5185-1

JVK4H45/TO DETRAN DTO0048120 29/12/2025 10:23 5185-1

OYA1994/TO DETRAN DTO0049832 29/12/2025 10:24 7340-0

OYA6A06/TO DETRAN DTO0048121 29/12/2025 10:26 5185-1

OPO0C73/TO DETRAN DTO0049706 29/12/2025 10:42 5185-1

PQL8785/TO DETRAN DTO0049836 29/12/2025 10:33 7633-1

RSC7F85/TO DETRAN DTO0049708 29/12/2025 10:48 7072-1

QWA8G07/TO DETRAN DTO0048124 29/12/2025 10:38 5185-1

NFL2E73/TO DETRAN DTO0049678 27/12/2025 19:31 5185-1

JUT1D02/TO DETRAN DTO0049998 29/12/2025 15:25 5185-2

DIJ4364/TO DETRAN DTO0049740 29/12/2025 15:25 5185-1

HLL2B54/TO DETRAN DTO0049392 26/12/2025 18:15 6700-0

MWJ6978/TO DETRAN DTO0049394 26/12/2025 18:15 6599-2

OLJ3C74/TO DETRAN DTO0048178 27/12/2025 22:31 5118-0

RSD2F00/TO DETRAN DTO0047967 27/12/2025 21:29 6602-0

OLM7I21/TO DETRAN DTO0044020 26/12/2025 09:04 5207-0

RNQ8B79/TO DETRAN DTO0049957 29/12/2025 19:24 7340-0

QWA6G19/TO DETRAN DTO0044021 26/12/2025 09:07 5207-0

QKB7684/TO DETRAN DTO0044544 26/12/2025 09:00 6599-2

SHE9C51/TO DETRAN DTO0044022 26/12/2025 09:16 5185-1

NGJ0074/TO DETRAN DTO0044023 26/12/2025 09:19 5185-1

RNQ8B79/TO DETRAN DTO0049958 29/12/2025 19:24 6769-0

QWB8437/TO DETRAN DTO0044024 26/12/2025 09:22 5185-1

NKO4D42/GO DETRAN DTO0049547 27/12/2025 10:19 6025-0

QKF4G99/TO DETRAN DTO0049237 28/12/2025 09:28 6025-0

MWF3706/TO DETRAN DTO0049238 28/12/2025 09:28 6025-0

FJM1C90/SP DETRAN DTO0049239 28/12/2025 09:29 6025-0

JKL1F36/DF DETRAN DTO0049240 28/12/2025 09:34 6025-0

RBD0B62/ES DETRAN DTO0049548 28/12/2025 09:40 6025-0

REV1F13/DF DETRAN DTO0049549 28/12/2025 09:40 6025-0

JEO5F59/TO DETRAN DTO0049241 28/12/2025 09:36 6025-0

PAH9948/DF DETRAN DTO0049550 28/12/2025 09:40 6025-0

PBG5J59/DF DETRAN DTO0049242 28/12/2025 09:44 6025-0

KEF0034/GO DETRAN DTO0049551 28/12/2025 09:47 6602-0

MWQ1D57/TO DETRAN DTO0047206 28/12/2025 10:19 6858-0

OYA9H18/TO DETRAN DTO0049683 28/12/2025 10:23 5185-1

KFA2D10/TO DETRAN DTO0046642 26/12/2025 16:27 6670-0

JJW7B18/TO DETRAN DTO0046643 26/12/2025 16:27 6769-0

SEN3C10/PR DETRAN DTO0049367 24/12/2025 11:03 6602-0

OLJ9941/TO DETRAN DTO0047207 28/12/2025 10:48 7072-1

MWJ7581/TO DETRAN DTO0049368 26/12/2025 16:35 6530-0

MWJ7581/TO DETRAN DTO0049369 26/12/2025 16:35 6599-2

QEV9J27/TO DETRAN DTO0047209 28/12/2025 10:56 5010-0

QEV9J27/TO DETRAN DTO0047210 28/12/2025 10:56 5274-2

RES3D61/DF DETRAN DTO0049377 26/12/2025 16:43 6700-0

RES3D61/DF DETRAN DTO0049378 26/12/2025 16:43 6599-2

OFI3G23/MA DETRAN DTO0048189 28/12/2025 10:24 5185-1

GLD5590/MG DETRAN DTO0049379 26/12/2025 17:24 6599-2

OLK7022/TO DETRAN DTO0046647 26/12/2025 17:27 6580-0

NSX6H63/TO DETRAN DTO0048190 28/12/2025 10:35 5185-1

OLN1D09/PA DETRAN DTO0047541 29/12/2025 09:59 5185-1

MWS6262/TO DETRAN DTO0049692 29/12/2025 09:59 5185-1

NWP7I83/TO DETRAN DTO0048191 28/12/2025 10:43 5185-1

OLK7022/TO DETRAN DTO0046648 26/12/2025 17:27 6564-0

NWP7I83/TO DETRAN DTO0048192 28/12/2025 10:43 6599-2

PUV3G98/MG DETRAN DTO0049227 28/12/2025 08:58 6025-0

MWD0H92/TO DETRAN DTO0049901 26/12/2025 19:58 6050-3

MWD0H92/TO DETRAN DTO0049902 26/12/2025 19:58 6599-2

NLL7669/TO DETRAN DTO0049932 28/12/2025 16:51 5185-1

NFE8300/TO DETRAN DTO0048193 28/12/2025 12:03 5185-1

OLK7022/TO DETRAN DTO0046649 26/12/2025 17:27 6599-2

TVB4C53/TO DETRAN DTO0048809 26/12/2025 17:27 6653-1

MXG9950/TO DETRAN DTO0036051 26/12/2025 17:35 7722-0

QKL8C49/TO DETRAN DTO0049380 26/12/2025 17:24 6599-2

TXX2G15/MG DETRAN DTO0049381 26/12/2025 17:24 5185-2

MWN1831/TO DETRAN DTO0036052 26/12/2025 17:46 7722-0

PTY2F34/MA DETRAN DTO0048194 27/12/2025 22:44 5185-1

MWL0C14/TO DETRAN DTO0048195 28/12/2025 12:16 7030-1

RSB9H63/TO DETRAN DTO0036053 26/12/2025 17:50 6769-0

JKK1E74/GO DETRAN DTO0036054 26/12/2025 17:53 7722-0

QWA3I40/TO DETRAN DTO0049382 26/12/2025 17:53 6599-2

JGO9A47/GO DETRAN DTO0036055 26/12/2025 17:58 7722-0

QWA3I40/TO DETRAN DTO0049383 26/12/2025 17:53 6670-0

NXE4E54/MA DETRAN DTO0048196 28/12/2025 12:27 5967-0

QWD9I85/TO DETRAN DTO0049384 26/12/2025 17:53 6599-2

QKG0619/TO DETRAN DTO0049385 26/12/2025 17:53 6599-2

MWN5319/TO DETRAN DTO0049899 26/12/2025 19:34 6599-2

QKF5C14/TO DETRAN DTO0049900 26/12/2025 19:58 6050-3

MWD0H92/TO DETRAN DTO0049903 26/12/2025 19:58 6769-0

MWQ8895/TO DETRAN DTO0049904 26/12/2025 20:24 6769-0

SGX4E42/DF DETRAN DTO0049556 27/12/2025 10:30 6025-0

KIO4I17/TO DETRAN DTO0045409 28/12/2025 16:52 6530-0

NLK5863/GO DETRAN SJ00RV201H 31/12/2025 18:11 7056-1

RSC1H77/TO DETRAN SJ00S42008 31/12/2025 18:13 7030-1

NLK5863/GO DETRAN SJ00RV201I 31/12/2025 18:18 5010-0

TVB7B46/TO DETRAN SJ00PX105W 31/12/2025 18:15 5010-0

TVB7B46/TO DETRAN SJ00PX105X 31/12/2025 18:32 6637-1

RIM8A13/TO DETRAN SJ00NT8014 31/12/2025 17:35 5452-1

SDJ1C65/TO DETRAN SJ00QE5007 31/12/2025 18:38 5738-0

MWU3604/TO DETRAN SJ00NXD00B 31/12/2025 18:47 6599-2

SDJ1C65/TO DETRAN SJ00QE5008 31/12/2025 18:42 5010-0

MWP8E44/TO DETRAN SJ00S42009 31/12/2025 19:05 7030-1

HOY6G62/TO DETRAN SJ00UB301C 31/12/2025 17:54 5010-0

MWU3604/TO DETRAN SJ00NXD00E 31/12/2025 18:54 5010-0

QES5355/PA DETRAN SJ00PL500F 31/12/2025 18:52 6912-0

KAY8348/GO DETRAN SJ00NXD00K 31/12/2025 10:30 6599-2

KAY8348/GO DETRAN SJ00NXD00L 31/12/2025 10:32 5010-0

TVB4J87/TO DETRAN DTO0044026 26/12/2025 09:32 7340-0

TVB4J87/TO DETRAN DTO0044027 26/12/2025 09:32 5207-0

OTY3F08/TO DETRAN DTO0044028 26/12/2025 09:36 5185-1

OLM3747/TO DETRAN DTO0044029 26/12/2025 09:50 5410-0

MMX3736/GO DETRAN DTO0048331 28/12/2025 08:34 6858-0

MMX3736/GO DETRAN DTO0048332 28/12/2025 08:34 6599-2

MWC1I38/TO DETRAN DTO0049680 28/12/2025 08:47 5568-0

QUB6E35/TO DETRAN DTO0049226 28/12/2025 08:57 6025-0

QKB7684/TO DETRAN DTO0044545 26/12/2025 09:16 5010-0

JIG6548/DF DETRAN DTO0049228 28/12/2025 09:03 6025-0

TDR9G93/MG DETRAN DTO0049229 28/12/2025 09:06 6025-0

ERH5A27/GO DETRAN DTO0049230 28/12/2025 09:10 6025-0

RUL4F39/DF DETRAN DTO0049231 28/12/2025 09:13 6025-0

TVB9F50/TO DETRAN DTO0049232 28/12/2025 09:19 6025-0

NFX1A92/TO DETRAN DTO0049543 27/12/2025 10:03 5380-0

NFX1A92/TO DETRAN DTO0049544 27/12/2025 10:03 5525-0

EUK3G66/SP DETRAN DTO0049233 28/12/2025 09:23 6025-0

DNS2G77/GO DETRAN DTO0049234 28/12/2025 09:26 6025-0

QJG2J12/TO DETRAN DTO0049545 27/12/2025 10:05 5568-0

SYB5A54/TO DETRAN DTO0049235 28/12/2025 09:26 6025-0

RMB6G19/TO DETRAN DTO0049546 27/12/2025 10:15 6025-0

DWH0C75/MG DETRAN DTO0049236 28/12/2025 09:27 6025-0

SDN8J75/GO DETRAN DTO0049243 28/12/2025 09:50 6025-0

KCV5434/GO DETRAN DTO0049552 28/12/2025 09:48 6025-0

KCV5434/GO DETRAN DTO0049553 28/12/2025 09:48 6580-0

SGT0C19/DF DETRAN DTO0049244 28/12/2025 09:54 6025-0

QWF1B88/TO DETRAN DTO0049554 28/12/2025 09:55 6025-0

OJE7C76/TO DETRAN DTO0049681 28/12/2025 10:00 5452-2

QKI6F10/TO DETRAN DTO0049682 28/12/2025 10:21 5185-1

QKA6522/TO DETRAN DTO0048179 28/12/2025 11:06 5010-0

QKA6522/TO DETRAN DTO0048180 28/12/2025 11:06 6599-2

MWR4G33/TO DETRAN DTO0049370 26/12/2025 16:43 6599-2

RMC2C61/TO DETRAN DTO0046645 26/12/2025 16:46 5967-0

OXY7384/MA DETRAN DTO0047211 28/12/2025 11:09 5010-0

RSB1G60/TO DETRAN DTO0049371 26/12/2025 16:43 6599-2

OYA0D24/TO DETRAN DTO0046644 26/12/2025 16:36 6580-0

OXY7384/MA DETRAN DTO0047212 28/12/2025 11:09 5061-0

MWW6E51/TO DETRAN DTO0048181 28/12/2025 11:13 5045-0

MWW6E51/TO DETRAN DTO0048182 28/12/2025 11:13 6769-0

RIM1C84/TO DETRAN DTO0047214 28/12/2025 11:16 6599-2

PCW1D18/TO DETRAN DTO0049372 26/12/2025 16:43 6599-2

RIM1C84/TO DETRAN DTO0047213 28/12/2025 11:16 5010-0

OLM2G44/TO DETRAN DTO0049373 26/12/2025 16:43 6599-2

GOH8741/TO DETRAN DTO0049374 26/12/2025 16:43 6599-2

DTH9C39/MG DETRAN DTO0047215 28/12/2025 11:25 5010-0

DTH9C39/MG DETRAN DTO0047216 28/12/2025 11:25 5061-0

DTH9C39/MG DETRAN DTO0047217 28/12/2025 11:25 6599-2

AWK3E85/TO DETRAN DTO0049375 26/12/2025 16:43 6670-0

PAQ4188/DF DETRAN DTO0049555 28/12/2025 09:55 6025-0

OXX0597/MA DETRAN DTO0047540 29/12/2025 09:57 7340-0

MWI7294/TO DETRAN DTO0046646 26/12/2025 17:05 6599-2

MVU9I63/TO DETRAN DTO0048183 28/12/2025 11:32 5010-0
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MVU9I63/TO DETRAN DTO0048184 28/12/2025 11:32 7030-1

MVU9I63/TO DETRAN DTO0048185 28/12/2025 11:32 6599-2

QKM2A60/PA DETRAN DTO0036049 26/12/2025 17:07 7722-0

HFQ1A40/GO DETRAN DTO0048186 28/12/2025 11:37 5185-1

OLK6I59/TO DETRAN DTO0036050 26/12/2025 17:14 7722-0

MWE4002/TO DETRAN DTO0049376 26/12/2025 16:43 6670-0

NXI7F28/MA DETRAN DTO0048187 28/12/2025 10:51 6726-1

NXI7F28/MA DETRAN DTO0048188 28/12/2025 10:51 7340-0

AMZ7F19/TO DETRAN DTO0049386 26/12/2025 17:53 6670-0

MWP2133/TO DETRAN DTO0036056 26/12/2025 18:04 6769-0

MXA4D58/TO DETRAN DTO0049387 26/12/2025 17:53 6670-0

MXA4D58/TO DETRAN DTO0049388 26/12/2025 17:53 6645-0

QKL0566/TO DETRAN DTO0036057 26/12/2025 18:10 6769-0

KEX8H59/TO DETRAN DTO0049389 26/12/2025 17:53 6408-0

KEX8H59/TO DETRAN DTO0049390 26/12/2025 17:53 5185-1

QWS5B48/PA DETRAN DTO0036058 26/12/2025 18:13 7722-0

MWX7060/TO DETRAN DTO0049391 26/12/2025 18:15 6599-2

MMD2F80/TO DETRAN DTO0036059 26/12/2025 18:18 6769-0

QKG0619/TO DETRAN DTO0049393 26/12/2025 18:15 6599-2

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 002169/2026

O Departamento Estadual de Trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281 da Lei 9.503/97 - CTB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência dos 
respectivos Autos de Infração constantes do edital e estabelece o prazo de 
30 dias para interposição de recursos. Os dados das infrações de trânsito 
estão na seguinte ordem: Placa/UF; Órgão Autuador; Nº Auto de Infração; 
Data do cometimento; Hora Cometimento e Código/Desdobramento. 
Demais informações e segunda via das notificações devem ser obtidas 
através do endereço eletrônico: multas@detran.to.gov.br.

PLACA/UF Orgão Autuador Nº Auto de Infração Data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

Código/
Desdobramento

QKL3D89/TO DETRAN SJ00SO100V 31/12/2025 22:25 6602-0

RIN1B08/TO DETRAN SJ00O0B00B 31/12/2025 23:14 6912-0

RIN1B08/TO DETRAN SJ00O0B00C 31/12/2025 23:22 5010-0

QKL3D89/TO DETRAN SJ00SO100W 31/12/2025 22:25 6599-2

ONR3G70/TO DETRAN SJ00TD301B 31/12/2025 23:23 5274-1

RIN1B08/TO DETRAN SJ00O0B00D 31/12/2025 23:28 6599-2

RIN1B08/TO DETRAN SJ00O0B00E 31/12/2025 23:30 7340-0

ONR3G70/TO DETRAN SJ00TD301C 31/12/2025 23:30 5835-0

KEP9A88/TO DETRAN SJ00OQ200V 31/12/2025 23:36 5169-1

OYB0583/TO DETRAN SJ00LO4003 31/12/2025 23:43 6599-2

OLH5304/TO DETRAN SJ00SO100X 31/12/2025 23:46 7030-1

OLJ8972/TO DETRAN SJ00P5403F 01/01/2026 00:36 7030-1

OYC9I35/TO DETRAN SJ00P5403G 01/01/2026 00:55 7048-1

PSX8F19/TO DETRAN SJ00Q39003 01/01/2026 01:40 5274-1

QWE4A38/TO DETRAN SJ00QG5001 01/01/2026 01:39 6637-1

QWE4A38/TO DETRAN SJ00QG5003 01/01/2026 01:48 6726-1

QWE4A38/TO DETRAN SJ00QG5004 01/01/2026 01:51 6599-2

NSM2B20/TO DETRAN SJ00L4B002 01/01/2026 01:54 5274-1

FAPT

PORTARIA Nº 92/2025/GABPRES/FAPT, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

O VICE-PRESIDENTE EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO DE 
AMPARO À PESQUISA DO TOCANTINS - FAPT, RESPONDENDO 
INTERINAMENTE PELA PRESIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelas normas aplicáveis,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora DENISE DE OLIVEIRA SANTOS, 
advogada, matrícula nº 11977795-1, para responder cumulativamente, e 
sem prejuízo de suas atribuições, pela ASSESSORIA JURÍDICA desta 
pasta.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA FUNDAÇÃO DE AMPARO 
À PESQUISA DO TOCANTINS - FAPT, Palmas/TO, aos 22 dias do mês 
de dezembro de 2025.

GILBERTO FERREIRA DOS SANTOS
Vice-Presidente Executivo

FOMENTO 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRO

PORTARIA/Nº 066/FOMENTO/2025.

A DIRETORIA-ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA AGÊNCIA 
DE FOMENTO DO ESTADO DO TOCANTINS S/A, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a necessidade de designar responsável 
para Fiscal de Contrato, considerando a permissibilidade esculpida no art. 75  
do Regulamento de Licitações e Contratos da Agência de Fomento do 
Estado do Tocantins S/A, bem como a Instrução Normativa TCE-TO  
nº 003/2024, de 15 de abril de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato e 
consequentes Aditivos, bem como seu respectivo substituto, para os 
casos de impedimentos e afastamentos legais do titular, do contrato 
elencado a seguir:

Fiscal do Contrato Substituto do Fiscal Contrato nº Empresa Contratada Objeto do Contrato

Michael William Bento de 
Almeida

Coordenador de Tecnologia 
da Informação

Ailton Teles Xavier
Coordenador de 

Sistemas de Informação
029.2025

MICROTÉCNICA 
INFORMÁTICA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o 
nº 01.590.728/0009-30.

O presente contrato tem por objeto 
a aquisição de 12 (doze) novas 
estações de trabalho completas 
(microcomputadores, monitores 
e acessórios) para atender às 
necessidades da Agência de 
Fomento do Estado do Tocantins 
S/A, em conformidade com as 
condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços nº BRB-
020/2024, oriunda do Pregão 
Eletrônico nº 099/2024, gerenciado 
pelo BRB - Banco de Brasília S.A 
e demais documentos integrantes 
deste Processo.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado das medidas, bem como informar por 
escrito à Diretoria Executiva sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
à Diretoria Executiva, sobre tais eventos para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias do final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria 
Operacional, Administrativo-Financeiro sobre tais eventos para devidas 
providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de eventuais 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços prestados e peças 
efetivamente adquiridas;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado 
aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual (sempre 
que necessário);

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRO, em Palmas - TO, 
aos 19 dias do mês de dezembro de 2025.

Jardel Crystiano Nunes Ribeiro
Diretor Administrativo Financeiro
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PORTARIA/Nº 067/FOMENTO/2025.

A AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO TOCANTINS S/A, 
nos termos da Lei nº 13.303/2016;

Considerando os princípios que regem os procedimentos 
licitatórios;

Considerando a necessidade de contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços em sistema de backup em nuvem, 
para garantir a segurança dos dados armazenados nos servidores do 
data Center e garantir a integridade e continuidade dos negócios em 
caso de perda total de hardware do data Center da Agência de Fomento 
do Estado do Tocantins S/A.

Considerando o parecer favorável da Gerência Jurídica desta 
Agência de Fomento, sobre o pleito;

Considerando a permissibilidade esculpida no art. 29, inciso II  
da Lei nº 13.303/2016, de 30 de junho de 2016 e art. 4º, inciso II do 
Regulamento de Licitações e Contratos da Agência de Fomento do Estado 
do Tocantins S/A;

RESOLVE:

DISPENSAR a realização de licitação, nos termos do no art. 29, inciso II  
da Lei nº 13.303/2016, de 30 de junho de 2016 e art. 4º, inciso II do 
Regulamento de Licitações e Contratos da Agência de Fomento do 
Estado do Tocantins S/A, para contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços em sistema de backup em nuvem, garantir 
a segurança dos dados armazenados nos servidores do data Center e 
garantir a integridade e continuidade dos negócios em caso de perda 
total de hardware do data Center da Agência de Fomento do Estado do 
Tocantins S/A, pelo valor total de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos 
reais), por meio de contratação com a empresa IDX DATA CENTERS & 
IT SERVICES S.A, inscrito no CNPJ Nº 44.404.731/0001-78, tudo em 
conformidade com o disposto no Processo nº 065/2025 da Agência de 
Fomento do Estado do Tocantins S/A.

DIRETORIA ADMINISTRATIVO FINANCEIRO, em Palmas/TO, 
aos 23 dias do mês de dezembro de 2025.

Jardel Crystiano Nunes Ribeiro
Diretor Administrativo Financeiro

EXTRATO DE TERMO CONTRATO

Em cumprimento ao que preceitua a Lei nº 13.303/2016, a Agência de 
Fomento do Estado do Tocantins S.A. torna pública a celebração do 
seguinte termo contrato:

CONTRATO Nº 029/2025;
PROCESSO Nº 056/2025;
CONTRATANTE: AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO TOCANTINS 
S/A;
CONTRATADA: MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA;
CNPJ sob o nº 01.590.728/0009-30;
Valor Total: R$ 66.523,20 (sessenta e seis mil, quinhentos e vinte e três 
reais e vinte centavos).
DESCRIÇÃO DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição 
de 12 (doze) novas estações de trabalho completas (microcomputadores, 
monitores e acessórios) para atender às necessidades da Agência de 
Fomento do Estado do Tocantins S/A, em conformidade com as condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços nº BRB-020/2024, oriunda do 
Pregão Eletrônico nº 099/2024, gerenciado pelo BRB - Banco de Brasília 
S.A e demais documentos integrantes deste Processo.
DATA DA ASSINATURA: 05 de dezembro de 2025.
SIGNATÁRIOS: LYNDON JOHNSON PORTILHO DO PRADO - Diretor 
Presidente, pela Contratante;
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES - Sócio Administrador, pela 
Contratada; 

IGEPREV

PORTARIA Nº 2102, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a designação de substituição do Gerente 
de Gestão de Pessoas.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que 
confere o art. 42, §1º, inciso II, da Constituição do Estado do Tocantins, 
e consoante dispõe o art. 20, inciso X, da Lei nº 1.940, de 01 de julho 
de 2008, e.

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007 - Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado 
do Tocantins

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora, Rossana Maria Vasconcelos 
Lopes, número funcional 603731/1, Assistente Administrativo, para, sem 
prejuízo de suas funções, substituir o Gerente de Gestão de Pessoas, 
Leonardo Castro de Oliveira, número funcional 606859/7, no período de 
02/01/2026 a 16/01/2026, em razão de férias do titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BÁRBARA JESUÍNA MENDES GOMES
Presidente.

PROCESSO Nº: 2025.04.224293P
INTERESSADO: JAIME NOGUEIRA DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

DESPACHO Nº 3545/2025/GAPRE

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e com 
base na documentação constante dos autos, especialmente o Despacho 
Nº 515/2025/ASJUR/IGEPREV, de 15 de dezembro de 2025, resolve:

I - INDEFERIR o pedido de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, em razão da impossibilidade jurídica.

II - NOTIFICAR o interessado para, querendo, exercer o direito 
ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 30 dias, a contar do 
recebimento do ofício cientificando do teor da decisão.

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA E GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, Palmas, aos 23 dias do mês de dezembro 
do ano de 2025.

ANA CLAUDIA PEREIRA CUNHA
Vice-Presidente

BÁRBARA JESUÍNA MENDES GOMES
Presidente

PROCESSO Nº: 2025.04.223746P
INTERESSADO: REULER DE SOUZA NUNES
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

DESPACHO Nº 3546/2025/GAPRE

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e com 
base na documentação constante dos autos, especialmente o Despacho 
Nº 3465/2025/DIPRE, de 16 de dezembro de 2025, resolve:
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I - INDEFERIR o pedido de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, em razão da impossibilidade jurídica.

II - NOTIFICAR o interessado para, querendo, exercer o direito 
ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 30 dias, a contar do 
recebimento do ofício cientificando do teor da decisão.

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA E GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, Palmas, aos 23 dias do mês de dezembro 
do ano de 2025.

ANA CLAUDIA PEREIRA CUNHA
Vice-Presidente

BÁRBARA JESUÍNA MENDES GOMES
Presidente

NATURATINS

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 007/2025

OBJETO: Estabelecer mútua cooperação técnica entre o Naturatins e 
o Município de Caseara - TO, visando a realização de ações conjuntas 
destinadas à parceria entre a Prefeitura Municipal e a Unidade de 
Conservação APA Ilha do Bananal Cantão localizada no município de 
Caseara - TO.
DATA DA ASSINATURA: 19 de novembro de 2025.
VIGÊNCIA: O presente ACORDO terá vigência de 36 (trinta e seis) 
meses, contados da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado 
do Tocantins, podendo ser prorrogado, mediante celebração de Termo 
Aditivo, com a devida justificativa, por períodos iguais e sucessivos até a 
duração máxima de 60 (sessenta) meses, salvo manifestação das partes, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do seu término.
SIGNATÁRIOS: Instituto Natureza do Tocantins - Naturatins e Prefeitura 
de Caseara - TO.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 008/2025

OBJETO: Estabelecer mútua cooperação técnica entre o Naturatins e o 
Município de Chapada de Areia, visando à realização de ações conjuntas 
destinadas à parceria entre a Prefeitura e a Unidade de Conservação APA 
Ilha do Bananal-Cantão localizada no município de Chapada de Areia.
DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2025.
VIGÊNCIA: O presente Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 36 
(trinta e seis) meses, contados da data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado do Tocantins, podendo ser prorrogado, mediante celebração de 
Termo Aditivo, com a devida justificativa, por períodos iguais e sucessivos 
até a duração máxima de 60 (sessenta) meses, salvo manifestação das 
partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do seu término.
SIGNATÁRIOS: Instituto Natureza do Tocantins - Naturatins e Prefeitura 
de Chapada de Areia-TO.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 009/2025

OBJETO: Estabelecer mútua cooperação técnica entre o Naturatins e o 
Município de Divinópolis - TO, visando à realização de ações conjuntas 
destinadas à parceria entre a Prefeitura e a APA Ilha do Bananal-Cantão 
localizada no município de Divinópolis - TO.
DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2025.
VIGÊNCIA: O presente ACORDO terá vigência de 36 (trinta e seis) 
meses, contados da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado 
do Tocantins, podendo ser prorrogado, mediante celebração de Termo 
Aditivo, com a devida justificativa, por períodos iguais e sucessivos até a 
duração máxima de 60 (sessenta) meses, salvo manifestação das partes, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do seu término.
SIGNATÁRIOS: Instituto Natureza do Tocantins - Naturatins, Prefeitura 
de Divinópolis do Tocantins.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 010/2025

OBJETO: Estabelecer mútua cooperação técnica entre o Naturatins e o 
Município de Dois Irmãos - TO, visando a realização de ações conjuntas 
na Área de Conservação Ambiental APA Ilha do Bananal-Cantão.
DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2025.
VIGÊNCIA: O presente Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 36 
(trinta e seis) meses, contados da data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado do Tocantins, podendo ser prorrogado, mediante celebração de 
Termo Aditivo, com a devida justificativa, por períodos iguais e sucessivos 
até a duração máxima de 60 (sessenta) meses, salvo manifestação das 
partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do seu término.
SIGNATÁRIOS: Instituto Natureza do Tocantins - Naturatins e Prefeitura 
de Dois Irmãos do Tocantins.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 012/2025

OBJETO: Estabelecer mútua cooperação técnica entre o Naturatins e o 
Município de Pium - TO, visando a realização de ações conjuntas na Área 
de Proteção Ambiental APA Ilha do Bananal-Cantão.
DATA DA ASSINATURA: 19 de novembro de 2025.
VIGÊNCIA: O presente Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 36 
(trinta e seis) meses, contados da data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado do Tocantins, podendo ser prorrogado, mediante celebração de 
Termo Aditivo, com a devida justificativa, por períodos iguais e sucessivos 
até a duração máxima de 60 (sessenta) meses, salvo manifestação das 
partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do seu término.
SIGNATÁRIOS: Instituto Natureza do Tocantins - Naturatins e Município 
de Pium - TO.

RURALTINS

PORTARIA DE FISCAL Nº 113/2025/GABPRES, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL DO ESTADO DO TOCANTINS - RURALTINS, no uso das suas 
atribuições que lhe confere o Regimento Interno aprovado pelo Decreto  
nº 10.643, de 11 de julho de 1994, nomeado através do ATO Nº 3.461 - NM,  
de 18 de dezembro de 2025, publicado no DOE Nº 6.964,

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

CONSIDERANDO que os gastos devem sempre ser fiscalizados;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para sem 
prejuízo de suas atribuições, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, 
bem como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular do contrato elencado a seguir:

Número do 
Contrato

Número do 
Processo Fiscal do Contrato Fiscal do Contrato 

(Suplente) Contratado e Objeto do Contrato

18/2025 2025/34490/000478
Mascivel Fonseca 

Barbosa
Matrícula: 11541580-1

Junivan Guimarães 
Araújo e Moura

Matrícula: 647193- 3

Contrato de Locação de imóvel para sediar o 
Unidade Local de Execução de Serviços - ULES do 
Instituto de Desenvolvimento Rural do Tocantins - 
RURALTINS município de Rio Sono - TO.

Art. 2º São atribuições do Fiscal Titular e Suplente:

I. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato das 
cláusulas avençadas;

II. anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

III. determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar, através de relatório, 
a Gestora do Contrato para ciência e apreciação das providências;
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IV. relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V. opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do 
final da vigência;

VI. responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII. atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais;

VIII. observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX. manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos 
autos, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento;

X. exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos do art. 199 da Lei nº 14.133/21;

XI. comunicar ao Gestor do Contrato, formalmente, irregularidades 
cometidas passíveis de penalidade pela contratada;

XII. anotar em formulário próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

XIII. o Fiscal Suplente atuará como Fiscal do Contrato nas 
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3º Designar (a) (o) Gerente-Geral de Administração, para 
exercer o encargo de Gestor (a) do Contrato supracitado.

Art. 4º São atribuições do (a) Gestor (a) do Contrato:

I. controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação;

II. verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a 
prestação de serviços será cumprida integral ou parceladamente;

III. notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias;

IV. zelar para que o início da prestação de serviços/entrega de 
material e de seu término estejam rigorosamente cobertos pela vigência 
do contrato;

V. formalizar termo de recusa de recebimento de equipamentos 
que apresentarem defeito durante os testes de conformidade e verificação 
ou quando as especificações técnicas estiverem diferentes das contidas 
na proposta ou em desacordo com a amostra apresentada pela empresa;

VI. comunicar à autoridade competente eventual atraso na 
entrega/execução dos serviços e os pedidos de prorrogação de prazo;

VII. comunicar formalmente à autoridade competente, 
irregularidades cometidas pela contratada passíveis de penalidade, na 
forma do §2º, do art. 117, da Lei nº 14.133/2021.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDMILSON RODRIGUES DE SOUSA
Presidente

UNITINS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2025/20320/000570
Contrato nº 024/2025
Contratante: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS - UNITINS
Contratada: GLOBAL SEC. TECNOLOGIA & INFORMACAO LTDA
CNPJ: 31.862.002/0001-13
Objeto do Contrato: O objeto do presente instrumento é a aquisição 
de infraestrutura computacional hiperconvergente - Cloud Privada, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.
Valor do Contrato: R$ 3.375.000,00 (três milhões trezentos e setenta e 
cinco mil reais).
Natureza da despesa: 4.490.52 e 3.3.90.40
Fonte de Recursos: 0500.1001101
Data de Assinatura: 29 de dezembro de 2025.
Vigência: 60 meses
Signatários: 
AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS (Reitor da UNITINS).
DENIS MARIO REIS DA SILVA e GUSTAVO LIMA MIRANDA  - Representantes 
da Empresa.

PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PIUM

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATO AVISO DE LICITAÇÃO

O Fundo de Educação de Pium - TO, torna público que realizara 
a licitação a seguir caracterizada:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 - dia 21 de janeiro de 2026 
às 10:00, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, VISANDO A FORMALIZAÇÃO 
DE ARP PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CONFORME RESOLUÇÃO Nº 06 
DO FNDE DE 08 DE MAIO DE 2020, PARA O ANO LETIVO DE 2026.

Maiores informações presencialmente das 08:00 às 12:00 de 
segunda a sexta-feira na Sede da Prefeitura Municipal de Pium, através 
do site eletrônico: www.pium.to.gov.br.

RAYLLANNE GOUVEIA DE ARAÚJO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

SANDOLÂNDIA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025

O Fundo Municipal de Educação de Sandolândia/TO, por meio 
da Comissão Permanente de Licitação, torna público que realizará, no 
dia 16 de janeiro de 2026, às 08h30min, o Pregão Eletrônico nº 005/2025, 
do tipo Menor Preço por lote.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025, tipo MENOR PREÇO 
LOTE. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENTO, EM LOTE ÚNICO, DE MOBILIÁRIOS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS INFANTIS DESTINADOS À 
IMPLANTAÇÃO E AO FUNCIONAMENTO DAS TURMAS DE BERÇÁRIO 
DO CMEI PROFESSORA ODETE CARDOSO NOGUEIRA, NO 
MUNICÍPIO DE SANDOLÂNDIA/TO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA.

O Edi ta l  está d isponíve l  no s i te  o f ic ia l  do www.
portaldecompraspublicas.com.br e www.sandolandia.to.gov.br ou através 
do e-mail: cpl.sandolandiato@gmail.com, de segunda a sexta-feira e 
informações através do fone: (63) 3394-1418.

Sandolândia/TO, 05 de janeiro de 2026.

Nathalia Felix da Silva
Pregoeira

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa A F CELLA, inscrita no CNPJ nº 04.xxx.285/0001-xx,  
torna público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - 
NATURATINS, a Autorização para Transporte de Cargas Perigosas - ATCP 
para a atividade de transporte rodoviário de combustíveis derivados do 
petróleo, localizada na Avenida Teotônio Segurado, Quadra 33, Lotes 4, 5 
e 6, Centro, São Félix do Tocantins - TO. O empreendimento se enquadra 
na Resolução do CONAMA nº 237/97 e Resolução COEMA-TO nº 07/2005, 
que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta Atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

ABATEDOURO PARAISO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 14.807.225/0001-69, torna público que 
requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, as Licenças 
Prévia (LP), de Instalação (LI) e de Operação (LO), para exercer a 
atividade de MATADOURO/ABATEDOURO na Chácara Paraíso, município 
de Lagoa da Confusão - TO. O empreendimento se enquadra nas 
Resoluções do CONAMA nº 237/1997 e COEMA 007/2005, que dispõem 
sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

ADALÍCIO FERREIRA GUERRA, CPF: 037.XXX.XXX-79, torna 
público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, a 
Licença Prévia - LP, Licença de Instalação - LI e Licença de Operação - LO, 
para a atividade de bovinocultura, localizada na Fazenda Conquista, zona 
rural do município de Dianópolis - TO. O empreendimento se enquadra 
nas Resoluções CONAMA nº 237/97, e COEMA nº 07/05, que dispõem 
sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A AGREX DO BRASIL LTDA., CNPJ 10.515.785/0065-53, 
torna público que requereu a Fundação Municipal de Meio Ambiente de 
Palmas a renovação da Licença Ambiental Simplificada, para atividade 
de “Escritório corporativo para faturamento de produtos sem presença de 
armazéns/depósitos”, com endereço na Q ACSU SO 20, Avenida Joaquim 
Teotonio Segurado, S/N, Plano Diretor Sul, na cidade de Palmas/TO.  
O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA nº 001/86 e 
237/97, na Lei Municipal 1011/2001 e Decreto Municipal 244/2002, que 
dispõem sobre o licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Sr. Azarias Machado Neto, CPF nº 1X7.XX5.121-7X, torna 
público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, a 
concessão das Licenças Prévia, de Instalação e de Operação (LP/LI/LO)  
para o desenvolvimento das atividades de pecuária de pequeno 
porte e agricultura de médio porte, a serem implantadas na Fazenda 
Lisboa, localizada no Município de São Valério/TO. O empreendimento 
enquadra-se na Resolução CONAMA nº 237/1997, que dispõe sobre os 
procedimentos de licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Sr. JEAN DIAS ROCHA, torna público que requereu ao 
Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, as Licenças Prévia - LP, 
Licença de Instalação - LI e Licença de Operação - LO e Dui, para a 
Atividade de Pecuária (Produção de Carne), na Chácara Sol Nascente - 
Lote 04, no Município de São Félix do Tocantins, situado no Município São 
Félix do Tocantins - TO. O empreendimento se enquadra nas Resoluções 
CONAMA 237/97 e COEMA 07/05, que dispõem sobre Licenciamento 
Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Kalu Combustíveis Ltda, CNPJ XX.XXX.XXX/XXX-XX, torna 
público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, 
a emissão da licença de operação para atividade de comércio varejista de 
combustíveis para veículos automotores, localizado na Rua 23, Quadra 31,  
Lote 21, Bairro Cidade Nova, II Etapa, Município de Dianópolis - TO.  
O empreendimento se enquadra na Resolução CONAMA 273/00, que 
dispõe sobre licença ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

LEMBRANÇA EMPREENDIMENTOS AGROPECUÁRIOS 
LTDA, CNPJ: 06.XXX.XXX/XXX-91, torna público que requereu ao Instituto 
Natureza do Tocantins-NATURATINS, o Licenciamento Ambiental das 
Obras Civis não Lineares (LP, LI, LO), Outorga d´água, DUI e Parecer de 
Tipologia, da propriedade denominada como Fazenda Indaiá, localizada na 
zona rural do município de Santa Fé do Araguaia-TO. O empreendimento 
se enquadra na Resolução CONAMA nº 237/1997 e Resolução COEMA-TO  
Nº 007/2005.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

M & M COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA, nome 
fantasia TROPIGAS, CNPJ nº 02.141.324/0001-75, em atendimento 
à Resolução CONAMA nº 06/86, torna público que REQUEREU ao 
Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, a emissão de ATCP 
- Autorização de Transporte de Cargas Perigosas para a atividade de 
transporte rodoviário Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo 
(GLP), sito Avenida Santos Dumont, Nº 1428, Setor Rodoviário, município 
Araguaína - TO.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Me Opera Intermediações LTDA, CNPJ 37.878.161/0001-92,  
torna público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - 
NATURATINS, a emissão das Licenças Prévia, de Instalação e de 
Operação para as atividades de Barramento e Pesque e Pague, localizada 
nos Lotes 07, 08, 09 e 10, Quadra 34, Setor Interlagos, Paraíso do 
Tocantins. O empreendimento se enquadra nas Resoluções COEMA 
nº 07/2005 e CONAMA nº 237/97, que dispõem sobre o Licenciamento 
Ambiental destas atividades.
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Posto Esmeralda Ltda, CNPJ. 29.276.299/0001-35, torna 
público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, 
Autorização de Transportes de Cargas Perigosas, para atividade de 
Transportes Rodoviário de Cargas Perigosas, sito nas rodovias do Estado 
do Tocantins. O empreendimento se enquadra na Resolução do CONAMA 
nº 273/00, que dispõe sobre licenciamento ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa SOTREQ S/A, CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
torna público que requereu a Fundação Municipal de Meio Ambiente do 
município de Palmas - TO, a emissão da licença operação municipal, 
para a atividade de comércio e manutenção de Maquinas Pesadas, com 
endereço no Loteamento Coqueirinho, 2ª Etapa, Lote 10, Zona Rural de 
Palmas - TO. O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA 
nº 001/86 e 237/97, que dispõe sobre o licenciamento Ambiental desta 
atividade.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0001/2026

O Colégio Estadual Bernardo Sayão, por intermédio da 
Associação de Apoio ao Colégio Estadual Bernardo Sayão, mediante 
pregoeiro, designado pela Portaria nº 001/2025 torna publico para 
conhecimento dos interessados, que estará realizando o PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 001/2026 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
para o objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender 
às necessidades da merenda escolar do Colégio Estadual Bernardo 
Sayão conforme PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
- PNAE, em consonância com o Estudo Técnico realizado, com as 
especificações e quantitativos definidos no Termo de Referência em 
anexo, cujas despesas ocorrerão através do recurso do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE e do tesouro estadual, transferidos 
pela Secretaria de Educação SEDUC/TO a essa associação em conta 
especifica, vinculada ao PNAE. Será realizado através do site: www.
portaldecompraspúblicas.com.br. Dia da abertura 20 de janeiro de 2026 
às 08:01 horas horário de Brasília - DF. Endereço eletrônico para retirada 
do edital e registro de proposta: www.portaldecompraspublicas.com.br.

Bernardo Sayão - TO, aos 05 dias do mês de janeiro de 2026.

EDILBERTO FONTES SOARES
Presidente da AACEBS

EDITAL Nº 01/2026
DE CONVOCAÇÃO ELEIÇÕES SINDICAIS

Em conformidade com os artigos 40, 41 e demais dispositivos 
aplicáveis do Estatuto do Sindicato dos Revendedores de Combustíveis 
do Estado do Tocantins - SINDIPOSTO/TO, entidade sindical patronal 
com sede na Quadra 303 Sul, Avenida LO 09, Lote 21, Salas 04/05, 
Plano Diretor Sul, Palmas/TO, CEP: 77.015-400, o Presidente do 
SINDIPOSTO/TO, no uso de suas atribuições estatutárias, CONVOCA 
todos os associados em pleno gozo de seus direitos sociais e estatutários 
para participarem da ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, destinada à 
realização das ELEIÇÕES SINDICAIS, a ocorrer nos seguintes termos:

DATA E HORÁRIO
Dia: 10 de março de 2026
Primeira convocação: às 08h00
Segunda convocação: às 08h30, estendendo-se até às 17h00
FORMA DE REALIZAÇÃO

A Assembleia e o processo eleitoral serão realizados de forma virtual, por 
meio da plataforma disponibilizada pela empresa Tafner Solutions Ltda, 
inscrita no CNPJ nº 10.248.462/0001-86, com sede na Avenida Paulo 
Emanuel de Almeida, nº 358, Wanel Ville, Sorocaba/SP, CEP 18.053-505.
OBJETIVO
Eleição dos membros efetivos e suplentes da Diretoria e do Conselho 
Fiscal do SINDIPOSTO/TO, para mandato de 04 (quatro) anos, com início 
em 10 de abril de 2026, nos termos do Estatuto Social.

DISPOSIÇÕES ELEITORAIS

1. O sistema de votação será exclusivamente virtual, sendo 
o direito de voto exercido de forma on-line, mediante acesso individual 
e intransferível, cujas orientações serão encaminhadas aos endereços 
eletrônicos dos associados regularmente cadastrados na base de dados 
do SINDIPOSTO/TO, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas da data da eleição.

2. O prazo para registro de chapas será de 45 (quarenta e cinco) 
dias corridos, com início no primeiro dia útil subsequente à publicação 
deste Edital.

3. O requerimento de registro de chapa deverá ser apresentado 
em 02 (duas) vias, acompanhado de toda a documentação exigida, dirigido 
ao Presidente da Comissão Eleitoral, e protocolado junto à secretaria 
instalada especificamente para esse fim, na sede do SINDIPOSTO/TO, 
situada na Quadra 303 Sul, Avenida LO 09, Lote 21, Salas 04/05, Plano 
Diretor Sul, Palmas/TO, CEP: 77.015-400, de segunda a sexta-feira, no 
horário das 08h00 às 12h00.

4. A Assembleia Geral instalar-se-á e deliberará nos termos do 
artigo 13 do Estatuto do SINDIPOSTO/TO, observando-se:

• em primeira convocação, a presença da maioria absoluta dos 
associados em dia com suas obrigações estatutárias;

• em segunda convocação, a instalação com qualquer número 
de associados presentes, desde que em pleno gozo de seus direitos e 
obrigações sociais e estatutários.

5. A impugnação de chapa e/ou candidatura poderá ser 
apresentada até o 3º (terceiro) dia útil subsequente à publicação do 
respectivo registro, devendo o requerimento ser protocolado junto à 
secretaria eleitoral, no horário das 08h00 às 12h00, no endereço acima 
indicado.

6. Na presente eleição, serão preenchidos os cargos da Diretoria 
Executiva, totalizando 11 (onze) membros, entre titulares e suplentes, 
compreendendo, inclusive, as seguintes Diretorias Regionais:

• Diretoria da Região Norte;

• Diretoria da Região Central;

• Diretoria da Região Sul.

7. Todas as comunicações, publicações e divulgações 
relativas ao processo eleitoral, incluindo registros de chapas e eventuais 
impugnações, serão realizadas por meio eletrônico, preferencialmente via 
e-mail, com encaminhamento a todos os associados do SINDIPOSTO/TO,  
sem prejuízo das publicações legais obrigatórias.

Palmas/TO, 05 de janeiro de 2026.

WILBER SILVANO DE SOUSA FILHO
Presidente SINDIPOSTO - TO
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